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ESTADO DO CEARA 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR/SARA 
• 113914p ~~i:J::IA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

OFICIO N°. 0 9.~ /2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
1 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICIP/0 DE JAGUAR/SARA 
PCS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUAR/SARA 

Ref.: Prestação de contas- PCS I Exercício de 2022 
(Período de 04-05-2022 à 31-12-2022) 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, brasileiro(a), de CPF N° 929.508.173-00, 
Residente na Rua Francisco Rofson Bezerra do Ceará, n° 1348, centro, 
JAGUARIBARA - CE, 63.490-000, vem à presença de V.Exa. para na forma em que 
dispõe a Instrução Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desta respeitável Corte de 
Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de Gestão - PCS, da UNIDADE 
GESTORA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANÍSMO - SEINFRA, 
Exercício de 2022, período de 04/05/2022 à 31/11/2022 , conforme os seguintes 
documentos: 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

ARTIGO 6°. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil- MOD. 07; 

Termo de Conferfmcia de Caixa e Conciliação Bancária- MOD. 08; 

Cópia da Primeira e 0/tima Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsfdios dos vereadores - MOD. 09; 

Centro Administrativo Porclno Mala 
Avenida BeDrra de Meneas, 350 -Centro- Jaguaribara ·Ceará- CEP: 63.490.000 -Telefone: 88- 3568.4540 

Hinfiaauaribi~·CO!D·br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"wu:umP ~~i~::IA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

14. 

15. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

2 
Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
o subsídio dos vereadores; 

Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçl!Jo- FUNDEB. MOD.10. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

JUCINEa. UNHA CALOU FREITAS 
Secretirio Wrraestrutura e Urbanismo 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Exmo. Sr. 
DR.]OSÉ VALDOMIRO TAVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARA 

Centro Administrativo Porcino Mala 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -centro- Jaguatibara -Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

selnfiaguar1bara@yahoo,com.br 



PORTARIA N° 047/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia a Senhora Jucinete Cunha Calou 
Freitas, para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de Secretária de 
Infraestrutura e Urbanismo do Município, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e XVIL do Art. 84, da Lei Orgânica -
LOM, publicada no Diário Oficial do Município DOM em 29/01/2022, e ainda, conforme 
autorização contida na Lei Municipal no 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e 
vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o • Nomeia a Senhora JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, 
portadora do CPF n" 929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n° 2008811940 SSP-CE, para 
ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
DO MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Jaguaríbara, conforme disciplina a Lei Municipal n" 1.115/2022 
de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Art. 2" - Para o cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta 
portaria, deverá ser delegada competência a(o) Secretário(a) Municipal para atuar e 
responder, como gestor(a) e ordenador(s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefei 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

C~ A~fmfWc POtCfnt:t MaiO 
Avenldo Sez.etto 1:1e Menez;u JSO ...Cenftó· .JáguanÕClla - Cemó - CfP: 63.490J100- Telefone: 88-3568.4540 
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PORTARIA N° 048/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Delega competência a JUCINETE CUNHA 
CALOU FREITAS, para atuar e gerir como 
Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas, para 
os atos que menciona, e dá outras providên
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções que lhe confere os incisos IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica- LOM, publicada no 
Diário Oficial do Município- DOM em 2910112022, e ainda, conforme autorização contida 
na Lei Municipal n° 1.11512022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), que 
dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Jaguaribara. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Determina a delegação de competência a Secretária de Infraestru
tura e Urbanismo, Senhora JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, portadora do CPF no 
929.508.173-00, Carteira de Identidade RG n" 2008811940 SSP-CE, residente e domiciliado na 
RUA PEIXOTO DE MOARES, 1574, Bairro de Fátima, Jaguaribara-Ceará, nomeada através 
da Portaria n° 047 I 2022 de 041 OS I 2022, para atuar como Gestora e Ordenadora de despesas 
dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da Unidade Gestora: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, e para praticar os seguintes atos a partir de 04 (qua
tro) de maio de 2022 (doLc; mil e vinte e dois): 

I - gerir a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e estabe
lecer políticas de aplicação dos seus recursos de acordo com a programação financeira do 
Município; 

11 - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

III ~ encaminhar à contabilidade central do Município as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem o Fundo Geral; 

IV - nomear, designar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO do Murúcípio; 

Cnttro Ad11ti11istratir•o PfJri."ÍIIfJ Ma i" 
Avenída Bezerra de Menezes, 562 -Ct>ntro- Jagut~ribam- CearA - CEP: 63.490.000 

i-t'J ltlt~gtt:Urllhua't~!t•tlio{J. t f~;n_!tt 
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V- assinar cheque(s) com o (a} responsável pela Tesouraria da Prefeitura, 
quando for o caso, e efetuar transferências financeiras pela internet de todas as contas corren
tes vinculadas a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, abertas em Institui· 
ções Financeiras; 

VI • ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva Secreta-
ria; 

VII- Autorizar os repasses financeiros para os órgãos e entidades conveni
adas com a Prefeitura Municipal na forma da Lei; 

VIII- autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
N° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisi
ção de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da SECRET ARlA DE INFRA
ESTRUTURA E URBANISMO; 

IX • proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res. 
pectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI- autorizar a realização de licitações previstas na Lei N° 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETA
RIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, referente a empenhos, liquidação e pagamen
to das despesas e aos recebimentos das receitas próprias, constitucionais, transferências va. 
luntárias, convênios e contratos firmados para o Município; 

XIII - manter, em conformidade com o setor de património da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Património sob sua res. 
ponsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e 
a Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO; 

XVI - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO; 

XVII - autorizar inscrição de despesas da Sec:retaria na conta "Restos a Pa
gar'' definidas no artigo 36 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Cetttro AdmilfistrR.tít>o PorcilfO MMUI 
Avettida Bnnrll 41! Mlme:zi'IJ, 56l -Cetttro-JR.pRribdrR - CMTII - C.EP; 63.490.000 

~.~'f!_1t(tl:lt~•.i}'ih,. r.1 ~'-,!j·J}:_ .. _;•i 5 .''~· ~-1'f 



, ~-~· ... ·. l ESTAD{) DO CI:AI<Á 
~ -~= ~ · ·. -.ior Poder Executivo Municipal 

~/-§. PREFEITURA MUNICIPAL DE }AGUARIBARA 
r>r GABINETE DO PREFEITO ---

3 

XVIII - autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX- reconhecer despesas de "Exercidos Anteriores"; 

XXI- autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2° - Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Jaguaribara- Ceará,4 (quatro) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

( 
\ 
\ 

Joa~ Alv~-~q_s-Santos Júnior 
PREfEITO MUNICIPAL 

\ ' ' 
'\ \ 

Ct:ntro A.llmbci8tTtdivo Ptm:úw JINrita 
A.l'fttüiR Bezerr11 tk Mmn:es, 562 -Cf!fJtTo- faguribaN - CeaTI - CEP: 63.490.000 

..... ·fult~('!-~U..ti'JÍlhnJ 41!.~1Jtr--.~,. H~io.. iu 
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li 
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I.N. No 03/13 
MODEL001 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 13.01 

Código da Unidade Gestora (conforme o Sil\f): 089 
Nome da Unidade Gestora (conforme o SI.l\1): 

Secretaria da Infraestrutura e Urbanismo 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

~UCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
Cargo/Função: CPF: 

Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo 929.508.173-00 
Matricula: 0005472 IPeriodo de Gestão: 04/05/2022 à 31/12/2022 

Data da 
Nomeação /Designação: !Data do Ato: Publicação: 
Ato n° 047/2022 04/05/2022 04/05/2022 

Data da 
Comunicaçã 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: o aoTCE: 

20220004 04/05/2022 04/05/2022 04/05/2022 
Endereço Residencial: 

Rua: RUA FCO. ROFSON BEZERRA N°.: 1348 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: Jaguaribara 

UF.:CE I ICEP.: 63.490.000 

Telefones: /---,"'-, I I 
Fixo: ( 88) 98209.01.26 "" - I Cel: (88) 98209.01.26 
E-mails: "' I 

·aauaribara.ce.aov.br I infraestruturà@jaguaribara.ce.gov.br 
Preenchido por: \. Cargo: 

"\ 
~Ia tricula: Datr.-.,. \ Assinatura: 

\ '\ \/12/2022 

\ \\ 
Tesoureiro /Responsável Con~ \t Secretário(a)/Gestor(a) 

pelo Controle Interno 
ASS: 
~~~ ASS: \ ~ 

I 

~o NOME: G10VAN~.~O NOME: CON~~tTDA-
DE ARAUJO EPP 

MAT: 0004511 MAT: 000l04/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ordenador de despesa. 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 
I.N. N° 13 I 13 
MODEL0-01 

------ --------- --""' -- --, 

~-órgão/Entidade/FUndo-
~~~ÇAQ ººS RE$_PQI\ISAVEIS 

!SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
1 

URBANISMO - SEINFRA 

Nome -do se-rVídOr:--
JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
Cargo/Função: 

Município 
E 

Secretária de Infraestrutura e Urbanismo do Município 

JAGUARIBARA 

I MatrícUla:____ Períodode Gestão: 
0005472 ! 04/05/2022 à 31/12/2022 

_ _j__ -

1 

Nomeação/Designação: Data do Ato: 
1 04/05/2022 Ato W: 047/2022 

Delegação de 
Competência: 

Data do Ato: Data da 
Publicação: 

20220004 04/05/2022 04/05/2022 

1 Elaborado por~ - ---- - - -
i 
f ·-· . - ---
'Matrícula 
I 
' 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle lnter~o , 

ASS: ~--··· .. ASS: 
Giovane Ed :g de 

NOME: Araújo NOME: 

MAT: 0004511 MAT: 

Cargo 

---- cfatàda.PublicaÇão: 
04/05/2022 

Data da ComunicaÇãoao TCE: 

04/05/2022 

Assinatura 

SECRETÁRIO 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 

GESTOR 



Município: JAGUARIBARA 

I.N. N" 03 /13 

MODEL002 

Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2022 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

NOME COMPLETO 
--- --------- - ··- --------- -- --·-

Empresa CONASP-Contabilidade, : 
Assessoria e Processamento S/S Contador : Manoel Ernilton Ferreira 
LTDA-EPP 

C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 

CRC CE -000304/0-8 

Endereço Comercial : 

Rua Marcondes Pereira, n° 540 

Bairro/Distrito : Joaquim Távora 

Município: Fortaleza 

CEP.: 60130-060 

e : ( 085 ) - 3224-3554 

/05/2022 à 31/12/2022 

NOME: CONASP-Co 

Processamento 

C.R.C. : CE -000304/0-8 

f 
I 

C.P.F.: 229.222.103-91 

C.R.C.-CE N°: CRC/CE 11.708 

' Endereço Residencial : 

Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -
~APT. 301 

'Bairro/Distrito : Dionizio Torres 

Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-271 

Telefone: ( 085) 9955.9669 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

Jucinete Cunha Calou Freitas 

~TO 

Celftro Administrativo Porcino MIÚII 
Avetúdo Bezem~ de Me11e1.es, 350 -Cenlro- Jaguarlbara- CetUd- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

:rqaf@lagufl1'ibtml.cr:m.br 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo ·6° 

111 
DEMONSTRAÇÃO DO DCASP 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

CeiÚI'Q Administrativo Porci110 Maia 
Avenida Bezerra de Mem-zes. 350-Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seoqtrli?jflflll(lribtl.m,ce. gpv. ltr 



EXERCÍCIO 1021 
Secretaria oe Infraestrutura e Urbanis~o 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 
Impostos, Taxas e Contrinui~ões ae Melnoria 
Receita oe mtribui~ões 
Receita patrimonial 
Receita agropecuária 
Receita inàustrial 
Receita o e servi ~os 
Transferências correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas oe capital (II) 
opera~ões àe créaito 
Aliena~áo oe bens 
Alortiza~áo Oe elpréstÍIOS 
Tmsferencias de capital 
outras receitas o e capi ta 1 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) 

Opera~ões ae créoito/Kefinanciamto (IV) 
Opera~ões ae créaito internas 

~obll i á ri a 
Contratual 

Opera\Ões oe crédito externas 
No~1liária 
contra tua 1 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) 

oéfi c i t (VI) 

TOTAL (VII) = (V + VI) 

Salaos ae exercícios anteriores (Utilizaaos para crWtos aoicionais) 
Recursos arrecaoados e1 mrmios anteriores 
Superávit financeiro 
Reabertura oe créditos aoicionais 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BALANÇO OR~ANENTARIO 

EM : ll/l1/1m 

I 
NOTAS I PRtVISÃO INICHl I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS 

(a) (b) (c) • 

o 100 
o 100 
0,00 
o, 00 
o' 00 
o I DO 
o 100 
o 100 
o 100 > 

o 100 
o 100 
o, 00 
o 100 
o 100 
0,00 i 

o I 00 I 
o 100 
o 100 
o, 00 
o, 00 
0,00 
0,00 
o ,00 

o I 00 I 

o I 00 I 

o' 00 
0,00 
o, 00 
O, 00 
o, 00 
o' 00 
o 100 
o 100 
o 100 
o ,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

o I 00 I 

0100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 

o lo o I 

o 100 ! 
o,oo I 

0,00 
o 100 
o' 00 
o 100 

16.m,~s 
o ,00 
o, 00 

16.79U~ 
o, 00 
0,00 
o 100 
o 100 
o I DO 

B8.64íl00 · 
o I DO 

8.6B,OO 
o, 00 

B0.006,00 
o ,00 

m.44],88 1 

o 100 
o 100 
o 100 uo 
o, 00 
o I 00 I 
0100 

361.443 188 I 

U46.4U,I1 I 

UlU6ll40 I 

SALDO 
o=(c-b) 

16.m~~s 
o 100 
0100 

H. mlss 
0100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 Í 

m.m,oo 
o 100 

U39 100 
0,00 

B0.006,00 
o 100 

o, 00 
o, 00 
o 100 
o 100 
o 100 i 
o I 00 I 
o 100 

m.W,88I 

1.H6.418,í1 I 
l.lll.861,40 I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20ll 
Secretaria o e Infraestrutura e Uroani m 

DESPESAS OR~A~ENT ÁRIAS I NOTAS 
I 

Despesas correntes (VIII} 
Pessoal e encargos som i s 
Juros e encargos na dívi~a 
outras oespesas correntes 

Despesas. a e capi ta 1 (IX) 
Investmntos 
Inversões financeiras 
Amortização aa oíviaa 

Reserva ae contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX t X) 

AIOrtização oa oívioa I Refinanc1amento (XII) 
Amortização na oiviaa interna 

Divina 1obiliária 
Outras oi vi nas 

Amortização da aívida externa 
oi vi o a mobiliá ri a 
Outras nívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIIItXIV) 

Reserva no RPPS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALÃN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : llfll/L02l 

DOTA~ÃO DOTAÇÃO. 
INICIAL ATUALIZADA 

(e) (f) 

0.00 UOU0110) 
o 100 l97.140,77 
0,00 o ,00 
o I 00 I U1U60,2S 
o 100 m.m,n 
o 100 20UI8,72 
0.00 o 100 
o l 00 i o l 00 
o I 00 I 0100 

o, o o I L112.ml17 I 
o,oo I O, 00 
o 100 o, 00 
0100 o 100 
o 100 0,00 
o 100 o 100 
0,00 o, 00 
0,00 o, 00 

o I 00 I 

o I 00 I 

o, ~o 1 

FONTE: SISmA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura MUnicipal ne Ja~uariDara - DATA DA EMISSÃ0:04/ 
*As notas explicatiVaS oa AO~inistraçâo são parte inte~rante aas oemstraçóes contaoeis. 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(g) 

2.90UOU8 
m.14oln 

o 100 
l.\11.162,91 
m.m,n 
m.m,12 

0,00 
0100 
o 100 

Llll.86l,40 I 

o l 00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o, o~ 

l.lll.861,40 I 

o,oo I 

Ull.86114~ I 

uo I 

DESPESAS DESPESAS 
LIQUIDADAS PAGAS 

(~) (i) 

U10.lll 1 ~o 2.600, 90J 1 J6 
m.Holn m.140I77 uo o 100 

2.411' 9B,l9 2.10l.764,79 
m.mln m.m,H 
20Lm,n m.s6),ll 

o 100 o, 00 
o l 00 ' o 1 00 
o I 00 I o 100 

J.OU.67l,68 I 2.7n.770,91 I 

o 100 o, 00 
o, 00 o l 00 
o, 00 o 100 
o ,00 o 100 
o.•o I o, 00 
o, o~ 0,00 
o, o~ o 100 

l.OB.671,6~ I 2.m.no,n 1 

I I 

L01U72,68 I 1.m.no,n 1 

o I 00 I o I 00 I 

PÁGINA: 0001 
v a 1 ores em Reais 

SALDO DA 
DOTA~ ÀO H -gl 

1~7 ,H 
o 100 
o ,00 

197,H 
100,00 
2 ou o 

o ,00 
o 100 
o ,00 

m,111 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 . 

m,HI 

o I 00 I 

l97 ,H I 

o,oo I 



EXERCÍCIO lOll 
secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo 

JUCINET m CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARI~ARA 

EXERCÍCIQ 2022 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/20l2 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi ais 
Juros e encargos da d1vida 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Investlmentos 
Inver~ões.finan~~iras 
Amort1zaçao da d1v1da 

TOTAl 

NOTAS 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS ~~E~~âioDEZ. ANTERIORES 
(a) ANTERIOR (b) 

269.W,)6 m.6%,J~ 
0,00 0,00 
o 00 0,00 

269.422:)6 ,38 
2)7.m,49 00 
2)7.))4,49 ~'o 0,00 

0,00 'oo 

m.977,0)I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das de;onstraçóes contabeis. 

JYCIN~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

(c) (d) (e) 

993.W,82 24).280,29 
0,00 0,00 
o 00 o 00 

99LW:82 w.28o:29 
2U09,68 2U09,68 
29.109,68 29.309,68 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

l.Oll.42),)01 214.m,971 

ISSÃ0:04/0)/2023 - HORA DA ENISSÃ0:19:32:40 

I 

E ASSESSORIA E PROC 
C-CE-000304/0-8 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

3,01 741.m,64 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
3,01 747 .m:64 
0,00 228.244,~1 
0,00 228.244,81 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

3,011 976.080,4)1 



EXERCÍCIQ ~m 
Secretar1a oe Infraestrutura e Urbanismo 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras oespesas correntes 

oespesas.de capital 
Invest1mentos 
Inver$ôes financ~iras 
Amort1zaçáo de d1vida 

TOTAl 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/l~/~02l 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS 
PAGOS 

NOTAS EM 31,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO (c) 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 

oo I 

CANCELADOS 

(o) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 O, 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o,oo I 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: A$pec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguarib 
*As notas explicat1vas da Aâ1inistração são parte integrante das demonstraçoes contáoeis. 

EMISSÃ0:04/0~/2023 - HORA DA EMISSÃO:l~:32:~8 

SSORIA E PROC 
304/0-8 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(a+b-c-o) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
o 100 
0,00 
0,00 

0,00 1 



EXERCÍCIO l022 
Secretaria Oe Infraestrutura e Urbanismo 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BALAN\0 FINANCEIRO 

EM : nmmn 
DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÀO NOTAS! EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICA(ÃO 

Receita orçaaentári a (I) 
orai nári a 

Recursos não vinculaoos oe Ilpostos 
Vinculaoa 

Outros Convênios oa União 
Outros Convênios ao Estaco 
Transferência Especial da união 
ContriDuiçào ae Iluminação Pública 
A 1 i enaçâo a e bel/ A ti vo-Aam Di reta 

Transferências financeiras recebidas (II) 
Transf. rec. para a execução orçamtária 
Transf. rec. 1naepenaentes oa execução orçamentár 
Transf. rec. para Aportes oe recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes a e recursos para RGPS 
Tmsf. rec. para Aportes oe recursos para siste1 

Recebimtos extraorçmntários (III) 
Inseri ção o e restos a pa~ar não processaoos 
Inscrição de restos a pa~ar processaDOS 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 
outros recebimentos extraorçmntários 

salao ao exercício anterior (IV) 
caixa e equivalentes ae caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

TOTAL (V) = (I t I! + III + IV) 

m.w,ss 
6.l18,8/ 
6.)18,81 

m.m,~1 
10.180,01 

liUOO,OO 1 

HO.OOb,OO ! uo s.m,oo 
un.m,~6 
Lm.m.~G 

o 1 00 
o 100 
0.00 
0, 00 I 

m.oso,H 
98.189J2 

281.901,11 
11.928,91 
2.019,99 I 

0,00 
o 100 li 

0,00 

4.121.10],111 

~, 0~ Despesa orçmntári a (VI) 
O,~~ orai nári a 
0,00 Recursos não vinculaoos oe Ilpostos 
0,00 Vinculaoa 
0,00 outros cmênios da união 
0,00 Outros Convênios ao Estaco 
0,00 Transferência Especial oa União 
0,00 I Contribui~ão oe IlUiinação Pública 
0,00 Alienação o e bu/Ativo·AOI Di reta 
0,00 Transferências financeiras conceaiaas (VII) 
O, 00 Transf. cone. ~ara a execu~ão orçamtári a 
0,00 Tmsf. cone. 1noepenoentes aa execução orçamentá 

Transf. con(; para aportes ae recursos para RPPS 
ansf. cone. para aportes oe recursos para RGPS 

Tr sf. cone para aportes oe recursos para siste . 
Pagame os extraorçamtários (VIII) 

Execu~ oe restos a pagar nao processados 
Execu~ão e restos a pagar processaaos 
Depósitos estituíveis e valores vinculados 
Outros paga entos extraorçamtários 

SalDo ra o e rcício segmte (IX) 
cai a ~ui y entes o e caixa 
Dep sito esti iveis e valores vinculaoos 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática ·UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara ·DATA DA EM 
*As notas explicatms aa Aaministra~âo são parte integrante aas Demonstrações contabeis. 

JUCINET NHA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Ull.8bl,~O I 0,00 
1.m.m,s1 , ~.oo 
1.m.m,s2 o.o~ 

290.l89,18 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
~,00 0,00 m.m,3s o,oo 
0,00 0,00 

~2.889,00 0,00 
~2.889,00 0,00 i 

0,00 0,00 uo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

m.m,9l o,oo 
l74.l89,91 0,00 

0,00 0,00 
19.610,10 ~.oo 
21.0H,86 0,00 

blí.119,44 0,00 
61U19' 44 o I 00 

o 100 o 100 

U2UOl,71 I 0,00 I 



EXERCÍCIO 102l 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : ll/U/1012 
secretaria ~e Infraestrutura e uroinis1o 

EXERCÍCIO ATUAL 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
OR~AMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a · b) 

Or~i nári a I 
Recursos não vincula~os ~e I;post ' 

Vi ncu la~a 
outros convênios ü URHo 
outros Convênios oo Estado 
Transferência ESP.ecial oa União 
Alienação de oei/Ativo·Adl Direta 

Receita or~amtária (I) 

6.m,n o,oo 6. 18,87 
6.118,871 o,oo 6. 1U7 

m.m,o1 o,oo m. H,Ol 
10.180,01 0,00 !0. 80,01 

110.000,00 0,00 110. 0,00 
180.006,00 0,00 180.0 6,00 

UB,OO 0,00 8.639,00 

m.W,88 o,oo1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática • UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal oe Ja~uarioara · DATA DA EMI 
iAs notas explicatms oa Administração são parte integrante das demonstrações contaoeis. 

SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

ESPECIFICA~ÂO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

!
NOTAI RECEITA IDEOUÇÕES OA RECEITA,SALDO 

ORÇA~ENTÁRIA (~) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (~ · e) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,001 

0,001 UOI MOI 



EXERCÍCIO 2ün 
secretar1a ~e Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/20l2 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
caixa e equivalentes ~e caixa 
Cré~itqs a curto pr~zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante manti~o para ven~a 
VPD Qagas.anteçlpadamente 

Total ~o at1vo c1rculante 

Ativo NãQ Circulante 
Rea 1 i z~ve 1 a Longo Prazo 
Invest11entos 
Imobilizado 
Intang1vel 
oifm~o 

Total ~o ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PaS$iVO Circulante 
Obrigaçijes trab~1nistas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Foroece~ores.e CQntas a pagar a curto prazo 
obr]gaçges f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais obrigaçõe$ a turto prazo 

Total do pass1vo c1rcôlante 

Passivo Não Circulante 
obrigações trabaln1stas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I 

61U19,44 
B8,82 

0,00 
6.961,82 

o, 00 
o 00 

m.o2o:os 

0,00 
0,00 

4.290.493,08 
0,00 
0,00 

4.290.493,08 

4. 91Ul3,16 I 

0,00 
0,00 

1.013.)39,30 
o, 00 

16.m,oo 
0,00 

1U24,61 
1. 04U61,91 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
foroece~ore~.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo pr9zo 
Demais qbrtgações a longo prazo 
Resultado d1fer1~o 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQnio Líquido 
Patr1mônio social e capital social 
Ad1antamento para tuturo aumento de capital 
Reservas de capital 
Ajustes d~ avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/1022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1. 048.961,91 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

L86Ull,Zl uo 
U6UH,2) 

4.91UB,16 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
fONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribar 
~As nota~ expll(atlvas dq Adm1n1stracao s~o part~ 1nteºrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP do Tr1bunal de contas 

A EMISSÃ0:04/0)/20l3 - HORA DA EMISSÃ0:19:38:01 

JUCI~NHA CALOU FREITAI 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ 2021 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAl OE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES · LEI N6 4.~20/64 

EM : H/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 

FONTE: SISTENA; Aspec Informátiça - U~IOAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguariba 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstra~oes contabels. 
*Relatório gerado a partir do PCASP do Tribunal de contas 

JUC!~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

D16.0)U6J 
4.297.4)4,90 

l.HSJ96,)) I 
0,00 

1.37U96,)5 I 

ASSESSORIA E PROC 
C-CE-000~04/0-8 

MO I 0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
secretdria de Infraestrutura e urbanismo 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES nE RECURSOS 

1)00000000 - Recursosdnão vinc~lados de Impo~tos 
1)00100100 · Receita e Imposto e Trans. - Edycaçào 
1)00100ZOO - Receita de Imposto e Trans. - saude 
1)010000.00 - outros Recursos Não vinculados 
1540000000 - Transterencias do FUNDEB-impostos JO% 
1)40107000 - Transferências do FUNDEB-imposto$ 70% 
1)41000000 - Transf. do FUNDEB JO%-Comple. Un]âO-VAAF 
1)41107000 - Transf. ddo FUNDEB 70%-Comple. Un]âO-VAAF 
1)42000000 · Transf. o FUNDEB JO%-Comple. Unlão-VAAT 
1542107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. Unjão-VAAT 
1543000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comple. Un]ão-VAAR 
1543107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. Unlâo-VAAR 
1544000000 - Recur~os de Precatório$ do FUNDEF 
1)50000000 - Transterência do salárlo-Educação 
1551000000 - Transferencia de Recurso do PDOE 
1552000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
1553000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
1569000000 - Outras Tran$ferências dQ FNDE 
1570000000 - Transferênc1a de conv~nlo-uniãq/Edqcação 
1571000000 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
1572000000 - Transferencia d~ convênio-Munic/Educaçao 
15/3000000- Royalty do Petroleo e Gás à Edvcação 
1574000000- Operacao,de cr~dito Vinculado a ~ducação 
1575000000 - Transterencia de convenio-Outras/Educaçã 
1576000000 - Transf. Rec. dos Estados Edvcacão 
15990000.00 - outros Recursos viníuladQs a Educação 
1600000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
1601000000 - Transferencia sus Bloco de Estruturação 
1602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-covro-19 
1603000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
1604000000 - Transf. agentes de combate as endemias 
1621000000 - Transfer~ncia sus de Governo Estadual 
1622000000 - Transferencia sus de ~overno ~unicinal 
16J1000000 - Transferencia de convenio-união/Sauü~ 
16j2000000 - Transferencia de convenio-Estados/Saude 

GOVERNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J20/64 

EN : l1/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I -7)9.lj8,29 I o,oo I 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIQ 10Ll 
secretar1a de Infraestrutura e Uroanismo 

16JJOOOOOO - Transferência de convênio-Munic/Saúde 
16}4000000- Operação de crédito V1nçulado à saúde 
16}~000000 - Royalty ~o Petróleo e Gas à saúde . 
16J6000000 - Transferencia de convênio-o~tros/Saude 
16~9000000 - outro~ Recursos vinculados a saúoe 
1660000000 - Transterencia de Recurso do FNAS 
1661000000 - Rec. i A5Sistênçi~ Social-FEAS 
166~000090- Transt. de conv~nlo-outras-Ass. Soçial 
166)000001 · Transf. de convenio-união-Ass. soc1al 
166~000002 - Transf. de convenio-Estadçs-Ass. Social 
166)000003 - Transf. de Convenio-Municlpio-Ass. Socia 
1669000000 - outros Recursos à Assistência social 
1700000000 - outros convênios da união 
1701000000 - Outros conv~nios do Estago 
1701000000- Outros conv~nios dos Mun1cipios 
1103000000 - Outrosf convenios de outras EQtidades 
1704000000 - Trans União de Royalty Petroleo e Gás 
170)000000 - Transf E~tados de Royalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transferencia Espeçial da união 
170/000000 · Trans da Un1ão-Inc1so I do art )0 1/J/10 
1708000000 - Trans da União de Recursos Minerais 
1709000000 - Trans da união de Recursos Hidricos 
1710000GOO - Transferência Especjal dos Estado~ 
171)000000 - Trans Setor Cultural LC19)/22 Aud1visual 
1716000000- Trans setor cultural LC19)/21 Demais 
1717000000 - Assist Finan Transp.coletivo EC11J/12 
1718000000 - Aux1 llQ Financ~iro-cré~ito Trio ICMS 
1718100100 - AUX. Flnan. Credito TrlD ICMS-Educação 
1749000000 - outras Vinculações de Transferências 
1749000001 - outras Vinc. Transferências·FNHIS 
mooooooo - crDE . . 
17)1000000 - contrlDUlÇâo de I1umina~ão Pública 
1751000GOO - Recurso V1nculado ao Transito 
17530000.00 - Recursos de taxas e çontribuições 
17)4000000 - Reçurso de Operação de credito 
17))000000 · Allenação de oemjAtivo-Adm Direta 
17)~000~00- Alienação ~e oem/.Ativo-Adm Indireta 
17~9000000 - Recursos v1ncu1aoos a fundos 
1760000000 - Recursos de Emolumentos e Taxas judicias 
1761000000 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fome 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J10/64 

EM : H/ll/l0l2 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ 202l 
Secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

1799000000 -outras vinculaçõe~ legais 
1~00111101 - RPPS-Previdenclárlo-Executivo 
1~00111102 - RPPS-Previdenciário-Exeçutivo-comp. Fin 
1~00112101 - RPPS-Previdenciário-Leglslativo 
1~00112102 - RPPS-Previde~ciário-Legislativo-comp. Fi 
1~01211101 - RPPS-F1nance1ro-Execut1vo 
1801211102 - RPPS-Financeiro-Executivo-Comp Financ 
1801212101- RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801212102 - RPPS-Financeiro-Legislatlvo-comP. Financ 
1802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa oe ~dmini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriq à preçatqrio 
1861000000 - Recyr~os extraorç. - Depositas JUdlciais 
1862000000 - Depos1tos de terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraorça~entários 
1880000000 - Recurso Vlnculado do consorcio 
1899000000 - outros Recvrsos vinculados 
1899000001- Recursos D1reito~ da Criança e go Adoles 
1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Amb1ente 
2)00000000 - Recursos não vinculados de Impo~tos 
2)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Ed~cação 
2)00100200 - Receita de Imposto e Trans. - saude 
2501000000 - outro~ Recursos Não vinculados 
2540000000 - Transterencias do FUNDEB-impostos JO% 
2)40107000 - Transferencias do FUNDEB-imposto~ 70% 
2)4100~000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. UnlàO-VAAF 
2)41107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. Unjão-VAAF 
2)42000000 - Transf. do FUNDEB ]0%-Comple. UnlãO-VAAT 
2)42107000- Transff. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 
2543000000 - Trans . do FUNDEB ]~%-Comple. União-VAAR 
2543107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Colple. União-VAAR 
2)44000000- Recursos,de Precatórios do FUNDEF 
2550000~00 - Transferencia do salário-Educação 
25il000u00 - Transferencia de Recurso do PODE 
2552000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
2551000000 - Transferencia de Recur~o do PNATE 
2569000000 - outras Transferencias do FNDE 
2570000000 - Transferência de convênio-união/Educação 
2571000000 - Transferencia de convenlo-Estado/Educaçà 
2572000000 - Tran~ferencia de convenio-Munic/Educaçao 
257~000000 - Royalty do Petróleo e Gás à Educação 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.320/64 

EM : H/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000] 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Secretarla àe Infraestrutura e Uroanismo 

2)74000000 - Operacão àe crédito vinculado à Educação 
2)7)000000 - Transferência de convênio-outras/Educaçã 
2m000000 - Transf. Rec. dos Estados Ed~caçâo 
2)~~000000 -outros R~cursos vinculaàos a Educação 
2600000000 - Transter~ncia sus Bloco de Manutenção 
2601000000 - Transferencia sus Bloco de Estruturação 
2602000000 - Trans. sus Bloco de Nanutenção-COVID-19 
2603000000- Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COV!0-19 
2604000000 - Transf. ~gentes de combate as endem1as 
2621000000 - Transfer~ncia sus de Governo Estadual 
2622000000- Transfer~ncia sus de ~overno MuniciP,al 
2631000000 - Transfer~ncia de conv~nio-união/Sqúa~ 
2632000000 - Transfer~ncia de convenio-EstadoS/$aude 
2633000000 - Transferencia de conv~nio-Nuniç/Saude 
2634000000- Opera~ãoAde crédito V1nçul~do ~saúde 
2613000000 - Royal y yO Petróleo e G~s a saude . 
2636000000 - Trans erencia de convênlo-ovtro$/.Saude 
26~9000000 - Outro~ R~cursos Vinculados a Sauoe 
2660000000 - Transterençia de Recurso do FNAS 
2661000000 - Rec. a A~SlStênçia SOCla1-FEAS 
26630000~0 - Transt. de Conv~nio-outras-Ass. so~ial 
266~000001 - Transf. de convenio-União-Ass. soc1al 
266~000002 - Transf. de convenio-Est~aqs-Ass. social 
266~000003 - Transf. de convenlo-Munlclpio-Ass. socia 
266~000000 -outros RecursQs à Assi~tência social 
l700000000 - outros convên1os da Un1âq 
2701000000 - outros conv~nios do EstaQo 
270l000000 - outros conv~nios dos Mun1cípios 
2703000000 - outros convenios de outras Enfidades 
2704000000 - Transf união de Royalty Petró ~o e Gás 
270)000000 - Transf E~tados de Royalty Petroleo e Gás 
2706000000 - Transf~rencia Especial da un1ão 
2707000000 - Trans da união-Inciso I do art ~o 173/20 
2708000000 - Trans da União de Recursos Minerais 
270~000000- Trans da união de Recvrsos H1dricos 
2710000000- Transferência Especial dos Estados 
271~000000 - Trans Setor cultural LC19~/22 Audivisual 
2716000000 - Trans Setor cultural LC19~/22 oemais 
2717000000 - Assist F1nan Transp.Cçlet1vo EC12l/2l 
2718000000- Auxílio Financeiro-Credito Trib ICMS 

GOV~RNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
QUADRO 00 SUPERAVIT/OEFICIT FINANCEIRO · LEI N° 4.320/64 

EM : H/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
~,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
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0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2022 
Secretar1a ae Infraestrutura e Urbanismo 

2718100100 · Aux. Finan. créaito Trib ICMS-çauçaçáo 
2749000000 - Outras Vinculações ae Transferenc1as 
2749000001 · Outras Vinc. Transferências-FNHIS 
2750000000 - CIDE 
27)1000000 · Contribui~ão ae Ilu~inaçâo Pública 
2752000000 - Recurso V1nculaao ao Transito 
27)3000000 - Recursos ae taxas e contribuições 
2754000000 · Reçurso ae Operação ae Crédito 
2755000000 · Al1enação de be~/.Ativo-Aam Direta 
2756000000 · Alienação de be~/.Ativo-Aam rnaireta 
2759000000 - Recursos vinculados a funaos 
2760000000 · Recursos ae E~olumentos e Taxas juaicias 
27610006n0 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fo•e 
2799000000- outras vinculaçge~ legais 
2800111101 · RPPS-Previaenclarlo-Executivo 
2800111102 · RPPS-Previ denci á ri o-Exeçuti vq-comp. Fi n 
2800112101- RPPS-Previdenci~rio-LeglslatlVO 
2800112102 - RPPS-Previdenciario-Legislativo-Colp. Fi 
2801211101 · RPPS-Fjnanceiro-Executlvo 
2801211102 - RPPS·F1nance1ro-Executivo-co~p Financ 
2801212101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 
2801212102 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-comp Finanç 
2802000000 - Recurso Vinculado qO RPPS-Taxa oe ao11ni 
28~0000000 - Recurso Vinculaoo do consórcio 
28~9000000 - outros Recursos vincula~os 
28~9000001 · Recursos Direitos aa Cr1ança e do Adoles 
2899000002 - Recursos Destinados ao Meio A1biente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVtRNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO· LEI N° 4.320/64 

EM : H/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As nota~ expl1\at1vas d~ Administração são parte integrante das oemonstraçóes contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP aa Aspec 

MISSÃO:OS/05/2023 - HORA DA EMISSÃ0:08:06:~7 

JUCI~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

ASSESSORIA E PROC 
RC-CE-000304/0-~ 

PÁGINA: 00~5 
valores em Rws 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O PATRIMONIAl 

EM : H/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL i EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante 
ca1xa e equivalentes de caixa 
crédit~s a curto pr4zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD Qagas.anteçipadamente 

Total do at1vo c1rculante 

Ativo Nàg circulante 
Realiz4vel a longo Prazo 
InveHlmtos 
Imob1lizado 
IQtangível 
D1fmdo 

Total do ativo não circulante 

TOTAl DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

Pas~ivo Circulante 
Obrigações trab,l~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
ForQecegores.e cQntas a pagar a curto prazo 
obr1gaçºes f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
PrOVlSOeS ~ curto prazo 
Dema1s obr1gaçoe~ a curto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Não Circ~lante 
obrigações trabal~lstas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I I 

615.719! 44 
338,82 

0,00 
6.961,82 

0,00 
o 00 

m.o2o:o8 

0,00 
0,00 

4.290.493,08 
0,00 
0,00 

U90.493,08 

4.9B.H3,16 I 

0,00 
0,00 

l.OU.539,30 
0,00 

1U98,00 
0,00 

19.224,61 
1.048.961,91 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIQ l022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Fpr~ece~ores.e cQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigaçóe~ a longo prazo 
Resultado d1fer1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio LiquiQo 
Patrimonio socul e capital social 
Adiantamento para futuro aumento de capital 
R~servas de capital 
AJUStes d~ avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Re~ultados acumulados 
(· Ações /.Cqt~s e~ t~souraria 

rota do patr1mon1o l1qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/2022 

1.048.961,91 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U64j)1,2) 
0,00 

.86Ull,2) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 

~~~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - OATA DA SSÃ0:0)/0)/20B - HORA DA EMISSÃ0:08:10:16 
1As nota~ expli~at1vas d~ Administração s~o part~ 1ntegrante das demonstrações contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP do Tr1bunal de contas 

PÁGINA: 00ij2 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERKO MUKICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlANÇO PATRIMOKIAl 

EN : H/U/2021 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (li) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 

I I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As no~a~ explicat1vas d~ Administração s~o parte integrante das demonstra\Ões contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP do Tr1bunal de contas 

JUCI~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE IKFRAESTRUTURA E URBANISMO 

4.91UB,l6 I 

1.m.B6,~~ 1 

0,00 

ESSORIA E PROC 
OJ04/0-8 

o,oo ! 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ l0l2 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAl 

EM : 31/12/202l 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos I I I I 
Garantias e contrq garantias recebidas 
Direitos conveniados e outros instrumentos congêneres 
D1re1tos contratua1s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra qarantias concedidas 
obrigaçges conveniaa~s e outros instrumentos congêneres 
Obr1gaçoes contratua1s . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

Total dos atos potenciais passivos 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribara · 
*As nota~ explicat1vas d~ Administração s~o part~ integrante das demonstra~óes contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP do Tr1bunal de Contas 

JUCJ~UNNI CALOU FREJTIS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SÃ0:0)/0)/2023 - HORA DA EMISSÃ0:08:10:16 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 1022 
Secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

ESPECIFICA(ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1)00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edijcação 
1)00100100 - Receita de Imposto e Tran~. - saude 
1)01000000 - outros Recursos Não vinculados 
1)40000000 - Transfer~ncias do FUNDEB-impostos lO% 
1)40101000 - Transfer~ncias do FUNDEB-imposto~ lO% 
1)41000000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. Unlão-VAAF 
1)41101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. Unjão-VAAF 
1)41000000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. Un]ão-VAAT 
1)41101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. Un]ão-VAAT 
1)4]000000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. UnlãO-VAAR 
1)41101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 
1)44000000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 
1))0000000 - Transfer~ncia do salirio-Educação 
1))1000000 - Transferencia de Recurso do PDOE 
1))1000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
1))]000000 - Transfer~ncia de Recurso do PNATE 
1)69000000 - outra~ Tran~ferencias do FNDE 
1)10000000 - Transterenc1a de conv~nio-união/Educação 
1)11000000 - Transfer~ncia de conv~nio-Estado/Educaçã 
1)11000000 - Transferencia d~ conv~nio-Munic/Educaçao 
1)11000000 - Royalty do Petroleo e Gis à Edvcacão 
1)14000000 - Operaçao de crédito vinculado a Educação 
1)1)000000 - Transter~ncia de conv~nio-outras/Educaçã 
1moooooo - rransf. Rec. dos Estados Educação 
1)99000000 - outros Recursos vinculados à Educação 
1600000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
1601000000 - Transferência sus Bloco de Estruturação 
1601000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
1601000000- Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
1604000000 - Transf. agentes de combate as endemias 
16110000~0 - Transfer~ncia sus de Governo Est~dual 
1611000000 - Transferencia sus de Governo MunlClP,al 
1611000000 - Transferencia de convênio-união/Saú~e 
1611000000 - Transfer~ncia de conv~nio-Estados/Saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/U/lün 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I -1)9.118,19 I o,oo I 
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PÁGINA: 00~) 
v a 1 ores em Rem 



EXERCÍCIO 2Qn 
Secretaria ~e Infraestrutura e ur~anismo 

16JJ000000 - Transfer~ncia ~e conv~nio-Munic/Sa~~e 
16J4000000 - Operação ~e cr~~ito vinçula~o à sa~~e 
16J)000000 - Royalty go Petróleo e Gas à sa~~e 
16J6000000 - Transferencia ~e conv~nio-ovtros/Sa~~e 
16)~000000 - outros Recursos vincula~os a sa~~e 
1660000000 - Transferencia ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. à Assist~ncia social-FEAS 
166)000000 - Transf. ~e Convênio-Outras-Ass. Soçi~l 
166)000001 - Transf. ~e convenio-Unlão-Ass. soc1al 
166)000002 - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. social 
166)000001 - Transf. ~e convenio-Município-Ass. socia 
166~000000 - outros Recursos à Assist~ncia social 
1700000000 - outros Conv~nios ~a união 
1701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
1702000000 - outros convênios ~os Municípios 
170JOOOOOO - outros Convenios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
170)000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
1706000000 - Transf~rencia Espeçial ~~ união 
1707000000 - Trans da União-Inc1so I do art )0 17J/20 
1708000000 - Trans ~a União ~e Recursos Minerais 
170~000000 - Trans ~a União ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transfer~ncia Especial ~os Esta~Q5 
171)000000 - Trans setor cultural LC1~)/22 Aud1visual 
1716000000 - Trans Setor cultural LC1~)/22 Demais 
1717000000 - Assist Finan Transp.Cgletivo EC12l/22 
1718000000 - AuxíllQ Financ~iro-cre~ito Tri~ ICMS 
1718100100 - AUX. Fln~n. Cre~ito Tri~ ICMS-E~ucação 
174~000000 - outras V1nculações ~e Transfer~ncias 
174~000001 - outras vinc. Transfer~ncias-FNHIS 
17)0000000 - CIDE 
17)1000000 - contri~uição ~e Iluminação P~~lica 
17)2000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
17)J000000 - Recursos ~e taxas e contri~uições 
17)4000000 - Recurso ~e Operação de cre~ito 
17))000000- Alienação ~e ~em/Ativo-A~m Direta 
17)60000.00 - Alienação ~e ~em/Ativo-A~m In~ireta 
17)~000000- Recursos v1ncula~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 
1761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e com~ate a Fome 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : ll/12/2022 
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PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



maM wa saJo l EA 
L~OO :vNI9Vd 

oo'o 
oo'o 
oo'o 
00'0 
oo'o 
00'0 
oo'o 
oo'o 
00'0 
00'0 
oo'o 
00'0 
00'0 
00'0 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
00'0 
oo'o 
00'0 
00'0 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
00'0 
oo'o 
oo'o 
oo'o 
00'0 
oo'o 

00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 
00'0 

mz/n!H : H3 
lVINOHIM!Vd OJNV1V8 

VMV8IMVn9V[ 30 lVdl)INnH ONM3A09 

o~)EJn~3 ~ sy9 a oal9Jlad o~ ÁllEÁOM - OOOOOOfl~l 
OEJEJn~3/Jtunw-o~u~AUOJ a~ E~JuaJaJSUEJ! - OOOOOOll~l 
~jEJn~3/0~ElS3-0~UaAUOJ a~ E~JUaJajSUEJ! - 0000001l~l 
o~)EJn~3/0~~un-o~u~AuoJ a~ E~Ju~JaJSUEJl - OOOOOOOL~l 

30N~ O~ SE~JUaJajSUEJl SEJlnO - 00000069~l 
31VNd o~ OSJnJa~ a~ E~JuaJajSUEJ! - OOOOOOf~~z 

3VNd o~ osJnJa~ a~ E~Ju~JajSUEJl - OOOOOOl~~l 
30ad o~ osJnJa~ a~ E~JuaJaJSUEJ! - 0000001~~z 

o~JEJn~3-o~JYlES o~ E~Ju~JaJsuEJl - ooooooo~~z 
~3aNn~ o~ so~J9lEJaJd a~ sosJnJaM - OOOOOOtt~Z 

MVVA-O~~un ·aldW0)-%0l 83aNn~ O~ 'jSUEJ! - 000L01ft~Z 
MVVA-O~~un ·aldW0)-%0f 83aNn~ O~ 'jSUEJ! - 000000ft~Z 
!VVA-O~tun ·aldwo)-%0L 83aNn~ o~ 'JSUEJ! - OOOL01lt~l 
!VVA-o~~un ·aldwo)-%0f 83aNn~ o~ 'JSUEJ! - OOOOOOlt~l 
~VVA-o~~un ·aldwoJ-%0L 83aNn~ o~ 'JSUEJ! - OOOL011t~Z 
~VVA-O~tun ·aldW0)-%0f 830Nn~ O~ 'jSUEJ! - 0000001t~l 

%0L ~olsodw~-a3aNn~ o~ sE~JuaJaJSUEJ! - OOOL010t~Z 
%0f solsodw~-a3aNn~ o~ sE~JuaJaJSUEJ! - ooooooot~Z 

SO~ElnJU~A O~N SOSJnJãM SOJlnO - 00000010~l 
apnES - 'SUEJ! a OlSOdWI a~ El~aJaM - 00l00100~l 

O~)E)~~3 - 'SUEJ! a OlSOdWI a~ El~aJaM - 00100100~l 
SOlSOdwr a~ so~ElOJU~A ogu sosJnJaM - OOOOOOOO~l 

alua~qwv o~aw OE so~eu~lsaa sosJnJaM - Z0000066~1 
SalO~V O~ a EJUE~J) E~ SOl~aJ~a SOSJnJaM - 10000066~1 

SO~ElnJU~A SOSJnJaM SOJlnQ - 00000066~1 
O~JJ9SUO) O~ O~ElnJU~A OSJnJaM - 0000000~~1 

SO~JYlUaWEJJOEJlX3 SOSJnJaM SOJlnQ - 00000069~1 
soJ~aJJal a~ SOl~S9daa - OOOOOOZ9~1 

S~E~J~~n~ SOl~S9daa - 'JJOEJlXa SOSJnJaM - 00000019~1 
O~J9lEJaJd ~ O~JYlUamEJJOEJlXa OSJnJaM - 00000009~1 

~u~w~E a~ EXE!-SddM OE o~ElnJU~A osJnJaM - OOOOOOZ0~1 
JuEu~~ awo)-OA~lElS~fial-OJtaJuEu~~-SddM - Z01Z1Z10~1 

OA~lElS~fial-OJ~aJUEU~~-SddM- 101Z1l10~1 
JuEu~~ dwo)-OA~lnJaX3-0J~aJuEu~~-SddM - Z0111Z10~1 

0AllnJaX3-0J~aJUEU~~-5ddM- 10111l10~1 
~~ ·dwo)-OA~lElS~6al-O~JE~Jua~~AaJd-5ddM - Z01Z1100~1 

OA~lElS~fial-O~JY~Jua~~AaJd-SddM - 101Z1100~1 
u~~ ·dwo)-OA~lnJaX3-0~JY~Jua~~AaJd-5ddM - Z0111100~1 

OAllnJaX3-0lJElJUa~tAaJd-5ddM - 10111100~1 
. S~Efial SaQ~ElnJU~A SEJlnO - 00000066l1 

ows~uEqJn a EJnlnJlSaEJJUI a~ E~JElaJJas 
llOl ODPBX3 



EXERCÍCIO 2022 . 
secretar1a ~e Infraestrutura e urban1smo 

2~74000000 - Operação ~e cré~1to vincula~o à E~ucação 
2~7~000000 - Transferência ~e convên1o-outras/E~ucaçã 
2~76000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~ucação 
2~99000000 - outros R~cursos vincula~os à Educação 
2600000000 - Transfer~nc1a sus Bloco ~e Manutenção 
2601000000 - Transferenc1a sus Bloco ~e Estruturação 
2602000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção-COVID-19 
260JOOOOOO- Trans sus Bloco ~e Estrutur~ção-COVlD-19 
2604000000 - Transf. agentes ~e combate as endem1as 
2621000000 - Transferência sus ~e Governo Esta~ual 
2622000000 - Transferenc1a sus ~e Çoverno Mun1ctP.al 
26J1000000 - Transfer~nc1a ~e conv~nio-união/Sau~~ 
26J2000000 - Transferenc1a ~e convenio-Esta~os/~au~e 
26JJOOOOOO- Transferenc1a ~e convên1o-Muni~/Sau~e 
26J40000~0 - Operação ~e Cré~1to v1ncul~~o ~ Saú~e 
26J~OOOOOO - Royalty ~o Petróleo e Gás a sau~e , 
26J60000~0 - Transferência ~e convên1o-ovtro~/Sau~e 
26~9000000 - outros Recursos vincula~os a sau~e 
2660000000 - Transferênç1a ~e Recurso ~o FNAS 
2661000000 - Rec. a ASSlStênçia Social-FEAS 
266~000000 - Transf. ~e convenio-Outras-Ass. social 
266~000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. social 
266~000002 - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. social 
266~00000J - Transf. ~e Convenio-Município-Ass. socia 
2669000000 - outros Recursos à Assistência social 
2700000000 - outros convênios ~a união 
2701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
2702000000 - outros convenios ~os Municípios 
270JOOOOOO - outros convenios ~e outras Enti~a~es 
2704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
270~000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
2706000000 - Transferencia Especial ~a união 
2707000000 - Trans ~a União-Inciso I ~o art ~o 17J/20 
2708000000 - Trans ~a União ~e Recursos Minerais 
2709000000 - Trans ~a União ~e Recursos Hí~ricos 
2710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
271~000000- Trans Setor cultural LC19~/22 Au~ivisual 
2716000000- Trans Setor cultural LC19~/22 Demais 
2717000000 - Assist Finan Transp.Coletivo EC12J/22 
2718000000 - Auxílio Financeiro-Cré~ito Trib ICMS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/12/2022 
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PÁGINA: 00~8 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 2Qn 
secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo 

2/1~100100 - AUX. Finan. Cré~ito Trib ICMS-E~ucação 
2149000000 - outras vinculações ~e Transferências 
2149000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
2/)0000000 - CIDE 
2/)1000000 - Contribuição ~e Iluminação Pública 
2/)2000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
2/)JOOOOOO - Recursos ~e taxas e contribuições 
2/)4000000 - Reçurso ~e operação ~e cré~ito 
2/))000000- Al1enação ~e bem[Ativo-A~m D1reta 
2/)6000000- Alienação ~e bem/.Ativo-A~m In~ireta 
2/)9000000 - Recursos v1ncu1a~os a fun~os 
2160000000 - Recur~os ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 
2/61000000 - Rec v1nc ao Fun~o ~e combate a Fome 
2199000000 - outras vinculações legais 
2~00111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
2~00111102 - RPPS-Previ~enciário-Executivo-comp. Fin 
2~00112101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo 
2~00112102 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo-comp. Fi 
2~01211101- RPPS-Financeiro-Executlvo 
2~01211102 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 
2~01212101- RPPS-Financeiro-Legislativo 
2~01212102 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-Comp Financ 
2~02000000- Recurso vincula~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 
2~~0000000 - Recurso vincula~o ~o Consórcio 
2~99000000 - outros Recursos vincula~os 
2~99000001 - Recursos Direitos ~a criança e ~o A~oles 
2~99000002 - Recursos Destina~os ao Meio Ambiente 

Total ~as Fontes ~e Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/12/l022 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara 
*As nota~ explicat1vas ~~ A~ministração s~o part~ 1ntegrante ~as ~emonstrações contabeis. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP do Tr1bunal de Contas 
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E ISSÃ0:0)/0)/20lJ - HORA DA EMISSÃ0:0~:10:16 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARISARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM: nmnm 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições ~e mel~oria 
contr1bu1çoes 
Exp]orªção e ven~a.~e bens, serviços e ~irejtos 
var1açoe~ patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 
Transterencias e ~elegaçóes recebi~as 
valorização e_gan~os çom gtjvos e ~esiQcorporação ~e passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pesso~l e encargos 
senef1cios prev1~enciários e assistenciais 
uso.~e.bens, serviço~ e çoQsUmQ ~e cªpital .fixo 
var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nUt1vas f1nance1ras 
Transferências e ~el~gaçóes conce~i~as 
De~valqr1zação e Perdas ~e Ativos e Incorporação ~e Passivos 
Trl butan as 
custo ~as ~erça~orias.e pro~uto~ yen~j~os, e ~os serviços presta~os 
outras var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais ~iminutivas (II) 

Resultado patrimonial ~o perío~o (I) - (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

l6./98,88 
Lm.m,46 
U8LOJ1,68 

0,00 

U6l.OJ6,0l I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
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o,oo I 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara - DA A DA E I SÃ0:0~/0~/lOlJ - HORA DA EMISSÃ0:08:1J:l7 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrante ~as ~emonstraçóes contabeis. 

JUCIN~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
secretar1a ~e Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CO~TRIBUI~OES DE MELHORIA 

EM : ]1/1l/l0ll 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 'CIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribui~óes ~e mel~oria 
Impostos 0,00 
Taxas 0,00 
contribui~óes ~e mel~oria 0,00 

Total impostos, taxas e contribui~óes ~e mel~oria 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara ISSÃ0:0)/0)/lOl] - HORA DA EMISSÃ0:08:1]:4l 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ão são parte integrante ~as ~emonstra~óes contabeis. 

JUCIN~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIQ 2022 
secret~r1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

contribuições 
contri~uiçôes sociais 
contribuiçqes de intervenção QP ~omínio econômico 
contr1bulçoes de 1lum1naçao publ1ca 
contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGU~RIBARA 
ANEXO II - CONTRIBUIÇOES 

EM : 31/12/2022 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicat1vas da Adm1nistração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

A MISSÃ0:~)/05/2023 - HORA DA EMISSÃ0:08:14:06 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Rem 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Explor~ção e venda de.bens, serviços e direitos 
ven as de mercador1as 
ven as de prod tos 
Exp ora~ão de ~ens, direitos e prestação de serviços 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORAÇãO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 

EN : H/12/2022 

I NOTA 

0,00 
0,00 
0,00 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEl: Prefeitura Municipal de Jag~aribara - DATA DA M SÃ0:0~/0~/2021 - HORA DA EMISSÃ0:0~:14:29 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

JUCJN~NHA CALOU FREJTAI 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 



EXERCÍCIQ 1022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : 31/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

varia~ões patrimoniais aume~tativas fiijancejras . 
Juros e encargos de emprest1mos e f1nanc1amentos conced1dos 0,00 
Juros e encargo~ ~e mora . . 0,00 
var1a~oes monetar1as e camb1a1s 0,00 
Descontos finan~eiros obtidos 0,00 
Remuneração de depósitos bancários e aplica~ões financeiras 0,00 
Aportes do Banco Central 0,00 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipal de Jaguaribara- TA DA I Ã0:0~/0)/2021 - HORA DA EMISSÃ0:08:14:)8 
tAs notas explicat1vas da Administra~ão são parte 1ntegrante das demonstra~ões contabeis. 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2022 
Secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MU~ICIPAl DE JAGUASIBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DElEGA\OES RECEBIDAS 

EM : H/ll/l022 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferêncjas.e delegações recebidªs 
Tra~sferenc]as 1ntragovernamenta1s 
Transfer~nc]as 1ntergovern4mgnta1s. 
Transferenc1as das 1nst1tu1çoes pr1vadas 
Transfer~ncias das instityiçôe~ mvltigovernamentais 
Trartsfer~nc]as de consorc1os pub11cos 
Transferenc1as do exter1or 
Execu~ão.orçamentária delef~dª de entes 
TransterenclqS Qe pessoas 1s1cas 
outras transterenc1as e de egações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informática- UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
*As notas expl1cat1vas da Adm1nistraçâo são parte 1ntegrante das demonstra~ões contabeis. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA . 

EXERCÍCIO 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

ANEXO VI - VALORIZA~AO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORA~AO DE PASSIVOS 
EM : 31/12/2022 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

valoriza~ªo e ganhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao de at1~os 
Gannos com al1enaçao 
Gan~os com inçorP,oraçáo.de ativos 
Des1ncºrporaçao üg pass1vos , 
Reversao de reduçao ao valor recuperavel 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Munici~al de Jaguaribara · 
*As notas exp11cat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstra~ôes contabeis. 

SSÃ0:0~/05/2023 · HORA DA EMISSÃ0:08:15:56 

JUC~UNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIQ lOll 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS S I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Outras varia~ões patrimoniais aumentativas 
variação patrjmQnial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P,OSltlvo.de part1c1paçoes 
operaço~s aa autor1dade monetar1a 
subvençoes econo~1ças . 
R~vérsao de pro~1soes e.aJUSt~s para perqas 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total ~e outras variações patrimoniais aumentativas 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal de Jaguaribara - DATA 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstra~óes contabeis. 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

,oo I o,oo I 
MISSÃ0:0)/05/1021 - HORA DA EMISSÃ0:08:16:19 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ 2022 . 
secretar1a de Infraestrutura e Urban1smo 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe$soal 
Encargo$ patrona1s 
Benef1c1os a nessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

EM : H/12/20!2 

B9.204,46 
)7.936,31 

0,00 
0,00 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Total de pessoal e encargos 0,77 I o,oo I 
FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

JUC~UNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

A EMISSÃ0:0~/0)/2023 - HORA DA EMISSÃ0:0~:16:40 

PÁGINA: 00~1 
valores em Real s 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVER~O MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDE,CIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EN : H/12 2022 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Beneficios P,revioenciários e •ssistenciais 
Aposentaüorias e reformas 
PensQ~s. . . 
BenetJC]os oe presta~ao cont1nuada 
Ben~f1c1os ~ventua1s 
Pol1ticas pg~ljcas de transf~rfncia oe renda .. 
outros benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

Total de beneficios previdenciários e assistenciais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipal de Jaguaribara- DATA A MISSÃ0:0)/0)/2021 -HORA DA EMISSÃ0:08:17:01 
*As notas explicat1vas da Administra~ão são parte 1ntegrante das oemonstrações contabeis. 

JUCI~UNHA CAL3U FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~ater1al de consumo 
SerVlÇQS . . . . 
Deprec1açao, amort1zaçao e exaustao 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS 1 SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

tM : 31/12/2022 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jagpariba 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstra~ões contabe1s. 

JUC~CUNHA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIQ 202L 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

ANEXO XI - VARIA~OES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 
EM : H/12/202L 

VARIA~ÔES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 
Juros ~ encargo~ õe mora .. 
var1a~oes mQnetar1as e camb1a1s 
Descontos f1nanceiros concedidos 
Aportes ao. saoco centraI . . . . . . . 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas - f1nance1ras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátita - UNIDADE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicat1vas da Adm1n1stra~ão são parte integrante das demonstrações contabeis. 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

oo I o,oo I 
SSÃ0:0)/05/202l- HORA DA EMISSÃ0:08:17:57 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES CONCEDIDAS 

EM : Jl/12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferências.e d~legações concedi~as 
Transferenc]as ]ntragovernamenta]s 42.889,00 0,00 
Transferenc]as lntergQvernªmenta]s O 00 0,00 
Transfer~nc]as a ]nst]tu]çºes pr1v~das . 14~.782:oo 0,00 
Trartsferenc]as a lnSt]tu]çoes,mu]tlgovernamentals 0,00 0,00 
Transferenc]as a consorç1os publ1cos 0,00 0,00 
Transferenc1as ao exter1or 0,00 0,00 
Execução orçamentiria delegada de entes 0,00 0,00 
outras transferências e delegações concedidas 00 0,00 

Total ae transferências e delegações concedidas I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; As~ec Informátiça - U~IDAQE RESPON$ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara - TA DA I SÃ0:0)/05/2023 - HORA OA EMISSÃ0:08:18:22 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 202l 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII · DESVALORIZA~àO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA~áO DE PASSIVOS 

EM : ll/ll/20l2 

Desvalorização e perda de ~tiyos e.incorpora~ão de passivos 
Redqçao a valor re~uperavel e aJuste para perdas 0,00 
Perdas com al1enaçao 0,00 
Perdas Involuntár1as 0,00 
Incorporação ge P,assiyos 0,00 
Des1ncorporaçao ae atlVOS 0,00 

Total ~e desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informáti~a · U~IDAºE RESPON$ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara · DATA O~ E SSÃ0:0)/0~/202J · HORA DA EMISSÃ0:08:18:47 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstra\Oes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contrlbu1çoes · 

Total de tributárias 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 
E ISSÃ0:0~/0)/2021 - HORA DA ENISSÃO:O~:l~:O~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVI~OS PRESTADOS 
EM : H/12/2022 

VARIA~ÔES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercador1as vend1das 
custos dos produtos vendidos 
custos dos serv1ços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jaguaribar 
~As notas explicat1vas da Admin1stração são parte 1ntegrante das demonstra~ôes contabeis. 

CUNHA CALOU FREITAS 
RAESTRUTURA E URBANISMO 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

EMISSÃ0:0~/0~/2023 - HORA DA EMISSÃ0:08:19:34 

SSESSORIA E PROC 
C -CE-000304/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Reals 



EXERCÍCIQ 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICieAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIACOES PATRIKONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : 31/12/2022 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
Resultªdo negativo.de particiga~ões 
Opera(Qes da autor1dade mo~etar1a 
IncfntlVos 
subvençóes.econômicas. . . 
Part1ç1p~çQes e contrlQUlçoes 
cqnstltu1çao.de.Prov1soes . . . . . 
01versas var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipal de Jaguaribara 
*As notas expl1cat1vas da Administração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

JUCIN~HA CALOU FR[ITAI 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0,00 
0100 

• 91 j 6 

I 6 I 

0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 

o,oo I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIQ 2021 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribui~óes de melhoria 
Impostos 
Taxas 
contribuições de melhoria 

Total de impostas, taxas e contribuições de melhoria 

Contribui,õ~s 
contrióu1çôes sociais • 
contribuições de intervenção no dominio economico 
contribuições de iluminaçao púolica . 
contribuiçõ~s 9e.interesse das categorias prof1ssionais 

Total de contr1bu1çoes 

Explorqçáo e vendadde.bens, serviços e direitos 
vendas de merca or1as 
vendas de produtos 
Exploração de bens, direitos e prestação de s~rviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e dire1tos 

variações patrimoniais aume~tativas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos concedidos 
Juros ~ encargo~ ~e mora . . 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos f1nançe1ros obtidos 
Remuneracão de depósitos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras varia~ões patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total das varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 

Transf~rências.e d~legações receoid95 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as 1ntergov~rnamenta1s 
Transferencias das inst1tui~ões privadas 
Transferências das 1nstituiçóes multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL Dt JAGUARI8ARA 
DENONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/ll/l022 

I NOTAS j EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

uo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o, 00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o, 00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

26.7~8,88 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

26.7~8,88 0,00 

U22.179,4o 0,00 
B0.006,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l0l2 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

Transfer~ncias de consórcios públicos 
Transferencias do exterior 
Execucâo.orçamentária delefªd~ de entes 
Transterenc1as Qe pessoas 1s1cas 
out~as transferenç1as e de egações rece~idas 

Total ue transterenc1as e delegaçoes receb1das 

valoriza~~o g gqn~os.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao de at1vos 
Ganhos com alienação 
Gan~os com inçorP.oração.de ativos 
Des1ncorporaçao ae paSSlVOS 

GOVERNO MUNICIPAL Ot JAGUARIBARA 
DENONSTRA~AO OAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/lmon 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J.m.m,46 

Rev~rsão de redução ao valor recuperável 
Total de valorização e gan~os com at1vos e desincorporação de passivos 

UB,OO 
0,00 

4.m.o26,68 
0,00 
0,00 

U8UH,68 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa a classificar 
Resultªdo P,ositivo.de participações 
Operaço~s aa auto~ldade moaetar1a 
subvençoes econom1cas 
R~versao de proyisóes e.aju~tes para perqas 
Dlv~rsas var1açoes gatr1mon1a1s.aymentat1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargo~ patrona1s 
Benef1c1os a Dessoal 
out~as variaçoes patrimoniais diminutivas- pessoal e encargos 

Total ue pessoal e encargos 

Benefícios nreyidenciários e ~ssistenciais 
Apos~ntaoor1as e reformas 
Pensoes 
Beneficios de prestação continuada 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U61.0j6,02 I 

319.204,46 
~7 .936,H 

0,00 
o 00 m.14o:n 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~2 
valores em Rem 



EXERCÍCIO lDn 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

sen~ficios ~ventuais 
Pol1ticas puQiicas de transferência de renda 
outros benef1çios previdenciár1os e as$istençiais 

Total de benefic1os previdenciários e ass1stenc1ais 

uso de bens I • se r vi ~os e consu•o de capi ta 1 fixo 
uso ~ater1al de consumo 
servl~Qs . . . . 
oeprec1a~ao1 amort1za~ao e exaustao 

Total ~e uso ~e bens! servi~os e consumo de capital fixo 

varia~ões patrimoniais dimiQutjvas fin~ncei~as . 
Juros e encargos de emprest1mos e f1nanc1amentos obt1dos 
Juros c encargo~ ~e mora .. 
var1a~oes monetar1as e camb1a1s 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco Central 
o~tr.as varia~ões patrimoniais diminutivas - finançeiras 

Total das varia~ões patrimoniais diminutivas finance1ras 

Transf~r~ncjas.e delega~ões concedi~as 
Transfer~nc]as ]ntragovernamenta]s 
Transfer~nc1as lntergQvernamentals 
Transferencias a 1nst1tui~ões privadas 
Transferências a instituj~ôes,my]tigovernamentais 
Transfer~nc]as a consorç1os publ1cos 
rransferenc1as ao exter19r 
Execução or~a•entáriá delegada de entes 
outdras transferências e delegações concegidas 

Total e transferências e delega~oes conced1das 

oesvalorjza~ão e perda de 1tiros e.incorpora~ão de passivos 
Red~~ao a valor reçuperavel e aJuste para perdas 
Per as com al1eqa~ao 
Per as rnvo1untar1as 
rncQrporação ºe P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL O~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EN : H/12fl0ll 

0100 
0100 
0,00 
0,00 

7)0.001,80 
l.4 71.823148 

19L9361 )9 
3.41U61 187 

0,00 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 

42.889100 o 00 w.m:oo 
0100 
0100 
0,00 
0100 
o 00 

m.6n:oo 

oes1ncqrpora~aq oe at1vos 
Total de desvalor1za~ão e perda de ativos e incorporação de passivos 

169,7) 
0,00 

43.on,4! 
4L9l!16 

270.186:07 
m.4L914o 

Tributárias 

0,00 
0100 
0,00 
0100 

OI 00 
0,00 
0,00 
0100 

0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0100 

0,00 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 

PÁGINA: 00~3 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 2022 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VA~IA(OES PATRIMONIAIS 

EM : H/l2/2022 

Impostos, taxas e contribui~ões de melnoria 
Cgntn bu1 toe~ 

Total de tributarias 

custo das mercadorias. e produtQs vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercador1as vend1das 
custos dos prodvtos vendidQs 
custQs dos serv1ços prest~dos . . 

Total de custo das mercador1as e produtos vend1dos, e dos serv1ços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
Resultªdo negativo.de participações 
OperatQes da autor1dade monetar1a 
IncentlVOS 
subvenções.econômicas. . . 
Part1ç1p~çQes e contrlpulçoes 
constltu1çao.de_prov1soes . . . . . 
01versas var1açoes patrlmon]als.d]mlnVtJvas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniiis diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do perio~o (I) - (II) 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara -
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1stração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

JUCJ~UNHA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

0,00 
2.062,37 
2.06U7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
o,oo I 

PÁGINA: 00~4 
valores em Real s 



EXERCÍCIO iüll 
S€Cr€taria o€ Infraestrutura e urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRACÃO DOS FlUXOS DE CAIXA 

E~ : nmnon 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributaria 
Receita oe contribuições 
Recejta patrimonial 
Rece1ta agropecuar1a 
Receita inaustrial 
Receita oe serviços 
Remuneração aas dis~oníbiliaades 
outras receitas aer1vaaas e originárias 
Transferências recebiaas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e aemais oesP,esas 
Juros e encargos oa aíviaa 
Transferências conceoiaas 
Outros aesembolsos operacionais 

Fluxo ae caixa líquioo aas ativiaaoes operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alíena~ão de bens 
Amortiz~~ão ae emP,ré~timos.e financiamentos conceaiaos 
outros 1ngressos âe 1nvest1mentos 

Desembolsos 
Aquisição ae ativo não circulante 
Concessão oe empréstimos e financiamentos 
outros aesembolsos ae investimentos 

Fluxo oe caixa líquioo das ativioaoes oe investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Opera~ões ae créoito 
Integra]izaçâo 00 CaP.jtal jOCial de empresas oepenaentes 
outros lngressos de flnanclamentos 

Desembolsos 
Amortiza~ão/Refinanciamento da cívica 
outros oesembolsos ae financiamentos 

Fluxo oe caixa líquioo oas ativiaaaes oe financiamento (III) 

GERA\ÃO lÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (Itiitiii) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

j,m.m,n 
0,00 
0,00 

Lb.l~U~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U)L.m,46 
H.m,94 

U69.111,81 
UlU01,~) 

HO 
m.m:oo 
~0.64U6 

m.m,411 

Ul9,00 I 
s.m,oo i 

0,00 l 
o,oo I 

-m.m,o11 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
v a 1 ores em Ruis 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 no o'oo I 

o:oo I 
o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o ,o o I 

o,oo I 



EXERCÍCIO im 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 

caixa e Equivalente de caixa Inicial 
caixa e E~uivalente oe caixa Final 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
D~NONSTRAÇÂO DOS FLUXOS O~ CAIXA 

E~: nmnm 

FONTE: SIST~MA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: P feitu 
DATA DA EMISSÃO: 0)/0)/lOlj · HORA DA EMISSÃO: 08:i0: 3 

*As notas explicativas da Administra~âo são parte integrante s c onstra ·es 
NOTA: Neste relatório~ estão expressos os valores de in~ressos oe sembol 

JUCINET HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~Ol 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I · TRANSFER~NCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EXERCÍCIO lOll EM : jl/ll/l~tt 
Secretaria ae Infraestrutura e Urcanismo 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Inter~overnamentais 
aa ~niâo 
ae Estaaos e Distrito Feaeral 
ae Municípios . 

Intragovernamenta1s 
outras transferências correntes receoiaas 

Total aas Transferências Recebiaas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Interg~yernamentais 
a unm 
a Estaaos e Distrito Feaeral 
a Municípios 
a consórcio Públicos 

Intragovernamentais 
outras transferências conceaiaas 

Total oas transferências conceaiaas 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

l.m.m,4ó 1 

m.m,oo 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ASSESSORIA E PROC 
·000j04/H 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o,oo I 

MO I 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA 
ANEXO II · DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DE~AIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO 1011 EM : jl/11/1011 
Secretaria ae Infraestrutura e Ur~anismo 

DESENBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN\ÃO 

Legjs]~tjva 
JualCl ma 
Ess~n~ial àjusti~a 
Aoml stra~ao 
Defesa Namna 1 
seguran~a Pú~lica 
Rela~ões Exteriores 
Assistência social 
Previaência social 
saúae 
rraoalno 
Educa~ão 
cultura 
Direitos da cidadania 
uroanismo 
Habi ta~ão 
saneamento 
Gestão Amoiental 
ciência e Tecnologia 
Agricvltura , . 
orgªn1zª~ao A~rar1a 
Inàustm 
comér~io ~ servi~os 
comun1 ca~oes 
Energ1a 
Transporte 
Desporto e Larer. 
Encargos Espec1a1s 

JUCINE~ CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 10ll 
)ecretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e corre~ão monetária aa díviaa interna 
Juros e corre~ão monetária aa dív1aa externa 
outros encargos aa oívioa 

Total dos juros e encar~os da dívida 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III · JUROS E ENCARGO) DA DÍVIDA 

EM : nmmn 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

IUCI~MKA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o,oo I 



EXERCÍCIO 1011 
Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DAS MUTA,ÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : H/11/1011 

ESPECI FICA~ÃO 

sa1aos Iniciais 

Aj ust~s a e Exercícios 
Antemres 

Aumento a e Capi ta 1 

Res~ate/Rmi ssão a e A~ões e Cotas I 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIA~ÃO LUCROS RESERVAS 

RESULTADOS A~ÕES/COTAS 
ACUNULADOS EM 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL TESOURARIA 
SOCIAL CAPITAL(AFAC) 

o I 00 I 

Juros soore capi ta 1 Próprio I I I 

TOTAL 

o 100 

Resu1taao ao exercício I f ""'U64.111 1lll U64.111 1ll 

Ajuste ae Ava1ia~ão Patrimonial I I '\ I 

constitui~ão/reversão ae reservas I \ I \ 

Diviaenaos a aistriDuir(Ri/a~ão) I i'\\ I 

sa1aos finais \'864.\{1~1 l.864.111)1 

FONTE: SI5TEiA: Aspec In forJá ti ca • UNIOAOE RESPONSÁVEL: P refei tu n lunici p I I ~e I aguari ban · OATA OA ENI55l0: 1/~1/~ ~ORA OA E1I SSÁO: Oi: l1: li 

;lll "ll) 
JUCINrnHA CALOU FREITAS CONASP CONTABIUi \!ASSESSORIA E PROC 

SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO CONTADOR CR -CE-000)04/0-8 

PÁGINA: 0001 



DECLARAÇÃO 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, na qualidade de gestor(a) da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA, de 
Jaguaribara, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito 
junto ao TCE, que não se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações 
das Mutações do Patrimônio Líquido, no Período de 04/05/2022 à 31/12/2022, por 
não se tratar de uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no 
processo de consolidação de contas. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

jucine~a Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Celllro Administrati110 Porclno Maitl 
Avelfida Bezerra de Meneus, 350 -Cerrtro- Jlllfllarlbarrl- Cetml- CEP: 63.490.000- TelefOIIe: BB- 3568.4540 

sqm/(íiiaciUUÍ/HU'Il.a:.goJ•.IJr 
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EXERCÍCIO DE 2022 
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BALANÇO GERAL 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Anexo 11 aa lei n° 4J~~I oe 1//~J/ó4. (Portaria SOF n° ~I ae ~4/~~/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~~~~ 
Adendo II 

Em R~ 1~~~ 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Receita Patrimonia1 

D~FICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

Receitas ae Ca~ita1 
A1iena~ões oe Bens 

,Transferências ae Ca~ita1 
DEFICIT 

T O T A l 

T O T A l 

Des~esas correntes 
~ó. m~~~ Pessoa1 e encar~os sociais 

un.í~4~~~ Outras aes~esas correntes 

u~~.m~ó~ T O T A l 

UB ~~ 
D~FICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Des~esas.oe ca~ita1 

m.~~ó:~~ Invest1mentos 
U4ó.m~~~ 

T O T A l 
U~í.OóJ 1 í~ 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES.,,,,, 
DESPESAS DE CAPITAl ..... 

TOTAl.t I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

m.wln 
Ull.WIH 

~. ~~~. m I ó~ 

~.m.í~4~~~ 

m.mln 
U~í.OóU~ 

U~U~J~ó~ m.mln 
U1Uó~~4~ 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

JUCIN~UNHA CAlOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo MuniciP.al de Jaguarioara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Amo l, da lei n° mo, ae li/~J/o4. (Portaria SOF n° ~, de 04/0l/m 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE 101i 
Adendo III 

Em R~ UO 
RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A \ Ã O I DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.J.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.J.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.l.i.1.00.0.0.00.00.00 
1.J.i.1.01.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.].1.1.01.0.1.10.00.00 

u' l' 1. 01.0' 1.10' l) '00 

1' j' l' 1' o 1' o' 1' 10' l)' 90 

1.1.1.1.01.0.1.10.00.00 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
i.i.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo 
1.i.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.1.].00.0.0.00.00.00 

1.1.1.J.01.0.0.00.00.00 

i.1.1.J.01.0.1.00.00.00 

Receitas correntes 
Receita Patrimonial 
valores Mobiliários 
Juros e Corre~ões Monetárias 
Remuneração oe De~ósitos, . 

Banem os 
Remuneração ~e.DepósitQS . 

Bancar1os · Pr1nc1pal 
Remuneração oe Depósitos de 

Recursos vinculados · 
Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

Convênios · Prjncipal 
Rem. Dep. Bane. Rec. VlnC. • 

conv. · outros · Principal 
Rem. oe Dep.Banc.de Recur. 

Não vinculados · Principal 
Receitas oe Ca~ital 
Alienações de Bens 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes 
Alienação ae Bens Móveis e 

semoventes 
Alienação de Bens Móveis e 

semoventes · Principal 
Alienação oe Bens Móveis · 

Principal 
Transferências de Capital 
Transferências da União e de 

suas Entioaoes 
outras Transferências de 

ecursos da união e ae suas 
r ferênc1a ESpecial aa .. 

um o 
êncii Espetial da 

nião · Principal 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-

PROC 

1ó.m,~~ 
1U9U~ 

ló.m,~~ 

ló.m,~~ 

l0.H0,01 

10.HO,Ol 

10.HO,Ol 

6.m,s1 

UH,OO 

UJUO 

UB,OO 

UH,OO 

U39,00 

HO.OOb,OO 

m.ooG,oo 

UO.OOó,OO 

180.00ó,OO 

UH,OO 
m.ó43,oo 

BO.OOó,OO 

JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

- continua -



- continuação -
L.~.L.~.~~.~.~.~~.rr~.~~ Transferências estados e do 

Distrito Federa1 e de suas 
L.~.L.L.~~.~.~.~~.~~.~~ Transferências de convênios 

dos estados e DF e de suas 
L.~.L.L.~~.~.~.~~.~~.~~ outras Transferências de 

convênios dos estados e DF 
L.~.L.L.~~.~.l.~~.~~.~~ outras Transferências de 

Conv~nios dos Estados e DF · 

líU~~~~~ 

líU~~ I~~ 

líU~~ I~~ 

H0.000 100 

TOTAL DA ReCeiTA 

aribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-C 

PROC CUNHA CALOU FREITAS 
RAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Munici~al ae Jaguarioara 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

BALANÇO GERAL 

Anexo !A, aa Lei n° mo, ae 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/01/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R! UO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 13 secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: llOl secretaria ae Infraestrutura e uroanismo 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 
U.OO.OO.OO Pessoal e encar~os soei ais 
3.1.90.00.00 Aplica~ões aire as 
1.1.90.04.00 contra afâo por tempo aeterminaao 
l.1.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 
1.1.90.13.00 obriga~ões patronais 
l.l.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
l.UO.OO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
l.l.í0.41.00!Contriouí~ões 
3.3.~D.00.00 1 Aplicaçôes diretas 
l.3.90.14.00 D1árias - civil 
U.90JO.OO Mate ri a 1 ae consumo 
l.l.~O.l9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
l.3.~0.4/.0010brigaçôes tributárias e contributivas 
l.3.90.93.00

1
Inaenizações e restitui~ões 

4.0.00.00.00IDespesas ~e capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 A~licaçôes airetas 
4.4.90.11.00 oras e ínstala~ões 
4.4.90.íl.OO Equipamentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO ! 

l9l.140J7 
íU9í 10 

m.m:16 
í7.9l6,H 

14U~UO 
14).7~1,00 

2.36).380,91 
1.m oo 

l4U19:í9 
1.m.m,19 

Uó1,3/ 
ló.41Uó 

!OJ.m,n 
m.m,6i 
10.116,10 

ELEMENTO 

m.140J7 

U11.16Ul 

m.m,71 

TOTAl DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U08.l01, ó~ 

m.m,n 

l.lll.Sól,40 
-----

u ribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC-

PROC JUCINE~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Munici~a1 ~e Jaguarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE L~LL 
secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo Ba1an~o ~isca1 · A~en~o v 
Anexo o, ~a Lei n° m~, ~e 11/~J/ot (Portaria SO~ n° ~~ ~e ~~~~Lfm 
Em R~ 1,~~ 

ÓRGÃO ................ : 1J secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1J~1 secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

~~ A~ministra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ m A~ministra~ão Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ m ~~o A~ujsj~~o e E~uj~amentos, Mobj1j~rjos e vejcu1os ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ 1LL ~~~~ 1.~~~ A~u1s1~a~ ~e.E~u1~ame~tos, Mob111ar]o~,e.Ve1cu1os ~~~~ 

A~~1s1~ao ~e E~u1pamentos, Moo111ar1os e 
vmu1os 

11 urbanismo m.m,oL 1.m.w,o~ l.H).lLó,Ló 
11m A~mi~istra~ão Gerg1 ~~~~ 1. m. o~~~ 11 1.m.o~U1 
11 m ~~~L Gestao e Manuten~ao ~~~~ Lm.oH,/1 1.m.oH,Il 
11 1LL ~~~L L.1Lo Gestão e Manut. as Ativ. A~m. ~a sede 

Infraestrutura e urbanismo U1UH,Il Lm.oH,n 
Gestão e Manut. ~as Ativ. A~m. ~a sede 
Infraestrtura e uroanismo 

nm Infra Estrutura urbana m.m,oL n.m,~' BU~1,)1 
1) m ~~~~ constru~ão e Preserva~ão ~e ~s~a~os ~úb1icos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1) ~11 ~~~~ 1.~~1 Am~1la~ao, Reform~, constru~ao e E~u1pam 

ento ~e Pra~as e Areas ~e Lazer ~~~~ 
Amp1ia~ão, R~forma, constru~ão e E~uipamento 

11 m ~m 
~e Pra~as e Areas ae Lazer 

~u~u~ ~l.~)UJ ~UoUL Gestão Efic1ente ~os servi1os uroanos 
11 ~)1 ~~L) 1.~~L constru~ão, Amp1ia~ão e Re orma ~e cemit erios ~U~) I~~ ~u~u~ 

11 ~11 ~~L) L.1LJ 
con?tru~ão, Amp1ig~ão e ~eforma ~e cemiterios 

Manuten~qo ~ Recupera~ao ~e V1as e Logra 
~ouros U011COS JU)U) JU)U) 

Manuten~ão e Recupera~ão ~e vias e 

11 ~)1 ~~L) L.1L~ 
Logra~ouros Púb1icos 

Manuten~ão e ~onserva~ão ~e.cemiteri~s, . o.m,~~ o.m,~~ 

B m ~m 
Manuten~ao e conserva~ao ~e cem1ter1os 

BU/0,/J Infraestrutura e Mobi1i~a~e urbana ~~~~ m.m,n 
1) ~)1 ~~J) 1.~~J Pavimenta~ão Asfá1tica, Pe~ra Tosca e Pa 

ra1e1epipa~o ~e vias urbanas 1)1.110, n 1)U/D,/J 
Pav1menta~ão Asfa1tica,Pe~ra Tosca e 

11 ~)1 ~~J) 1.~~~ 
Para1e1e~l~a~o ~e vias uroanas 

~onstru~ão, A ertura e Amp1ia~ão ~e Aven 
1~as e uas '~I~~ 

- cont1nua -



- continuação -
· constru~ào, Abertura e Amplia~ão de Avenidas 

e Ruas 
11 saneamento MO 8/U4U6 m.94Un 
11m Saneamento Básico Urbano 0,00 8/U46,)6 m.94Uo 
11 m OOH Programa de saneamento Básico e Abastecimento D'Água 0,00 0,00 uo 
1/ )11 0014 1.04) constru~ão, Amp1i4~ão e ReforMa do sist. 

de saneamento Bas1co 0,00 
Construção, ~mpliação e Reforma do sist. do 
saneamento Bas1co 

11 )11 001) I Gestão Eficiente aos Servi~os Urbanos uo 8/U46, )6 m.94Uó 
1/ íll 001) 1.11) Manutenção dos SeryífQS de Limpeza ae Vi m.m,H 81í.9H,í6 as e Logradouros Puo 1cos 

Manutenção dos servi~os de Limpeza de vias e 

H 
~ogradouros Púolicos 

0,00 m.m,)B 19o. m, )8 Energ1a 
1í 111 Energia Eletrica 0,00 l9o.m,)8 19o.m,)s 
lí /)1 0048 1 conserva~ão do Par que de Iluminação Pública 0,00 m.m,í8 190J89, )8 
1í l)l 0048 1.0461 Amplia~ão.ao.Parque de +lumjna~ão Públic a 0,00 

Ampl]aça~ e ~od~rn1za~ao o Parque de 
rlum1naçao Publlca 

m.m,ís 190J8U8 1í /)1 0048 1.111 Manutenção do Parque de Iluminação Públi ca 
Nanuten~ão do Parque de rlumína~ão Pública I 

16 Transporte ~.~~I 0,00 uo 
16 181 TransP,orte Rodoviário uo 0,00 0,00 
!ó 78! 00!6 Estraaas 0,00 0,00 0,00 
16 181 0016 1.0411 construção, Amplia~âo e RefQrma de Ponte 

' s, Passagens Molna as e Bue1ros 0,00 
construção, Amplia~ào e ~eforma de Pontes, 
Passagens Molnadas e Bue1ros 

0,00 1ó 181 001ó 1.048 Construção e ~ecuperação de.Estradas 

16 181 0016 1.118 
con~truçao e Recu~eraçao de Estra~as .. 

0,00 Manutençao e ~ecupera~ao de.Estra~as Vlc 1n41~ . 
Nanutençao e Recu~eraçao ~e Estradas V1c1na1s 

TOTAl I 19j,j~1,61l 1.~1~.419,1~1 j,l11.~6l,40 

Ja~uaribara, Jl de Dezem~ro de t011. 



Governo Mun1c1~al ae Jaguar1oara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE l0ll 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Anexo /1 aa Le1 n° ~ll0 1 ae 1//0l/ó~. (Portar1a SOr n° ~~ ae 0~/0l/~í) 
Em R~ 1100 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUN~ÕES, SUBFUNlÕES E PROGRAMAS 

POR PROJE OS E ATIVID DES 

CÓDIGO 1 E s P E c I r I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1í uroan1smo m.mlól l.m.HU~ 1.9~í.ílóllÓ 
1í w Aam1~1stra~áo Gerªl 0100 1./10 • Ó~~ 111 U10.ó~U1 
1í m OOOl Gestao e Manuten~ao o 00 1./10 • Ó~~ 111 U10.ó~~~/l 
1í ~ í 1 Infra Estrutura uroana m.m:ól ~UíUl BUH1íí 
1í ~í1 OOlí Gestão Eficiente aos Servi~os Urbanos H.lOl ~~ ~UíUl ~Uó~ ~l 
1í ~í1 OOlí Infraestrutura e Mob111aaae uroana 111.m:n o 00 m.m:n 
11 saneamento 0100 m.Hó:íó m.HUó 
11m saneamento Bás1co urbano 0100 m.Hólíó m.Hólíó 
11 m om GestãQ Ef1c1ente aos Servi~os Uroanos 0100 m.HUó m.HUó 
lÍ Energ1a 0100 m.m~~~ m.HU~ 
lí m Energia EHtr1ca 0100 m.HU~ m.m~~~ 
lÍ m OOH Cqns~rva~ão ao Par ~ue ae Ilum1na~ão 

Pu o lm 0100 m.m~~~ m.m~~~ 

TOTAL 1~l.mlól 1 l.m.mln l.lll. m I ~o 
Ja uaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

PROC JUCII CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo MuniciP.a1 ae Ja~uarioara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1~11 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo f1 aa Lei n° ~m 1 ae ll/~J/6t (Portaria ~OF n° ~~ ae ~~m/m 
Em R~ 1 1 ~~ 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEtOS E ATIVIDADES 

I E ~ p E c I F I c A ~ Á o PROJETO~ ATIVIDADE~ 

TOTAL ~I~~ I 

31 de Dezembro de 2022. 

TOTAL 

~~~~ 

ESSORIA E PROC 
00304/0-8 

JUCI~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~a1 oe Ja~uarioara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Anexo ~I aa Lei n° m~l ae 11/~l/ó~. (Portaria m n° ~I ae ~~m/~1) 
Em R~ 1 1 ~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE l~ll 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E s p E c I ~ I c A ~ Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

11 u roani smo ~~~~ 1. HI. m lló l.HI.Iló 1ló 
11m Aami~istra~áo Gerª1 ~~~~ 1.m.ó~~~11 1.m.ó~~~11 
11 m ~~~l Gestao e Manuten~ao ~~~~ 1.m.ó~~~11 1.m.ó~~~11 
11m Infra Estrutura uroana ~~~~ BUH 111 m.ml11 
Ií m ~~lí Gestão Eficiente dos Servi~os Uroanos ~~~~ ~l.bb4 ~l ~Uó4 ~l 
11m ~m Infraestrutura e Mooi1iaaoe uroana ~~~~ m.m:ll m.m:1l 
11 saneamento ~~~~ m.Hólló m.Hólló 
l/lU Saneamento Básico uroano ~~~~ m.mlló m.Hólló 
11m ~m Gestão Eficiente aos Servi~os Uroanos ~~~~ ~/UH 1 1ó m.Hólló 
1/ IH Recursos Híaricos ~~~~ ~ ~~ ~ ~~ 
lÍ Ener~ia ~~~~ m.m:1~ m.m:1~ 
lí m Ener~ia Elétrica ~~~~ m.m~~~ m.m~~~ 
lí m ~~~~ c~ns~rva~ão do Par ~ue de rlumina~ão 

Pu o 11ea ~~~~ m.m~~~ m.m~~~ 

TOTAL l.lll.m~~~ 

uaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CRC-

PROC UNHA CALOU FREITAS 
ESTRUTURA E URBANISMO 



Governo MuniciP,a1 oe Jaguarioara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~LL 

Balanço seguridade social - Adendo VII 
Anexo ~~ oa Lei n° 4JL~ 1 oe l//~J/o4. (Portaria ~OF n° ~~ oe ~4/~L/~í) 
Em R~ 1 1 ~~ 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

I E ~ P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADO~ ORDINÁRIO~ 

~~~~ 

31 de Dezembro de 2022. 

TOTAL 

PROC JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll Governo Municipal oe Jaguaribara 

Secretaria de Infraestrutura e Uroanismo Acenao VIII 
Anexo ~~ oa Lei n° 4Jl0, Oe "17/0J/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/~1) 
Em R~ 1, 00 , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Le~islativa Judiciária 
ÓRGÃOS 

!Essencial à Justiça 

01 Câmara Municipal de Jaguaribara 0,00 
Ol Secretaria do Gabinete ao Prefeito 0,00 
OJ sec.de Planej.Aaminístra~ào e Finanças 0,00 
04 sec.oa controladnria e ouvidoria Geral 0,00 
o~ sec.de Transporte e MQbi1idade.uroana 0,00 
06 sec. Desenv.Econ, Turmo, AquH.e Pesca 0,00 
07 secretaria da saude 0,00 
o~ secretaria da Educa~ão 0,00 
o~ secretaria da Assis ência social · sas 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Amb.e A~ricultura 0,00 
1L secretaria de Administrafào e Finanças 0,00 
B secretaria de Infraestru ura e urbanismo 0,00 
14 Secretaria de Planejamento e Gestão 0,00 
11 sec.de A~ricultura, M.Amb.e Rec.Hídricos 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 l 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 

31 de Dezembro de 2022. 

JUCIN~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Municipa1 oe Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE 1011 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo Aaenao vm 

Anexo 91 oa Lei n° 4)10 1 oe 11/0)/o4. (Portaria SOr n° ~~ oe 04/01/~1) 
Em R~ 1100 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS FUNÇÕES E 

rUN~ÕES Aoministra~áo Defesa Na c i o na 1 j se~uran~a Púo1ica 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipa1 oe Ja~uarioara 0100 0100 0100 
01 Secretaria ao Gao1nete ao Prefe1to 0100 0100 0100 
0) sec.oe P1anej.Aoministra~ào e rinan~as 0100 0100 0100 
04 sec.oa contro1aooria e ouviooria Gera1 0100 0100 0100 
OI sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 0100 0100 0100 
Oó Sec. Desenv.Econ, Turmol A~uH.e Pesca 0100 0100 0100 
OI Secretaria oa Sauoe 0100 0100 0100 
o~ Secretar1a oa Eoucaiào 0100 0100 0100 
09 Secretaria oa ASSlS ênc1a Socia1 · Sas 0100 0100 0100 
10 Sec. ae Cu1tura 1 Desporto e Juventuoe 0100 0100 0100 
11 sec.oe Infraestrtura 1M.Amo.e A~r1cu1tura 0100 0100 0100 
11 Secretaria ae Aoministraiào e inan~as 0100 0100 0100 
u Secretaria oe Infraestru ura e Uroan1smo 0100 0100 0100 
14 Secretaria oe P1anejamento e Gestão 0100 0100 0100 
11 sec.oe A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Híoricos 0100 0100 0100 

o I 00 I 0100 

31 de Dezembro de 2022. 

PROC lUCIN~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Jaguarioara 

Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo Acenao VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOil 

Anexo 9, da Lei n° mO, ae 11/0J/b4. (~ortaria SOF n° ~~ de 04/0l/~í) 
Em R! 1, 00 , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÔES 

01 Câmara Municipal ae Jaguaribara 
01 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
OJ sec.de Planej.Aaministraçáo e Finanças 
04 sec.da controlaaoria e ouvidoria Geral 
Oí sec.de Transporte e MQbiliaaae.urbana 
Ob Sec. Desenv.Econ 1 Tur1smo, A~u1c.e Pesca 
OI Secretaria aa Saude 
08 Secretaria aa Educa~áo 
09 Secretaria aa Assistência Social · Sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e A~ricultura 
11 secretaria de Aaministraçào e Finanças 
lJ secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
14 secretaria de ~lanejamento e Gestão 
lí sec.ae Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídricos 

TOTAL 

!Relações Exteriores !Assistência social ~~reviaência social 

o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 uo 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

J guaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

PROC JUCIN~CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~LL Governo Munici~a1 oe Ja~uarioara 

Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo Acenao VIII 
Anexo 91 oa Lei n° m~ 1 oe 17/~)/64. (Portaria SOF n~ ~~ oe ~4/~L/~1) 
Em Ri U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 Câmara Munici~a1 oe Ja~uarioara 
~L secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
~J sec.oe P1anej.Aoministra~ão e Finan~as 
~4 sec.oa contro1aooria e ouviooria Gera1 
~~ sec.oe Transporte e Mgoi1ioaoe.uroana 
~6 Sec. Des~nv.Econ, Turmo 1 A~UH.e Pesca 
~l Secretar1a oa Sauoe 
~~ Secretaria oa Eouca~ão 
~9 Secretaria oa Assis ência Socia1 · Sas 
H Sec. oe Cu1tura 1 Desporto e Juventuoe 
11 sec.oe Infraestrtura 1M.Amo.e A~ricu1tura 
lL Secretaria oe Aoministra~ão e inan~as 
B Secretaria oe Infraestru ura e Uroanismo 
14 Secretaria oe P1anejamento e Gestão 
11 sec.oe A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hioricos 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

sauoe Traoa H o Eouca~ão 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
H~ 
~J ~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~:~~ 

31 de Dezembro de 2022. 

PRQC JUCI~ CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Munícípa1 ae Ja~uarí~ara 
Secretaría de Infraestrutura e Ur~anísmo Acenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO riNANCEIRO DE l~ll 

Anexo ~~ da Le1 n° m~~ de ll/~)/ó4. (Portaria SOr n° ~~ de ~4/~l/~1) 
EmR~1~~~ , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara 
~l Secretaria ao Ga~ínete ao Prefeito 
~J sec.ae P1anej.Aamínistra~ào e Fínan~as 
~4 sec.aa contro1adoría e ouvíaoría Gera1 
~~ sec.ae Transporte e M~~i1iaaae.ur~ana 
~ó sec. Des~nv.Econ, Turmo 1 A~UlC.e Pesca 
~~ Secretar1a aa Sauae 
~~ Secretaria da Eaucaiáo 
~~ Secretaria aa Assís êncía Socia1 · Sas 
H Sec. de Cu1tura 1 Desporto e Juventude 
11 sec.ae Infraestrtura 1 M.Am~.e A~ricu1tura u secretaría de Aaminístraiào e rinan~as 
B Secretaria ae Infraestru ura e Ur~anísmo 
14 Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
11 sede A~r1cu1tura 1 M.Am~.e Rec.Híaricos 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CRC-

cu1tura IDíreíto aa Cíaaaan1al uroani smo 

~~~~ ~~~~ ~ J ~ ~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~ J ~ ~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ J ~~ H~ ~~~~ 
H~ ·~ J ~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~~~ ~~~~ l.HUH 1ló 
~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~:~~ ~:~~ ~~~~ 

31 de Dezembro de 2022. 

PROC E CUNHA CALOU FREITAS 
FRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Munici~a1 ~e Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE LOLL 
secretaria ~e Infraestrutura e uroanismo A~en~o VIII 

Anexo ~~ ~a lei n° 4~L0 1 ~e 11/0~/64. (Portaria SOr n° ~~ ~e 04/0L/~1) 
Em R~ UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
rUN~ÕES Hao1ta~ão 

01 câmara Munici~a1 ~e Ja~uarioara 0100 
OL secretaria ~o Gaoinete ~o Prefeito 0100 
o~ sec.~e P1anej.A~ministra~ão e rinan~as 0100 
04 sec.~a Contro1a~oria e ouvi~oria Gera1 0100 
OI sec.~e Trans~orte e M~oi1i~a~e.uroana 0100 
06 Sec. Des~nv.Econ, Turmo 1 A~UH.e Pesca 0100 
01 secretar1a ~a sau~e 0100 
o~ secretaria ~a E~uca~ão 0100 
o~ secretaria ~a Assis ência socia1 · sas 0100 
10 sec. ~e cu1tural Desporto e Juventu~e o 00 
11 sec.~e Infraestrtura1M.Amo.e A~ricu1tura 0

1
00 

1L secretaria ~e A~ministra~ão e inan~as 0
1

00 
1l Secretaria ~e Infraestru ura e Uroanismo 0

1
00 

14 secretaria ~e P1anejamento e Gestão 0
1

00 
11 sec.~e A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Hi~ricos o:oo 

ibara, 31 de 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-CE 

PROC 

saneamento j Gestão Amoienta1 

0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
o orr 0100 
0
1

00 0100 
m.m:16 0100 

0100 0100 
0100 0100 

Dezembro de 2022. 

JUCIN~ CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll Governo Municipal oe Jaguaribara 

Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo Acenao VIII 
Anexo 9, aa lei n° mo, ae 11/01/64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0L/m 
Em R! 1, O O , H 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES !ciência e Tecnologiaj Agricultura Jorganiza~ão Agraria 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara 
Ol Secretaria ao Gabinete ao Prefeito 
03 sec.ae Planej.Aaministraçáo e Finanças 
04 sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 
Oí sec.ae Transporte e M~biliaaae.urbana 
06 sec. oes~nv.Econ, Turmo, A~UlC.e Pesca 
01 Secretar1a aa Sauae 
08 secretaria da Educa~ão 
09 secretaria aa Assistência social · sas 1 

10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventude ! 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
1l Secretaria ae Administracão e finanças 
1j Secretaria oe Infraestrutura e Urbanismo 
14 Secretaria de Planejamento e Gestão 
1) sec.ae Agricultura, N.Amo.e Rec.Híoricos 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o'ou 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 

C-O_N_A_S_P _C_O_N_T A-B-I~L-..rt~~A+-S....:.S_E_S_S O_R_I_A_E_. -P-R-OC J U CI N~ CUNHA CAL OU FREITAS 
CONTADOR CR E-000304/0-8 SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Municipal oe Jaguarioara 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo Aoenoo VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO fiNANCEIRO DE lOll 

Anexo 9, oa Lei n° 4Jl0, oe li/OJ/64. {Portaria SOF n° ~~ ae 04/02/m 
Em R~ UO , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN~ÔES Inoústria /comercio e serviços j comunicações 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara 0,00 0,00 uo 
01 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
OJ sec.oe Planej.Administração e finanças 0,00 0,00 0,00 
04 sec.aa controlaaoria e ouviooria Geral 0,00 0,00 0,00 
0) sec.ae Transporte e MQoilidade.uroana uo 0,00 MO 
o o Se c. Desenv. Econ 1 Tu r mo, AqUH. e Pesca 0,00 0,00 MO 
OI secretaria oa sauoe 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria oa Educafão 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assis ência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 o 00 0,00 
n sec.de rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricultura OJO o' oo 0,00 
1l Secretaria ae Aoministrafão e inanças ! 0,00 o'oo 0,00 
B Secretaria oe Infraestru ura e Uroanismo~ 0,00 o'oo 0,00 
14 secretaria ae Planejamento e Gestão 0,00 o'oo 0,00 
H sec.oe A~ricultura, M.Amo.e Rec.Híaricos 0,00 o:oo 0,00 

TOTAL o I 00 I 

31 de Dezembro de 2022. 

C_O_N_A_S_P _C_O_N_T A_B_I_..L~~PW~-+-----P-R-OC J U CI N ~UNHA CAL OU FREITAS 
CONTADOR CR SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1bara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo Acenao vm 

Anexo ~~ aa l·el n° mO, ae 1//0J/o4. (Portar1a SOF n° ~~ ae 04/01/~í) 
Em R) 1, 00 . 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Energ1a Transporte 1 Desporto e Lazer 

01 Câmara Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 0,00 0,00 0,00 
01 Secretar1a ao Gao1nete ao Prefe1to 0,00 0,00 0,00 
Ol sec.ae P1anej.Aam1n1stra~ão e F1nan~as 0,00 0,00 0,00 
04 sec.aa contro1aaor1a e ouv1aor1a Gera1 0,00 0,00 0,00 
Oí sec.ae Transporte e M~o111aaae.uroana 0,00 0,00 0,00 
o o sec. Des~nv.Econ, Tur1smo, A~u1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
Ol Secretar1a aa Sauae 0,00 0,00 0,00 
o~ secretar1a da Eaucaião 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretar1a aa ASSlS ênc1a Soc1a1 · Sas 0,00 0,00 0,00 
H Sec, ae Cu1tura, Desporto e Juventuae 0,00 0,00 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura o uo 0,00 0,00 
11 Secretar1a ae Aam1n1straião e 1nan~as o'oo 0,00 0,00 
1l Secretar1a ae Infraestru ura e Uroan1smo m.m:1~ 0,00 0,00 
H Secretar1a ae P1anejamento e Gestão 0,00 0,00 0,00 
lí sec.ae Agr1cu1tura, M.Amo.e Rec.Híar1cos 0,00 0,00 0,00 

m.m,í~ 1 o I 00 I 0,00 

aribara, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

PROC JUC;~ CUNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~ll 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo Acenao vm 

AneXO ~~ aa Lei n° ~Jl~, ae 1//~J/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~~~l/~í) 
Em R~ 1, ~~ , 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E 

FUN~ÓES jEncar~os Es~eciais Reserva ae TOTAL 
ÓRGÃOS Conti n~ênci a 

~1 Câmara Munici~a1 ae Ja~uarioara ~~~~ u~ ~~~~ 
~l Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~J sec.ae P1anej.Aaministra~ào e Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~o sec. oesenv.Econ 1 Turma, A~uH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Eaucaião ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 - Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H Sec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~o ~~o~ 
1l Secretaria ae Aaministraião e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
B Secretaria ae Infraestru ura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ un.m,~~ 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Híaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL ~~~~ 1 ~~~~ J.111.~ol,~~ 

Ja~aribara, 31 de Dezembro de 2022. 

------~~Hr-----------------

CONASP CONTABIL _ ASSESSORIA E PROÇ JUCIN CUNHA CALOU FREITAS 
CONTADOR CR E-000304/0-8 SEC. DE INF AESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo Em R$ 1,00 
Anexo 1~, aa Lel n° ~m, ae -llm/ot 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 

1' ~' ~' ~' ~~' ~' ~' ij~' ~~' ~~ 
1' J' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 
1. J. L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
1. J. L. 1. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
1. J. L. 1. ~1. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 

1, J, L, 1, ~1, ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

1.J.L.1.~1.~.1.1~.l~:~~ 

U.L.Ul.U.H. Jí.~~ 

U.L.Ul.U.H. Jí.~~ 

1. J .L. u1. ~.uu~ .~~ 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Rece1tas correntes 
Rece1ta Patr1mon1a1 
valores Moo111ár1os 
Juros e Corre~óes Monetár1as 
Remunera~ào ae Oe~ós1tos , , 

Banem os 
Remunera~ào ae O~~~s1tos . . 

Bancanos · Pmc1~a1 
Remunera~ào ae De~ós1tos ae 

Recursos v1ncu1aaos : Pr1nc1~a1 
Rem. De~. Bane. Rec. V1nc. · 

convên1os : Pr1nc1~a1 
Rem. De~. Bane. Rec. V1nc. · 

conv. ·outros· Pr1nc1~a1 
Rem. ae Oe~.Banc.Oe Recur. Não 

v1ncu1aaos - Pr1nc1~a1 
TOTAL DE Re-celta Patr1mon1a1 ... . 

TOTAL DE Rece1tas correntes .... . 

L.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Rece1tas ae Ca~1ta1 
L.1.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ A11ena~óes ae Bens 
L.L.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Al1ena~ão de Bens Móve1s 
, 1.J.~~.~.~.~~.~~.~~ A11ena~ào ae Bens Móveis e 

s~momt~s 
A11ena~ão ae Bens MÓveis e 

Semoventes 
A11ena~ão ae Bens Móve1s e 

semoventes · Pr1nc1~a1 
A11ena~ão ae Bens Móve1s · 

Pr1 nc1 ~a 1 
TOTAL DE A11ena~óes ae Bens,,,,, 

PREVISTA 

~~~~ 
~~~~ 

I 
o I F E RI E N ~ A 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

L~.nü,~1 

D.í1Ul 
Lo.m,~~ 

Lo.m,~~ 

L~.m,n 

D.íH,~l 

UB,~~ 

JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 



- continuação -

CÓDIGO 

L,~,~,~,~~,~,~,~~,~~,~~ 
2.4.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 

L,~. 1, ~, ~~, ~, ~, ~~, ~~, ~~ 

U.U.íU.UUU~ 
L. t 1. ~. 11. ~. u~. ~~. ~~ 

L,~. L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 

L,~, L. L,~~.~.~,~~.~~.~~ 

L .t L. L.~~.~.~.~~. ~U~ 

L,~. L, L,~~,~, 1. ~~, ~~, ~~ 

\ 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Transferências ae Ca~ita1 
Transferências aa UnláO e ae suas 

Entiaaaes 
Outras Transferências ae Recursos 

aa Un1ão e ae suas Entiaaaes 
Transferência Es~ecia1 aa União 
Transferência Es~ecia1 aa União -

Princi~a1 
Transferências Estaaos e ao 

Distrito Feaera1 e ae suas 
Transferências ae Convênios aos 
Estacas e DF e ae suas Entiaaaes 

Outras Transferências ae 
Convênios aos Estacas e DF 

Outras Transferências ae 
Convênios aos Estacas e DF -

TOTAL DE Transferências ae Ca~it 

TOTAL DE Receitas ae Capita1 .... 

TOTAIS 

PREVISTA 

~~~~ 
~~~~ 

0100 
~~~~ 

I 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

líU~~~~~ 
llU~ó~~~ 

m.ó4í~o~ 
~~~~ 

J guaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Anexo 111 da lei n° m0 1 ae 11/0)/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

UNIDADt OR~AMtNTÁRIA 

1) Secretaria ae Infraestru 

1) 01. Secretaria ae Infraestrutu 
Des~esas correntes 
oes~esas de ca~ita1 

TOTAl Dt Secretaria ae Inf 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A O A 
CR~DITOS ORÇAMENTjCR~DITOS ESP~CIAII 
t SUPltMtNiARtS t tXTRAORDINARIOS T O T A l RtAliZADA 

0100 t.~0~.101101 t.~0~.101101 t.~O~.)Q)~6~ 
0100 t01.ll~ 1 lt t01.ll~ 1 lt t0).11~ 1 lt 

Ü1ÜÜ ).11L.LÍ~~]] ).11L.LÍ~~]] ),111.~oli4Q 

01001 1.11UIUII ).m.m~m 1. 111. m 140 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

DIFtRtN~A 

mln 
tÜÜ 1ÜÜ 

)911)1 

m~H 

CONASP CONTABIL ASSESSORIA E PROC JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
CONTADOR C E-000304/0-8 SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo Em R$ 1,00 

Anexo 16, da lei n° 4310, a e li /Ol/64. w , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ O E 5 

!
QUANTIDADE I YALOR.DA SALDO ANTERIOR 

L E I 5 N° E DATA EMISSAO OISCRIMINA\ÁO EM CIRCULAÇÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO I RESGATE 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. I VAlOR 

NADA A RtGISTRAR 

I T o T A L GERAL I 0,001 MOI 0,001 

31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-

PROC JUCINET~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO Governo Municipal de Jaguaribara FINANCEIRO DE 2022 

Secretaria de Infraestrutura e urbanismo Em R$ 1,00 
Anexo ll, aa Lei n° mo, ae 11/0J/64. 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

I SALDO DO I ~ovrmTo DO EXERCÍCI O PARA 
T Í T U L O S EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO BAIXA C SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR · !011 · SEINFRA 0,00 J,Ol Ul 0,00 
RESTOS A PAGAR · 101~ · SEINFRA o 1 o o 99.a4,11 0,00 99.U4,1l 
RESTOS A PAGAR · 1019 · SEINFRA 0,00 n. m 8) o 00 71. m ~3 
RESTOS A PAGAR · 1010 · SEINFRA 0,00 m.oo6:o1 19.J09'6~ m.m:H 
RESTOS A PAGAR · 1011 • SEINFRA 0,00 m.o96,H w.m:B m.m,o9 
RESTOS A PAGAR · 1021 • SEINFRA 0,00 m.091,49 0,00 m.o9l,o 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 0,00 1.6l0.164,9l m.m,9~ Lm.l7U4 

CONSIGNA~ÔES 

DESCONTO SINDICAL · SINSE~J · SEINFRA 0,00 1.4)6,14 m,J2 l.OB,81 
EMPRESTIMO CONSIGNA~!O · B.OO BRASIL S/A · SEINFRA 0,00 U06,6) 1.099,14 m,n 
ENPRESTIMO CONSIGNA AO · B.V. FINANCEIRA · SEINFRA 0,00 6.172,02 0,00 6.m,o2 
EMPRESTIMO CONSIGNA ÃO · C, E. F. · SEINFRA 0,00 U4UJ 1.391,40 1.117,4] 
I N S S · FOPAG · S INFRA 0,00 JU06,94 nm,u 9.m,B 
I. R. R. F. · SEINFRA 0,00 1U4J,B

1 
H.OB,B 0,00 

I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS · SEINFRA 0,00 10.GH,40i !0. 016,40 0,00 

TOTAL DE CONSIGNA\ÕES 0,00 9U)l,ll lUH,)O 19,n4,61 

JH.m,HI l.m.BG,)) 

31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILIDAD~·~ PROC JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
CONTADOR CRC- SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
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EXERCÍCIO DE 2022 

Cmtro Admirristrothlo Pon:ino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sevgf@jqguaribarg.ce.gov.br 



• • • • • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA * >: Unidos por um município melhor. 
~ • Poder Executivo . . • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanísmo, ínscríto sob o CNPJ n° 07.442.981/0001-76, tem como 

principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é identificada 

pelo código e descrição 124-4 -Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Bezerra de Menezes n° 

562 no Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP n° 63.490-000. 

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanísmo do Municípío de Jaguaribara, inícíou suas atividades no 

Exercício de 2022, tendo sido criada através de Crédito Especial com Base na Lei 1.115/2022 de 02/05/2022, em 

razão disso aproveitasse a oportunidade para salientar que os Saldos de Exercício Anterior se apresentarão 

zerados em Razão da não existência da referida Secretaria Municipal no Período Anterior ao Corrente .. 

A atual gestão municipal ínícía o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2022, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Piano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não sufi.cientemente evidenciadas ou nãc constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis, foram elaboradas com base nos dados extraídos do 

Sistema ASPEC Contábil e incluem, a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, cem o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, financeira, patrimonial da 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanísmo de Jaguaribara. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir 

foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 78 edição, aprovado pela Portaria STN n° 840, 

de 21 de dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os disposítivos Iegaís que regulam 

o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, também, as disposições do Conselho 

Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 



e GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 

• Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas conforme a classificação. por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC no 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 68 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 2.996,87 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo m da Lei Federal n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão Iístadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 99,97% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01 - Défieit (XIV) 

O déficit orçamentário de R$ 2.746.418,52 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercido de 2022, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

finanças municipais. 



•• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
l:: Unidos por um município melhor. 

--~~,..... Poder Executivo 
• • • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçjo e Finanças . . 

Despesas Orçamentárias 

3.111.862,40 
3.013.672,68 

2.731.770,91 

3.200.000,00 

3.100.000,00 

3.000.000,00 

2.900.000,00 

2.800.000,00 

2. 700.000,00 

2.600.000,00 

2.500.000,00 

Despesas Liquidadas 

Despesas Empeabadas 

Dotaçlo AtuaUzada 

Total 

ANEXO 1 -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS APAGAR NAO PROCESSADOS 

São infonnados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01 -Outras despesas correntes 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 993.115,82 e Pagamento no valor de R$ 

245.280,29 e Cancelamento no valor de R$ 3,01. 

NOTA: 02 - Investimentos 

Liquidação e Pagamento no valor de R$ 29.309;68. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 

Cat~oria Econômica I Exercício I Valor I Motivo 
Outras Despesas Correntes I 2017 I 3,01 I Prescrição de Restos a Pagar 



•• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~ Unidos por um município melhor. 

"-'·~~~· Poder Executivo 
• • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

Consideram-se ainda os valores. registrados. com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consígnações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: FI -Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

55.928,95). 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 2.059,99). 

Quadro: Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: FI -Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

59.610,10). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 21.032,86). 



• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
• Unidos por um município melhor. 

Poder Executivo 
• Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante- Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa: de realização até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade~ sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido- É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença postttva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parãgrafo 2° do artigo 43 da Lei n "' 

4.320/1964. 
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~!~~~~~~~~~~~. DE JAGUARIBARA 

• • Poder Executivo 
Se<retafla de Plone~ento, Admlnlstr~ e Flna~s 

Quadro : PRJNCTI! AL 

NOTA: Pl - Crédito a curto prazo 

C'.orresponde a Pagamentos Antecipados do Salário Familia no valor (R$ 338,82). 

NOTA: Pl- Estoques 

Corresponde aos saldos de Almol<arifado da Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e 

Agricultura, quando da ocorrência do encerramento do el<ercicio de 2022 no valor de RS 6.961,82. 

NOTA: t>l - Imobilizado 

Corre.pondente aos Bens Móveis no valor de R$ 314.981,51, os Ben.~ Imóveis no valor RS 

3.816.324,99 e os Bens· de Natureza: Industrial no •'alor·deR$ 159.186,S8'. 

NOTA: P4 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fomecedot'es de matérias-primas, mercadorias e outroo 

materiais utilizados nas atividade• operacionai• da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 

fornecimento de utilidades. e da prestação· de serviços, tais. como de energia elétri.ca, agua, telefone, 

propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 1.013.539,30). 

NOTA: PS- De.mab obrigaç6e1 a <11rto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos anteriores, 

com vencimento no cwto prazo, ínclu.ive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 19.224,61). 

:.~ ., ... 

Detalhamento 
Ativo 

· CrH.Itoa a (.-.no Prazo · 
Mo . 

.t , ·Catu ~ t;qutnln4~· 
· dt'CatJa 

. .. •.;!~- ·· · ... 

... . .. . ! f:UO(tl 

'·· f'S 

: ~ 



•• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~ * Unidos por um município melhor. 

• • Poder Executivo 
• • • • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlio e Finanças 

• 

Detalhamento 
Passivo e Patrimônio Líquido 

~ Resultados 
: Acumulados 

79% 

L .......... 
Caixa e Créditos a 

Equtvaleat curto 
esde Prazo 
Cab:a 

Comparativo 2021 x 2022 
Patrimonial 

..-..-. L ..---. 
Estoques l.mobiUzad Foraec:edo Obrtpçõe 

o rese sde 
Cootasa Repardçõe 
Papra saOutros 
Curto E ates 
Prazo 

~ " ., .. , 
Foroecedorese · 

Cautas a Pagar a 
Curto Prazo 

21% 

Obrigações de 
• Repaa1içcles a Outros 

E ates 
o~. 

..---. 
Demais Resultados 

Obrtpçõe Aauoulad 
s a curto os 
prazo 

• 2022 615.719,44 338,82 6.961,82 4.290.493, L013.539, 16.198,00 19.224,61 3.864.551, 

•2021 
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GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 

• Poder Executivo 
541cretarla de Planejamento, Admlnlstraçlo a Finanças 

Observações Imobilizado: 

Bens Móveis 

Saldo Anterior R$ 0,00 

Transf. Saldo R$ 396.589,06 

Aquisições no Período R$ 10.176,10 

Reavaliação de Bens R$ 5.025,00 

Desvalorização de Bens R$ 269,75 

Outras Superveniências Ativas R$ 4.276,45 

Baixas no Período R$ 8.639,00 

I Depreciação no Período R$ 83.623,45 

Saldo no Final do Período R$ 314.981,51 

Bens Imóveis 

Saldo Anterior R$ 0,00 

Transf. Saldo R$ 3.703.945,83 

Const/ Aquisição R$ 222.692,30 

Depreciação no Período R$ 110.313,14 

Saldo no Final do Período R$ 3.816.324,99 

Bens de Natureza Industrial 

Saldo Anterior R$ 0,00 

Transf Saldo R$ 159.186,58 

Aquisições no Período R$ 0,00 

Baixas no Período R$ 0,00 

Saldo no Final do Período R$ 159.186,58 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor . 

....,..~,..:~~..; Poder Executivo 
• Secretaria de Planejamento, Admlnlstra~o e Flnan~s 

DEMONSTRAÇÁO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstraçio das Variações Patrimoniais evidenciará as arterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execuçilo 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de. transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro: Anexo VI- Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: VI -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ l.l68,58), Outras Superveniências Ativas 

(R$ 4.574.475, 75) e Reínscrição de saldos do Atívo no valor R$ 1.382,35. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

''llk>rlzaçto e Glulllos COIII Advus e Dnhu:orperaçio de 
PaiS! vos 

Valoi'Wiflo r Gaabos com Ativos r 
Dftlnc'orpour.lodr Pas.iros; 

4.5112.051,68 

·. · T~ad~ràdau 
Ddqaf\\n 
R«ftlldas; 
Ui!2.18~46 



. . • ' • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
::liM~ Unidos por um município melhor. 

• 'iJI!\t' • Poder Executivo 
• Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

Quadro : Anexo VIII- Pessoal e encargos 

NOTA: VI- Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 

variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas e 

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou 

função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que 

se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 339.204,46). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 

folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do 

setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 57.936,31). 

Quadro : Anexo X- Uso de Bens., Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do material de 

consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração inferior a dois anos, frágil, 

perecível, incorporável, transforrnável ou cuja finalidade seja para consumo imediato ou para reposição 

(R$ 750.001,80). 

NOTA: V2 • Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 2.471.823,48). 

Variações Patrimonias Diminutivas 

Outras VartaÇIIIH Patrtlll011l.als Dlmblutlvas •. 

Outras Vartaç6rs Patrtmoatals Dlmlautlvas; 
36.41!),36 

;Trtbutártas; 2.062.3-i' 

Trtbutártas 

Dewalorlzaçilo e Pn-da de Atives e lnoorpor~Ao dr 
Passivos 

Uso de B«Bs. ServlfOS e Coasamo de C.pltall"'..o 

. ,::~ :· 

• • 
• : Uso de Bt'B!I, Srniços r Coasumo de 

Capital Fb:o; 3.41tl. 761,87 

'PessoalÚ:ac:itilJós; 
. 397.140,77 
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•• GOVERNO MUNICIPAL DE JACiUARIBARA 
~ Unidos por um município melhor. 

~.....,,......,;·Poder Executivo 
• • Secretaria de Planejamento, AdmlnlstraçJo e Finanças 

Comparativo 2022 x 2021 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Total Variações 
Patrtmonlals 
Aammtatlvas 
8.26L036,02 

Valores Totais 

Total Variações Resultado Patrtm011lal do 
Patrtmoalas Dlmlaultvas Periodo 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor . 

..,...~,..:à.;• Poder Executivo 
• • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Flnanps 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saidas e entradas de recursos no caixa 

durante o periodo e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 



• • • • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
: *' • Unidos por um município melhor. 

• ~ • Poder Executivo 

• 
• • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 

2.600.905,56, onde acrescenta-se o valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as 

Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 245.280,29, sendo excluído desse total o valor 

referente as Despesas de Transf a inst. priv. sem fins lucrativo (3.3.50.41.00) no valor de R$ 

129.584,00. 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: Cl- Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 120.689,25) e 

4.4.90.52.00 (R$ 10.176,10), bem como o pagamento de Restos a Pagar no elemento de gasto 

4.4.90.51.00 (R$ 29.309,68). 

Comparativo 2021 x 2022 
Demonstração dos Fluxos de caixa 

UJOO.OOO,OO 

800.000,00 

600.000,00 

400.000,00 

200.000,00 

-mo.ooo,oo 

767.255,47 

Fluxo de C.l,.. Liquido du 
Atlvldedee Operadanale(l) 

82022 757.255,47 

82021 

Jaguaribara- Ce, 31 de dezembro de 2022. 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
Secretaria Municipal 

-Plllllo~ Liquido deo 
Attvlded .. delnvnl-nwo 

(U~ 

-15L536,0ll 

615.719,44 

Gençlo Liquide de Cela • 
Equivalente de caJ•(kll-tlll} 

eu.n11.44 

ADE ASSESSORIA E PROC 



~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IV 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

.. 
EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenitkl Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@juguaribara.ce.eov.br 



I.N. 01 I 97 

MODEL003 

Município: JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período : 04/05/2022 à 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA Unidade Orçamentária: 13.01 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Comprovação 
Valor 

Responsável Valor Processo 
Data Processo N° Data Devolvido Observação 

Concedido No 

I 

~ NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS I 

DE FUNDOS \ \ 
\\ 1\ 
\ ~ 

RESP. PELO CONT. INTERNO CONTADO~ ~ ORDENADOR(A} DA DESPESA 

ASS.: ASS.: \ ASS: ~ 
\; !.'" 

NOME: Giovane Eduardo de Araújo NOME : CONASP ~/S LTDA-EPP JUCINTE·~ HACALOU FREITAS 

MATRÍCULA: 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005472 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .. JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO - SEINFRA, criada por força da Lei Municipal n° 
1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 
2022,: 

• Não realizou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS -
SUPRIMENTO DE FUNDOS neste exercício (modelo 
n° 03) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2023. 

juci:áh:unha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administl'fllivo Porcino Maill 
A venido Bezerra de Menezes, 350 --CelflrO.. JfliJiltulbora - Ceará - CEP: 63.4<JO.()()(}- Telefone: 88 - 3568.4530 

JlflNINiitii!Utuibtua.Cf.Wr. br 

.······.·····.li 
·······-·· 



~ ; . Poder Executivo Municipal 
,~. · ·· ESTADO DO CEARÁ 

~ ---,_ . PRFEITURA MUNICIPAL 11E JAGUARIBARA 

'MI)Q;ar ~~;:.r~RIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

PRESTAÇÃO DE ... 
CONTAS DE GESTAO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

v 

"" -PERIODO DE GESTAO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara- Celll'á- CEP: 63.490.000- Telefone: IJIJ- 3561J.4540 

sepgfrWulll'ibara.ce.gov. br 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

,., 
NAOHOUVE 

RESP. PELO CONT.INTERNO 

ASS.: C?4if:??; 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA: 0004511 

Valor 
Concedido 

Concessão 

Processo N° 
Data do 

Pªgalll~(ltO 

P.C. Junto ao Órgão Repassador . 

Processo N° Data 

ÕES, SUBVENÇÕES, E , 
LIOS 

DA DESPESA 

A CALOU FREITAS 

CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005472 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestio do período de 04 I 05 I 2022 à 31 I 12 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 0312013 de 1911212013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO - SEINFRA: 

• Não efetuou Auxílios, Doações e Subvenções. 
(Modelo N°4) 

• Efetuou Contribuições no período (Relação em 
Anexo). 
( Modelo N° 4) 

Jaguaribara - CE , em 31 de dezembro de 2023. 

)ucin4nha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor( a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Admhústnllivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Me~~eUS. 350 -Centro- Jflllllarlbtutl- Cear4- CEP: 6J.490.(}(J()- Tekfo~~e: 11-3568.4530 

H'IHll(!iqgutll'ibgrq.q.godJr ,, 



Município: JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período : 04/05/2022 à 31/12/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Valor 

Concedido 

Concessão 

Processo N° 

, 

Data do 
Pagamento 

P.C. Junto ao Órgão Repassador 

Processo N° Data 

BUIÇOES (3.3.50.41.00) 
CREDOR: INSTITUTO A DA MÉMÓRIA DE JAGUARIBARA 

ASS.: ~:8~ENAi.Al DA DESPESA 

JUCINTE CU CALOU FREITAS 

MATRÍCULA: 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005472 



ceara 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uar1oara 
~ecretar1a oe Infraestrutura e Uroan1smo 
C1ass1f. Econômica l.l.í~.~1.~~ 

DOTA~ÃO 

1l ~1' 

DOC.CAIXA EMPENHO 

MOVIMENTO~ DE PAGAMENTO 
~~/~í/l~ll a l1/1l/l~ll 

~UBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

lí lll ~~Ol l.ll6 Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de Infraestrutura e urbanismo 
l.l.í0.~1.~0 contr1ou1~ões 
l.l.í0.~1.~l Inst1tu1~ao oe carater eoucac1ona1 

1í~O~~~O~O Recursos não v1ncu1aoos oe Impostos 
~~/~í/lOll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D OíOíOOll ~íOíO~l~ ~1o ~~~í0016 ~EINFRA 01/íll R~ 
~~/~6/lOll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 0~060~~9 ~íOíO~l~ ~1o ~~~60009 ~EINFRA 01/íll RRRI 
~6/~l/lOll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 06010~~~ ~íOíO~l~ ~1o ~6~/~0l~ ~EINFRA 01/íll 
1~~~~/lOll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 100~0~1~ ~íOíO~l~ ~1o 1~~~001/ ~EINFRA 01/íll 
~9/~9/lOll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 090901l1 ~íOíO~l~ ~1o ~9~9011~ ~EINFRA 01/íll RI 
1~/1~/l~ll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 1~1~~0]9 ~~~~~~l~ ~1o 101~~~]9 ~EINFRA ~1/íll R 
1~/11/l~ll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D 1~110~ll ~~~~~~l~ ~1o 1011~0ll ~EINFRA ~1/íll R 
09/1l/l~ll IN~TITUTO CA~A DA MEMÓRIA D ~91l~1l1 ~~~~~~l~ ~1o ~91l0116 ~EINFRA ~1/íll Ri 

TOTAL FONTE RECUR~O ..... Ri 

TOTAL ~UBELEMENTO ....... Ri 

TOTAL CLA~SIF. ECON ...... Ri 

TOTAL PROJ/ATIV ......... R~ 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTO~ ... R~ 

Pa~1na : ~~~1 

VALOR 

H.m,o~ 
16.19U~ 
H.m,o~ 
H.m,~~ 
H.m,~~ 
16.19~,0~ 
16.19~,0~ 
16.19~ o~ 
uu~~: ~o 

m.H~,~o 

m. H~,~o 
m.í~U~ 



NOTA DE EMPENHO 05050034 
ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Exercício de 2022 Modalidade: global 

Data: 05/05/2022 

I N T E R E S S A D O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentária........ 13 01. 
Func.programática 15 122 0002 2.126 

secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 

Infraestrutura e urbanismo 
contribuições categoria econômica .... 3.3.50.41.00 

Fonte de rec.urs_o_ ......... 1500000000 Re_curs_os_ não_ vinculado5_ de Imp_os_tos_ 

origem dos recursos .... crédito suplementar 

Processo de compra ..... parceria - osc 

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A Ç Ã O - em R$ 

saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
147.100,00 145.782,00 1.318,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico .. : valor gue se empenha para fazer face às despesas 
com seleção de uma organização da sociedade civil 
(OSC), interessada em celebrar termo de 
colaboraçãn técnica para execução do Programa 
Qualifica Mais, instituido da Lei Municipal 
n°1.021/2019h destinado a capacitação de pessoas 
maiores de lo anos residentes em Jaguaribara/.CE, 
junto a secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
oeste município, conforme chamamento público 
n°04/2021 e contrato n°20220195. 

Item Quant1aaae un1a. coa1go ts~ec1f1ca~ão aa aes~esa va1or un1tár1o va1or tota1 (R~) 

~~1 ~~~~~~ M~S lLlL~J StLtCÃO Ot ORGANIZAÇÃO PARA tXtCU~ÃO DO PROGRAMA 
QUAL!FICA MAIS - INFRA 

Jaguaribara, 05 de Maio de 2022. 
Autorizo 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL 

JUCINE~UNHA CALOU FREITAS 
sec. de Infraestrutura e urbanismo 



, CONTROLE DO EMPENHO 05050034 
ceara MODALIDADE: global Exercício de 2022 
Governo Munic~pal d~ Jaguaribara 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

I N T E R E S S A O O 

Credor .... INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
Endereço .. AVENIDA PORCINO MAIA, 1028,CENTRO-Jaguaribara-CE 63490-000 
C.N.P.J ... 06.251.915/0001-56 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ........ 13 01. secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 15 122 0002 2.126 Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de 

Infraestrutura e urbanismo 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.3.50.41.00 Contribuições 
FONTE DE RECURSO ......... 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DATA HISTÓRICO SUBEMP. ANULA~ÃO OOC.CAIXA VALOR SALDO 

~1/01/lOli valor ~ue se empenha para fazer face as despesas 
com se e~âo de uma or~anizafào da sociedade civil 
(osc~, interessada em ce ebrar termo ae 
cola ora~ão técnica para execução do Programa 
Qualifica Mais, inst1tuido da Lei Municipal 
n°1.0~1/L019~ destinado a capacitaJáo de pessoas 
maiores de 1 anos residentes em aguarioara/CE, 
~unto a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
este município, conforme cnamamento público w.m,oo 14U8l,OO n°04/~0l1 e contrato n°~0~L019). 

Oí/Oí/Lm Pagamento da NEG 0)0)00)4 emitida em Oí/Oí/LOLL Oí0í0010 OíOíOOB ló.19UO llU84,00 

08/~6/LOll Pagamento da NEG Oí0í00)4 emitida em 01/0)/l~ll 08060009 08060009 H.m,oo lll.l86,00 

06/0I non Pagamento da NEG 010)00)4 emitida em 01/01/LOll 060/0Dn 06070040 1U98,00 91.188,00 

10/08/lOli Pa~amento da NEG 010100)4 emitida em Oí/Oí/iOll 10080017 1omm 16.198,00 8U90 I 00 

09/09/lOli Pagamento da NEG 010100)4 emitida em Oí/Oí/LOll 09090114 090901Ll 1b.l9UO 64. m,oo 
10/10/lOli Pagamento da NEG 010100)4 emitida em 01/0í/LOLl 101000B lOlOOOB 16.198,00 4U94,00 

10/11/lOli Pa~amento da NEG Oí0í00)4 emitida em Oí/~í/iOii lOllOOB lOllOOB 16.m,oo )U96,00 

09/lL/lOli Pagamento da NcG ~í0í00j4 emitida em 0)/0)/lOii ommo omom 16.198,00 10,198,00 



~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

,. 
EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrati~·o Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seoa,-IViaguaribara.ce.eov. br 



J.N. No 03/13- MODELO 05 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 

Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 do exercício de 2022 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Me:niÍCUia N° 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: ,...... 

'\ Matricula N° 
Nome: \ 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiariLcm\IILvN. ~sfi::I,Liue ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 
.... 

m::tâvãl pelo Cont. htttnnu \ ~ ~Oií~dOr ~Ador(a] I 

Nome Nome ~~~~:~1:;:ll~~~~~:lllU Nome 
Giovane Eduardo de Araújo JUCINETE CUNHA CALOU 
CONTROLADOR GERAL 

S/S~DA1 
1 

FREITAS 

Matrícula 0004511 CRC CRCC}\ !cJ>-8 Matrícula 0005472 
Assinatura 
~~ 

Assinatura \ v Assinatura 
í6~ 

~r/ '-"l l.:J 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Periodo 04/05/2022 à 
31/12/2022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
n° 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -
SEINFRA: 

• Não teve responsabilidades não regularizadas 
com indicação das providências adotadas 
para sua regularização (modelo n° 05) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2023. 

)ucinetilnha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcúw Mtúa 
Avenida BeuiTtl de Menn.es, 350 -Centro- Jaguaribam- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepgf@jqguqribqrq.ce.gov.br 

1: :: . : .:;. . " ; ":······;:; ... d ; • .. .... 
.. ... ·:- •• idt4< : :: ::JI 



.., 

PRESTAÇAO DE 
.., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VII 

~ -PERIODO DE GESTAO: 04/05/2022 
à "31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Celúro Administl'tllivo Porcino Maia 
Avenida Beurra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.4'10.000- Telefone: 88-3568..4540 

ftlHI!@IllfUnrliHira.ce.ggv.br 



I.N. N" 03 I 13 MODEL0-06 

Município: JAGUARIBARA Exercício : 2022 Período : 04/05/2022 à 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Inscrição Processo N.; ~ -
X Processados 

NOme/RaZã_O_SOCiaf ____________ -- ---------------

HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS 

HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(Relação em Anex 

. Elaborado por >Nome________ -
' Matrícula: 
Assinatura: 

MATRÍCULA : 0004511 

X Não Processados 
Programa de Natureza da Fonte : N° do Empenho:- -viior R$ - _, 

Trabalhº_ -~ _[)EM;p~s_a_ -~-

---------------------

Visto 

TOTAL/Transporte 

Data 
31/12/2022 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

Ass, i_; 
JUCINTE C A CALOU FREITAS 

MATRICULA: 0005472 



ESTADO DO CEARA 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA l\fUNICIPAL DE JAGUi\RIBARA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA: 

( 

• Apresentou registro de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(04/05/2022 à 31/12/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

• Apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(04/05/2022 à 31/12/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2022. 

Jucine unha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Cerrtro AdmitrisiiYiti-vo Pordno Mlfitl 
Awm•/kzerm tk Mmn.es, J$() -CelftrrJ- JllflllarliHim- Ct!llnl- CEP: 6J.4t)().(J(J()- Tef(fofle: U -JS68.4SJIJ 

upqtiiieglltU'ibqrg.ct.m.IM' 

;; 



Ceara RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara NO EXERCÍCIO DE lOll 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo 

Pa~1na : 0001 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R~) 

9~.1~9,/2 CONSERVLIMP SERVI~O DE LIMPEZA URBANA E OBRA 
TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS). 

Ja~uar1oara, jl oe Dezemoro ae lOll. 

JUCINET C HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Ceará RtLA~ÃO Ot RtSTOS A PAGAR NÃO PROCtSSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara NO tXtRCÍCIO Ot L~LL 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroan1smo 

Pá~1na : ~~~L 

Resumo por fonte 

FONH OtSCRI~ÃO TOTAL DAS FONHS 

1)~~~~~~~~ Recursos não v1ncu1aaos ae Impostos 

TOTAL FONTt (NÃO PROCtSSADOS). 



Ceará RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal ae Ja~uarioara NO EXERCÍCIO DE l~ll 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DOTA~ÃO EMPEN~O VALOR EMPENHO CREDOR 

lj ~1. Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 
B ln ~O~t Ut6 Gestão e Manut. aas Ativ. Adm. da Sec.de Infraestrutura e Uroanismo 

),),í~.~l.~~ contrioui~ões 
lí~~~~~~~~ Recursos não vinculaaos ae Impostos 

~~/~í/lOll ~~~~~~j~ ~lo Rl l~í./~l,~~ INSTITUTO CASA DA MEMÓRIA DE JAGUARIBARA 
TOTAL CLASSIF .. 

).).~~.)~.~~Material ae consumo 
lí~~~~~~~~ Recursos não vinculaaos ae Impostos 

~~/~í/l~ll ~~~~~~jj ~lo R 
~~/~í/l~ll ~~~~~~~6 ~lo R 
~~/~í/l~ll ~~~~~~~1 ~lo R 
1)/~6/l~ll 1)~6~~lj ~lo R 
1~/1~/l~ll 1~1~~~~~ ~lo R 
1~/1~/l~ll 1~1~~~16 ~lo R 
ll/1~/l~ll lll~~~~l ~lo R 
~1/ll/l~ll ~lll~~íí ~lo R 

),).~~.)~.~~outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
lí~~OOOOO~ Recursos não vinculados de Impostos 

~~/~í/l~ll ~~~~~~~~ ~lo R~ 
~~/~í/l~ll ~~~~~~/6 ~lo R~ 
~~/~í/l~ll ~~~~~~~~ ~lo Rl 
~~~~1/l~ll ~~~~~~~l ~lo Rl 
~1~~~/l~ll ~l~~~~j~ ~lo R~ 
1~/1~/l~ll 1~1~~~1~ ~lo R 
~1/11/l~ll ~111~~/j ~lo R 
~j/11/l~ll ~)11~~~6 ~lo R 
01/ll/l~ll ~lll~lj~ ~lo R 

~u~~~~~ 
UH,~~ 
Lm,n 
íí.íí6,6~ 
l~.W,H 
/U~~~~~ 
lUH,~~ 
Jí.m,B 

n.m,~~ 
n. ~~~~~~ 
lU~~~~~ 
~~ .m ~~ 
m.m:~~ 
lU~~~~~ 
11.m,1~ 
H.m,~~ 
í.m,~í 

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE · 
DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE · 
PRO~ISSA DISTRIBUIDORA EIRELI·ME 
A. ANC~IETA CHAVES JUNIOR · ME 
A. ANC~IETA CHAVES JUNIOR · ME 
JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 
VALECAR COMERCIAL DE LUBRI~ICANTES, PE~AS E 
JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

W C COSTA SERVI(OS 
~IDUCIA SERVI(O~ DE ENGENHARIA LTDA 
AGE · SERVICO~ & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LT 
JOAO PAULO ~ARIAS LOPES · EPP 
C V TOME SERVI(OS · ME 
JOAO PAULO ~AR!AS LOPES · EPP 
PGL SERVI~OS, LOCA(ÓES E CONSTRU~ÓES EIRELI 
P R P SOBRINHO ENGtNHARIA · ME 
PGL SERVI~OS, LOCA~ÓES E CONSTRU(ÓES EIRELI 

TOTÁL CLASSIF., 

lj ~1. Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 
lí ~íl ~~lí l.llj Manuten~áo e Recupera~áo ae Vias e Lo~ra couros Púolicos 

).).~~.)~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
lí~~~~~~~~ Recursos não vinculaaos ae Impostos 

~1~~~/l~ll ~1~~~~1~ est R! lí.~~~~~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
~1/11/tOtt 0111~~~~ est R! 10.~~~~~~ ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

TOTAL CLASSIF., 

l.~~~~~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEAR 
~~~~~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEAR 

TOTAL CLASSIF .. 

líl.l/6,/j P H ~ERNANDES GUEDES EIRELI 

JUCINET ~A CALOU ~REITAS 

VALOR A PAGAR (R~) 

16.BU~ 
16.BU~ 

u~~~~~ 
Lm,~~ 
m,í~ 

l.m,H 
1.m,16 
B.m,~j 
u~u~ 

)í.m,B 
~~.m,n 

Lm,~~ 
u~~~~o 
Lm,~~ 
n.m,~~ 
lí.m,~~ 
l~.m~~~ 
í.BUí 
H.m,~~ 
í.m ~~ 

l~l.m:~~ 

m,n 
/6/,H 

l.í~~~~~ 

l~U6 
lüL,6j 
í~6,6~ 

n.m,j/ 

SEC. DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO 



Ceara RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uar1oara NO EXERCÍCIO DE 1~11 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroan1smo 

VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R~) 

TOTAL CLASSH.. nmlli 
TOTAL GERAL (PROCESSADOS) .. ,,, 1~U~l~ll 

Ja~uar1oara 1 )1 oe Dezemoro oe 1~11. 

JUCINET NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Ceará RELA\ÃO DE RESTO~ A PA~AR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal ~e Jaguaríoara NO éXéRCICIO DE i~ll 
secretaría de Infraestrutura e uroanismo 

Págína : 0~01 

Resumo por fonte 

FONTé DESCRI~ÃO TOTAL DAS FONTES 

110~000000 Recursos não vinculados ae Impostos l81.901J/ 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS),,,,, m.m,n 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 

Órgão : SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

Inscrição ' 

X Processados 
--~~-~~~~~ -------------~---~NOme/Razão SOCI·a·l 

HOUVEPAGAMENTOSDERESTOSA 
PAGAR NO PERÍODO 

HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DERES A PAGAR. 

.. ----~--~-----
Eiabora~o_por _____ --~ ___ _ 

'Nome 
: Matricula: 

-Assinatura: 

X Não Processados 
-------

Programa _ Natureza da 
· de Tra!Jalh~_-__ _!)espesa 

. - --------!---- ----------

' TOT ALJTransporte 

Visto 

l.N. No 03 /13 
MODEL0-06 

IN 03/13-Mod 04 

Valor R$ 

Data 
31/1212022 

RESP. PELO CONT.INTERNO 

::~~,~.-~-
::

5
DENAfi/A} DA DESPESA 

JUCINTE C~ A CALOU FREITAS 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005472 



~E]~ ;;~;;I~~~~~~NICIPAL DE JAGUARIBARA g ~:!;.~~ARIADE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO M SEINFRA, criada por força da Lei Municipal n° 
1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 
2022: 

• Efetuou pagamento de Restos a Pagar neste período 
(04/05/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022 (modelo n° 06) 

• Houve CANCELAMENTO de Restos a Pagar neste 
período (04/05/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022, 
transferindo para outra Unidade Gestora (modelo n° 06). 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

j ucin4nha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Celfii'O Adminlstrtllivo Porcúw Maio 
Avenida 8er.en'a tk Menezes, 350 -Cnruo- JtlfllltUibal'll • O!tmí- CEP: 6J.490.01HJ- Telefone: 88-35611..4530 

ftiNllii'imllrilHml.ce.&!'O!',br 



ceará 
Governo Munici~a1 de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
~4/~í/1011 a )l/ll/1011 Página : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

SfN MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ae Jaguarinara 
Secretaria ae Infraestrutura e Urnan1smo 

~~~~~/l~ll a ~1/1l/l~ll Pig1na : ~~~1 

EXERC. E~PENHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

03010009/A 11 01. 1) 4)1 0022 1.024 4.4.90.)1.00 ~IXTURI CG~ERCIO E SERVICOS EIREti 
l4/11/10!1 l41100l2 R~ 29.~~9,0~ MDR·PAVIME 

SUSTOTAL .... R~ 19.~09,0~ 
lílBOO 

20H 
010~0019/A 11 01. 1í 4~2 0011 2.089 ].).90.)9.00 ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

01/0ó/2022 010o0011 R~ 42.0ío,8~ SE INFRA 060101 
010/00)1/A 11 01. 1í ~ÍL 0011 2.0~9 J.J.90.J9.00 ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

08180) 18/08/2022 18080014 R~ )./81,96 SE INFRA 
10/09/2022 20090019 R) í.Síí,/0 SEINFRA 092002 

OJ0í0011/A 11 01. lí 4í2 0022 2.089 J.J.90.J9.00 ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
m1o1 01/08/2022 01080021 Ri 41.)1/,69 SE INFRA 

0~0101~1/A 11 01. 1) 4í2 0022 2.089 J.J.90.J9.00 ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
m1~1 01/06/2022 01060011 R~ Jí.í19,J8 StiNFRA 

01/08/2022 01080021 R~ J).í19,J8 St!NFRA 080101 
18/.08/.2022 18080014 R~ J).í19,J8 StiNFRA mm 
20/09/2022 20090019 Rl 3).)80,47 SEINFRA omo2 

1~060011/A 11 01. 0~ 122 OOOl 2.081 J.J.90.J9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS · MEI 
0 14m 08/01/20l2 08010021 R~ 900,00 SE INFRA 

l00)0010/A 11 01. 04 m 0002 2.0~1 LUOJ9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS · ME! 
0 14m 08/DI/l01l 0~0100ll R~ 800,00 SEINFRA 

l10/0001/A 11 01. 04 lll 0002 l.081 ~.).~0.)9.00 J.A OLIVEIRA CUNHA SOLUCOES AMBIENTAIS 
Oí0411 1í/1l/l0ll 11120049 R~ l.8~9,í0 SEINFRA 

29100004/A 11 01. 04 1ll 000l l.08/ ),j,90.)9.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS· ME! 
0149íi 08/01/1011 08010014 R~ 1.200,00 SE INFRA 

SUBTOTAL .... R) l4í.l80,l~ 

TOTAL GERAL .. Rl l14.í89,91 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ce Jaguar1oara 
Secretar1a ce Infraestrutura e Uroan1smo 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

l011 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
04/0)/lOll a J1/1l/l0ll 

CREDOR VALOR 

Ot0ô0001/A 11 01. 1í 4í2 001í (.090 J.3.90.J9.00 5 N 005 SANTOS · ME 
J1/11/1011 R~ 0,01 

0101001)/A 11 01. lO 1ll 0011 l.09o 1.1.90.19.00 ENEL · COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
Jl/11/1011 R~ ),00 

SUBTOTAL , ... R~ 1,01 

TOTAL GERAL .. R~ 1,01 

Pág1na : 0001 



. ' !I 
. Poder Executivo Municipal 
tg~ ESTADODOCEARÁ 

;.r ·~ ?RFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~ ~~~r:i:RIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

... 
PRESTAÇAO DE 

CONTAS DE GESTÃO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VIII 

~ -PERIODO DE GESTAO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beurra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepgtiiJinguarlbara.re.rov. br 

['.-·:;·:--~···;_;·'A'~;·;.=':'~':'":-:;;;:·-·;:; -·· ~::=: • ::::: : :=; . ;;;:,··--·-'···=c-·>· ... ,1 



.N. N° 03 I 13 
MODELO-O? 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 
04/05/2022 
31/12/2022 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ÓRGÃO : E URBANISMO- SEINFRA Período: -- - ------

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2022, constatamos: 

1 a) a regularidade dos documentos 
Sim 

comprovantes que deram origem aos X 
registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros X 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da X despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da X 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízo ao erário D 

Responsável pelo Setor Cargo 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: ~· ASS.: 

co 

Não 

D 

D 

D 

D 

X 

NOME: 
Giovane Eduardo de Araújo NOME: 

Controlador Geral 

Contabi dade, 
Assessoria e 
Processamento S/S 
LTDA-EPP 

MATR: 0004511 C. R. C: CRC-CE N° 000694-0/8 

Não Aplicável 

SECRET ÁRIO(A) 

Jucinete Cunha Calou Freitas 

~R( A) 

à 



., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IX 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à '31/12/2022 

~ 

EXERCICIO DE 2022 

Centro AdministratiWJ PorcilfO Milhl 
Avenida Bez.em1 de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara- Cl!lll'á- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepq&i:jgguarlbam..ce.wr.br 



I.N. No 03 I 13 

MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
SECRETARIA 
INFRAESTRUTURA 
URBANISMO - SEINFRA 

EXERCÍCIO: 2022 
DE 

E 
ÓRGÃO: PERÍODO: 04/05/2022 à 31/12/2022 

-----·--------- -- -

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 615.719,44 (Seiscentos e Quinze Mil, Setecentos e 
Dezenove Reais e Quarenta e Quatro Centavos), discriminado da seguinte forma: 

------

CONTA N° 
13.186-5 
13.187-3 
17.578-1 

265-0 
71.237-1 

647.166-0 
647.213-5 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 
Banco do Brasil S/A 
Banco do Brasil S/A 

Caixa Econômica Federal 
Caixa Econômica Federal 
Caixa Econômica Federal 
Caixa Econômica Federal 

R$ 

\1,4~0R_(R$) 
1 
~~:~~~ 

189 .. 2 .. 4.1,590~, 
0,20' 

. - 177.371,41 ~ 

0,00~1 
248.927,2cf 
615.719,44 

03. Total Geral (1+2): R$ 615.719,44 (Seiscentos e Quinze Mil, 
Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

CONTA No VR..EXTRATO 
(R$) 

-
D~BITO 

(R$) 
OBSERVAÇÃO SALDO 

REAL 
(R$) 

CONCILIAÇO...---._._, E EXTRATOS EM 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

o 
TESOUREIRO 

) 
ORDENADORA DE DESPESA 

AnÊsena 

ASS.: ASS.: 

NOME: 
S LTDA-

NOME: Ju~unha Calou 
reitas 

0005388 C.R.C.: 000304/0-8 MATR: 0005472 

Centro Administrativo Porcino Maio 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Celllro- Japarlbaro- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

tepgliiJaguqribqrq.ce,gtU./ni 



I.N. N" 03 I 13 

MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
SECRETARIA 
INFRAESTRUTURA 
URBANISMO - SEINFRA 

EXERCÍCIO: 2022 
DE 

E 
ÓRGÃO: PERÍODO: 04/05/2022 à 04/05/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 314.401,69 (Trezentos e Quatorze Mil, Quatrocentos 
e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos), discriminado da seguinte forma: 

CONTA No 
13.186-5 
13.187-3 

265-0 
647.166-0 
647.213-5 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 
Banco do Brasil S/A 

Caixa Econômica Federal 
Caixa Econômica Federal 
Caixa Econômica Federal 

R$ 

VALOR-(R$) I 
16.198,381 

9,76! 
0,20 i 

36.315.89v· 
261.877,46' 
3~4.401,69: 

03. Total Geral (1+2): R$ 314.401,69 (Trezentos e Quatorze Mil, 
Quatrocentos e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

CONTA No- --· VR-.-EYCfR-At-0 
(R$) 

DÉBITO 
(R$) 

ói3SERVAÇÃb SALDO 
REAL 
(R$) 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

r· 

TESOUREIRO 

Ana~ena 
0005388 

ASS.: 

NOME: 

C.R.C.: 

E EXTRA TOS EM 
xo 

ORDENADORA DE DESPESA 

ASS.: 

NOME: Juci~nha Calou 
i tas 

000304/0-8 MATR: 0005472 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: BB- 3568.4530 

sepgl@iaguqribarq.cc;gor.br; 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA iVIUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
SE INFRA 

.. 
PRESTAÇAO DE 

CONTAS DE GESTÃO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X 

# -

PERIODO DE GESTAO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

# 

EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Mala 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepgKii!iaguaribara.ce.ggv. br ;. . :: :: --- : : :: . ===: : : : ;; :·:;') l 



~ .::. ,. Poder Executivo Municipal 
'Ej ESTADODOCEARÁ 

·-~t PRFEITURA MUNICIPAL l>E JAGUARIBARA 

-La!@ilip ~~iN~~RIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

PRESTAÇÃO DE ... 
CONTAS DE GESTAO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo·&o 

X) 

EXTRATOS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2022 

Centro Administrali~'O Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Joguaribom - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4540 

st!IKI!@iíll!l!!lribort~.ce.gov.br 



08/05/2023 15:08 Banco do Brasil 

; *J G331081500604050008 ....... 
08/0512023 15:08:03 Extrato de Conta Corrente 

;..~ 

Cliente - Conta atual 
Agência 1294-7 

TNICifW_DEJ Conta corrente 13186-5 

Perlodo do 1212022 extrato 

Lançamentos 
DI. DI. Histórico Documento Valor R$ Saldo movimento balancete 

30/11/2022 Saldo Anterior iJ,OOC 

05/1212022 + T ransferêocia recebida 551.294.000.015.892 5 7fJ7 20 c 
05/12/2022 + Pagamento conta luz 120.501 685,71 O 

0511212022 + Pagamento conta luz 120.502 2.628,51 O 

05112/2022 + Pagamento conta luz 120.503 2.472,980 0.00C 

07/12/2022 + Tnmsferênda recebida 551.294.000.011.120 25 !12.00 c 

07/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.011.120 1~ 6!)2J}6 c 

07/12/2022 + Transterênd3 recebida 551.294.000.011.120 3€.305 97 c 

07/12/2022 + Transferência enviada 551.294.000.045.000 36.308,970 

07/12/2022 + Transferência enviada 552.199.000.021.403 25.792,00 D 

07/12/2022 + TED T rllllSf.Eietr.Disponiv 120.701 10.602,06 O 

07/1212022 + Tar OC:X:/TED Eletrónlco 863.411.200.165.662 0,430 

07/1212022 B8 CP Automatlco S P 70 0.43C rJ.GOC 

08/1212022 + Transferência recebida 551.294.000.004.145 i f! 00 c 
0811212022 + Tar OC:X:/TED Eletrõnico 813.420.902.240.105 10,57 O 

08/12/2022 BB CP Automatlco S P 70 4,430 0.00 c 
09/12/2022 + Transf4!fência recebida 551.294.000.004.015 ~2457 fi!\ c 

09/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 Hi.27~ 12 C 

09/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 Jfi .590 4!";, c 

09/12/2022 + Transferência enviada 551.294.000.005.129 12.457,65 O 

09/12/2022 + Ttansfetêncta enviada 551.294.000.016.250 1.300,00 O 

09/12/2022 + Tl'l!lnSferênda enviada 551.294.000.017.226 98.189,72 O 

09/1212022 + Transferência enviada 551.294.000.017.533 16.198,00 O 

09/1212022 + TfllllSferêocia enviada 551.294.000.045.000 36.590,450 

09/12/2022 + Transferência enviada 552.701.000.030.382 3.500,00 O 

09/12/2022 + TfllllSferênda enviada 553.473.000.039.167 16.386,40 D 

09/12/2022 + TED TfllllSf.Eletr.Disponiv 120.901 1.700,00 O 

09/12/2022 + lar OC:X:/TEO Eletrónlco 813.431.100.145.000 4,43 O 

09/1212022 BB CP Alltomatlco S P 70 4.43 c O.DOC 

12/1212022 + TfllllSferéncla recebida 551.294.000.011.854 ~{:,{."!J (. 

12/1212022 + T ar OOC/TED Elett'õnico 823.460.900.045.231 6,570 

12/1212022 B8 CP Automatico S P 70 3,43 D n.noc 

13/1212022 + Transferência recebida 551.294.000.004.017 2 H40 (lD r: 

13/12/2022 + Transterênda enviada 551.294.000.016.393 1.440,00 D 

13/12/2022 + TEO Transf.Eietr .Disponlv 121.301 1.200,00 D 

13/12/2022 + Tar OOC/TED EletrOnk:o 813.471.100.183.083 3,43 D 

13/1212022 B8 CP Automatico S P 70 31i3C o tl() ~~ 

14/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000,011.120 1G.OC; C 

1411212022 + Transferência recebida 551.294.000.011.120 .115.62C 

14/1212022 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.401 7.115,62 D 

14112/2022 + Tar DOCJTED Eletronk::o 823.480.800.962.530 7,57 D 

14/12/2022 + Tar OC:X:/TEO EletrOnlco 843.481.100.064.163 2,43 D c.ooc 

1511212022 + Transtetêncla recebida 551.294.000.004.015 4WYl r; 

16/1212022 +Tr~~ 552.199.ooo.oso.4n 3.849,50 D 

15/1212022 + Pgto conta água 121.501 199,66 D 

1511212022 + Pagamento conta luz 121.502 825,820 

httpa:/lautoatendlmento.bb.eom.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#1templateJ-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/3 



08/05/2023 15:08 Banco do Brasil 

15/1212022 + lar DOCITED Eletrônico 823.490.802.268.704 

1911212022 + T ransterência recebida 551.294.000.005.074 

19/1212022 + Transferência enviada 551.294.000.010.763 

1911212022 + Trélllsterência enviada 551.294.031.027.001 

1911212022 + TED Transt.Eielr.Oisponlv 121.901 

19112/2022 + TarOOCITED Eletr6nico 823.531.100.095.326 

20/1212022 + Transterêncla recebida 551.294.000.011.854 

20/1212022 + Tar OOC!TEO Eletr6nico 843.540.800.048.701 

21/1212022 + Trélllstetênda recebida 551.294.000.004.145 

21/1212022 + T ransterêncía recebida . 551.294.000.011.120 

21/12/2022 + Transteréncia recebida 551.294.000.011.120 

21/12/2022 + T ransfef.êncla recebida 551.294.000.011.120 

21/1212022 + Transferência recebida 551.294.000.011.120 

21/12/2022 + Transfefênda recebida 551.294.000.015.892 

21/12/2022 + Tfillf\Sferénda enviada 550.758.000.027.942 

21/12/2022 + Transferénda enviada 550.758.000.027.942 

21/12/2022 + Tnmsterência enviada 551.035.000.019.839 

21/1212022 + Transferência enviada 551.294.000.017.031 

21/12/2022 + TED Trélllst.Eietr.Oisponlv 122.101 

21/12/2022 + TED Trélllst.Eietr.Oisponlv 122.102 

21/12/2022 + Tar OOC/TED EletrOnlco 873.551.200.046.580 

21/12/2022 + Tar OOC!TED Eletr6nico 873.551.200.046.581 

22/12/2022 + Transtsência recebida 551.294.000.005.074 

22/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.007.936 

22/12/2022 + Transferência enviada 553.473.000.039.167 

22/12/2022 + Tar DOC/TEO Eletrônico 823.560.802.305.190 

23/1212022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 

23/12/2022 + TEO Transt.Eletr.Disponi\1 122.301 

23112/2022 + Tar DOCITEO Eletrônico 813.571.100.333.356 

26/12/2022 + Transferência roceblda 551.294.000.004.015 

2611212022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 

26112/2022 + Transterénda rec:etllda 551.294.000.004.145 

26112/2022 + Trélllsterência enviada 550.239.000.007.078 

26/1212022 + Trarosferêncla enviada 550.758.000.027.942 

2611212022 + INSS Arrecadação 122.601 

26/1212022 + Tar OOCITED EletrOnlCO 823.600.801.725.497 

28/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.011.120 

28/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.011.121 

28/1212022 + Trélllsterência enviada 558.606.000.000.211 

29/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.004.015 

29112/2022 + T ransterêncla enviada 551.294.000.005.129 

30/12/2022 + Transferência recebida 551.294.000.004.017 

30/12/2022 + Transferência enviada 551.294.000.004.017 

31/12/2022 SALDO 

---------------~--------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

---------------------·------·------------·-----~ 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ~A MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvldoria BB 0800 729 5678 

8,57 O 

UJ€' 10 C 

54,540 

807,51 O 

199,05 O 

5,450 

tO ry:c 

5,550 

3.000 Oü C 

41'!126C 

1 %0(.H_i.C 

4.H)!'LOü.C 

1 7f)r.QO C 

4t .. Ol)t •. co c 
2.599,90 O 

649,900 

5.795,050 

4.111,26 O 

1.700,00 O 

48.095,000 

11,00 o 

8,60 O 

9.2~,2 JC C 

1()01) c 

9.222,300 

2,400 

t~:2o.no c 

620,000 

7,600 

5.0203]0 c 

~.1:'.~.30C 

l/li~) !l(l c 

833,40 o 

2.097,900 

5.004,100 

3,400 

6 3!)9 :09 c 
7 ~:;Q :)!; c 

13.359,59 o 
:i-!./26 !1 c 

34.226,71 o 
S8~1.90C 

9.811,90 D 

Para deficientes eudltlvos 0800 729 0088 

https:/lautoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmantollndex.html?v=2.9.5#1templateJ-2Fconsultas-2F009-0.bb 

!J .• :sc 

O.úüC 

4A5C 

O.ODC 

(j;J c 

~;DO C 

1?50 c 

12.50 c 

1;.:',5(: c 

/ ~2.51J c 
12.50C 

213 



08/05/2023 15:09 

Consultas -Investimentos Fundos ·Mensal 

Cliente 
1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13186-5 PM JAGUARIBARASEINFRA 

DEZEMBR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30111/2022 SALDO ANTERIOR 

07/12/2022 RESGATE 

Aplicação 28/11/2022 

08112/2022 APLICAÇÃO 

0911212022 RESGATE 

Aplicação 08/12/2022 

12112/2022 APLICAÇÃO 

13/12/2022 RESGATE 

Aplicação 1211212022 

3011212022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

30/11/2022 

3011212022 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

4,156144121 

4,195946582 

0,9576 

10,1574 

10,1574 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,43 

0,43 

0,43 

4,43 

4,43 

4,43 

3,43 

3,43 

3,43 

0,00 

0,43 

7,86 

8,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 / 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,103550 

0,103550 

0,103550 

1,063120 

1,063120 

1,063120 

0,822429 

0,822429 

0,822429 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

G331081500604050010 
08/05/2023 15:09:49 

Valor cota Saldo cotas 

4,165146763 

4,166978498 1,063120 

4,168801426 

4,170569987 0,822429 

4,1723054 78 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/lautoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



08/05/2023 15:11 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente -Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

13187-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

12/2022 

Lançamentos 
Dt. DI. 

movimento balancete 

18/0512022 

31/12/2022 

Histórico 

Saldo Anterior 

SALDO 

Banco do Brasil 

Documento 

G331081500604050013 
08/05/2023 15:11:20 

Valor R$ Saldo 

n.ooc 
O,OOC / 

-------------------------------------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor· SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://auto.atendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.9.5#/template/-2Fconsultas.-2F009.-0..bb 1/1 . ,• 



08/05/2023 15:13 

' .... . .. J ' 
;~ 

Consultas -Investimentos Fundos -Mensal 
·._ .... ,,.,_,.,....-l .. d•'<l 

1294-7 Agência 

Conta 

Mêsfano referência 

13187-3 P M JAGUARIBARASEAGRIMRH 

DEZEMBROf2022 

S.Público Automático· CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30111/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇClES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LiQUIDO 

SALDO ATUAL" 

30/11/2022 

30/1212022 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

4,156144121 

4,195946562 

0,9576 

10,1574 

10,1574 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

164,96 

166,54 

164,96 

0,00 

0,00 

1,58 

o.oo I 0,00 

1,56 

166,54 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0600 729 0722 

Banco do Brasil 

G331081500604050015 
08/05/2023 15:12:53 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

39.690452 

39,690452 39,690452 

Ouvidoria BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.9.5#/temptate/-2Fconsultas-2FGr:l6.bb 1/1 



08105/2023 15:14 

Agência 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato de Conta Corrente 

1294-7 

1757&-1 

1212022 

Dt. Dt. Histórico movimento balancete 

04/07/2022 Saldo Anterior 

Banco do Brasil 

Documento 

G331081500604050017 
0810512023 15:14:26 

Valor R$ Saldo 

31112/2022 SAlDO l'iOúC 

~-==-=·----=-------------~-------------_-------------_----____:.../ 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httpa:/lautoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#/templatei-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



08105/2023 15:15 

:-i~J 
~ ... ~. 

Consultas • Investimentos Fundos • Mensal 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

17578-1 TRANSF ESPECIAIS-2306801 

DEZEMBR0/2022 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.31510001-15 
Data Histórico vator valor IRPrej. Cornp. 

30/11/2022 SALDOANTERIOR 187.566,36 

30/1212022 SALDOA1l.JAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LfQUIDO 

SALDO An.JAL = 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 

No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

189.241,59 

187.566,36 

o.oo 
0,00 

1.675,23 

0,00 

0,00 

1.675,23 

189.241,59 I 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G331081500604050020 
0810512023 15:15:40 

Valor IOF Quantidade cotas valor cota 

170.495,260981 

170.495,260981 

Ouvldoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

170.495,260981 

httpe://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#1templatei-2FconsuHas-2FGFI6.bb 1/1 



GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

01/12/2022 SALDO TOTAL 

02/12/2022 SALDO TOTAL 

05/12/2022 SALDO TOTAL 

06/12/2022 SALDO TOTAL 

07/12/2022 SALDO TOTAL 

08/12/2022 SALDO TOTAL 

09/12/2022 SALDO TOTAL 

12/12/2022 SALDO TOTAL 

13/12/2022 SALDO TOTAL 

14/12/2022 SALDO TOTAL 

15/12/2022 SALDO TOTAL 

16/12/2022 SALDO TOTAL 

19/12/2022 SALDO TOTAL 

20/12/2022 SALDO TOTAL 

21/12/2022 SALDO TOTAL 

22/12/2022 SALDO TOTAL 

23/12/2022 SALDO TOTAL 

26/12/2022 SALDO TOTAL 

27/12/2022 SALDO TOTAL 

28/12/2022 SALDO TOTAL 

29/12/2022 SALDO TOTAL 

30/12/2022 SALDO TOTAL 

31/12/2022 SALDO FINAL 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprim ... 

GOVCONTA CAIXA . 

749600015/ 
0749/006/00000265-0 

p. M JAGUARIBARA 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. / 

1 of 1 08/05/2023, 17:27 



GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

01/12/2022 SALDO TOTAL 

02/12/2022 SALDO TOTAL 

05/12/2022 SALDO TOTAL 

06/12/2022 SALDO TOTAL 

07/12/2022 SALDO TOTAL 

08/12/2022 SALDO TOTAL 

09/12/2022 SALDO TOTAL 

12/12/2022 SALDO TOTAL 

13/12/2022 SALDO TOTAL 

14/12/2022 SALDO TOTAL 

15/12/2022 SALDO TOTAL 

16/12/2022 SALDO TOTAL 

18/12/2022 000000 REM BASICA 

18/12/2022 SALDO TOTAL 

19/12/2022 SALDO TOTAL 

20/12/2022 SALDO TOTAL 

21/12/2022 SALDO TOTAL 

22/12/2022 SALDO TOTAL 

23/12/2022 SALDO TOTAL 

26/12/2022 SALDO TOTAL 

27/12/2022 SALDO TOTAL 

28/12/2022 SALDO TOTAL 

29/12/2022 SALDO TOTAL 

30/12/2022 SALDO TOTAL 

31/12/2022 SALDO FINAL 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprim ... 

Taxa 

0,18250000 

GOVCONTA CAIXA 

749600015/ 
0749/013/00000265-2 

MUNICIPIO J PREFEIT 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Valor (R$) 

0,00 

Saldo (R$) 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

0,20/ 

I of 1 08/05/2023, I 7:27 



GovConta Caixa 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
01/12/2022 SALDO TOTAL 

02/12/2022 
05/12/2022 

06/12/2022 
07/12/2022 

08/12/2022 

09/12/2022 
12/12/2022 
13/12/2022 
14/12/2022 

15/12/2022 
15/12/2022 

15/12/2022 
16/12/2022 

16/12/2022 
16/12/2022 
19/12/2022 

SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

489433 APLICACAO 
000001 CRED TED 

SALDO TOTAL 
287162 APLICACAO 

170851 CD 52 OB47 

SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 

20/12/2022 SALDO TOTAL 
21/12/2022 SALDO TOTAL 

22/12/2022 SALDO TOTAL 

23/12/2022 SALDO TOTAL 
26/12/2022 000000 MANUT CTA 

26/12/2022 727220 RESG AUTOM 
26/12/2022 SALDO TOTAL 

27/12/2022 
28/12/2022 

29/12/2022 
30/12/2022 

31/12/2022 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 
SALDO TOTAL 

SALDO FINAL 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuallimprim ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015/ 
0749/006/00071237-1 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Valor (R$) 

22.299,25D 

22.299,25C 

150.000,00D 

150.000,00C 

55,00D 
55,00C 

Saldo (R$) 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

22.299,25D 
0,00 

0,00 

150.000,00D 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
55,00D 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

~:~~/ 
O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. ; 

1 of 1 08/05/2023, 17:29 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidm fextrato.caixa.gov.br/sidm fextrato/Controller/ extrato_ ex ... 

I of2 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

RentabUldade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verlficsçlo 

missão 
08/05/2023 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2022 Cota em: 30/12/2022 

~~0=,8=85~5 ____ ,11~--~9~,6~1~48~~11~----~9,~61~4=8 ______ ~1,1~--~6=,6=56=3=09~--~l~l--~6~,7~1~52~4~8----~ 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

ndereço 
BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasflia/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome )CPFICNPJ Conta Corrente 
006.000712371 

)Mês/Ano )Folha 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA I 07.442.981tooo1-76 I 1212022 I 01101 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentaçlo 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trênsito* 
(*)Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movlmentaçlo Detalhada 

Data 

15/12 
16/12 
26/12 

Histórico 

APLICACAO 
APLICACAO 
RESGATE 
IR RF 
IOF 

Dados de Trlbutaçlo 

lnformaç6es ao Cotista 

!Data da Avaliaçllo 

Valor em R$ 
4.389,61C 

172.299,25C 
55,00D 

737,55C 

0,00 / 0,00 
0,00 

177.371,41C 
0,00 

Valor R$ 
22.299,25C 

150.000,00C 
55,00D 
0,00 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

Qtde de Cotas 
659,466667 

25.761,970050 
8,203415 

26.413,233302 

Qtde de Cotas 

3.335,323127 
22.426,646923 

8,203415 

IRRF 

0,00 

08/05/2023, 17:30 



CAIXA 
A vida pede mais que um banco 

Prezado Cliente, 

Informamos que sua conta na Agência, JAGUARIBE, CE 
número, 006.00647166-0 , foi encerrada no dia 

29/0712022 , conforme prevê legislação em vigor e I 
aviso encaminhado anteriormente. 

CAIXA - Aqui seu dia-a-dia acontece 



AVISO AO CLIENTE 

ASSUNTO: Abertura automática de conta(s) do( a} Portal de Convênios 

Agência 

JAGUAR IDE 0749 

Prezado Cliente. 

· 1formamos que, em 26/07/2022, foi aberta a conta corrente acima diecriminada. visando a 
lransferência de recursos financeiros pelo Portal de Convênios, conforme indicação de V.Sa 
para o processo N.0 846162 . 

A Caixa agradece a escolha e convida-o a comparecer à Agência indicada ou ligue para o seu 
gerente no telefone (085)211499 , para informar-se sobre a documentação necessária para a 
finalizaçao do processo de abertura de contas. 

CAIXA ECON0MICA FEDERAL 



CAIXA 
A vida pede mais que um banco 

Prezado Cliente, 

Informamos que sua conta na Agência, JAGUARIBE. CE 
número, 006.00647166-0 , foi encerrada no dia 

29/0712022 , conforme prevê legislação em vigor e 
aviso encaminhado anteriormente. 

CAIXA - Aqui seu dia-a-dia acontece 



I of I 

CAIXA 
OritJem do Extrato· 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Periodo: 

Data Mov Nr. Doc. 

30/11/2022 
í.Jlíl.lí .<:ü.l.<: 
02/12/2022 

05/12/2022 

06/12/2022 
01/12/2022 

08/12/2022 

09/12/2022 
1~/1~;'20~2 

13/12/2022 

14/12/2022 

15/12/2022 
16/12/2022 

19/12/2022 

20/12/2022 
~~ l/ 1.:./ ... ~u~~ 

22/12/2022 

23/12/2022 
26/12/2022 
27/12/2022 

28/12/2022 

29/1)/2022 
';.{.; ' -..: .. p., .. ~ j 
............ , ......... ,J.. .... 

31/1]/2022 

. ....... ...... . . ~-....: ..... --

... <\,...:.--..: ""'.;.-.,._,...-r,.;.·:;; 

Histórico 
SALDO ANTERIOR 

~ALDO Tü!AL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

!JAL!JO !'"OTAt.. 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 
~Ji\UJU IUfAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

:-I>.; .. UC:· TC·:.b~L 
SALDO FINAL 

hur- ~·" ú>llla.cai\a.go' .br ~igo' ~'trato conta in di' idual imprim ... 

GIJVCONTA CO.!XA 

749600015 

0749/006/00647213-5 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 
ü,UU 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
f• r,, • 
u,uu 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
U,üll 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

O S!Jido Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo 8/oquea::Jo. 



GovConta Caixa 

I of I 

CAIXA 
: : Extrato Poupança OBTV 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 
14/12/2022 
14/12/2022 

Nr. Doc. 
990210 
990210 

Histórico 
REM BASICA 

CRED JUROS 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuallimprimir.d ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647213-5 

de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Valor (R$) 
449,73C 

1.238,44C 

Saldo (R$) 
247.688,76C 
248.927,20C 

c/ 

12/01/2023 21: I 5 



:1! -":' !r Poder Executivo Municipal 
'[] ~ ESTADO DO CEARÁ 

~{-·-f)_~ PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA a. ~~~~i:'RIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X) 

-

EXTRATOS DO MÊS DE 

MAIO DE2022 

Centro Administralivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: BB- 3568.4540 

sepgf@iaJIIUUÍIHmLce.gov.bl' 

: ;: = ,;,::: 1 I : 11 : : : :: :::: :: :::::: r $C ; ; 1 ;: :: ... :::::::, -~I 



08/05/202315:06 

•· 'f1!l I 
~ 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 131116-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 
Perlodo do 
extrato 0512022 

Lançamentos 
Dt. 

movimento 

2910412022 

Dt 
balancete Histórico 

Saldo Anterior 

02105/2022 02/0512022 Transferência recebida 

02/05/2022 0210512022 Transferência enviada 

03/0512022 0310512022 Transferência recebida 

03/0512022 0310512022 Transferénda enviada 

0410512022 04/0512022 Tra~meréltda recebida 

04/0512022 0410512022 Transterência enviada 

05/0512022 05105/2022 Transferênda recebida 

0510512022 0510512022 Transfettllda recebida 

0510512022 05/0512022 Transferência enviada 

05105/2022 0510512022 B8 CP Automatlco S P 

10/0512022 10/0512022 Transferência recebida 

1010512022 10/0512022 Transferência enviada 

1010512022 1 0/0512022 T ransferénda enviada 

1010512022 1 0/0512022 INSS Am!cec:l8çAo 

17105/2022 17/0512022 Transferêndll recebida 

17/05/2022 17/0512022 Transferência enviada 

17/0512022 17/0512022 B8 CP Automatico S P 

1810512022 1810512022 TED Transt.Eietr.Disponlv 

18105/2022 18/0512022 Tar OOC/TEO Eletrônico 

18105/2022 1810512022 B8 CP Automatlco S P 

19105/2022 19105/2022 Transferência n!Cebida 

19/0512022 19/0512022 INSS~ 

1910512022 19/0512022 INSS Arrecadação 

19/05/2022 1910512022 INSS Arrecadação 

19/0512022 1910512022 INSS Arrecadação 

1910512022 19/0512022 88 CP Automatlco S P 

20105/2022 20/05/2022 Transferência enviada 

20/0512022 20/05/2022 88 CP Automatlco S P 

24/05/2022 24/0512022 Transferência recebida 

24/0512022 2410512022 Transferência enviada 

24/0512022 24/0512022 lmpos«)s 

2410512022 24/0512022 lmpo$tos 

24/05/2022 24/0512022 88 CP Automatlco S P 

25/05/2022 25/05/2022 Transferência recebida 

25105/2022 25/05/2022 Transferência enviada 

25105/2022 25/0512022 Transfeitucla enviada 

25105/2022 2510512022 TED T ranst.Eietr .Disponiv 

2510512022 2510512022 Tar OOC/TED flelrõnico 

2510512022 25105/2022 B8 CP Automatlco S P 

26105/2022 26/0512022 Transterênda recebida 

26/0512022 26/0512022 TED Transl'.Eietr.Oisponlv 

26/0512022 2610512022 lrnposlos 

26/0512022 2610512022 Tar DOCITED Eletrônil;o 

26/0512022 26/0512022 88 CP Automatlco S P 

2710512022 27/0512022 Transferência recebida 

Banco do Brasil 

Dorumento 

551.294.000.004.015 

552.199.000.021.403 

551.294.000.004.015 

551.294.000.005.129 

551.294.000.011.120 

551.294.000.017.533 

551.294.000.011.120 

551.294.000.011.120 

551.294.000.016.250 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.017.226 

553.473.000.039.167 

51.001 

551.294.000.004.015 

551.035.000.019.839 

70 

51.801 

841.381.100.147.955 

70 

551.294.000.011.120 

51.901 

51.902 

51.903 

51.904 

70 

551.294.000.005.820 

70 

551.294.000.011.120 

552.701.000.030.382 

52.401 

52.402 

70 

551.294.000.004.015 

551.294.000.010.763 

551.294.031.027.001 

52.501 

881.451.200.031.643 

70 

551.294.000.o15.892 

52.601 

62.602 

881.461.100.001.266 

70 

551.294.000.011.120 

G331081500604050007 
0810512023 15:06:05 

Valor R$ 

5 500.00 c 
5.500,000 

40.54!Hl5 C 

40.546,950 

16.198,00 o 
í.3w.nnc 

; 3üC (){;C 

1.300,00 o 

1.300,00 o 

90.983,80 o 
1.879,400 

5.004,100 

21 7SO.OO C 

21.750,10 o 
0.10 c 

420,000 

11,00 o 
43!.00 c 

890,81 o 
4.941,860 

361,660 

6.354,700 

250,970 

150,00 o 

150.00 c 

3.500,00 o 
690,81 o 
103,73 o 

5,460 

1.450.00 c 

72,72 o 
1.127,04 o 

199,050 

11,00 o 
40,19 o 

62.650,000 

103,730 

11,00 o 

·, ~ .~')2.üü (.; 

Saldo 

ouoc 

iJ.t!lj 

0.00 c 

O,OOC 

O,OOC 

o.r.oc 

o.ooc 

O,OOC 

O.OOC 

O,OC C 

n.noc 

()OO (; 

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.9.5#1templatei-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/2 



08/05/2023 15:06 

2710512022 2710512022. Transferência enviada 

27/0512022 2710512022 Transfefênda enviada 

30/0512022 3010512022 Transferência recebida 

3010512022 3010512022 TrMISfef!ncla enviada 

3110512022 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210ANAMARIASILVASENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

552.199.000.021.403 25.792,000 

552.199.000.021.403 5.500,000 

551.294.000.004.015 2~.259,53 c 
551.294.000.005.129 20.259,530 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentolindex.html?v=2.9.5#1t8mplatei-2Fconsulta8-2F009.Q.bb 

o oa c 

O,OOC 

o.ooc 

212 



08105/2023 15:09 

Consultas -Investimentos Fundos • Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13186-5 PM JAGUARIBARA SE INFRA 

MAI012022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 

2910412022 

0510512022 

17105/2022 

18105/2022 

19/05/2022 

2010512022 

2410512022 

2510512022 

2610512022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 2910412022 

RESGATE 

Aplicação 2910412022 

Aplicação 0510512022 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Apllcaçao 0510512022 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 0510512022 

3110512022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

2910412022 3,907400063 

31105/2022 3,940742844 

Rentabilidade 

No mês 0,8533 

No ano 3,4574 

Últimos 12 meses 5,8016 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,38 

1.300,00 

0,10 

0,10 

431,00 

0,28 

430,72 

250,97 

150,00 

150,00 

5,46 

40,19 

114,73 

114,73 

909,19 

0,38 

1.596,62 

695,83 

8,02 

0,00 

0,00 

8,02 

909,19 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,097251 

332,230575 

0,025476 

0,025476 

109,758081 

o,o71n5 

109,686306 

63,886560 

38,168812 

38,168812 

1,388247 

10,214469 

29,148120 

29,148120 

230,716613 

Ouvktoria BB 0800 729 5678 

G331081500604050009 
0810512023 15:09:04 

Valor cota 

3,912945096 

3,925227499 

3,926817919 

3,928369270 

3,929910061 

3,933016516 

3,934614616 

3,936102899 

Saldo cotas 

332,327826 

332,302350 

222,544269 

286,430829 

248,262017 

249,650264 

259,864733 

230,716613 

230,716613 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#1templatei-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



08105/2023 15:10 

Extrato de Conta Corrente 

Agência 1294-7 

Conta corrente 13187-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 
Per1odo do 05/2022 extrato 

Lançamentos 
Dt. DI. Histórioo movimento balancete 

18104J2022 Saldo Anterior 

1010512022 1010512022 Transferência recebida 

10/0512022 10/0512022 Transferência enviada 

17/0512022 17/0512022 Transferência recebida 

17/0512022 17105/2022 88 CP Automatico S P 

1810512022 18/0512022 Transfefênda recebida 

1810512022 1810512022 Transfefênda recebida 

1810512022 18/0512022 Transferênda erMada 

1810512022 1810512022 Impostos 

18/0512022 18/0512022 Impostos 

18/05/2022 18/0512022 88 CP Automatico S P 

31/0512022 SALDO 

OBSERVAÇGES: 

Transação efetuada com sucesso por: J0266210ANAMARIASILVASENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.004.015 

551.294.000.001.056 

551.294.000.004.015 

70 

551.294.000.001.011 

551.294.000.004.145 

551.294.000.004.015 

51.801 

51.802 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331081500604050012 
081051202315:10:41 

Valor R$ Saldo 

Ct.OOC 

70COOCC 

7.000,00 o ü.O!J c 

21.75ü.GO C 

21.750,00 o O.UlJC 

4000úC 

5!)000 c 

21.750,00 o 
425,65 D 

337,11 o 

2~.612,}5 c O.Oú C 

Para deficientes auditlvos 0800 729 0088 

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentollndex.html?v=2.9.5#/templatei-2Fconsultes-2F009-0.bb 1/1 



08/05/2023 15:12 

~J Consultas -Investimentos Fundos -Mensal 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

13187-3 P M JAGUARIBARASEAGRIMRH 

MAf0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

29104/2022 SALO.O ANTERI,QR 

17/0512022 APLICAÇÃO 

18/05/2022 RESGATE 

Aplicação 12/0112022 

Aplicação 08/03/2022 

Aplicação 17/05/2022 

31/05/2022 SALDO ATUAL 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES {+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

29104/2022 

31/05/2022 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

3,907400063 

3,940742644 

0,8533 

3,4574 

5,8016 

com sucesso por: 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

9,76 

21.750,00 

21.612,76 

5,04 

4,76 

21.602,96 

156,41 

9,76 

21.750,00 

21.612,76 

9,41 

0,00 

0,00 

9,41 

156,41 I 

Serviço de Atendimento ao Consumidor SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G331081500604050014 
08/05/2023 15:12:09 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2,496815 

5.541 ,080104 3,925227 499 5.543,576919 

5.503,886467 

1,284204 

1,212611 

5.501,389652 

39,690452 

3,926817919 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

39,690452 

39,690452 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.9.5#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



08/05/2023 15:14 

~ Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Coma COITente 

Perlodo do 
extrato 

Lançamentos 

1294-7 

17578-1 

0512022 

I 

~F ESPECIAIS-2306801 

Dt. Dt. 
movimento balancete Histórico 

2610412022 

31/0512022 

Saldo Anterior 

SALDO 

06SERVAÇ0ES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0600 ng 0722 

Banco do Brasil 

G331061500604050016 
081051'2023 15:13:55 

Dooumento Valor R$ Saldo 

Ouvidoria BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0600 729 0088 

o_ouc 

G.OOC 

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#/templatei-2Fconsultaa-2F009.0.bb 

í 

1/1 



08/05/2023 15:15 

Consultas ·Investimentos Fundos • Mensal 

Agência 1294-7 T 
Conta 17578-1lRANSF E IAIS..2306801 

Mês/ano referência MA1012022 

NAO HOUVE MOVIMENTO NO PERfoOO SOLICITAOO. 

Transação efetuada com sucesso por. JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor· SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvkloria BB 0800 729 5678 

6331081500604050018 
0810512023 15:15:06 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/autoatendlmento.bb.c:om.br/apf-apj·autoatendlmentollndex.html?v=2.9.5#1templatei-2Fconsultas-2FGFI6.bb 

/ 

1/1 



GovConta Caixa 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO TOTAL 

03/05/2022 SALDO TOTAL 

04/05/2022 SALDO TOTAL 

05/05/2022 SALDO TOTAL 

06/05/2022 SALDO TOTAL 

09/05/2022 SALDO TOTAL 

10/05/2022 SALDO TOTAL 

11/05/2022 SALDO TOTAL 

12/05/2022 SALDO TOTAL 

13/05/2022 SALDO TOTAL 

16/05/2022 SALDO TOTAL 

17/05/2022 SALDO TOTAL 

18/05/2022 SALDO TOTAL 

19/05/2022 SALDO TOTAL 

20/05/2022 SALDO TOTAL 

23/05/2022 SALDO TOTAL 

24/05/2022 SALDO TOTAL 

25/05/2022 SALDO TOTAL 

26/05/2022 SALDO TOTAL 

27/05/2022 SALDO TOTAL 

30/05/2022 SALDO TOTAL 

31/05/2022 SALDO FINAL 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprím ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00000265-0 

P M JAGUARIBARA 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

I of l 08/05/2023, 17:26 



GovConta Caixa 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO TOTAL 

03/05/2022 SALDO TOTAL 

04/05/2022 SALDO TOTAL 

05/05/2022 SALDO TOTAL 

06/05/2022 SALDO TOTAL 

09/05/2022 SALDO TOTAL 

10/05/2022 SALDO TOTAL 

11/05/2022 SALDO TOTAL 

12/05/2022 SALDO TOTAL 

13/05/2022 SALDO TOTAL 

16/05/2022 SALDO TOTAL 

17/05/2022 SALDO TOTAL 

18/05/2022 000000 REM BASICA 

18/05/2022 SALDO TOTAL 

19/05/2022 SALDO TOTAL 

20/05/2022 SALDO TOTAL 

23/05/2022 SALDO TOTAL 

24/05/2022 SALDO TOTAL 

25/05/2022 SALDO TOTAL 

26/05/2022 SALDO TOTAL 

27/05/2022 SALDO TOTAL 

30/05/2022 SALDO TOTAL 

31/05/2022 SALDO FINAL 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprim ... 

Taxa 

0,12710000 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/013/00000265~2 

MUNICIPIO J PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor {R$) 

0,00 

Saldo {R$) 
0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C 

0,20C . 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. "7 

1 of 1 08/05/2023, 17:28 



GovConta Caixa https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuaVconsultar.do 

1 of 1 

CAIJ:A 
guran(;a 1 Imprensa 

~ 

..;!!E ~ I Navegue pela CAIXA 

:'!'f!'-

SALDOS I EXTRATOS I MOVIMENTO DIÁRIO D/C I INVESTIMENTOS 

TRANSFERÊNCIAS I PAGAMENTOS I CONSULTAS I SERVIÇOS EM LOTE I UTILJT Á RIOS 

PM JAGUARIBARA- 749600015 Saiba Mais Novo Acesso ~ 

Extratos 

:: Extrato das Contas Individuais 
Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista 

Conta Vinculada: ~-- I r-~--- I·---···-· .. ··----· ! 0749/0Õ6t0007t2~· 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: de: !ol/05/2022 até: IJl/05/2022 

ou mês: ano: I v 

Data Mov Nr. Doc. Hist6rico Valor (R$) 

Sua Segurança '-Í 

00037 • Não há Dados a serem demonstrados. Possíveis causas: 
- Data de solicitação não é um dia útil; 

-Nio foram realizadas transaç6es no período consultado, 

Al6 CAIXA 
4004 o 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 

0800 104 O 104 (Demais Regiões) 

SAC 
0800 726 0101 

Ouvldoria 
0800 725 7474 

.... 

I 

08/05/2023, 17:29 



GovConta Caixa 

I of I 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 
29/04/2022 

02/05/2022 

03/05/2022 

04/05/2022 

05/05/2022 

06/05/2022 

09/05/2022 

10/05/2022 
11/05/2022 

11/05/2022 

11/05/2022 
12/05/2022 

13/05/2022 

16/05/2022 

17/05/2022 
18/05/2022 

19/05/2022 

20/05/2022 

23/05/2022 

24/05/2022 

25/05/2022 

26/05/2022 

Nr. Doc. Histórico 
SALDO ANTERIOR 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 
281971 RSG FUNDO 

000000 CRPCV POUP 

SALDO DO DIA 
SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 
SALDO DO DIA 
SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO DIA 

30/05/2022 SALDO DO DIA 
31/05/2022 142335 DBPCV TED 

31/05/2022 SALDO FINAL 

https:c'govconta.caixa.gov.br1sigov/extrato!conta_individual!imprími. .. 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/0064 7166-0 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

36.419,36C 36.419,36C 

0,00 36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 
36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 
36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

36.419,36C 

j 36.419,36C 
36.419,36D 0,00 

0,00 

v 

29/06'2022 08:47 



CAIXA- Extrato de Fundos https: sidm fextrato.caixa.gov.br's idm fextratoTontroller'extrato _ext. .. 

1 of2 

CAI~A 
Nome da Agência 
.IAGUARII3E. CE 

Fundo 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
074~ 

CNP.I do Fundo 

Operação Emissão 
54 13 29/06/2022 

CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 
POLIS 

I O. 740.552/0001-90 
Início das Atividades do Fundo 

I 5/10/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano('Yo) 

0.8 t 09 3.3140 

Administradora 

Nome 
Caixa EL·onômi~:a Fl:'dl:'ral 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PREFEIT 
Análise do Pertil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto ~:m Trânsito* 

Nos llltimos 12 
Me~ e~( 'Y.1) 

5.5038 

Endereço 

Cota em: 
29'04!2022 
1.652315 

SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 -
Brasília! DF 

Cota em: 
31/05/2022 
1.665713 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.442.981/0001-76 006.0064 7166-0 05/2022 O I /0 t 

Data da Avaliação 

\'alor em RS 
36.315.!NC 

0.00 
36.419.360 

I 03.47C 
0.00 

0.00 c!.V/ . 
0.00 
0.00 
0.00 

Qtde de Cotas 
21 . 978.789798 

0.000000 
21 . 978.789798 

0.000000 

( *) Valor sujeito à tributação. conforme legislação em 'igor 

Movimentação Detalhada 

Data 
11 I 05 

Histórico 
RESGATE 
IRRF 
IOF 

Valor RS 
36.419.360 

0.00 
0.00 

Qtde de Cotas 
21.978.789798 

29'06'2022 08:48 



CAIXA • Extrato de Fundos lmps:. 'sidmfcxtrato.caixa.gov.br sidmfextrato'Controller.'extrato __ ext ... 

2 of2 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Rendimento Base 

0.00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo lnt\!rnct Banking CAIXA. de forma 
prática c segura. c beneficie-se de todas as vantagens qu.:- os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Corrdos. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos. você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prczado(a) Cotista. compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 
0800 726 

0101 
Ouvidoria: 

0800 725 
7474 

Endereço para Correspondência: 
Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: O 1405-001 

Endereço Eletrônico: 
https:/ /www l.caixa.gov. br/atendimento/telefóncs _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.go\·.br 

IRRF 

0.00 / 

1Q.Oó 1022 08:48 



AVISO AO CLIENTE 

ASSUNTO: Abértura automática de conta(s) do( a) Portal de Convênios 

Agência 

JACUARI8E 

Prezado Cliente. 

-1formamos que, 
,ransferência de 
para o processo N.0 

0749 

berta a conta corrente acima discriminada, visando a 
lo Portal de Convênios, conforme indicaçlio de V.Sa 

ACaixa agradece a escolha e convida-o a comparecer à Agência indicada ou ligue para o seu 
gerente no telefone (085)211499 , para informar-se sobre a documentaçlio necessária para a 
finaJização do processo de abertura de contas. 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

'-----------------·---------- -------------------J 



CAIXA 
A vida pede mais que um banco 

À~~~~~Á:. 1,:\:}-

JAGUÁRIBE, CE . 
·r,·,:-·, ' ~"•~:·.,. '~._. 

Prezado Cliente, 

ue sua conta na Agência, JAGUARIBE, CE I 
006.00647166..() , foi encerrada no dia 

, conforme prevê legislação em vigor e 
ado anteriormente. 

CAIXA - Aqui seu dia-a-dia acontece 



GovConta Caixa 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
29/04/2022 SALDO ANTERIOR 

02/05/2022 SALDO DO DIA 

03/05/2022 SALDO DO DIA 

04/05/2022 SALDO DO DIA 

05/05/2022 SALDO DO DIA 
.--. 06/05/2022 SALDO DO DIA 

09/05/2022 SALDO DO DIA 

10/05/2022 SALDO DO DIA 

11/05/2022 SALDO DO DIA 

12/05/2022 SALDO DO DIA 

13/05/2022 SALDO DO DIA 

16/05/2022 SALDO DO DIA 

17/05/2022 SALDO DO DIA 

18/05/2022 SALDO DO DIA 

19/05/2022 SALDO DO DIA 

20/05/2022 SALDO DO DIA 

23/05/2022 SALDO DO DIA 

24/05/2022 SALDO DO DIA 

25/05/2022 SALDO DO DIA 

26/05/2022 SALDO DO DIA 

27/05/2022 SALDO DO DIA 

30/05/2022 SALDO DO DIA 

31/05/2022 SALDO FINAL 

1 of I 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individuaVimprimi. .. 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 
0749/006/00647213-5 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/05/2022 até: 31/05/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

29/06/2022 08:50 
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CAIXA 
Nome da Agência 
JAGUARIBE, CE 

Fundo 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
0749 

CNP J do Fundo 

Operação Emissão 
5413 29/06/2022 

CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 
POLIS 

1 o. 740.552/0001-90 
Início das Atividades do Fundo 

15110/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No M~s(%) No Ano(%) 

0,8109 3,3140 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PREFEIT 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 

-Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto"' 
Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

5,5038 

Endereço 

Cota em: 
29/04/2022 
1,652315 

SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 -
Brasília/DF 

Cota em: 
31/05/2022 
1,665713 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.442.98110001-76 006.00647213-5 05/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
261.877,46C 

0,00 
0,00 

2.123,47C 
o.oo 
0,00 . 
0,00 / 

264.000,93C \/ 
0,00 

Qtde de Cotas 
158.491,240596 

0,000000 
0,000000 

158.491,240596 

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

29/06/2022 08:50 
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Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado{ a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 
0800 726 

0101 
Ouvidoria: 

0800725 
7474 

Endereço para Correspondência: 
Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 
https:/ /www l.caixa.gov.br/atendimento/telefones _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

IRRF 

o.oo 

29/06/2022 08:50 
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PORTARIA N° 001/2022-GABP, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n" 8.666/93, a Lei Federal n" 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto n" 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n" 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal n'' 
8.666/93, e suas alterações postt:>riores, e Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto no 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
t'lctrônica, e ainda a Lei Municipal n" 794, de 27 de deL.embro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercício de 2022, a seguir: 

1. Pregoeiro: Nilcíbergue Saldanha Bezerra 
2. Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 

Equipe de Apoio: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Suplente: Auríneire Lima de Negreiros 

Art. 2° - Compete à Comissão de Pregão: 

I. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 

11. Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
III. Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

IV. Esclarecer aos licitontcs como os trabalhos irõo ser conduzidos; 
V. Instaurar a sessão única de licitação; 
Vl. Credenciar os licitantes interessddos; 
VII. Receber no início os envt"lopt>s com as propostas e habilitaçào dos 

licitantes que pretemlt>rem entregá-los na sessão; 
VIII. Promover a habilitação pr~via dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 
IX. Realizar a abertura dos cnvck)pcs-propostas, efetuando o exame 

do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

X. Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes parar~ 
etapa de lances: • í - ·,~r 

(/tQblllt!l•·~j«l(flill'fih«U..é ·.~.ft11•· ih~ ; , 



XL 

XII. 

XIII. 
XIV. 

XV. 
XVI. 
XVII. 

XVIII. 
XIX. 
XX. 

XXI. 

2 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 
Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licítantc que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 
apresentados; 
Emitir pareceres; 
Realizar a adjudicação dos processos licítatórios; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação c homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n" 
10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Fedt.~ral n'' R.666/93 e suas alterações posteriores, 
no Decreto n'' 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forma eletrônica ficando inteiramente rt>sponsávd pelo recebimento, exame e julgamento 
dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

Art. 4°- Esta Portaria enh·ará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, ;ruBLJQUE-SE E CUMPRA-SE. 
.. 

GABINETE Db PRE~E.(rà MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 
janeiro de 2022. 

.i 
', c· .. ~, . 

Jo,acy Alves dos Santos Júnior 
fREFEITO MUNICIPAL 

-•-"·•'~~:L .. ~.;,.;;" ·---· •••'O'..._:_,_,Aoé',,,,~w•~'""';'"--- -~-'-'--••~';.,--~-·-~-· ··-·-~-· -.· -, -""""-'--, .·-. -·•;:"""''"'-''7"'""--~"-'••-;----:.,......c,~..:,"";~~--'"'--~~-"---.-.-~~--•:-•-•-~•--- •• _,, ... ,,,,, 
~,.,.- .. -;:c.o;..;,,=~-;-:~---t~~-..;;...:."'"*···'·";...;>~""·:.>.:-';..;., .• n..:>,;;,. •• -"'~~---~ ..... ,:.·~;:....::.-.;_;.._-,,..,;;.;.,.d,.c·~-r~;~.;:,..;.,...·.-~..:~"'-~"~--.. ·,..;.:;;;.:....;-...,,,..~~-~~ .. ~z"'_.,~-:., 



1 
PORTARIA N° 002/2022-GABP, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para os fins que indica e dá outras 
providências. 

O PREI-'EITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições t.}Ue lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar licitações, na forma estabt>lecida pela Lei Federal8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal n'' 79-:1:, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2022, na forma 
designada nesse diploma legal. 

Art. 2° - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 
discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 

1. Presidente: Aurineire Lima de Negreiros 
2. Secretário: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Membro: Maria Rosangela dt~ Oliveira Maia 
4. Sup1entc: Nilcibcrguc Saldanha Bczcrril 

Art. 3°- Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o 
terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissàll de Lidtaçào não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

At. 5° - Aos membros da Comissão de Licitação por se tratar de cargo 
comissionado, terão sua remuneração definida na Lei .Municipal n° 820/2013, de 1" 
(primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas altt.'rações introduzidas pelas Leis: Leis 
n'' 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal n" 924/2017 de 30/01/2017, Lei n" 997/2018 
de 26/06/2018, Lei n" 1.044/2019 de 23/12/2019, c pelo Lei n° 1.050/2020 de 
18/02/2020, que dispõem sobre a estrutura ''dministrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

Art. 6° -Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

I. mantendo 
(·. 

Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
atualizadas suas respectivas fichas; J/ 

r 
! 
i 
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Il. Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
III. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 
de terceiros; 

IV. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providcncüu a publicidade do ato c publicaçôcs quando for o caso; 
VI. Acompanhar o processo Iicitatório da despesa pública; 
VII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 

VIII. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencl!dor para 

homologação do Ordcnild.or de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 

de advertência e muita para decisão do Ordenador de Despesas; 
XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordcnador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório: 

Art. 7° - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabiveis e leeais t'm acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/9~ e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, cxomc c julgomC'nto dos documc-ntos rc-lntívos ils licitoçõo:s.: codaslramcnto dos 

licitantes. 
Art. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PtrBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
/ 

GABINETE DO /PREF~TO !>.lUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

' i""'\_ 

Joacy Ãi~s dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

) 
-·· I 

I 
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PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
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EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porei no Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa@iaguaf'ibora.ce.gov.br 



I.N. 03/13 

MODELO-li 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31112/2022 

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO- SEINFRA 
Unidade Orçamentária: 13.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo 

Matrícula 

RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

Giovane Eduardo de 

Araújo 

0004411 

Cargo: 

Assinatura: 

ASS.: 

NOME 

Processamento S/S L TDA

EPP 

CRC-CE N° 000694-0/8 

ORDENADOR(A) DA 

DESPESA 

Jucin~ nha Calou ~J~tas 

VISTO: 



ESTADO DO CEARÁ 
Pocler Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina o Inciso XII, do 
art. 6° da Instrução Normativa no 03/2013 de 19/12/2013, desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade Gestora 
extinta: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -
SEINFRA: 

• Não houve celebração, pactuação e lançamentos com 
entidades Beneficiadas por Convênio, na gestão da Secretaria 
Municipal durante o exercício. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

)ucine4 Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administralivo Pordno MIIÜI 
A l'elfidtJ Ba,erm de Mmaes, 350 -CDIII'O- Jagwuibtua - Cetud- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

sepaffiiJiasouui!ce.gov.br 
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LEI N° 1.053/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsidio dos Vereadores do 
Municipio de Jaguaribara para a legislatura de 
2021 a 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ S.SOO,OO(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo artigo 29, inciso VII, artigo 29-A parágrafo 1°, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso III "a", da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seis mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo r', ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso III, alínea "a", da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vinte e cinco por cento) quando o mês tiver quatro Sessões 
Ordinárias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1°. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, bem como 
quando a ses..c;ão tenha deixado de existir por falta de quórum. 

Parágrafo 2° . As faltas às remúões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua totalidade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até 05 (cinco) dias da ocorrência da falta. 

c-....t~P-cm..Mm.. ·ti\ 
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Parágrafo 3°. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4 o • Os subsídios pagos não poderão ultrapassar: 

I - Individualmente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
Municipal, em atendimento ao artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

11 - Anualmente, no seu somatório, a 5%(cinco por cento) da receita 
municipal, conforme enunciado do artigo 29, inciso Vll; 

111 - O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", 
da CF e1988. 

IV - O disposto no artigo 20, inciso III, alínea u a", da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no parágrafo Sl' do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federat efetivamente realizada no 
exerdcio anterior. 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exerdcios financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exerddo financeiro anterior. 

Parágrafo 1 o. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
revisão geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70%(setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores, conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1", da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer per:íodo. 

Art. 8°. A licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias, por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença, cujo per:íodo seja superior a 120 (cento e vinte) dias. 

<.._-"~~~M.,;., 

A l'lmidn ~.t'rra de MI'Hn.f!ll, J.5fi-<Àmrm- .l11guaribuw .. C.!tUiÍ- CEP: fl.l.49fi.DIHI- Tt!'hifune: BR- JJ68.45-Itl 
cahiltétL'tÍ#.ÍJllliiUt;bHJI"tl..l:'L"'.gt:t\\hr 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1" de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura fte ~~ril>ara. em 03 de m....;o de 2020. 

Joacy ~v~.p~ Santos Júnior 

\,~\icip~ 
. ' } \ ' 

"Y 

c-.4Jt..JaJ..n.a.ri- p,..;,.., M.W. 
A l't'nida lk.:A!,.,.., d" M"nu;:n •• tStJ ~·.,,r,_. .. Jaguarihoru. Cotam- CEP: 63.~90.IHHI- Td<'fone: /UI- 351t&.JJ411 

.~U.tL!fSaJswlJkgt+er,mr,br 
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LEI N° 1.05~020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsidio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislatura de 2021 
a 2024 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercfcio, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Subsidio do Vice- Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde 
que efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 3°. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsidio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desemboJso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes polfticos 
municipais. 

Art. 4°. Os Secretários Municípais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo Z' da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM. 

Art. 5°. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias~ devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1 o de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024, revo as disposições em contrário. 

de Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 

Santos Júnior 
~urúcipal 

· v Pvn:ltw Mlliu 
A••e11ida lleterra Je ,,.fltnL7.<!S. 35(1-{:enur;... .Taguari/J« • Ceará- CEf': 6.1.49il.iiOn- l'elefu""' RR- .?561/ • .JJ.Jll 

;;.Jm,o.?t!jti Íl/!!lllll'ihqra.c,•.gel'.#rr 
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PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -
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DIVERSOS 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/20.22 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porclno Mala 
Avenida Bezerra de Menezes. 350 -Centro- Jaguaribllra- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepql{iViqgHarjbgrq.çe,gpv.br 
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!E([ITAí 
No mês 

I 
AÜ o mês I 

OR~AMENTARIA 
Receita PatriMonial U~l,ll ló.ln,ôi 
Alim,ões ae Bens ~,00 ~.m,~O 
Transferências ae ca~ital 11UOO,OO lJUOUO 

---------------------
suntotal Or(amentária 1íUOl,íl lbí.W,~~ 

COmA PARTIDA 

OR~AMENTÁRIA 
~r~anim 
Saneamento 
Ener~ia 
Trans~orte 

DtSPESAS 

SUOtotal Or(amentária 

No r,ê s 

ENPENHAOA E A PAGA!· íUNfRA ·l.li!.1lí,9l m.091,~9 txTRA·O!~AMENTÁUA 
------------ PAGA~tNTOS AmCIPADOS 

subtotal contra~artiaa -l.m.1ll,9l m.O!LH mAm·fA~ÍLIA · mmA m,n LOH,~ô 
subtotal m,H l.Olb 1 ~ô 

EXTRA ·OR~AMENT ÁRIA 
PAGAMmOS ANHCIPAOOS 

SAlÁRIO-fAMÍliA • SmfRA 
SAlÁRio-MATERNIDADE • SE!Nm 

CONSIGNA\ÓES 
subtota 1 

DESCONTO SINDICAl • SINml · SEINFR 
EMPRESmO CONSIGNA~ÁO · B. DO BRASil 
EMPRESTIMO CONSIGNA\ÃO · C. E. F. • 
I N S S • fOPAG • SEINFRA 
!. i. R. F. · SEINFRA 

suotota 1 

REITOS A PAGAR • DESPESAS mmSADAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 1010 • 0100 1U09,ô! 

0100 m,99 RESTOS A PAGAR PROWSADOS · 1011 · ].!~9~10 l4í.Li0,19 
0,00 1.1~0,00 suhotal J.W,IO m.m,H 
0,00 l.m,H CONSIG~A~ÓES 

OEICONTO SINDICAL· SINSEMJ • mm 14,1~ 4lô,ll 
1~,14 41!,14 mmmo CONSIG~A~ÃO • UO BRASIL !01,11 1.099,14 

m,l1 UIU1 mmmo CONSIGNA~ÃO ·C. E. f. • m,OI 1.191,~0 
m,OI Lm,~~ IN 55· FOPAG · SEINFRA MO ll.m,ll 

uo~,1! a.m.~~ r. ~. ~. F. - smFRA un.~o ll.04J,ll 
Ull,l! li.m,~ô !.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS A~TÔNO~ 1.004,10 10.0lb,40 

11.9iO,!é 11.91!,~1 subtotal ll.il/,10 l9.ôlUO 
----------------------- ------------------------

suototal extra-or(mntária ll.m,!o IU!i,~4 s~ctotal extra-or~amtária 19.!H,Ol lll.lli,B 

TmSmtNCIAS RHEBIDAS 
TmSm[HIAS EHRE ~NIDADES GESTORAS !NTERNAS 

TRmfERtNCIAS SEAFI X SEINFRA 44l.Oll,4i 
, 4N ms smAA x smm o, o o 
TRANSFERÊN smm X SANARH ~.!li,04 

suototal Hí.149,íl 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

Mês anterior Emc anterior 

PROC 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 
HANSfERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTWS INTERNAS 

mNSF:RÊNCIAS SEAFI X SEINFRA 
TRANSFERÊNCIAS SEINFRA x SANARH 

suotota 1 

suctotal transferências conceaiaas 

SALDOS mm ~ês atua1 Mês atual 
me os 

BB ................. ll.lió-1 (PMJ • 5 ll,íO 11.10 
as ................. ll.m-J (mmA lôU~ Ho,H 
BB ................. ll,ín-1 (UCONO 1!9.14U~ m.l41,í9 
W ................... loH (CONV.CI 0,10 0,10 
CEf ................ ll.lll-1 (CONV.lb lll.Jl1,41 11l.ll!,41 
m ............... W.lll-1 (NDR-m W.!l/,10 l4U11,10 

JUCIN~UNHA CALOU FREITAS 
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~HEITAS 

T O T A l 

CONASP CONTABILID~ 
CONTADOR CRC-

~o mês 

W.llUl 
4l9.loU9 

m.JDU9 

·llU41 141 

I 
.4té o lêS I 

~I ~o 
uo 

~I ~o 

4.111./0JI)) I 

PROC 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 
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OtSPESAS 
No mês Até o mês 

suotota 1 oli.ml44 !11.119 1 H 

subtotal saloos atuais m.miH m.miH 

T O TAl DESPESAS ·llU41 14l 4.!lí.l0ll11 

Dezembro de 2022. 

JUCINET~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
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Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Página 

DISCRIMINA~ÃO ARRECADAÇÃO 
ANTERiOR 

mLADO 
NEm MÊS 

ARRECADADO ARRECADADO 
CÓDIGO DA RECEITA OR\ADO NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS 

1.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Receitas correntes 

l.l.~.~.~~.~.~.~o.oo.oo 
1.l.l.1.01.0.1.10.l).90 

l.l.t.l.Ol.O.l.!O.OO.OO 

Total ae Receita Patr 

Total ae Receitas Cor 

Receita Patrimonial 
Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - conv. - outros- Principal 

~,00 lô.119,0ô 0,~0 
Rem. ~e Dep.Banc.ae Recur. Não Vinculaaos- Principal 

~,00 ô.)11,t9 0,00 

0,00 lt.ô9ô,l) 0,00 

U~l,B 

4.10l,)l 

l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receitas ae Capital 

t.l.O.O.OO.O.O.OO.~O.OO klienaçôes ae Bens 
l.!.l.l.~l.~.l.lO.OO.OO Alienação ae Bens Móveis - Principal 

~~~o s.ol9,oo o,oo o,oo 

Total ae Alienações a 0,00 8.6l9,00 0,00 0,00 

t.4.0.0.00.0.0.00.0~.00 Transferências ae Capital 

tU8~,~1 

6.)18,81 

16.198,88 

lo.m,ss 

8.6l9,00 

0001 

DHEREN\A 

lO.m,Ol 

UlUI 

l.4,1.9.)1.0.1.00.00.00 Transferência Especial aa União - Principal 
0100 180.00o,OO 0,00 0;00 

l.4.l.t.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias ae Convênios ~os Estaaos e DF- Princ. 
180.00ô,OO 180.00o,OO 

0,00 0,00 0,00 1)0.000,00 1)0.000,00 1)0.000,00 

Total ae Transferênci 0,0~ 

Total ~e Receitas ae 

TOTAL ORtAMENTÁRIO.,, 

SkLÁRIO-FAMÍLIA - SEINFRA 
SALÁRIO-MATERNIDADE - SEINFRA 
DESCONTO SINDICAL - SINSEMJ - SEINF 

NPRESTINO CON5IGNA~~O - B.DO BRASI 
ESTIMO CONSIGNA AO - C. E. F. -

N 5 - FOPAG - 5 INFRA 
F. - SEINrRA 

CONASP CONTABILID~ 
CONTADOR CRC-

X SEINFRA 

180.006,00 

18U4),~~ 

lll.l4Uí 

9)9' 99 
1.100' 00 

loUO 
1.m,1o 
l.l9Uí 

lUlO,Jô 
U.488,o8 

4 0.008, 08 

u1s.m,tí 

PROC 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 no 
o'oo 
~:oo 

0,00 

B0.006,00 

m.m,oo 

441. OH ,48 L019.m,n 
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DISCRIMINAÇÃO 
DA RECEITA.OR~ADO 

ARRECADAÇÃO 
ANTER!OR 

TRANSFERÊNCIAS SEIMAA X SEINFRA i9~.l~),b9 
TRANSFERÊNCIAS SEINFRA X SAMARH ~~~~ 

UIUL9,94 

ANULADO 
NESTE MÊS 

~I~~ 
~' ~~ 

ARRECADADO ARRECADADO 
NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS DIFEREN~A 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

SESSORIA E PROC 
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ATÉ DEZEMBRO DE l~ll - Em R) 

Ceará 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uar1oara 
~ecretar1a oe Infraestrutura e Urbanismo 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CÓDIGO fiXADA 
CR[DITOI 

ADIC!O~Alí 

m1 íecretaria ~e Infraestrutura e Uroanismo 
1l ~1. ~~ 1l1 ~W U~~ A~uisi~âo ~e [~Ui~amentOS 1 Moolliários e Veículos 
tUUU~ ooras e instala~ões 

~~~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ !.m~~~ 

mlA~ÀO Dl 
mmo ~o m 

1l ~1. 11 111 ~~~11.110 Gestão e Manut. oas Ativ. Aom. oa íede Infraestrutura e Uroanismo 
l.UUU~ ContrataíãO ~or tem~o oeterminaoo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ll.l~~ ~~ 
l.UUU~ vencímentos e vant. fixas ~essoal cívll 

11~~~~~~~~ ~~~~ l!ó.l~~~H 
l. U~. lU~ o o ri ~aíàes ~atronai s 

11~~~~~~~~ ~~~~ llU~~~~~ 
l.UU1.~~ Des~esas oe exercidos anteriores 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.l.í~. H.~~ contríDui ~àes 

m~~~~~~~ ~ J ~~ 
l.l.í~.~U~ 1uoven~ões sociais 

11~~~~~~~~ ~ ~~ 
l.U~.lU~ Diárias · civil 

11~~~~~~~~ ~ J ~~ 
l. UUU~ Mate ri a 1 o e consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ lot.ml!l 
l.UUU~ ~assa~ens e oes~esas com locomo~ão 

11~~~~~~~~ u~ u~~~~~ 

IUol~o~ 

1Ul0 1 1~ 

u~~~~~ 
l.U~.lU~ íerviíos oe consultoria 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ outros serv. oe terceiros ~essoa física 

~~~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ outros serv. oe tere. ~essoa juríOica 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~1o.ml11 
l.U~.~~.~~ íerv. tecnolo~ia informa~âo/comunic.· ~J 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.U~.o.~~ oori!a~ões trioutárias e contriDutivas 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.l. ~U~ Des~esas oe exercícios anteriores 

11~ ~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.l. l. Inoeniza~ões e restitui~ões 

~~~ ~~ ~I~~ lUoUo 
tU lU [~ · amtos e material ~ermente 

11 ~~~~~~ ~~~~ 11.m~~~ 

m.ml1J 

u~~~~~ 

Ulllol 

u~~~~~ 

HUl1 1B 

1' 1111 ~~ 

1U1U1 

11U!I 1B 

1.m~o~ 

11.mlu 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

ll.m~1~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~I~~ 

o.m~~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

lMmHADA 
AT[ O M[í 

11.m~1~ 

m.l~~~1o 

IUlolll 

~ J ~~ 

Hí.I!U~ 

~ J ~~ 

U!~~~~ 

m.m~~~ 

~I~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

oll.mll1 

~I~~ 

Uo1Jl1 

~ J ~~ 

H.mJH 

H.l10 1 1~ 

1.110.0!~ J 11 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC- E 

PROC JUC!NET~A CALOU FREITAS 
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ceara 
Governo Munid~a1 ~e la!uarioara 
íecretaria ~e Infraestrutura e ~roanismo 

momwm DA Dmm 
AT[ Dmmo D[ 1~11 · [m Rl 

MOVImTO OR~AmTÁRIO 

CÓDIGO fiXADA 
CR[DITOI 

ADICIO~AII 
A~~LA~ÃO D[ 

[MPmo ~o M[í 

TOTAL 1. W 

1J ~1. 11 411 ~~111.11l ManuteníáO e Recu~eraíáO ~e Vias e LO!ra ~ouros Puo1icos 
J.UUU~ Contrataíáo ~ar tem~o ~etmina~o 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~ ~~ u~~~~~ 
J.U~.1U~ vencimentos e vant. fixas ~essoal dvi1 

11~~~~~~~~ ~~~~ 1~.m~~~ 1U1U~ 
l. UUU~ Des~esas ~e exerci c i os ante ri ores 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l. U~. lU~ iateri a 1 ~e consumo 

11~~~~~~~~ ~I~~ Ulll11 
l.UUU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa fisica 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa juri~ica 

11~~~~~~~~ ~~~~ H.lll 111 
J.U~.n.~~ Des~esas ~e exercidos anteriores 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
tU~, lU~ [~ui~amentos e mate ri a 1 ~manente 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

TOTAL 1.11l 

U11 111 

u~~~~~ 

U11 1l1 

u~~~~~ 

1J ~1. 11 m ~~111.114 Manuteníáo e conservaíáo ~e cemitirios 
J.UUU~ contrataíáo ~ar tem~o ~etermina~o 

11~~~~~~~~ ~~~~ 1~~~~~ 1~~~~~ 
J.U~.lU~ vendmentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

11~~~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
l. UU~ Des~esas ~e exercidos anteriores 

1 ~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l. , Materia1 ~e consumo 

~~~ ~~~~ u~u~ u~~~~~ 
J.l .. lU tros serv. ~e terceiros ~essoa fisica 

lí ~ij~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
J.UU ~ ou serv. ~e tere. ~essoa juri~ica 

11~~~~ o o~o~ b.m~~~ 

~ 1 00 

~ 1 00 

o I o~ 

o I o~ 

~I~~ 

m~~~ 

o I o~ 

o 1 ~~ 

~I~~ 

~I ~o 

~I o~ 

~~o 1 00 

JUCINET~A CALOU FREITAS 

mmADA 
AT[ O M[í 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

H.ml!l 

~I~~ 

~I~~ 

o 100 

o I o~ 

o I ~o 

o I ~o 

o I o~ 

b.mlo! 
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mommrvo DA omm 
AT[ ommo O[ 1~11 · [m Rl 

ceara 
~overno Mun1ci~a1 oe la!Uari~ara 
lecretari a o e Infrmtrutu r a e ~r~ani m 

MOV!MtNTO OR~AM[NTÁRIO 

cóom fiXADA 

TOTAL 1.111 ~I~~ 

O[OITOI 
ADICIONAI I 

~~UH 1 1ó 

R[O~~Ó[I 

lU~~~~~ 

1l ~1. 11111 ~~4! UH Am~11aíãO oo 'ar~ue oe I1uminaíãO 'ú~1ic a 
4.U~.IU~ o~ras e instalaíôes 

lí~~~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ 
um~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 

TOTAL UH ~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ 

1l n. 11111 ~~4! 1.111 ManuteníãO 00 Parijue oe I1uminaíãO PÚ~1i ca 
l.UUU~ Contrataíão ~or tem~o oeterminaoo 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~ ~~ u~~~~~ 
l.UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~u~ u~~~~~ 
l.UUU~ Materia1 oe consumo 

111H~~~~~ ~~~~ J~i.m~~~ 4U11~~~ 
l.UUU~ outros serv. oe terceiros pessoa física 

1111~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 
l.U~.JU~ outros serv. oe tere. ~essoa l'uríoica 

1111~~~~~~ ~~~~ 110. ~~~~~ 4iU~I 1 41 
l, UUU~ Oes~esas o e exercícios ante ri ores 

1111~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 
4.UUU~ [~ui~amtos e materia1 ~manente 

1111~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ 

TOTAl1.111 ~I o~ !11.110 1 0~ 14~.m~41 

AN~lA~ÃO 0[ 
mmo No M[l 

l.mllo 

~I~~ 
~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

41.0~~~~~ 

~I~~ 

l1U14 111 

~I~~ 

~I~~ 

111.114111 

1l ~1. 10 1i1 ~~10 U41 Construíã01 Am~1iaíãO e Reforma oe 'onte S1 'assa!ens Mo1naoas e Bueiros 

[MP[NHAOA 
NO M[l 

~1.ml11 

~I~~ 
~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

o I ~o 

4.U~.IU~ o~ras e ínsta1aíôes 
11~~~0~~~~ ~~~~ 10.0~~~~0 1U00 1 ~0 0 1 0~ ~~~O 

TOTAL U41 ~ 1 00 10.0~~~~0 1U00 1 ~0 

1l 01. 10 m ~~10 U4i construíãO e RecuperaíãO oe [Straoas 
4.UO.IU~ o~ras e insta1aíôes 

11~~~0~~~0 ~~~~ lOU~~~~O lOU~~~~~ 

~I~~ 10~.~~~~~0 1~~.~~~~~~ 

Ó 1\lli ManuteníãO e Recu~eraíãO ae [Straoas Vi c inais 
~tfN.a1 oe consumo 

oloo 1.0~~~~~ u~~~~~ 
' oe terceiros ~essoa fisica 

~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ 
' ~ tere' ~essoa ju rí ai c a 
~~ \ l.lol 140 l.lól 140 

o 1 ~o 

HUOO~~~ 
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i1U40 1Io 

~I~~ 
~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

m.m~~~ 

~I~~ 

J~, 4~4 1 li 

~I~~ 

~I~~ 

m.ml11 

~I ~o 

~ 100 

o 100 

~I ~o 

~I~~ 

~I o~ 

~I~~ 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-CE-

PROC JUCINETE ~ CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

I AlDO 
OR~AM[NTÁRIO 
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mommrvo ~A ~mm 
ATi ~mmo ~í 1m · ím RI Pá!1 na : ijijij) 

ceará 
~overno Munic1~a1 oe la!uar1oara 
lecretar1a oe Infrmtrutura e ~roan1m 

MOV!MtNTO OR~AMtNTÁRIO 

CRimol AN~lA~ÃO ~t tMPtNHA~A tMHNHA~A IAl~O 
có~m r r mA A~ICIONAII m~~ôíl tMHNHO NO m NO M[l AT[ O M[l OR~AMtNTÁRIO 

mmijijijij ij,ijij 111.m,ijij 11J.m,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
~.UUUij ooras e insta1a~ões 

l)ijijijijijijijij ij, ij lUijij,ijij lUijij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 
~.UUUij í~u1~amentos e mater1a1 ~ermente 

l)ijijijijijijijij ij,ijij Uijij,ijij Uijij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

ij,ijij 111. 101, ~o 111.101,H ij,ijij ij,ijij ij,ijij ij,ijij 

ij,ijij UiUo~,H 1.11Uij~,o1 m.m,1~ m.m,11 l.llUol,~ij m,J1 

ij,ijij UiUo~,H 1.111.m,ó1 m.m,1~ 1~~.m,11 l.lll. !01, ~ij m,J1 

31 de Dezembro de 2022. 

A SESSORIA E PROC JUCINE~~HA CALOU FREITAS 
-000304/0-8 SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

ceará 
Governo ~unicipal de Jaguaribara . 
secretar1a de Infraestrutura e urban1smo 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

1l~1 secretaria ~e Infraestrutura e uroanismo 

LIQUIDA~O 
NO MES 

1l ~1. ~~ 1LL ~~41 1.~~~ A~uisi~ão ~e E~ui~amentos, Mooi1iários e veicu1os 
~.~.~~.11.~~ ooras e insta1a~ões 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~~ 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

LIQUIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

1l ~1. 1í 1LL ~~~L L.1Ló Gestão e Manut. ~as Ativ. A~m. ~a sec.~e Infraestrutura e uroanismo 
l.1.~~.~~.~~ contrata~ão ~or tem~o ~etermina~o 

~~~~ /.BL,ó~ íU~U~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ íL.~~í,L~ 
l.1.~~.11.~~ Vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

1í~~~~~~~~ L~ó.l~ ,Ló ~~~~ íU~l I 11 m.l~~,Ló ~~~~ 
l.1.~~.1l.~~ oori~a~ões ~atronais 

~~~~ ~~~~ íUló,ll ~~~~ 1í~~~~~~~~ í/.~ló,l1 
l.1.~~.~L.~~ Des~esas ~e exercicios anteriores 

0,00 0,00 ~,00 ~,00 1100000000 0,00 
l.l.í~.~1.~0 contrioui~ões 

~~~~ H.m,~~ w.m,~~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ 1~í.i~L,~~ 
l.l.í~.~l.~~ suoven~ões sociais 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.1~.~~ Diárias - civi1 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UU~.~~ Mate ri a 1 ~e consumo 

11~~~~~~~~ m.w,í~ ~~~~ ~~.m,n m.w,í~ ~~~~ 
l.l.~~.ll.~~ Passa~ens e ~es~esas com 1ocomo~ào 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.lí.~~ servi~os ~e consu1toria 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ló.~~ outros serv. ~e terceiros ~essoa fisica 

1í~~~~~~~~ ~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ outros serv. ~e tere. ~essoa ~uri~ica 

1í~~~~~~~~ ól ./~~,í ~~~~ ~Uil,ó~ m.m,íL ~~~~ 
l.l.~O.~O.OO serv. tecno1ogia informação/comunic.- PJ 

~,0~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 1í~~~~~~~~ ~~~~ 
l.l. 4/.~~ oori~a~ões trioutárias e contrioutivas 

~~~~ ~~~~ UóL,li ~~~~ ~~~~~~~ L.~óL,ll 
l. . L. Des~esas ~e exercicios anteriores 

~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 1 ~~ ~~~~ 
l. l. OJl. n~eni za~ões e restitui ~ões 

~~~~ ~~~~ H.m,ló ~~~~ ~~~~~o o ló.41~,ló 
~.~.~~. L.~~ u· amentos e materia1 ~ermanente 

1 ~~~~~~ 1~. ió,H ~~~~ m,~~ H.lló,H ~~~~ 

TOTAL UH 1./lO.óH, 11 ~~~~ HU~Ul 1./H.ó~~,/1 ~~~~ 

JUCINET~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRÓ DE 2022 - Em R$ Página : 0002 

Governo ~unicipal de Jaguaribara . 
secretar1a de Infraestrutura e urban1smo 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O M~S LIQ. NO M~S 

LIQUIDA~O 
NO MES 

LI~UIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

1l 01. 1í ~í1 000] 1.0~1 Am~lia~ão, Reforma, Constru~ão e E~uipam ento ae Pra~as e Àreas ae Lazer 
~.~.~0.11.00 ooras e instala~ões 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1/00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.0~1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1l 01. 1í ~í1 001í 1.0~1 Constru~ão, Amplia~ão e Reforma ae Cemit erios 
~.~.~0.11.00 ooras e instala~ões 

1í00000000 ~1.10í,~~ 0,00 1l.lí~,í~ 

TOTAL 1.0~1 H.10U~ 0,00 u.m,í~ 

1l 01. 1í ~í1 001í 1.11l Manuten~ão e Recupera~ão ae Vias e Lo~ra couros Púolicos 
l.1.~0.0~.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 
l.1.~0.~1.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1í00000000 0,00 
l.UO.lO.OO Material ae consumo 

0,00 

1í00000000 0,00 0,00 
l.UO.lO.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

1í00000000 0,00 0,00 
l.l.~O.l~.OO outros serv. ae tere. P.essoa iuríaica 

1í00000000 l4.~í~,~í 0,00 
l.l.~0.~1.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1í00000000 0,00 
4.4.~0.11.00 E~uipamentos e material permanente 

1í00000000 0,00 

TOTAL 1.11l lUíUí 

erial ae consumo 
0,00 

serv. ae terceiros ~essoa física 
00 

e v. ae tere. ~essoa ~uríaica 
.m,o 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

l.í04,í~ 

0,00 

0,00 

l.í04,í~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

íOo,ó~ 

H. 10í I~~ 0,00 

H.10í,~~ 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

H.m,~í 0,00 

0,00 0,00 

o 1 00 0,00 

H.m,~í 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.m,o~ 0,00 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC 

PROC JUCINET~NHA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
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Ceará 

DEMONSTRATIVO,DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATE DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0004 

Governo ~unicipal de Jaguaribara 
secretar1a de Infraestrutura e urbanismo 

EM~ENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO AT~ O MÊS liQ. NO MÊS 

TOTAL Ulí 

1) ~1. lí /íl ~~~~ 1.~~o Am~1ia~ão ~o ~ar~ue ~e I1umina~ão ~úo1ic a 
~.~.~~.í1.~~ ooras e insta1a~óes 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1/í1~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL UH 

1) ~1. lí /íl ~~~~ l.1ll Manuten~ão ~o Par~ue ~e I1umina~ão Púo1i ca 
).1.~~.~~.~~ contrata~ão ~or tem~o ~etermina~o 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

1í~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Materia1 ~e consumo 

1/í1~~~~~~ tí~.~~~~~~ ~~~~ 
),).~~.)o.~~ outros serv. ~e terceiros pessoa física 

1/íl~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 
),).~~.)~.~~ outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 

1111~~~~~~ )0.~~4,1~ l~~.~oo,~~ 
).UUU~ Des~esas ~e exercícios anteriores 

1/11~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.íl.~~ E~ui~amentos e materia1 ~ermanente 

1/11~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL l.W 

1) ~1. lo l~l ~~lo 1.~~~ constru~ão e Recu~era~ão ~e Estra~as 
~.~.~~.11.~~ ooras e insta1a~óes 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

PROC 

liQUIDA~O 
NO MES 

~~~~ 

~~~~ 

H.~~í~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

LI~UIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

~~~~ 

~~~~ 

tíU~í~~~ 

~~~~ 

J~.~~u~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

JUCINETE~A CALOU FREITAS CONASP CONTABILI~A\~ 
CONTADOR CRC SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0005 

Ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDA~ O LI~UIDA~O EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS NO MES ATE O MES A LIQUIDAR 

mm~~~~ ~~~~ 0,~~ 0,00 0,00 0,0~ 
4.4.~0.)1.~0 ooras e instala~óes 

1mmm 0,00 o 1 00 0,00 ~ 100 0,00 
4.4.~0.)L.00 Equipamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 0,00 0,00 0,~~ 0,00 

0,00 0,00 0,00 uo 0,00 

un.m,4o 144.966,84 4iUB,~~ UB.6n,6~ 98.m,n 

uu.m,4o L44.966,~4 m.OB,~9 UB.6n,68 n.m,n 
31 de Dezembro de 2022. 

ASSESSORIA E PROC JUCINET~HA CALOU FREITAS 
-CE-000304/0-8 SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

EMPENHADA E~TORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊ~ PAGTO NO MÊ~ PAGO NO MÊ~ 

1j~1 ~ecretaría ~e Infraestrutura e uroanísmo 
1j ~1. ~~ 1ll ~~~~ 1.~~~ A~uísí~ão ~e E~uípamentos 1 Moo111áríos e veícu1os 

~.~.~~.~1.~~ ooras e 1nsta1a~ões 
1~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL UH 

n.m~~1 

~~~~ 

~I~~ 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊ~ 

~u~u~ 

m.miH 

~~.m~n 

~~~~ 

m.~~~~~~ 

~~~~ 

u~~~~~ 

m.ó~UI 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

m.mlól 

~~~~ 

Uól 1H 

~~~~ 

H.HUó 

H.llóiH 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1ó.19U~ 

~I~~ 

~~~~ 

~UóUl 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

m.m~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

JUCINETE~A CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

PAGO ATt 
O MÊS 

lj 01. lí ~í1 0001 1.041 Amplia~ão, Reforma, Construção e Equipam ento ae Praças e Àreas oe Lazer 
~.4.~0.11.00 ooras e instalações 

1í00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 
1100000000 0,00 0,00 0,00 0100 

TOTAL 1.041 o 1 o o 0100 0,00 o 1 00 

1j 01. lí 4í1 OO!í 1.04! Construção, Ampliação e Reforma oe Cemit érios 
4.4.90.11.00 ooras e instalações 

4U0í 1 ~9 0100 il.mloí 4U0í 1 8~ líOOOOOOOO 

TOTAL L04l 4Ll0l,89 0,00 !Ubl,oí 41.l0ll89 

1l 01. 1í ~í1 OO!í i.lij Manutenção e Recuperação ae Vias e Logra couros Públicos 
),1,90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 

0100 0100 0,00 líOOOOOOOO 0,00 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

líOOOOOOOO 0,00 0100 0100 0,00 
l.1.90.91.00 Despesas ae exercícios anter1ores 

0,00 0,00 líOOOOOOOO 0,00 0,00 
l.l.90.l0.00 Material oe consumo 

líOOOOOOOO 0,00 0,00 0100 0,00 
l.l.90.lo.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

0100 0100 0,00 líOOOOOOOO 0100 
l.l.90.l9.00 Outros serv. ae tere. ~essoa ~uríaica 

líOOOOOOOO 4.8í9, ~ 0,00 6.614,01 B.m,H 
l.l.90.91.00 Despesas oe exercícios anter1ores 

0100 0,00 0,00 1)00000000 0,00 
4.4.90.1!.00 Equipamentos e material permanente 

líOOOOOOOO 0100 0,00 o 100 0,00 

TOTAL i.lB H.m,~í 0,00 Ul4,0! B.m,LG 

lí 4í1 OO!í !.114 Manutenção e Conservação oe Cemitérios 
l. , .04.00 Contratação por tempo aeterminaoo 

0100 0,00 00000000 0,00 0,00 
l.1.90.1 . O vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

líOO ~00 0,00 0,00 0,00 o 100 
l.1.~0.~ . Despesas ae exercícios anter1ores 

0,00 0,00 0,00 1) 000 0,00 
l.l.90.l 00 ri a 1 a e consumo 

m ooooo 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90J6. o t serv. ae terceiros pessoa física 

líOOOO 00 0100 o 100 o 1 00 0,00 
j,1. 90. B. 00 ou . oe tere. pessoa ~uríaica 

mooooo 6.199, 8 0,00 l.ôl9,66 6.09l,19 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

uo 
0100 

0100 

0100 

o 1 o o 

0100 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

UOU9 

0,00 

0,00 

l.í04,í9 

0,00 

0,00 

0100 

0100 

0,00 

í06,69 

JUCINETE ~A CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

Governo Municipal de Jaguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

EMPENHADA ESTORNO OE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

J. U~. ~U~ oes~esas a e exercícios ante ri ores 
~I~~ u~ ~~00 ~~00 1)~0~0~00~ 010~ 

~.~.~O.)l.OO Equipamentos e material permanente 
1)00000000 0100 o 1 00 0,~~ 0,00 ~~~o 

TOTAL UH ó.m,~~ ~~~o 1.6B,óó 0.0~1, B )~6,ó~ 

1J ~1. 1) ~)1 00J) 1.04J Pavimenta~ão Asfáltica, Pedra Tosca e Pa ralelepipaco ae Vias Urbanas 
4.4.~0.)1.00 obras e instala~ões 

1)00000000 l)l.116,/j 0,00 0,~0 l~.~8j,j6 71.6~),j/ 
1100~00000 0,00 ~~~~ 0,0~ ~,00 0,0~ 
11~1~00000 0,0~ ~~~~ 0,00 0,0~ 0,0~ 

TOTAL 1.00 m.m,B 0,00 

1j ~1. lí 4í1 00)) 1.04~ construção, Abertura e Ampliação de Aven icas e Ruas 
4.4.~0.í1.~~ Obras e instalações 

1í~~~~~oo~ o,~o ~,oo o,oo 
17~0~~000~ 0,~~ 0,00 0,~~ 
17)0000000 ~~~O 0,00 0,00 

TOTAl 1.~44 0,00 0,00 0,00 

1j 01. 17 )11 ~~14 1.~4) Construção, Ampliação e Reforma ao Sist. ae Saneamento Básico 
4.4.~0.)1.~~ ooras e instalações 

1)000000~~ 0,00 ~~~O 0,0~ 
1700000000 0,0~ 0,00 ~,00 
1701000000 ~~~O ~,00 0,00 

TOTAL 1.04) ~~~0 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,0~ 

0,00 

98.m,n 

0,00 

B.W,J6 

~,00 
0,00 
MO 

0,00 
~,00 
~,00 

0,00 

0,00 

0,~~ 

0,00 

0,00 

m.m,s4 

~,00 

IU9UI 

0,00 
~,~0 
0,~0 

~,00 

0,00 
0,00 
~,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9U89,72 

0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C 

ASSESSORIA E PROC 
CE-000304/0-8 

JUCINETE ~t CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

TOTAl [.1[) ~7).94o,)6 ~~~~ 

1~ ~1. l) 7)l ~~48 1.~46 Amp1ia~ão ao Parque ae I1umina~âo Pú~1ic a 
4.4.9~.)1.~~ Obras e insta1a~ões 

1)~~~~~~~~ ~,00 0,0~ 
17)1000000 0,00 0,00 

TOTAl 1.046 uo u~ 

11 01. l) 7)l 0~4~ l.1l7 Manuten~ão ao Parque de I1umina~áo Púb1i ca 
1.1.9~.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminado 

1)00~00000 0,00 0,~0 
1.1.90.11.~0 vencimentos e vant. fixas pessoal civi1 

1)00000000 0,0~ 0,00 
1.1.90,j0,00 Nateria1 ae consumo 

17)10~0000 [)9.89),00 0,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 

17)1000000 0,00 0,00 
j,~.90.19.00 Outros serv. ae tere. pessoa jurídica 

17)100000~ 50.494,)8 0,00 
3.3.9~.9!.00 Despesas de exercícios anter1ores 

17)1~0~0~~ 0,00 ~~~~ 
4.4.9~.)!.~~ Equipamentos e materia1 permanente 

17)1~0~000 0,00 0,00 

TOTAl l.W 

PAGO NO MÊS 

98.189, n 

0,00 
~,00 

~,00 

0,00 

0,00 

48.09),00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

H.m,oo 

Página : 0004 
MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

uo 

0,00 

0.00 

m.m,oo 
0,00 

jQ,494,)8 

0,00 

0,00 

m.HU8 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

98.U9,7l 

0,0~ 
MO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 01. l6 78! 00l6 1.047 Construção, Amplia~ão e Reforma de Ponte s, Passa~ens Mo1nadas e Bueiros 
4.4.90.)1.00 Obras e instalações 

1)00000000 0,00 0,00 0,0~ 0,00 0,00 

MO uo 
01. [6 18l OOió 1.048 Construção e Recupera~ão àe Estraaas 
.. 90.)1.00 obras e insta1a~óes 

1)~0000~00 0,00 0,00 

2.1[~ Manuten~ão e Recupera~ão ae Estraoas Vic inais 
tem 1 de consumo 

0,00 ~,00 
serv. oe terceiros pessoa física 

0,00 0,00 
rv. ae tere. pessoa juríoica 

0,00 0,00 

0,0~ 

0,00 

0,0~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,~0 

0,00 

0,00 

JUCINETE~A CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

Página : 0005 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ 
O MÊS CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

mmoooo 0,00 
4.4.~0.)1.00 obras e instala~ões 

1)00000000 0,00 
4.4.90.)1.00 Equ1pamentos e material permanente 

1)00000000 0,00 

TOTAl B01 u11.m,4o 

TOTAl OR~AMENTÁRIO L111.86l,40 

SAlÁRIO-FAMÍliA · SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 1010 - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 1011 · SEINFRA 
DESCONTO SINDICAl · SINSEMJ · SEINFRA 
EMPRESTIMO CONSIGNA~~O · B.DO BRASil S/A - SEINFRA 

MPRESTIMO CONSIGNAÇAO · C. E. F. · SE INFRA 
I S S · FOPAG - StiNFRA 
I. R. . F. - SEINFRA 
I.N.S .. - PREST.DE SERVItOS AUTÔNOMOS - SEINFRA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 100 

0,00 

0,00 

414.918,01 1./Jl./10,~1 

414. m,oí UH.m,H 

l.OH,4ó 
19.]09 ó8 
w.m:1~ 

m,3l 
U~U4 
Lm,4o 

B.m,u 
li.OH,B 
10.016,40 

0,00 0,00 30.38~,00 
0,00 0,00 11.)00,00 

0,00 4J4.8/4,0ó 3.119.891,~4 

31 de Dezembro de 2022. 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

J80.0H,4~ 

m.o~1,4~ 

JUCINET~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



ceara 
~overno Municipal oe Ja~uaribara 
íecretaria o e Infraestrutura e lrbani m 

DEMONSTRATIVO REIUMIOO DA DESPESA 
ATÉ DEHMBRO DE 1m • Em RI 

~OVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

mENHADA SAlDO LI~UIOA~A 
ATE O MES CÓDIGO fiXADA REDU~ÔES ATÉ O M[S OR~AMEhTÁRIO 

m1 Secretaria oe Infraestrutura e Urbanismo 
1l ~!. ~4 111 ~W U4~ AijUÍSÍíáO oe EijuipamtOS 1 Mobiliários e Veiculas 
tUUU~ Obras e insta1a(ões 

m~m~ijij ij~ij~ UijU~ i.m~~~ 

Tom U4~ ijloo uoo~o~ uo~,o~ 

ij I ijQ 

o, ~o 

1l 01. 11 1ll OOOll.tn Gestão e Mmt. oas Ativ. Acm, aa Sec.oe Infraestrutm e Urbanim 
LUUUO Contrataíào por tempo aetminaoo 

moooo~GG a I~~ 1u~o ao 
l.U~.1U0 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

llOOOOij~ijij 0,~0 m.m,1ó 
l.UUUO Obdia(ões patronais 

11~Gij0ij~~G O,OG llO.OOG,O~ 
l.UUUO Despesas oe exercícios anteriores 

11~000000~ 0100 I.OGG 100 
J, l.I~.4UO contribui(óes 

liO~~ij~ijijij o 100 
U.I0.4UG Subveníões sociais 

liO~~G~OOG G ijij 
l.UO.IUO oiarias · civd 

11GOOOOGG~ G,O~ 
l.UO.lUO Material oe consumo 

141.HO,O~ 

l.11UO 

U4G,OO 

11oooooooo ~~~o m.m,B 
l. U~.lUO Pam1ens e oespms com locomo(âo 

11~~ooooo~ oloo u~o~oo 
l.UO.li.OO Servitos oe consultoria 

11~~000000 O~G~ 1.0~0,00 
l.UUU~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

I.OijO I ~o 

l.JU,OO 

Lm~~o 

UôO,OO 

1U1b 1H 

J.00~,00 

uoo,oo 

11oo~~~~~o o I o o uuo 1 o~ u~o I~~ 
l.UO.lU~ Outros sm. oe tere. pessoa jmoica 

liO~ij~~~~o ~~~o m.m,ll m.mJJ 
UJUUij ím. tecnoloiia informa\ào/munic.· Pl 

~~~~ijijijOOij o 1 ~o u~o, o o uoo I o o 
l.l. .~Uij obri~a\Ões tricutárias e contributivas 

~~~000~ 0,00 4.000,0~ 
~1. omesas ae exercícios anteriores 

I.BI 1bl 

1 O 00 . 0,~0 Uij0 100 
.n ,oeniza1ôes e mtitui~ées 
1~0000 0,00 Jb.H!,áá 

4.UO. UO mentes e material ~ermente 
11 ~0~000 0,00 11.110,~0 

1.0~~.00 

4UO 

~ l 00 

141.m,oo 

o 100 

Ui O,~~ 

~I~~ 

m.1~u1 

~I~~ 

Jb.mll6 

10.11ó,l~ 

441.6li,B 1.11Ui4 111 

m,~ij ~I ~ij 

mio o o 1 ~~ 

o,oo 11.m,1o 

o,oo m.m,n 
0100 11.Bb,ll 

0,00 O,DO 

0,00 14), 181,00 

uo 0,00 

~,00 1.080,00 

o,oo m.m~~~ 

~,00 uo 
0100 0,00 

~~~o o,oo 
o,o~ m.m,11 

0,0~ 0,00 

o,oo U6U1 

o 100 uo 
0100 J6.4l!ll6 

uo 10.116)0 

H~ 1.110. ôi~ Jl 

JUCINET~A CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PAGA 
HÉ O M[í 

o 100 

11.ml1o 

1i6.ml~t 

IUlUl 

o, o~ 

m.li4,o~ 

o 100 

UiO,OO 

Bl.61ó,l1 

o 100 

O, 00 

o 100 

lll.lóil61 

o 1 ~~ 

1.06U1 

o, 00 

J6.4B,H 

1U16,10 

UOJ.4!111~ 



mommrvo mumo DA Dmm 
ATÉ Dmmo D~ 1~11 - E• Rl 'a~i na : ~001 

ceara 
Governo ~,unici~al ce Ja~uaribara 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 

~OVIMENTO OR\AMENTÁR!O 

CRÉDITOS ~~PENHm SAlDO li QU !DA~A PAGA 
CÓDIGO FIXAO~ ADICIONAIS RfDU\ÕES ATÉ O MÊS OR~A~WÁRIO mom ATÉ O ~ÉS 

B 01. lí 411 0001 U41 Am~lia(áO, Reforma, ConstrU(âO e f~ui~am ento oe Pra(aS e Àrm oe lazer 
4.U~.IUO ooras e instala~ões 

110000~000 ~~·O UOO,OO UOO,OO ~~~O o, ~o o 1 00 o 100 
1100000000 o 1 t~ 1.l00100 1.mloo o, 00 o 100 o 100 o, 00 

TOTAL 1.041 o 100 11. ml o o 11.l00 1 ~~ o, o~ ~ 1 00 o 100 uo 
ll 01. 11m Om U41 Construtâo, A~~lia(áO e Reforma oe Wit érios 

4.UO.IUO ooras e instala~óes 
mooooooo o, ~ ~uo1,11 11.mlo1 41,1011 ~~ o 1 00 41.l01,~~ 41.m,~~ 

TOTAL 1. W o 1 o o ~!.101,11 11.lo1,o1 41.101,!~ o 100 41.101,!~ 41.1011!~ 

B Ol. 11 411 0011 1.11l Manuten(áO e Rm~m(âo ce Vias e Lo~ra oouros Púolicos 
l.UO.OUO Contrata(áo por tem~o oetminaao 

mooooooo o,oo u~~ oo uoo,oo o,oo o 100 o 1 00 o 100 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. fim ~essoal civil 

o 1 00 o, 00 o, 00 11ooo~~ooo ~,oo tO.m,oo 1o.m,oo o,oo 
l.UUUO oes~esas oe exercícios anteriores 

1100000000 0,00 uooloo 1.000,~~ 0,00 o, ~o o' 00 ~~~o 
l.UOJO.OO Material oe conmo 

1100000000 0100 U11,11 Ull,ll o 1 o o ~,~o o, 00 o I ~o 
l.UO.lUO Outros sm. oe terceim ~essoa física 

1100000000 ~,00 l.000 100 uoo,oo o, 00 o 100 o 100 o 1 00 
l.UO.lUO Outros serv. oe tere. ~essoa junoica 

mooooooo o,oo H.m,n Ull,ll H.mlil o I Oij H.m,il ll.líl,ló 
J.UOJUO oes~esas ~~ exercícios anteriores 

wo~o~oo~ ~, Oij uoij I o~ uoo, ~o ~I~~ o 100 o 1 00 o, o~ 
4.UO.IU~ fijuipamtos e material ~ermeote 

11ooooo~~o o, o o u~o, o o uoo,oo o, 00 o 1 00 o, ~o o 100 

il.410, H 4UíO,í~ H.m,il o 1 ~~ H.m,~l ll.lll,l~ 

~ 1 o~ o 100 0,00 o, 00 

10.0~0,00 o 1 00 o 100 o 100 o, 00 

1.000, 00 O, 00 o 100 o 100 o, 00 

~.000,00 o, 00 o 1 00 o 100 o 100 

lUOO,OO o 1 00 o 100 o 100 o, 00 

o 100 o.m,oô m,H o.m,oô o.m,B 

JUCINE~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



ceará 
Governo Munic1~a1 oe la!uar10ara 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 

CÓDIGO fiXADA 
(![DITOS 

ADICIONAIS 

J. U~JU~ Des~esas o e exerci cios ante ri ores 
m~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

tUUU~ l~ui~amentos e material ~ermente 
m~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

TOTAl 1.11~ 

mommrvo mumo DA DeSPeSA 
AT[ DmMBRO De 1~11 · em i! 

u~~~~~ 

u~~~~~ 

MOVImTO O!~AMc~TÁ!IO 

mmADA SAlDO 
AT[ O M[S O!~AMcNTÁ!IO 

1J ~1. 11m ~m UO PavimentaíáO Asfa1tica 1 Peora Tosca e Pa ra1e1e~i~aoo oe Vias Uroanas 
tUUU~ ooras e instala1ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ lll.ll0 1 ~~ UI~Jô lí1.1lô 11l 
11~~~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 
m1~~~~~~ ~~~~ u~ 1~~~ ~~~~ 

TOTAl UB 

TOTAl U4~ 

1l ~1. 11111 ~~1~ U~í construíá0 1 Am~liaíão e ieforma oo sist. oe saneamento iásico 
tUUU~ Ooras e instala1ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 
11~~~~~~~~ ~~~~ u~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
11~1~~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 

1J ~1. 11111 ~m 1.111 ManuteníáO oos Servi~os oe lim~eza oe Vi as e lO!raoouros Púo1icos 
J.UUU~ ContrataíãO ~or tem~o oetermaoo 

11~~~~~~~~ ~~~~ u~~ ~~ u~~~~~ ~~~~ 
J. ~UU~ vencimentos e vant. fixas ~essoaj civil 

~~~~~~~~~ ~ J ~~ u~~ J ~~ 
J ... ~~ Material oe consumo 

~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l. ~U . ~ Outros serv. oe terceiros ~essoa física 

11~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.U lU~ u os serv. ae tere. ~essoa juríoica 

~~~~~~~ij ~ J ~~ i1 UH J lo 
J.UU ~~ Des s ae exercidos anteriores 

11~ ~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
4.U~.IU l~ui nt e mat rial ~manente 

11~~~~~ ~ ~~~ u~~~~~ 

u~~~~~ 

u~~~~~ 

liQUIDADA 
AT[ O M[S 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

m.m~~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-C 

PROC JUCINET~A CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PAGA 
AT[ O M[S 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

m.11U~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 



DEMONSTRATIVO RESUmO DA DESPESA 
m ommo DE lün · Em Rl 

ceará 
Governo Munici~a1 ~e Ja~uaribm 
Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 

~ovrmro OR~A~ENTÁm 

CRÉDITOS EMPENHADA SAlDO 
CÓDIGO fiXADA ADICIONAIS REDU~ÔES ATÉ O MtS OR\AMENTÁR!O 

TO!Al 1.111 o 1 00 ~OU~Uo ll.OOO,OO i1UH,Io 

1l 01. lí m 004! UH Mplia~âo ao Par~ue ae Ilumina~áo Públic a 
4.UO. lU O o~ r as e insta la~ôes 

1100000000 O, O ll.OOO,OO ll.OOO,OO o 100 
1111000000 o 100 1.000,00 uoo,oo o 100 

TOTAl 1.040 o 100 11.000,00 lUOO,OO o 100 

1l 01. lí 1íl 0048 1.111 Manuten~âo ao Par~ue ae Ilumina\áO PÚbll ca 
UJUUO Contrata~âo por W~o aeterminaao 

110000MOO 0,00 1.000 00 1.000,00 o 1 00 
l.U0.11.00 vencimtos e vant. fixas pessoal civll 

moooom o,oo uoo,oo 1.000' 00 o, 00 
l.UO.lO.OO Material ce CORSUIO 

1moooooo o,oo lOI.mloo 4U11100 m.m,oo 
l.UO.lUO O~tros serv. ae terceiros pessoa física 

llíHOOOO~ 0,00 uooloo uoo,oo o 100 
l.UO.lUO outros sm. ae tere. pessoa luríaica 

1moooooo o I o o m. ~o I o o m.m,41 l0.4!41í8 
l.UUUO Despesas ae exercícios anteriores 

1111000000 0100 4.000,00 4.000,00 o 1 o o 
4.UO.Il.OO E~ui~mntos e mawial permanente 

111HOOOOO o I 00 1.000 l 00 1.000,00 o 100 

TOTAll.ll1 o I Oij Bl.llO, 00 )40.1101~1 m.m~)~ 

ll 01. lô 131 ij0lb 1.041 ConstruíàO, Amp11a~ão e Refma ae Pente s, Passagens Molnaaas e iueiros 
4.UO.íl.OO o~ras e insta1a~ões 

1100000000 O, O 10.000,00 1U00100 0,00 

o 100 10.0001 00 1UOO ,00 

10.000,00 

l. Hí ,4b 

o 100 

o, 00 

o 100 

uo 
o 100 

o 100 

o 100 

o' 00 

uo 
o 100 

o 1 00 

o 100 

o l 00 

o l 00 

o 1 00 

o 100 

o 1 00 

li~UID.4~A 
AT o m 

m.m,84 

o 100 
uo 

o' 00 

o' 00 

o 100 

m.mloo 

o 100 

Jo.m,l& 

ijlijij 

o l ijO 

m.mlí8 

o 100 

o 100 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-C 

JUCINETE'~ CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Pá~i na : 000~ 

PAGA 
ATÉ O MÊS 

m.m,M 

o 100 
o 100 

o' 00 

o' 00 

uo 
m.mloo 

o 100 

lO' 494 I 18 

o, 00 

o, 00 

l90.l891í8 

o 100 

uo 

o, 00 



DlMONSTRATIVO RlSUMIDO DA mmA 
AT[ omMBRo Dl 1~11 · lm Rl 'á!i na : ~~~~ 

ceará 
uoverno Munici~a1 ae la!uarioara 
Secretaria a e Infrmtrutura e Uroani m 

MOVIMlNTO OR~AMlNTÁRIO 

CR[OITOS [M,[NHADA SAlDO liQUIDADA 'AuA 
cóom fiXADA ADICIONHS mu~õls AT[ O M[S OR~AmT ÁRIO AT[ O M[S AT[ O M[S 

mm~~~~ ~I~~ llU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

lU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

~I~~ 111. 101 1H 111.lói 1H ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl m1 unm~H 1.111.mlo1 l.lll.iOll~~ mll1 uu.mloi 1.m.m~~1 

unmJH 1.111.mlo1 J.llUol I~~ mll1 uu.mloi 1.m.mln 

31 de Dezembro de 2022. 

CONASP CONTABILIDADE PROC JUCINET;~A CALOU FREITAS 
CONTADOR CRC-CE SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA: 

• Houve Incorporação de Bens Móveis e Imóveis 
(Mutações Patrimoniais), neste período. 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2022. 

Jucinet~ Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor( a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro A.dmilflmvlthto PmdiW Maia 
A.Mtúld Baerm de Ment!US, 350 -Cmtro- JagullliiNlm • Ct'tlld- CEP: 63.490.000- Tdqone: 88-35611..4540 

WlJII@jagulll'iiHua.ce.gov.br 

i! J.. ,f~~-,~~-~'!.'::".···-:·· ' .... ·----~~-~··-~~ --~-~=--~-.~~=~=~:=:=~~ .. :-~---:-:·:::=.~~! 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uaribara 

~~/~í/l~ll a )1/1l/l~ll Pá~ina : ~~~1 Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 
RELA~ÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS · ~e1a 1i~uiaaaa 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDA~ÃO DESCRI~ÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

llOóOO~j a~uisição de e~uipamentos de processamento de 
cacos ~ara atenaer as necessiaaaes aa 
secretaria ~e A~ninistra;ão e Finan1as ~o 
municí~io ae Ja~uaribara CE conforme 
~rocesso carona n°l~l1~o ~~~·CA e contrato 
n°l~ll~)o). 

1~/~~/l~ll 1~~~~~~l IMPRESSORA MULTitUNCIONAL COM BULK INK 1,~~~~ 1.)1~,~~ 1.)1~,~~ 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 1~~~~~~l 1.)1~,~~ 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO ll~o~~~j 1.)1~,~~ 

l)~o~~1o a~ujsi~ão ae m~~uinas, utensí1ios e 
e~u1~amentos a1versos ~ara atenaer as 
necessidades aa Secretaria ae Infraestrutura 
e uroanismo do do município de 
Jaguaribara/CE, conforme ~rocesso carona 
n°i~l1~ol~~J·CA e conrato n°l~ll~)o~. 

j~f~o/l~ll j~~o~1lí APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1~.~~~ BTUS 1,~~~~ l.o~í,~~ l.o~í,~~ 

~~11~~~l 

1~11~~~~ 

VALOR DA LIQUIDA~ÁO j~~o~1lí l.o~í,~~ 
--------------·--------------------------------·-
VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO l)~o~~1o l.o~í,~~ 

a~uisi~ão de mooi1iário em ~era1 ~ara atender 
as necessidades aa secretaria ae 
Infraestrutura e Urbanismo ao municí~io ae 
Jaguaribara/CE, conforme ~regão N' 
l~il~ol/~1PE e contrato N lOll~í)~. 

01/1l/l0lt 11{00{1 CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA SEM BRAÇO COM 
RODINHA 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 112~~21 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO ~11~~~l 

a~uisi~ão de e~ui~amentos ener~éticos. ~ara 
atenaer as necess1aaaes aa Secretarla ae 
Infraestrutura e Urbanismo ao municí~io de 
Ja~uarioara/CE, conforme ~re~ão 

),0000 ~JJ,~~ 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ~~~~)jl~ll a )1/1l/l~ll 

RtlA(ÀO Dt BtNS MÓVtiS INCORPORADOS · ~e1a 1i~uiaaaa 

tMPtNHO DATA liQ liQUIDA(ÀO DtSCRI(ÀO 

n°l~ll~ol/~1-Pt e contrato n°l~ll~)~1. 

j~/11/l~ll )~11~~lj NOBRtAK ~~~ VA 

VAlOR DA liQUIDA(ÃO )~11~~l3 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO tMPtNHO 1~11~~~~ 

a~uisi~áo ae e~ui~amentos e materlals 
~ermanentes para atenaer as necessiaaaes aa 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ao 
município ae Ja~uarioara/Ct, conforme ~re~áo 
n°l~ll0ol/~1-Pt e contrato n°l~ll~)~1. 

j~/11/l~ll j~11~~l) ARMARIO Dt A(O 

VAlOR DA liQUIDA(ÀO j~11~~l) 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO tMPtNHO 1~11~~~) 

a~uisi~áo ae mooi1iário em ~era1 ~ara atenaer 
as necessiaaaes aa secretaria ae 
Infraestrutura e Uroanismo ao municí~io ae 
Jaguarioara/Ct, conforme ~reaáo 
n°l~ll~ol/~1-Pt e contrato n°l~ll~)~1. 

j~/11/l~ll j~11~~ll MtSA PARA tSCRITÓRIO 

QUANTIOADt VAlOR liQU 

Pá~ina : ~~~l 

TOTAl liQU 

l.BU~ 

l.BU~ 

VAlOR DA liQUIDA(ÀO )~11~~ll o~~~~~ 
........................................................................................ 
VAlOR TOTAl liQUIDADO DO tMPtNHO 1~11~~~o o~~~~~ 

a~uisi~áo ae e~ui~amentos ae ~rocessamento ae 
cacos ~ara atenaer as necessiaaaes aa 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ao 
município ae Ja~uarioara/Ct, conforme ~re~áo 
n°l~ll06l/~1-Pt e contrato n°l~ll~)~1. 

j~/11/l~ll j~11~~l~ CPU (GABINtTt) 

VAlOR DA liQUIDA(ÃO j~11~~l~ 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO tMPtNHO 1~11~~~~ 

u~u~ 

u~u~ 



Ceará 
Governo Municipal ae Jaguarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Ur 

E~PENHO DATA LIQ LIQUIDA\ÃO DESCRI~ÃO 

GIOVANE EDUARDO DE ARAUJO 
controlaaor e ouviaor Geral 

~4/0)/lOl! a jl/11/l~ll 
DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS · pela 11quiaaaa 

Página : 000j 

QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

TOTAL DE RELA~ÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS .. 



ceará 
Governo Mun1c1pal ae Ja~uar1~ara 

~~/~í/t~tt a j1/1t/t~tt Secretaria ae Infraestrutura e Ur~an1smo 
RtLA~ÃO Dt Bt~S IMÓVtiS INCORPORADOS · pela 11~u1aaaa 

tMPtNHO DATA LIQ LIQUIDA~ÃO DtSCRI~ÃO 

omoon 

m~~m 

contrata~ão de serv1~os de construção de 40 
(~uarenta) jaz1~os no cem1tér1Q , ~un1c1pal 
Par~ue aa Sauaa e no munlClplO ae 
Ja~uari~ara/Ct, conforme especificações em 
projeto ~ásico em anexo e ae acorao com a 
tomaaa ae preços n°t~tt~~t~~1-TP e contrato 
n°t~mm. 

tt/~~/t~tt tt~~~~Qj StRVI~O Dt tNGtNHARIA PARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZIG S 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO tt~~O~~j 

~í/1~/t~tt í1~~~jj StRVIÇO Dt tNGt~HARIA PARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZIGOS 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO í1~~~jj 

t~/11/t~LL t~11~~~t StRVIÇO Dt tNGt~HARIA PARA CONSTRU~ÃO Dt ~~ 
JAZIGOS 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO t~11~~~t 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO tMPtNHO 1~~~~tt 

contratação ae serviços ae execução ae 
paviment~ção em paralele~ípeao na Rua Cícero 
Gomes Fe1tosa, Con]. Joao aos Ossos, Centro, 
Jaguari~ara/Ct, conforme tomaaa ae preços 
n°l~tt~~1t~1-TP e contrato n°t~LL~~LL. 

~~~~~~L~LL ~~~~~1j PAVIMtNTAÇÃO tM PARALtLtPÍPtDO NA RUA CICtRO 
GOMtS FHiOSA 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO ~~~~~1j 

~j/11/t~tt j11~~1~ PAVIMtNTAÇÃO tM PARALtLtPÍPtDO NA RUA CICtRO 
GOMtS mtOSA 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO j11~~1~ 

1~/1t/t~LL 1~1t~~~~ PAVIMtNTAÇÃO tM PARALtLtPÍPtDO NA RUA CICtRO 
GOMtS FEiiOSA 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 1~1t~~~~ 

QUANTIDADt 

1,~~~~ 

1,0~~~ 

u~~~ 

1,~~~~ 

1,~~~~ 

1,~~~~ 

Pá~1na : ~~~1 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

~.m,B ~.m,B 

~.m,B 

U~Uí un,~í 

un,~í 

1U~t,~ó 1U~t ,~ó 

1U~t ,~ó 

tU~U~ 

H.m,H 

H.ó//,tó 

~~.m,H 

~U~ó I 1~ 

n.m,H 



ceara 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uar1oara 
~ecretar1a oe Infraestrutura e Uroan1smo ~~/~3/1~11 a l1/11/1~11 

RtlA~ÃO Dt BtN~ IMÓVti~ INCORPORADO~ · pe1a 11~u1oaaa 

tMPtNHO DATA li~ li~UIDA~ÃO Dt~CRI~ÃO 

11/11/1011 1111001~ 

VAlOR TOTAl li~UIDADO DO tMPtNHO 1~~~~l1 

contrata~ão ae empresa para amp11a~ão oa 
ca1~aoa e reforma aa ca~e1a ao cem1ter1o 
MUn1Cl~a1 Par~ue oa ~auaaâe no mun1cíp1o ae 
Jaguar1oara/Ctl conforme concorrência 
n°i~11~11~~1-CP e contrato n°1~11~~9l. 

~tRVIÇO~ Dt MANUTtN~ÃO t RtPARO~ tM BtN~ 
IMOVt!~ PtRTtCtNTt~ A ~t(, Df INFRAt~TR 

~UANTIDADt 

11~~~~ 

VAlOR li~U 

TOTAl Dt RflA~ÃO Dt BtN~ IMÓVti~ INCORPORADO~ .. 

GIOVANf tDUARDO Dt ARAUJO 
contro1aaor e ouviaor Gera1 

Dt A~~t~~ORIA t PROC 
RC ·CH~~l~~/H 

TOTAl li~U 

ll.l3U9 

ll.l3U9 

ll,l)91)9 



Ceará 
Governo Municipal ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo . ~4/0)/l02L a )1/1L/2022 

RELA~AO DE BE~S IMOVEIS INCORPORADOS (PROY. RESTOS A PAGAR) 

EXER EMPENHO DESCRI~ÃO 

2020 0307000~/A Valor referente a 
0
REINSCRIÇÃO PATRINONIAL 

DE RESTOS A PAGAR
0

1 os ~uais foram 
CANCELADOS, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao 
entre as seguintes Uniaaaes Ge!toras: 

0 ~.G.: 
s.E.I.M.A.A. x U.G.: SEINFRA , remane]anao 
os SALDOS DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
apuraaos em 04/0)/LOL2, em virtuae aa 
EXTIN~ÃO e aesrnernoramento aa UNIDADE 
GESTORA: · EC 1DE.INFRARÇSTRUTURA, M:A~B 1 
E AGRICU URA · ao e un1a. or~amentar1a: 
11.01 · ec.ae In trutura, M.Amo 1 e 
A~ricult a~ autorizaao a Lei Munic1pal 
n 1.11)/ t2, ae 02 ae aio ae 2022, 
puolicada Diário oficial Município · 
Edição n° 0 1, de 02 ae maio ae 22, cujos 
salàos estão enao REINSCRITOS (RE EJADOS) 
para a recém RIADA UNIDADE GE R . 

030 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RB . O" · 
" órgão/Unia. orçamentária .01 
Secretaria de Infraestrutura e ur nism 
forma da Lei n• 4.320/~4. 

GIOVANE EDUA AUJO 
controlaaor e ouvidor Geral 

DATA LIQ N° VALOR LIQU 

21/11/2022 01 RJ 29.309,6ô 

E IMÓVEIS INCORPORADOS (PROY. RESTOS A PAGAR) .. 

Pá~ina : 0001 

TOTAL LIQU 

29.309,68 

29.309,68 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"UJittU:tJP ~~;~~IA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-

.., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

ANEXO 17·--CONSINAÇOES RETIDAS 
EM 2022 E REPASSADAS 
NO EXERCÍCIO DE 2022 

Comprovação dos Repasses 

2022 

Centro Administralivo Porcino Maia 
Avmillll IJezpm de Menezes, 350 ....fÃ!Rll'9- JflJPIIli'ÜHIITI ~ Cetml- CEP: 6J.490JJ()f)- TeleftNU!: 88- J561L4S40 

sqgl@jtltllffllittu!_g;ggv.br 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 04/05/2022 à 
31/12/2022), e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA, criada por força da Lei 
Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 31 
de dezembro de 2022.: 

g. F rtr 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 17, da Lei n° 4.320 I 64 - Demonstração 
da Dívida Flutuante, e que não foram 
repassados até 31/12/2022, no exercício 
seguinte (2023), posteriormente repassados 
para o seu órgão de origem, conforme ficam 
demonstrados nos Relatórios do Diário do 
Movimento Extra-Orçamentário- Consignações, 
das contas em anexo. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

]ucinet~ha Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Avenida Savino 8cuTcira. 1112 -centro - J"aguan"bc - Ceará- CEP:63.475.000 
' 

4 :g !e Z mmnrtr #'7717 ;gg mrr A·· ::g # # ;gp! .. ! .. :. !,ij# ; :g # .g.:.;::.:g Ç 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo Em R$ 1,00 

Anexo 11, aa Lei n° mo, ae li/Ol/b4. H ' 

OEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR · lOll · SEINFRA 
RESTOS A PAGAR · l018 · SEINFRA 
RESTOS A PAGAR · l019 • SEINFRA 
RESTOS A PAGAR · !0!0 • SEINFRA 
RESTOS A PAGAR · !Oll · SEINFRA 
RESTOS A PAGAR · 202! · SEINFRA 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

CONSIGNA~ÕES 

DESCONTO SINDICAL · SINSEMJ · SEINFRA 
EMPRESTIMO CONSIGNA!~O · S.DO BRASil 5/A · SEINFRA 
EMPRESTINO CONSIGNA AO· B.V. FINANCEIRA · SEINFRA 
EMPRESTIMO CONSIGNA ÂO · C. E. F. · SE INFRA 
I N 5 S · FOPAG · SEINFRA 
I. R. R. F. · SEINFRA 
I.N.S.S. · PREST.OE SERVI~OS AUTÔNOMOS · SEINFRA 

TOTAl DE CONSIGNA~ÕES 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

0,00 Ul 
0,00 ~U8U7 
0,00 n. m 8~ 
0,00 m.oo6:o2 
0,00 m.696,l8 
0,00 )80.091,49 

0,00 l,GjQ,/64,9! 

0,00 1.416,14 
0,00 U06,6í 
0,00 U72,02 
0,00 U49,B 
0,00 32. 90U4 
0,00 2i.OO,ll 
0,00 20.010,40 

0,00 98.8)1,11 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

EXERCÍCIO 
BAIXA I 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

J 1 011 0,00 
0,00 99.H4,17 
o 00 n. m 8~ 

29.309'68 m.m:l4 
w.m:l9 m.416,09 

0,00 m.o91,49 

L1U92,981 l.H6.11l,H 

4l6,l2 J 1.01U2 J 
1.09~,14 m;n 

0,00 Ull,02V 
l.)n,40 l.HI ,O fi 

B.m,ll 9.467,B 
l7.043,B 0,00 
!O.OH,40 0,00 

79.bl6,í0 19.n4,61 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

SSESSORIA E PROC 
E-000304/0-8 

JUCINET~HA CALOU FREITAS 
SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR~AMENTÁRIO - Consi~na~ões 
Ceara / DESCONTO SINDICAL - SINSEMJ 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara ~1/~1/l~lJ a J~~~~/l~lJ 
Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

salDo anterior ... ,,,,, ... ,, .... ,,,,, .. ,, ............... ,,,,,,.,,,,,, ....... ,,,,.,,,,,,,, .... ,,,,,,,.,, .. 

l ~I Dl 

J~/~J 

H/~~ 

sa1ao oa1an~o anterior 1.~1~,~l 
aespesa extra-or~amentaria (Va1or referente ao repasse aas 
reten~ões ao DESCONTO S.INDJCAl, cujas parcelas foram retiaas no 
ato aa ~uita~ào aa ~o1ha ae Pa~amento aos Serviaores MuniciP.ais, 
senao agora repassaao ao orgào ae ori~em aevo1u~ào nesta ~ata: 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JAGUARIBARA - SINSEMJ. 
(m. AO MÊS DE DEZEMBRO DE lOB - llmBJ .) 
receita extra-or~amentaria (aesconto) (RE~ERENTE AO PAGAMENT~ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICO, RELATIVO AO MES DE 
JANEIRO DE l~lJ - ~1/l~lJ,) Jl~l~l~~ 
aespesa extra-or~amentaria (Va1or referente ao repasse aas 
reten~ões ao DESCONTO SINDICAL, cujas parce1as foram retiaas no 
ato aa ~uita~ào aa ~o1ha ae Pa~amento aos Serviaores MuniciP.ais, 
senao agora repassaao ao orgào ae ori~em aevo1u~ào nesta ~ata: 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JAGUARIBARA - SINSEMJ. 
(RE~. AO MÊS DE JANEIRO DE l~lJ - ~1/l~lJ),) 
receita extra-orçamentária (aesconto) (RE~ERENTE AO PAGAMENTQ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO MES DE 
~EVEREIRO DE l~lJ - ~l/l~lJ.) l~~l~l~) 
despesa extra-or~amentiria (Va1or referente ao repasse aas 
reten~ões ao DESCONTO SINDICAL, cujas parce1as foram retiaas no 
ato aa ~uita~ào aa ~o1ha ae Pa~amento aos Serviaores MuniciP.ais, 
senao agora repassaao ao orgào ae ori~em aevo1u~ào nesta ~ata: 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JAGUARIBARA - SINSEMJ. 
(RE~. AO MÊS DE ~EVEREIRO DE l~lJ - ~l/l~lJ),) 
receita extra-or~amentaria (aesconto) (RE~ERENTE AO PAGAMENT~ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO MES DE 
MAR~O DE l~lJ - ~J/l~lJ.) J~~J~l~l 
aespesa extra-or~amentarla (Va1or referente ao repasse aas 
reten~ões ao DESCONTO SINDICAL, cujas parce1as foram retiaas no 
ato aa ~uita~ào aa ~o1ha ae Pa~amento aos Serviaores MuniciP.ais, 
senao agora repassaao ao orgào ae ori~em aevo1u~ào nesta ~ata: 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JAGUARIBARA - SINSEMJ. 
(RE~. AO MÊS DE MAR~O DE[~[)- 0J/t~l)),) L40400H 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 

)U~ 

)~,)~ 

)~,)9 

m,n l.Bl,)~ 

SALDO 

~~~~ 
l.OlUl c 

m,nc( 

m,n c 

l.OlUl c 

m,n c 

m,n c 

m,n c 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA:OR~AMENTÁRIO -~onsi ~n ções 
Ceara MPRESTIMO CONSIGNA~AO · B.DO BRASIL S/ 
Governo ~unici~a1 ae Ja~uarioara . / 01/01/lOl) a )0/0~/lOl) . 
Secretar1a ae Infraestrutura e Uroan1smo 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

saldo anterior,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

Ol/ 01 
ló/01 

H/01 

11 /Ol 

)0/0) 

2 o/ o~ 

sa1ao oa1anço anterior m,l1 
aes~esa extra-orçamentaria (Valor referente ao repasse aas 
retenções aos EMPRÉSTIMOS CONSIGNÁVHS, rujas parcelas foram 
retiaas no ato aa ~uitação aa Fo1na ae Pa~amento aos Serviaores 
Munici~ais, senao agora re~assaao ao or~ao ae orj~em aevo1u,ão 
nesta cata: BANCO DO BRASIL S/A · (referente ao mes ae DEZEM~RO 
DE lOll · 1l/l0ll).) lo010011 
receita extra-or,amentaria (aesconto) (REFERENTE AO PAGAMENTQ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICO, RELATIVO AO MES DE 
JANEIRO DE lOl) · 01/lOl).) )10101~l 
aes~esa extra-or,amentaria (Valor referente ao repasse aas 
retenções aos EM~RÉSTIMOS CONSIGNÁVEIS, cujas ~arcelas foram 
retiaas no ato aa ~uitação aa Fo1na ae Pa~amento aos Serviaores 
Munici~ais, senao agora re~assaao ao orgao ae qrigem aevo1ução 
nesta cata: BANCO DO BRASIL S/A · (referente ao mes ôe JANEIRO DE 
lOB · 01/lOB).) 1/0lOOO 
receita extra-orçamentaria (aesconto) (REFERENTE AO PAGAMENTQ oos 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POLITICOS, RELATIVO AO MES DE 
MAR~O DE lOl) · 0)/lOl).) )00)01~~ 
~es~esa extra-or,amentárla (Valor referente ao repasse aas 
retenções aos EM~RÉSTIMOS CONSIGNÁVEIS, cujas ~arcelas foram 
retiaas no ato aa ~uitação aa Fo1na ae Pa~amento aos Serviaores 
Munici~ais, senao agora re~assaao ao or~ao ae orj~em aevo1ução 
nesta cata: BANCO Do BRASIL S/ A · (referente ao mes ae MAR~O DE 
lOB · 0)/lOB).) lo0400H 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 

!01,11 / 

m,l1 

m,11 

m,ll 

l.m,1, 1.41U) 

Pa~ina : 0001 

SALDO 

o,oo/ 

m,11 c 

0,00 

m,ll c 

o 100 

0,00 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO · Consi~na~óes 

EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO · C. E. r. 
Governo Municipa1 ~e Ja~uarioara 
secretaria ~e Infraestrutura e uroanismo 

DIA HISTÓRICO 

~1/~1/l~lJ a J~~~~/l~lJ 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

5 a 1 do ante r i o r I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

l~/Ol 

sa1~o oa1an~o anterior 1.1í/,~J 
~espesa extra·or~amentária (Va1or referente ao repasse ~as 
reten~óes ~os EMPRÉSTIMOS CON5IGNÁVHS, cujas parcelas foram 
reti~as no ato ~a ~uita~ão ~a ro1na ~e Pa~amento ~os servi~ores 
MuniciP.ais, sen~o agora. repassa~o ao orgao ~e ori~em ~evo}u~ão 
nesta ~ata: CAIXA tCONOMICA rEDERAl · Ctr, referente ao mes ~e 
DEZEMBRO DE l~ll · 1l/l~ll.) lí~1~~Ó~ 
receita extra·or~amentária (~esconto) (RErERENTE AO PAGAMENT~ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POliTICO, RElATIVO AO MES DE 
JANEIRO DE l~lJ · ~1/l~lJ,) J1~1~1~J 
~espesa extra-orçamentária (Va1or referente ao repasse ~as 
reten~óes ~os EMPRÉSTIMOS CONSIGNÁVEIS, cujas parcelas foram 
reti~as no ato ~a ~uita~ão ~a ro1na ~e Pa~amento ~os servi~ores 
MuniciP.ais, sen~o agora. repassa~o ao orgao ~e ori~em ~evo}u~ão 
nesta ~ata: CAIXA tCONOMICA rEDERAl · CEr, referente ao mes ~e 
JANEIRO DE l~lJ · ~1/l~lJ.) 1/~l~~~~ 
receita extra-orçamentária (aesconto) (REFERENTE AO PAGAMENT~ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POliTICOS, RElATIVO AO MES DE 
rEVEREIRO DE l~lJ · ~l/l~lJ,) l~~l~1~~ 
despesa extra-orçamentária (Va1or referente ao repasse ~as 
reten~óes ~os EMPRÉSTIMOS CONSIGNÁVEIS, cujas parcelas foram 
reti~as no ato ~a ~uita~ão ~a ro1na ~e Pa~amento ~os servi~ores 
MuniciP.ais, sen~o agora. repassa~o ao orgao ~e ori~em ~evo}u~ão 
nesta ~ata: CAIXA ECONOMICA rEDERAl · Ctr, referente ao mes ~e 
rEVEREIRO DE l~lJ · ~l/l~lJ,) l~~~~~~~ 
receita extra-orçamentária (~esconto) (RErERENTE AO PAGAMENT~ DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E AGENTES POliTICOS, RElATIVO AO MES DE 
MAR~O DE l~lJ · ~J/l~lJ.) J~~J~1~~ 
~espesa extra·orçamentárla (Va1or referente ao repasse ~as 
reten~óes ~os EMPRÉSTIMOS CONSIGNÁVEIS, cujas parcelas foram 
reti~as no ato ~a ~uita~ão ~a ro1na ~e Pa~amento ~os servi~ores 
MuniciP.ais, sen~o agora. repassa~o ao orgao ~e ori~ern ~evo}u~ão 
nesta ~ata: CAIXA ECONOMICA rEDERAl · CEr, referente ao mes ~e 
MAR(O DE lOlJ · 0~/20lJ.) lb0400l~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

m,oí 

199,0í 

m,n Uí~,í~ 

SAlDO 

o 100 
l.líi,~JC 

m,J~ c/ 

m,H c 

l.líl ,~l c 

m,H c 

l.líl ,~l c 

m,H c 

m,H c 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO - C~signa~ões 
Ceará I N S ~ - FÓPAG ~ 
Governo Munici~al oe Jaguarioara 01/~1/i~ij a J1/0j/10ij 
Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 

Pagina : 0001 

HISTÓRICO 
DOC.CX' I 

DÉBITOS CRÉDITO~ DIA TALÃO/AN SALDO 

sa 1 do ante ri o r, I,,.,,.,, t,, ••••••• , ••••• , •••• ,.,,,.,.,, •• t •••• ,,, *,,, •••.• ,,,,,, .•. l. l., •. ,,,,,., ...• , ~ í MO 
Oi/ 01 salco oa1an\O anterior U6UJ 9.461,8J c 
H/01 receita extra-or~amentirja (oescontoJ H010119 )0),01 
H/.01 rece1ta extra-or~amentar1a oesconto 31010HO UOO,H lU/3,19 c/ 
16/0l oespesa extra·or~amentária HOiOOb4 UOU6 9.4b7,8J c 
LS/Ol recejta extra-or~amentirja (oescontoj mi0141 489,B 

B.ll7,)6 c/ WOi rece1ta extra-or~amentar1a oesconto nü1014l UOO,H nm aespesa extra·or~amentaria nmm U89,7J 9.W,8JC" 
jQ/Oj receita extra-or~amentirja (oescontoj JOOJ0181 LHl,41 
JO/OJ rece1ta extra-or~amentar1a oesconto JOOJ019l 641, B B.LOl,Oj c 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 1. m, og 1o.m,u B.l6l,OJ c 



~ ESTADO DO CEARÁ 

u p;:;;;;~v;:~.:ICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~~Jii!Jit!:t.tP ~~~~DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE-

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de prova, por ocasião da 
Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2022 que os saldos do 
Período 01/01/2022 à 04/05/2022, foram baixados e cancelados da 
Unidade Gestora extinta "23 - Sec. de Infraestrutura, M. Amb. e 
Agricultura - SEIMAA", e reinscritos na nova unidade gestora " 30 -
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo- SEINFRA". 

Dessa forma, e em obediência ao que determina as normas 
que regem a contabilidade pública (governamental), e as Instruções 
Normativas desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA (U.G. 
30), criada por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, iniciada a partir de 04 de maio de 2022, transferiu seus saldos 
recebidos (baixa), da unidade gestora extinta, e também a sua própria 
movimentação de inscrição, registrados em 31/12/2023 no Anexo 17 da 
Demonstração da Dívida Flutuante, que foram repassados durante o 
exercício de 2023. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

]ucinete ~Calou Freitas 
Sec. de Infraestrutura e Urbanismo 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Avenida Savlno Barreira, 1112 - centro - J'aguaribc - Ceará - CEP:63.47!5.000 



Governo Municipal de Jag~ibara ATÉ 04/05/2022 
sec.de InfraestrturarrM.Am .e Agricultura Em R$ 1,00 

Anexo 17 I aa le1 n° ~m, ae 17/ l/6~. N ' 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

I SALDO DO I MOVImTO DO EXERCÍCIO 
I 

SALDO PARA 
T Í T U L O S EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI\ÃO BAIXA EXERC SEGUINTE 

I 
RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR · 1017 · SEIMAA j 101 0,00 J,Ol 0,00 
RESTOS A PAGAR · 101~ · SEIMAA 99.U4,17 0,00 99.HU7 uo 
RESTOS A PAGAR · 1019 · SEIMAA 11. m 8) 0,00 n. m ~) 0,00 
RESTOS A PAGAR · 1010 • SEI~AA )11.74):)/ 0,00 Hl. l4l: )7 0,00 
RESTOS A PAGAR · 1011 · SEIMAA 1.m.m,61 0,00 un.m,H 0,00 

TOTAl DE RESTOS A PAGAR Lm.lOU1 0,00 l.ií).104)1 0,00 

CONSIGNAÇÕES 
I 

DESCONTO SINDICAL · SINSEMJ · SEINAA 96),n m,~~ l.lll,!O'; 0,00 
EiPREST!iO CONSIGNA~!O · B.OO BRASIL S/A · SEINAA 0,00 UM,ll í.H4,ll 0,00 
EMPRESTIMO CONSIGNA AO · B.V. FINANCEIRA· SEIMAA 6.iil,01 ~ o 00 o. m,o1 0,00 
EMPRESTIMO CONSIGNA ÃO · C. E. F. · SEIMAA 9í8,J8 ?H:4o 1.m,n 0,00 
I N S 5 · FOPAG · 5 IMAA l.!I!.T 23.H2,0l n.m,34 0,00 
I. R. R. F. · mMAA o 00 U4Ui s.m,n 0,00 
I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS· SEIMAA nm:s1 1.004,10 n.m,97 0,00 

TOTAL DE CONSIGNA~ÕES H.m,s7 1 0.674,79 77.767,66 0,00 
I 
I 

Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

CONASP CONTABILI ........ ~'''"'·' 
CONTADOR CR 

SESSORIA E PROC 
00304/0-8 

JUCINE~NHA CALOU FREITAS 
SEC.DE INFRAESTRUT.M.AMB.E AGRICULTURA 



ceará 
Governo Municipal ae Ja~uarioara 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SALDO EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
0~/0)/2022 a 0~/0í/2022 ~ 

CONTA DATA VALOR D/C 

Realizáyel·paga~entos antecipados 
001 SALARIO·FA~ILIA 

. 04/0í/lOll Ri t82,)) D 
Valor referente a REINSCRIÇAO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente município, transferinao entre 
as se~uintes uniaaaes Gestoras: •u.G.: S.E.I.M.A.A. x u.G.: 
s.E.I.N.F.R.A. ·, remanejanao os SALDOS apuraaos em 04/0í/lOll, em 
virtuae da extinção e desmembramento da UNIDADE GESTORA: "2j · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA• · 
Orgão/Unid.Or,amentária: 11.~1 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (~EIMAA) 1 autorizaao pela Lei MuniCÍP.al n° 1.il)/20ll 1 ae 
02 ae maio de lOll, puolicada no Diário oficial ~o Município · Ed1~ão 
n° 0911, de 02 de maio ae 20221 cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDA~E GE~TORA: • ~O : ~ECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO• · • Or~ao/Unla. Or~amentar1a 1~.01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
tm/04. 

~' 
Pa~ 1na : 0001 

SUBTOTAL ...... R~ 282,)) 

OOl SALÁRIO·~ATERNIDADE 
. 04/0)/lOll R1 1.100 100 D 

Valor referente a REINSCRI\AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente município, transferin~o entre 
as se~uintes unidades Gestoras: •u.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: 
S.E.I.N.F.R.A. •, remanejanao os SALDOS apura~os em Ot/~~/l0l2 1 em 
virtude ~a extinção e ~esmembramento ~a UNIDADE GESTORA: "ll · 
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURAn · 
Orgào/Unia.Orçamentária: 11.01 · SEC.OE INFRAESTRUTURA N.ANB. E 
AGRICULTURA [SEIMAA) 1 autorizado pela Lei MuniciP.al n° 1.i1)/l0l2 1 de 
Ol ~e maio oe 202l, publica~a no Diário Oficial ao Município · E~lçào 
n° 0911, de 02 ~e maio ae 20ll, cujos saldos serão REINSCRITOS 
(REMANElADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: • JO · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMo• - • Or~ào/Unid. Or~amentária 1).01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma oa Lei n° 
U20/oL 

consi gnaçôes 
001 I N S S · FOPAG 

04/0í/1021 R~ ~.068 1 00 
Valor referente a REINSCRI\ÃO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente município, transferindo entre 
as seguintes unidades Gestoras: •u.G.: s.E.I.M.A.A. x U.G.: 
s.E.I.N.F.R.A. •, remanejando os SALDOS apurados em 04/0)/lOll, em 

SUBTOTAL ...... R~ 1.100,00 



ceará 
Governo Municipal ae Ja~uaribara 
Secretaria de Infraestrutura e Uroanismo 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
0~/0í/1022 a 0~/0S/1011 

CONTA DATA VALOR D/C 

virtuae aa extinção e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: "1J -
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA N.ANB. E AGRICULTURA" -
Orgào/Unid.Orçamentária: 11.~1 - SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaao pela Lei Municipal n° l.ilí/1011, ae 
01 ae maio ae 1011, pu~licaaa no Diário,Oficial oo Muni~ípio- Ea1~ão 
n° Om, ae 01 ae mo ae 1m, CUJOS salaos serao REINSCRI,QS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " JO · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" - " Or~io/Unia. Or~amentária 11.01 -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
U10/ó4. 

Página : 0001 

SUBTOTAL ...... R~ 4.0ó~,00 

001 I. R. R. F. 
. 04/0í/1011 ·~ ~.141,1/ c 

Valor referente a REINSCRI~AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente municipio, transferinao entre 
as se~uintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: s.E.I.U.A. x u.G.: 

5. E.I.N.F.R.A. ", manejando os SALDOS apurados em 04/0)/2W1 em 
virtuae aa extinção e Desmem~ramento Da UNIDADE GESTORA: "1l -
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA

11 
• 

Orgâo/Unia.Orçamentáría: 11.01 - SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaDo pela Lei MuniciP,al n° 1.11)/1011 1 oe 
01 ae maio ce 1011, publicaaa no Diário Oficial oo Município - Ea1çâo 
n° 0911, ae 01 ae maio ae 1011, cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " ~0 - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMo• - • Orgâo/Unia. Orçamentária lJ.Ol
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
U10/ô4. 

01) I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS 
. 04/0í/1011 R~ 10.0lô,40 

Valor referente a REINSCRI\AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCDNTAS correntes pertencentes ao Ente municipio, transferinoo entre 
as se~uintes unioaoes Gestoras: 

11
U.G.: S.E.I.M.A.A. x U.G.: 

S.E.I.N.F.R.A. ~, remanejanoo os SALDOS apuraaos em 04/0)/1011, em 
virtuoe aa extinção e oesmembramento Da UNIDADE GESTORA: "1l -
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgão/Unia.or,amentária: 11.01 - SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaDo pela Lei MuniciP,al n° 1.i1í/1011 1 De 
01 ae maio ae 1011, publicaaa no Diário Oficial oo Município · EDl,âo 
n° 0911, ae 01 ae maio ae 1011, cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " JO · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · • Orgâo/UniD. Orçamentária lJ.Ol · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
U10/ó~. 

SUBTOTAL . , , , , .R~ ~.14],1/ 



ceará 
Governo Municipal ae Jaguaribara 
Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
0~/0)/2021 a 04/0)/2022 

CONTA DATA VALOR D/C 

SUBTOTAL ,,,, .. R~ 

Ol) DESCONTO SINDICAL · SINSEMJ 
. 0~/0)/!0!! R~ 1.01~,00 C 

Valor referente a REINSCRIÇAO PATRIMONIAL 005 SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente município, transferinao entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: s.E.I.M.A.A. x u.G.: 
s.E.I.N.F.R.A. ", remanejanao os SALDOS apuraaos em 04/0~/lOll~ em 
virtuae aa extinçio e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: 1ll · 
SECRETARIA DE INfRAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgão/Unia.Orçamentária: 11.01- SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaao pela Lei MuniciP,al n° l.il)/l0l! 1 ae 
Ol ae maio oe lOll, publicaaa no Diário Oficial ao Município · Ea1câo 
n° 0911, de Ol ae maio ae lOll, cujos saldos serão REINSCRitos 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDÃDE GESTORA: " lO · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO• · 1 Orgâo/Unia. Or~amentãria 11.01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
U20/o~. 

Página : 000j 

SUBTOTAL , , . , , .R~ 1.01~,00 

Oli EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO · B.DO BRASIL 5/A 
. 0~/0)/lOll RI l.lli,O~ 

Valor referente a REINSCRIÇAO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONT~S corre~tes pertencentes ao Ente municí~io, transferinao entre 
as se~u1ntes Un1aaaes Gestoras: "u.G.: s.E.I.M.A.A. x u.G.: 
S.E.I.N.F.R.A. 

11

1 remejanao os SALDOS apuraaos em 04/03/lOlL~ em 
virtuae aa extinção e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: "ll -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA M.A~B. E AGRICULTURA• · 
Orqão/Unid.Or~mntária: ll.Ol · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaao pela Lei MuniciP,al n° l.i1)/l0ll 1 oe 
Ol ae maio oe iOll, publicaaa no Diário Oficial do Município· Ea1çáo 
n° 0~11, ae Ol ae maio de lOll, cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 
JO · SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E URBANISM0 11 
• 

1 Orgâo/Unid. Or~amentária 11.01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
UlO/o4. 

038 EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · B.V. FINANCEIRA 
0~/0)/lOil R~ o.11l,Ol 

Valor referente a REINSCRIÇÃO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONT~S corre~tes pertencentes ao Ente município, transferindo entre 
as segu1ntes Un1aaoes Gestoras: 

11
U.G.: S.E.I.M.A.A. X U.G.: 

S.E.I.N.F.R.A. 1
, remanejanao os SALDOS apurados em O~/O~/l0ll 1 em 

virtuoe aa extin~ão e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: 
1
Ll · 

SUBTOTAL ...... R~ 1.111,0~ 



ceará 
Governo Municipal ae Ja~uari~ara 
secretaria de Infraestrutura e urbanismo 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
04/0~/2022 a 04/0~/2022 

CONTA DATA VALOR D/C 

SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgão/Unid.Orçamentária: 11.01 · SEC.DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICUlTURA (SEIMAA), autorizado pela lei Municipal n° 1.11~/2022 1 de 
01 ae maio oe 1011, puolicaaa no Diário Oficial ao Município · Eal~âo 
n° 0~11, ae 0! ae maio de 10!!, cujos saldos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a recém CRIADA UNIDADE GESTORA: u )0 • SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · u Orgão/Unid. Or~amentária 1,,01 · 
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
UlO/bt 

Página : 0004 

SUBTOTAL ...... R~ ó.lll,02 

03~ EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · C. E. F. 
. 04/0)/1011 R~ 1.1)7,43 c 

Valor referente a REINSCRI~AO PATRIMONIAL DOS SALDOS CANCELADOS nas 
SUBCONT~S corre~tes pertencentes ao Ente município, transferindo entre 
as se~u1ntes un1aaaes Gestoras: "u.G.: s.E.I.M.A.A. x u.G.: 
S.E.I.N.~.R.A. u, remanejanao os SALDOS apuraaos em 04/0)/2022, em 
virtude da extinçio e desmembramento da UNIDADE GESTORA: "~l -
SECR~TARIA DE INfRAESTRUTURA M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgào/Unid.Ortamentária: 11.~1 · SEC.DE IN~RAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (~f!MAA), autorizado pela Lei MuniciP,al n° l.i1)/i0ll 1 de 
iji de maio oe 2ij2l, puolicaaa no Diário Oficial ao Município · Eolçào 
n° 0~11, de 02 ae maio de tOll, cul'os saldos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNID DE GESTORA: u 'ij · SECRETARIA 
DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO" · " Orgão/Unia. Or~amentária 1~.01 · 
SECRETARIA DE IN~RAESTRUTURA E URBANISMO (SEIN~RA) 1 na forma aa Lei n° 
U20/ó4. 

SUBTOTAL ...... Ri 1.1~1,4l 

TOTAL GERAL DE REINSCRI~ÃO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA .. R~ 



ceara ~ 
Governo Municipal oe Jaguarioara 
sec.de Infraestrtura,MJmb.e Agricultura 

~OVIMENTOS DE CANCELAMENTO DE SALDO EXT' OR~AMENTÁRIA 
04/0)/2022 a 04/0)/1022 (;~''" 

CONTA DATA VALOR 0/C 

Realiziyel-pa~a~entos antecipaoos 
001 SALARIO·FAMILIA 

04/0)/t0t1 R~ . t~l,)) 
Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinoo entre as se~~intes unio,oes Gestoras: ·u.G.: s.E.I.M.A.A. 
x u.G.: s.E.I.N.F.R.A. , remaneJanoo os SALDOS a~uraoos em 
04/0)/1012 em virtuae oa extinçao e aesmembramento ija UNIDADE 
GESTORA: 

11 lJ - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULHRA
11 

• 

Orgào/Unia.Orçamentária: 11.01 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (~EIMAA), autorizaoo pela Lei MuniciP,al n° 1.11)/2022 1 oe 
02 oe maio de 2022) puolicaaa no Diário oficial ijo Município - Eo1çào 
n° 0~11, oe 02 oe maio oe 2022, cujos saloos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: a )0 • SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · • Orgào/Unio. Orçamentária 1).01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma oa Lei n° 
U20/64. 

002 SALÁRIO-~ATERNIDADE 
04/0)/[011 R~ .1.100100 

Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN?C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferinoo entre as se~~intes uni~,oes Gestoras: "u.G.: s.E.I.M.A.A. 
x u.G.: S.E.I.N.F.R.A. J remaneJanoo os SALDOS a~uraaos em 
04/0)/1011 em virtuae oa extinçao e Desmembramento ca UNIDADE 
GESTORA: "ll · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA• -
Orgào/Unio.Or~amentária: 11.~1 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA) 1 autorizaao pela Lei MuniciP,al n° 1.11)/1011 1 oe 
02 oe maio oe 1022, publicaaa no Diário Oficial âo Município- Eolçào 
n° 0911, oe 01 ae maio oe t011, cujos sa1oos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a recim CRIADA UNIDADE GESTORA: • ~0 · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO• - • Or~ào/Unio. Ortamentária 1~.01 -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA) 1 na forma oa Lei n° 
U20/ó4. 

consignações 
001 I N ~ S · FOPAG 

SUBTOTAL ...... R~ 1.100,~0 

04/0í/lOtt R~ .4.06~,00 D 
Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~I~AO 
PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p10r 
transferinao entre as se~~intes Unio,oes Gestoras: 

0
U.G.: S.E.I.M.A.A. 

x U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remane]anoo os SALDOS apuraoos em 



Ceará 
Governo Municipal ae Jaguaribara 
sec.de Infraestrtura,M.Àmo.e Agricultura 

MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
04/0)/LOLL a 04/0)/LOLL 

CONTA DATA 

04/0)/!0!1 em virtuoe oa extinção e aesmembramento aa UNIDADE 
GESTORA: "~J · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgáo/Unia.Orçamentária: 11.01 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.ANB. E 
AGRICULTURA (~EIMAA), autoriza~o pela Lei MuniciP,al n° l.i1)/20t2 1 ae 
01 ae maio ae !0!!, publica~a no Diário Oficial do Município · Eo1çào 
n° 0911 1 ae 02 ae maio ae 2022, cujos salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: " JO • SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · " Orgio/Unio. Or~amentária 11.01 · 
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
4.J!O/o4. 

VALOR D/C 

Página : OOOL 

SUBTOTAL ...... R~ 4.068,00 

00! I. R. R. F. 
04/0)/202! Ri _8,/4),2/ D 

Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferin~o entre as seg~intes uniatoes Gestoras: "U.G.: S.E.I.N.A.A. 
X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJando os SALDOS aP,urados em 
04/0í/lOii em virtu~e aa extinçao e oesmemoramento aa UNIDADE 
GESTORA: ij~) • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgio/Unia.Orçamentiria: 11.01 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autoriza~o pela Lei MuniciP,al n° l.i1~/l0il 1 ae 
Oi ~e maio oe lOll, publicaoa no Diário Oficial ao Município· Eolçào 
n° 0~11, ~e 02 ae maio oe lOll, cujos sal~os serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a recjm CRIADA UNIDADE GESTORA: " )0 · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · " Orgão/Unia. Ortamentária 11.01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANIS~O (SEINFRA), na forma aa Lei n° 
4.]!0/64. 

01) I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS AUTÔNOMOS 
04/0)/lOll R~ ?0.016,40 

Valor referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS PARA A REIN~C~IÇAO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~uintes unioaaes Gestoras: ~u.G.: s.E.I.M.A.A. 
X U.G.: s.E.I.N.F.R.A. ", remanejando os SALDOS aP,uraaos em 
04/0í/lOll em virtuoe aa extinçao e ~esmembramento oa UNIDADE 
GESTORA: ·~1 · SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" · 
Orgào/Uni~.Orçamentária: 11.01 · SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizaao pela Lei MuniciP,al n° 1.ilí/202t 1 ~e 
Ol ~e maio ae lOl!, publicaaa no Diário Oficial ao Município· Ea1çio 
n° 0911, de Ol ~e maio ae l02l, cul'os salaos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a recjm CRIADA UNID DE GESTORA: " 10 · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" · " Or~ào/Unid. Or~amentária 11.01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma oa Lei n° 
4.110/64. 

SUBTOTAL . , , , , .R~ ~./41,11 



Ceará 
Governo Municipal ae Jaguaribara 
sec.ae Infraestrtura~M.Ãmb.e A~ricultura 

MOVIMENTOS Dt CANCELAMENTO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
04/0í/1011 a 04/0í/!Oll 

CONTA DATA VALOR O/C 

SUBTOTAL ,,,,,,R) 

01) DESCONTO SINDICAL - SINSEMJ 
04/0)/1011 R) 1.018,00 D 

Valor referente ao CANCELAMENTO OE SALDOS PARA A REIN~C~IÇÃO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferindo entre as seg~intes Unidides Gestoras: uU.G.: S.E.I.M.A.A. 
x U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJanao os SALDOS aP,urados em 
04/0í/1011 em virtuae da extinçao e desmemoramento ôa UNIDADE 
GESTORA: ·~~ - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" -
Orgào/Unid.or,aMentária: 11.01 - SEC.DE INFRAESTRUTURA N.ANB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizado pela Lei MuniciP,al n° 1.ilí/10!! 1 ae 
01 ae maio ~e !011, publicada no Diário Oficial ao Município - Ea1ção 
n~ 0911, de O! de maio de !011, cujos saldos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: • 10 - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" - • Orgão/Unia. Or~amentária lJ.Ol -
SECRETARIA Dt INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma da Lei n° 
U!0/64. 

Página : 0003 

!0.016,40 

SUBTOTAL , , , , ,,R) 1.018,00 

011 EMPRESTINO CONSIGNA~ÂO - B.DO BRASIL S/A 
04/03/1011 R~ .1.11i,O~ 

Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferin~o entre as se~~intes unid,~es Gestoras: "u.G.: S.E.I.M.A.A. 
x u.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJanao os SALDOS aP,uracos em 
04/0)/!0ll em virtu~e ~a extinçao e desmembramento aa UNIDADE 
GESTORA: u~J - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" -
Orgâo/Unid.Orçamentária: 11.01 - SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA) 1 autorizaco pela Lei MuniciP,al n° l.il)/1011 1 ~e 
Ol de maio de !0!1, puolicaaa no Diário oficial ao Município - Ea1ção 
n° 0~11, de 01 ce maio de !Oll, cujos saloos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNID~DE GESTORA: " JO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMo• - " Orgâo/Unid. Or~amentária 11.01 -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma caLei n° 
Ul0/ó4. 

0J8 EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO- B.V. FINANCEIRA 
04/0í/1011 R~ .6.111,01 

Valor referente aa CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~IÇAO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente munlclplo, 
transferinoo entre as seg~intes unia,aes Gestoras: "U.G.: s.E.I.M.A.A. 
X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJando os SALDOS aP,urados em 
04/0í/i0i1, em virtude da extinçao e desmembramento aa UNIDADE 

o 

SUBTOTAL ...... RI l.Hi,04 



ceará 
Governo ~unicipal de Jaguaribara 
Sec.de Infraestrtura,M.~Mb.e Agricultura 

MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
~~/~)/1~11 a 0~/0)/1011 

CONTA DATA 

GESTORA: 1LJ • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURA" -
Orgào/Unid.Orçamentária: 11.01 - SEC.DE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AGRICULTURA (SEIMAA), autorizado ~ela lei MuniciP.al n° 1.i15/2022 1 de 
01 ae maio de lOll, publicada no Diário oficial ~o Município - Edl~ào 
n° 0~11, de Ol de maio ae lOll, cujos saldos serão REINSCRITOS 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: • lO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO• - u Orgio/Unid. Orcamentária 1).01 · 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA), na forma da lei n° 
UlO/ot 

VALOR D/C 

Página : 0004 

SUBTOTAL ...... R) 6.//l,Ol 

OJ9 EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO - C. E. F. 
04/0)/1011 R~ _1.1)/,4) 

Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS PARA A REIN~C~I~AO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferindo entre as seg~intes unid,des Gestoras: "u.G.: s.E.I.M.A.A. 
X U.G.: S.E.I.N.F.R.A. , remaneJando os SALDOS aRurados em 
04/05/!022 em virtude da extinçao e desmembramento aa UNIDADE 
GESTORA: ~~) - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, M.AMB. E AGRICULTURAu -
Orgâo/Unia.Orçamentária: 11.01 · SEC.OE INFRAESTRUTURA M.AMB. E 
AG~ICLLTURA {SEIMAA), autorizado pela Lei MuniciP,al n° 1.i1)/l~22 1 de 
Ol ae maio õe 2012, puolicaaa no Diário oficial do Município - Ea1~ão 
n° 0~11, ae ~2 ae maio ae 2021, cuíos saldos serão REINSCRITos 
(REMANEJADOS) para a rec~m CRIADA UNIDADE GESTORA: u JO · SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO" - "Orgão/Unia. Or~amentária 1).01 -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA) 1 na forma da Lei n° 
U20/64. 

o 

SUBTOTAL ,,,, .. R) 

TOTAL GERAL DE CANCELAMENTO DE SALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA .. R~ 

l.H/,4J 

~U04,H 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do exercício de 
2022, e em obediência ao que determina a Instrução Normativa n° 03/2013 de 
19/12/2013, desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade 
Gestora: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA, 
foi extinta pela nova estrutura administrativa municipat e: 

• Ocorreram alterações nas normas que regulam a gestão da 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, criada pela Lei 
Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, a partir de 04 
de maio de 2022; 

• LEI N°. 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022, Cria a nova 
Estrutura Organizacional e Administrativa com a criação 
de Cargo em Comissão de Direção, Função de Confianças 
de direção e assessoramento superior (Cargo em Comissão 
ou Função de Confianças de provimento em comissão) da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara; 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2022. 

jucinete ~a Calou Freitas 
Secretária de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Gestor( a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrotivo PorciiW Maill 
Avenida B~"a de Me~~n.es, 350 -Ceiiii'O- Jaguaribtua • Ceartl- CEP: 63.490.()()0- Telefone: 88- 356&4530 

sepgf@jlli!IUirifxml. ce. m.b, 
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Lei da r:strutur-a 
Vr-aanlza~lvnal e 
.4dmlnlstrattva 

Estmtura Organizacional e Administrativa com a 
criação de Cargo em Comissão de Direção, Função de 
Confianças de direção e assessoramento superior (Cargo 
em Comissão ou Função de Confianças de provimento 
em comissão) da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Cent7'o Admlllistratlvo Porcino Maia 
Avellida Be;.emJ lk MeMzes, 150 -Centro- J11gllllribara- Cewá- CEP: 61.490.000- TekjoM: 88-1568..4540 

sepa({Ji)jtlflllllrilltlra.ce.gov.!Jr 
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..;Jf} •· .. :~ \i.. Poder Executivo Municipal 

J-s . ._.\~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
'\c!.tUUr GABINETE DO PREFEITO . 

LEI N°. 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Cria a nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa com a criação de Cargo em 
Comissão de Direção, Função de Confianças de 
direção e assessoramento superior (Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de 
provimento em comissão) da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os incisos VI, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, 
publicada no Diário Oficial do Município- DOM em 29/01/2022, Edição n° 592. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica criada a nova estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei, com a 
criação de Cargos em Comissão de chefia, direção e assessoramento, de livre 
nomeação e exoneração, sujeitando-se à relação de confiança e às diretrizes 
estabelecidas pelos superiores, com quem possuem relação de fidelidade., na forma 
do Anexo I e II desta Lei. 

DO MODELO DE GESTÃO 

Art. 2° O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá, em todos os seus atos, 
aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência. 
1. Em razão do princípio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à ordem jurídica vigente. 
11. Pelo princípio da impessoalidade, a conduta do agente público, no desempenho 
da atividade administrativa, deve ser sempre objetiva e imparcial, tendo por único 
propósito, em suas ações, o interesse público. 
111. Por força do princípio da moralidade, a ética na conduta administrativa e os 
valores morais nortearão a Administração Pública para a consecução do interesse 
coletivo. 
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IV. Com esteio no principio da publicidade, o administrador público é obrigado a 
proceder à divulgação oficial dos atos administrativos para conhecimento público e 
início de seus efeitos legais, através da afixação e da publicidade em Diário Oficial 
do Município. 
V. Em decorrência do princípio da eficiência, exige-se que a atividade 
administrativa seja desenvolvida com resultados positivos para o serviço público, 
garantindo maior rentabilidade social. 

Art. 3° Os programas de cada Órgão e Entidade da Administração Municipal 
deverão ser definidos de forma participativa, envolvendo os clientes externos e 
internos. 

Art. 4° Para atender ao interesse público a administração é dotada de poderes 
administrativos que se apresentam de forma diversificada, segundo as exigências 
do serviço público, o interesse da coletividade e os objetivos a que se destinam. 

TÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo I 
DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 5° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 
atender às necessidades coletivas. 

§ 1 o O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 
princípios emanados da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado do 
Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 
seus diferentes segmentos. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal é exercido pelo prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários municipais exercem as atribuições de 
suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 
órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 
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Art. 7° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual e 
na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo definirá nessa lei a organização, a 
estrutura, as atribuições dos Cargos em Comissão ou Função de Confianças, na 
forma do ANEXO I e do ANEXO II desta Lei, e o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 

Art. 8° O Poder Executivo do Município terá a seguinte estrutura administrativa 
organizacional básica: 

I- ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 
1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 
2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
2.1. Secretaria de Administração e Finanças (SEAFI) 
2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 
2.3. Secretaria da Educação Básica; 
2.4. Secretaria da Saúde; 
2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 
2.6 .. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude (SCDJ); 
2.7. Secretaria do Trabalho e Assistência Social (STDA); 
2.8. Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
2.9. Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
2.10. Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (SMTU). 
2.11. Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral (SCOG) 

TÍTULO H 
DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 9° A Governadoria do Município se constitui do conjunto de órgãos Auxiliares 
do Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 
definidas em Regulamento. 

Art. 10°. A Governadoria do Município compreende: 
a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 
b) Procuradoria Geral do Município; 

Capítulo II 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11°. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato 
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de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 
e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 
coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 
público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 
promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos 
do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação 
recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial 
na celebração de contratos e convênios. 

Art. 12. O Secretário do Gabinete do Prefeito tem entre suas responsabilidades: 

I - a coordenação das relações do Prefeito com a comunidade, atendendo os 
cidadãos que desejem falar com o Prefeito, encaminhando soluções sobre os 
respectivos assuntos, ou encaminhando ao órgão competente ou marcando 
audiência; 
H - a assessoria ao Prefeito em suas relações com os órgãos da Administração 
Municipal, Estadual e Federal e com a Câmara Municipal de Vereadores; 
IH - a assessoria ao Prefeito em iniciativas institucionais com os municípios da 
região do Vale do Jaguaribe; 
IV- a assessoria ao Prefeito em iniciativas junto à Assembléia Legislativa Estadual, 
Câmara Federal e Senado Federal; 
V- a assessoria ao Prefeito em iniciativas e articulações culturais e de intercâmbio 
institucional nacional e internacional; 
VI - a assessoria ao Prefeito em iniciativas federativas e em órgãos de representação 
federativa; 
VII - a coordenação e o registro do expediente recebido pelo Prefeito e da expedição 
dos seus atos; 
VIII - a organização da Agenda Interna e Externa do Prefeito e de suas atividades 
públicas; 
IX - a tarefa de despachar, encaminhar e manter organizada a correspondência 
oficial; 
X - a tarefa de administrar a estrutura de assessorias e chefias pertencentes ao 
Gabinete do Prefeito; 
XI - a promoção de ações sociais de solidariedade e resgate da cidadania; 
XII- o atendimento a população, recebendo reclamações e denúncias com relação 
aos serviços e atos praticados pela Administração Municipal; 
XIII - a promoção de ações conjuntamente com os demais órgãos municipais 
visando a apuração e a solução das questões relativas a Administração; 
XIV - auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a 
anulação de atos administrativos e ações contrários aos princípios constitucionais 
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da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, contrários ao interesse 
público, em interação com a Procuradoria Jurídica; 
XV - sugerir ações para melhorar a organização e prestação de serviços pela 
Administração Municipal; 
XVI - desenvolver políticas públicas de promoção da dignidade humana e de 
inclusão social; 
XVII - gerir, administrar, zelar pelo arquivo municipal (arquivo morto), tanto 
eletrônico como físico; 
XVII - realizar outras atividades afins. 

Art. 13. - O Gabinete do Prefeito compreende em sua estrutura as seguintes 
unidades: 
I - Secretaria Executiva 
11- Chefia de Gabinete; 
11- Assessorias Especiais; 
III- Diretorias; 
IV- Assessorias; 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Apoio e auxílio ao Secretário, mas também tem como objetivo a complementação e 
o desenvolvimento do trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do ambiente 
administrativo e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela administração municipal 
como um todo, podendo ainda ser delegado aos mesmos poderes de gestor e 
ordenador de despesas. 

DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal comandar todas as atividades 
do gabinete e seus órgãos e assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades. 

DAS ASSESSORIAS DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito dirigir os assuntos institucionais e 
zelar pelas relações institucionais da administração municipal com órgãos das 
esferas estaduais e federais, bem como, zelar pelas relações institucionais com os 
poderes legislativo e judiciário em geral, dando conhecimento ao Chefe de Gabinete 
do andamento destas relações, propondo melhorias e dirigindo ações neste sentido. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS DE GESTÃO MUNICIPAL 
A Assessoria Especial de Assuntos de Gestão assessora o Prefeito Municipal com o 
objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as relações de gestão municipal, a 
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nível de governo, estadual, instituições e organizações que atuam junto ao 
município. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem por objetivo assessorar 
o Prefeito Municipal sobre concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração municipal, estadual e federal. 

DA ASSESSORIA DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
Compete a Assessoria da Junta de Serviço Militar promover e coordenar o 
alistamento dos jovens ao serviço militar e prestar informações sobre alistamento 
aos cidadãos. 

DA CHEFIA DE PROTOCOLO 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, a partir da expedição, 
toda correspondência e documentação do Gabinete encaminhada para os seus 
devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete à Diretoria de Comunicação: 

I- fazer a interlocução com os órgãos do governo em relação ao aprimoramento dos 
serviços de assessoramento de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
diretoria; 
II- dirigir a escala semanal de trabalho e os plantões noturnos e de fim de semana 
para atender às demandas jornalísticas dos atos de governo; 
III - a direção de informações, a supervisão da execução das ações de governo, a 
elaboração de propostas e recomendações de diretrizes políticas que possibilitem o 
aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

DA COORDENADORIA DE PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade da Secretaria de Comunicação: 

I - intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que assessora e os veículos de 
comunicação. 
II - monitorar a veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de programas e lives, pelo 
facebook, instagram, youtube, rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos 
de comunicação e divulgação. 
111 - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
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programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DA ASSESSORIA DE DIRETORIA DE PUBLICIDADE DAS DEMAIS 
SECRETARIAS 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade das demais Secretarias: 

I - monitorar a veiculação de produção jornalística da Secretaria de Comunicação na 
mídia. 
II - intermediar a relação entre as secretarias que assessora e os veículos de 
comunicação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao recebimento, 
classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e outros 
documentos de interesse da Administração. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva organização e 
classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 

I - Compete também ao núcleo a Direção das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

Art. 14°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e II, partes 
integrantes desta Lei. 

Capítulo 11 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 15°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 
Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, 
entre outras atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do 
Município, nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver 
interesse na causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do 
Município; inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Município; 
promover, privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, 
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tributária ou não, da Fazenda Pública Municipat funcionando em todos os 
processos em que haja interesse fiscal do Município; representar o Município junto 
ao Contencioso Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios; elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário 
em mandados de segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da 
administração direta forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos 
procedimentos adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo 
na hipótese de manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; 
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições 
IniCiaiS em ações diretas de inconstitucionalidade, representações de 
inconstitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito fundamental nas 
quais se questionem normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de 
segurança em que o promovente seja o Município, bem como atuar e adotar 
medidas judiciais, inclusive habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades 
e servidores públicos municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em 
razão do regular exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre 
que tais atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 
salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 
exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 
sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição EstaduaL Lei 
Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 
autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 
administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 
servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 
de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 
informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 
auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 
reqmstçao, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos 
administrativos de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o 
caso, a decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, 
as ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 
agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 
pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 
privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 
de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do Procurador 
do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 
Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 
atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 
disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que 
visem proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas 
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municipais; representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas representações de inconstitucionalidade de autoria 
deste; ajuizar ações civis públicas em que seja promovente o Município, visando à 
proteção do meio ambiente e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico, 
urbanístico e paisagístico municipais; coordenar, orientar e supervisionar as 
atividades de representação judicial e de consultoria jurídica das entidades da 
Administração Indireta, quando for o caso; desenvolver atividades de relevante 
interesse municipal, das quais especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

§ 1°. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos processos 
sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no âmbito da 
Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

§ 2° - O Procurador Geral do Município, perceberá o mesmo valor do subsídio 
definido em Lei para os Secretários Municipais, e terá sua própria estrutura 
administrativa, com cargos em comissão e funções de confiança, sendo vinculado a 
estrutura da Secretaria de Gabinete do Prefeito. 

DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 16°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e II, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 17. Compete ao Procurador Geral do Município, além das competências 
previstas na Lei Orgânica: 

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao poder Executivo; 
II- representar judicialmente o Município; 
III - dar processamento de procedimentos referentes ao patrimônio imóvel do 
Município; 
IV- coordenar, dirigir e supervisionar as Procuradorias; 
V- desenvolver outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções. 
VI - solicitar quando necessário a contratação de assessoria e consultoria jurídica 
especializada; 

Parágrafo Único - O padrão de vencimento do Procurador-Geral do Município é o 
subsídio fixado em lei especifica; 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Município compreende em sua estrutura as 
seguintes unidades: 
I - Procuradoria Adjunta; 
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I - Assessoria Especial da Procuradoria 
H * Chefia de Serviços da Procuradoria; 
III - Diretoria de Departamento de Disciplina Administrativa; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA DO MUNICÍPIO: 
I - Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções; 
II - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que 
solicitado; 
III - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador
Geral do Município; 
IV - Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre esses e o 
Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
V - Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município de Jaguaribara; 
VI - Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos judiciais 
considerados especiais em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, de 
qualquer forma, interessado, concentrando as informações pertinentes e 
acompanhando o respectivo andamento; 
VII - Coordenar, com o auxilio direto do Procurador Geral, os processos 
administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da 
Administração Municipal; 
VIII - Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações iniciais, 
notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos 
proferidos nas ações ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, 
de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria Geral do 
Município deva intervir; 
IX - Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, ausências 
temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais. 

DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS DA PROCURADORIA 
As Assessorias Especiais da Procuradoria possuem as seguintes atribuições: 

I - o assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da Prefeitura na 
II - orientar a elaboração de estudos, informações e pareceres 
III * apresentar interpretação sobre leis e atos normativos 
IV - examinar minutas e projetos de lei e atos normativos; 
V - assessorar as autoridades do Município e ao Procurador Geral. 

DA ASSESSORIA DA PROCURADORIA 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e organização dos 
processos administrativos e judiciais da Procuradoria Geral do Município. 

DA CHEFIA DE SERVIÇOS DA PROCURADORIA 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução das atividades 
relacionadas à expedição e controle de documentos administrativos, tais como 
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ofícios, memorandos, pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

I - Compete também, dirigir e verificar, a partir da expedição, toda correspondência 
e documentação da Secretaria encaminhada para os seus devidos destinos, 
garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias Municipais, Diretorias, 
Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE DISCIPLINA 
ADMINISTRATIVA 
A Diretoria do Departamento de Disciplina Administrativa possui a atribuição de 
orientar e auxiliar os servidores na abertura de processos administrativos 
designados para apurar irregularidades cometidas por servidores públicos 
municipais, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Jaguaribara. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 

II- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, com 
suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua estrutura 
administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO III 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo III 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEAFI 

Art. 19. Compete à Secretaria de Administração e Finanças: coordenar os processos 
de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Municipal 
voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do Governo municipal; 
controlar o fluxo de pessoas, servidores e autoridades que circulam pelo Gabinete 
do Secretário de Administração e Finanças;- dirigir e verificar, a partir da 
expedição, toda correspondência e documentação da Secretaria encaminhada para 
os seus devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas 
Secretarias Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações; exercer outras 
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 
Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política 
econômico-tributária do município; realizar a administração de sua fazenda 
pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação, 
arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do 
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erário; elaborar, o planejamento financeiro do município; administrar o fluxo de 
caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos pagamentos; gerenciar 
o sistema de execução orçamentária financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal; superintender e coordenar a execução de 
atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; exercer outras atribuições 
nos termos do Regulamento. 

Art. 20. Compete ao Secretário Municipal de Administração e Finanças: 
I - zelar pelo cumprimento das competências da Secretaria Municipal de 
Administração; 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria e avaliar os resultados; 
IV- Administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Municipio e o desembolso 
dos pagamentos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Administração para 
corrigir eventuais distorções; 

VII - Implantação de Ações de Recuperação de Créditos Tributários; 
VIII - executar as atividades relacionadas com sua área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar gestores de contratos da Secretaria; 
X - assessorar o Prefeito na formulação e implantação da política administrativa da 
Prefeitura; 
XI - dirigir os trabalhos da Secretaria de acordo com a legislação vigente; 
XII - promover, na Prefeitura, a implantação e a valorização dos programas de 
classificação de pessoal, recrutamento, seleção e promoção dos servidores; 
XIII - propor o provimento e a vacância dos cargos públicos municipais, com 
designação para assinar portarias de nomeação e exoneração, a pedido, de 
servidores concursados; 
XIV - propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos órgãos da Prefeitura; 

XV - Implantação e Desenvolvimento de Sistemas de Gestão Tributária 
XVI - promover o registro das ocorrências funcionais dos servidores, bem como de 
outros dados pessoais e profissionais de interesse da Administração; 
XVII - estabelecer normas de controle de freqüência de pessoal, para efeitos de 
pagamento, merecimento e tempo de serviço; 
XVIII- examinar e opinar sobre questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades do pessoal; 
XIX - identificar necessidades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal e 
promover a implantação de programas de treinamento dos servidores municipais; 
XX- Manutenção das Atividades Financeiras, Tributárias e Contábeis da Prefeitura; 
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XXI - promover e supervisionar as atividades relativas à segurança do trabalho, 
bem como ao bem-estar dos funcionários municipais; 
XXII - estabelecer normas para a distribuição de material aos diversos órgãos da 
Prefeitura, instituindo controles sobre o consumo; 
XXIII - determinar, anualmente, o inventário dos bens móveis da Prefeitura, e 
providenciar a conferência da carga aos respectivos órgãos, toda vez que se 
verificarem mudanças nas direções, coordenadorias e chefias; 
XXIV - promover a fiscalização da observância às obrigações contratuais assumidas 
por terceiros em relação ao patrimônio da Prefeitura; 
XXV - determinar as providências para apuração de desvios e falta de materiais e 
irregularidades administrativas, quando for o caso; 
XXVI - promover e supervisionar as atividades de conservação dos prédios, móveis, 
instalações, máquinas de escritório e equipamentos leves na Prefeitura; 
XXVII - promover e supervisionar a organização dos serviços de expediente 
administrativo, recursos humanos e informática no Município; 
XXVIII - conceder as licenças previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal 
de Jaguaribara, atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de 
serviço dos servidores municipais; 
XXIX- desempenhar outras atividades afins. 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 

I - Gabinete do Secretário de Administração; 
II - Secretário Executivo; 
III- Diretoria de Administração; 
IV - Diretoria de Patrimônio; 
V - Diretoria de Divisão de Almoxarifado; 
VI - Diretoria de Divisão de Compras e Cotações 
VII- Diretoria de Finanças; 
VIII- Diretoria de Tesouraria; 
IX - Diretoria do Departamento de Contabilidade; 
X - Diretoria do Departamento de Tributos e Imobiliário; 
XI- Diretoria de Recursos Humanos- DRH; 
XII- Diretoria de Tecnologia da Informática- DTI. 

DA DIRETORIA DE DEPARTAMENTOS: 

Art. 22. As diretorias de departamento em cada secretaria municipal, compete ao 
diretor administrativo departamento afetos as suas funções: administrativo, 
Patrimônio, Finanças, Contabilidade, de Tributos, recursos humanos e de tecnologia 
da informática, saúde, educação, agricultura, meio ambiente, infraestrutura, 
assistência social, juventude, cultura e desporto, gestão, planejamento e controle 
interno, e transportes, o Diretor é o responsável por tomar as melhores soluções 
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para os desafios administrativos enfrentados pelas empresas. Sua função é 
organizar, planejar e orientar a utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e 
físicos da companhia na busca pelos melhores resultados. 

DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Art. 23. A Diretoria de Recursos Humanos tem por objetivo a execução das 
atividades relativas à seleção, formação, aperfeiçoamento, pagamento e controle dos 
quadros de pessoal da Prefeitura. Compete a direção de informações, a supervisão 
da execução das ações de governo, a elaboração de propostas e recomendações de 
diretrizes políticas que possibilitem o aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

Art. 24. A Diretoria de Recursos Humanos compreende as seguintes unidades: 
I- Departamento de Pessoal; 
11 - Departamento da Folha de Pagamento; 
Ill- Departamento de Recrutamento e Seleção. 

DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Art. 25. O Departamento de Pessoal tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento e controle dos quadros de pessoal da Prefeitura. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 
11 - Compete manter todas as informações eletrônicas dos servidores públicos, para 
efeito de pesquisas, geração de arquivos, e consultas para aposentadoria, como 
também os documentos físicos. 

DO DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 26. Compete ao Departamento da Folha de Pagamento: 

I - responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos 
processos relativos ao pagamento da remuneração dos servidores e estagiários; 
11 - assessorar o Diretor de Departamento de Pessoal e o Diretor de Diretoria de 
Recursos Humanos nas questões relativas ao pagamento de pessoal; 
III - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria; 

DO SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 27. O Setor de Folha de Pagamento tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento da remuneração dos servidores. 
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I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria; 
11 - Compete realizar todos os esforços necessários para gerar com precisão os 
arquivos (dados eletrônicos), para o Sistema de Informações Municipais -SIM, do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; 
111- Organizar todos os arquivos necessários para o bom funcionamento do setor. 

DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA WEB - T.I. 
Art. 28. O Núcleo de Desenvolvimento de Tecnologia Web tem por competência: 

I - criar, desenvolver e manter a apresentação gráfica das páginas da Internet e da 
Intranet na Prefeitura de Jaguaribara; 
11 - prestar colaboração à Diretoria do Departamento de Desenvolvimento nos 
programas utilizados pela administração municipal via Internet; 
111 - Compete ao Núcleo a Direção das atividades administrativas às assessorias e 
diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
Art. 29. O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e 
outros documentos de interesse da Administração. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
Art. 30. O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva 
organização e classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 
Compete também ao núcleo a orientação das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
Art. 31. O Setor de Almoxarifado tem por objetivo a execução das atividades 
relacionadas à programação, coordenação, recebimento, conferência, 
armazenamento, distribuição e controle dos materiais de consumo utilizados na 
Prefeitura. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DAS DIRETORIAS DE DIVISÃO 

Art. 32. Ao Diretor de Divisão de cada Secretaria Municipal, compete: supervisionar 
todo o trabalho da Secretaria, zelando pelo bom desenvolvimento das atividades do 
setor; coordenar a distribuição dos serviços afetos aos setores que lhes são 
subordinados; prestar informações aos servidores, Diretores de Departamento, 
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Secretários e ao Prefeito Municipal, e interessados, sobre a tramitação de 
documentos; comunicar e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação, as penas disciplinares aplicadas a servidores 
subordinados, as quais, se julgadas procedentes, serão encaminhadas ao Setor de 
Recursos Humanos, para fins de assentamento nas respectivas fichas funcionais; 
manter devida e corretamente atualizado o sistema informatizado das Secretarias 
Municipais, relativamente aos serviços da Secretaria, nas atividades que lhe 
competem; assistir e assessorar, quando necessário, os Diretores de Departamento 
no desenvolvimento dos trabalhos burocráticos; acompanhar e redigir os 
documentos nos aspectos administrativos; redigir e/ ou conferir a elaboração de 
ofícios, além dos outros documentos administrativos; confeccionar e expedir 
certidões quando requeridas ou determinadas pelos Secretários e Diretores de 
Departamento, e executar demais funções ligadas à sua área de atuação. 

DAS COORDENADORIAS DAS SECRETARIAS 

Art. 33. As responsabilidades das Coordenadorias nas diversas secretarias da 
administração municipal, coordenar, organizar e controlar as atividades da 
secretaria, definindo normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos da Prefeitura. 

Art. 34. As responsabilidades do Coordenador Administrativo incluem o suporte às 
operações regulares da Prefeitura Municipal em seus diversos setores da gestão 
municipal, a triagem de planejamento de ações administrativas, execução de 
serviços inerentes a sua atividade funcional e o agendamento de reuniões internas 
priorizando as tarefas e cumprindo os prazos. 

DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 35. Gerir seu departamento e setor em consonância com a Diretoria de 
Departamento e da Secretaria Municipal a qual está vinculada, e demais setores, 
preservando a missão, visão, valores e princípios do serviço público para o 
município, e otimizar as atividades das coordenações administrativas no que diz 
respeito a aplicação dos recursos financeiros, materiais e gestão de pessoas, controle 
interno, primando pela transparência e publicidade devida. Ao Coordenador 
compete ainda como atribuições: 
• gerenciar equipe; 
• comunicar-se; 
• coordenar serviços gerais; 
• supervisionar rotinas administrativas; 
• demonstrar competências pessoais; 
• manter rotinas financeiras; 
• administrar bens patrimoniais e material de consumo; 
• organizar documentos e correspondência; 
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DA DIRETORIA E GESTÃO DA TESOURARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 36. A gestão da Diretoria de Tesouraria é responsável por administrar as contas 
bancárias da Prefeitura Municipal, efetuando os pagamentos e acompanhamentos 
do recebimento dos recursos, resultando na excelência do serviço público. Em 
outras palavras, o papel do Diretor e do Tesoureiro, é gerir e proporcionar 
estabilidade financeira para as Secretarias Municipais e demais setores públicos, 
deixando as contas em ordem e organizadas, utilizando o dinheiro para obter 
resultados sociais com eficiência em toda gestão municipal. 

Art. 37. A Tesouraria é o setor responsável por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de recebimento, feitas em 
outras gerências, são administradas pela Tesouraria. Além disso, as liquidações 
dessas operações também são de sua responsabilidade, mesmo quando o 
pagamento ou recebimento é feito via sistema bancário. É, também, função da 
Tesouraria acompanhar o fluxo de caixa, as contas bancárias, liberando recursos 
para pagamentos e para aplicações. 

Art. 38. A Tesouraria terá as seguintes atribuições: 
L Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; 
II. Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário e valores 

de Caixa e Bancos; 
III. Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informático 

instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo 
Diário de Caixa; 

IV. Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes 
assinaturas; 

V. Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a 
rentabilização dos valores; 

VI. Assistir à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado 
por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos 
entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e 
documentos sob a sua responsabilidade; 

VIL Assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao 
seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria. 

Art. 40. Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, 
com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua 
estrutura administrativa, compreendendo, secretário executivo, as diretorias de 
gestão, diretorias de divisão, coordenações, chefias, e outros, estão definidos nos 
anexos I e II, partes integrantes desta Lei. 

Capítulo IV 
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DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 41. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO tem como 
objetivo: 

I. Coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de obras e energia; 
11. Estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 

diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais, e 
acompanhar e fiscalizar todas as obras e serviços de engenharia 
desenvolvidas no Município; 

III. Elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; 

IV. Estabelecer a base institucional necessária para as áreas de atuação da 
Infraestrutura e urbanismo; 

V. Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; 

VI. realizar o planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua 
competência; 

VIL estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; 

VIII. criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos setores 
de sua competência; 

IX. executar, manter e implantar a urbanização de praças, áreas verdes e a 
arborização das vias públicas; 

X. Aquisição de Equipamentos de T.L; 
XL Arborização de Praças, Vias e Espaços Públicos; 
XII. Construção de Kits Sanitários; 
XIII. Construção, Abertura e Ampliação de Avenidas e Ruas e logradouros e, 

Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Paralelepípedo de Vias Urbanas;; 
XIV. Construção e Recuperação de Estradas, e, Manutenção e Recuperação de 

Estradas Vicinais; 
XV. Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios, e Manutenção e 

Conservação de Cemitérios; 
XVI. Construção, Ampliação e Reforma do Sist. do Saneamento Básico; 
XVII. Manut. e Pune. de Torres Repetidoras de Sinais de TV 
XVIII. Manutenção do Parque de Iluminação Pública e a manutenção dos 

Serviços de Limpeza de Vias e Logradouros Públicos; 
XIX. Gestão, Manutenção e Recuperação de Máquinas Pesadas; 
XX. Promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com 

os órgãos e entidades estaduais e federais; 
XXI. Exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

Art. 42. São atribuições da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: 
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I - as atividades do Município concernentes à construção, à manutenção e à 
conservação de instalações e obras públicas mumcxpais; a construção, 
pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias 
urbanas, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de 
córregos; 
II- o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a 
terceiros pela Prefeitura; 
III - a administração e o controle da utilização de máquinas, equipamentos e 
veículos pesados da Prefeitura e os serviços de manutenção dos mesmos; 
IV - a realização dos serviços de carpintaria, marcenaria, pintura, eletricidade e 
reparos nos próprios da Prefeitura e outros prédios públicos; 
V - a organização e a manutenção dos serviços relativos à iluminação pública, 
cemitérios municipais, rodoviários, serviços de telefonia, limpeza pública, 
calçamentos e saneamento, e demais serviços afins prestados pelo município; 
VI - o desempenho de outras competências e responsabilidades afins. 

Art. 43. Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
I -cumprir as atribuições da Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e avaliar os resultados quadrimestralmente; 
IV - manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e contratos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Obras Viárias; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo para corrigir eventuais distorções; 
VII- acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
VIII - executar as atividades relacionadas com a área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar o gestor dos contratos da Secretaria. 
X - desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo V 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Art. 44. Compete à Secretaria da Educação Básica: 
I. definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de 

ensino básico, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a 
formação cidadã; 

II. assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública 
de ensino do Município; 

III. promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, 
garantindo qualidade na formação e valorização profissional; 

IV. estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias como 
instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais; 

V. assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal de 
acordo com padrões básicos de qualidade; 

VI. desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de 
ensino público, com foco na melhoria de resultados educacionais; 

VII. promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do 
sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e 
instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; 

VIII. exercer outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 45. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 
Educação Básica. 

Art. 46. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação Básica: 
I - o estudo, elaboração e a implantação das políticas públicas na área da educação 
no Município, em acordo com a realidade social, cultural e econômica do mesmo; 
li - a elaboração, organização e cadastramento das informações relacionadas com a 
educação; 
III - a elaboração, implantação e acompanhamento de projetos e programas 
relacionados com a educação no âmbito municipal; 
IV - a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica das 
unidades de ensino a cargo do Município; 
V - a normatização relativa à organização escolar, no que se refere a didática e 
disciplinar, em acordo com a legislação em vigor; 
VI - as atividades referentes a lotação, remanejamento e transferência de 
professores, funcionários e alunos; 
VII- as atividades relativas matrícula dos alunos; 
VIII - a guarda, o registro e o arquivamento da documentação escolar geral e 
individual de alunos e professores; 
IX - as atividades relativas a alimentação escolar, material didático e transporte de 
alunos do ensino fundamental; 
X - o estudo, implantação e acompanhamento de atividades e programas de 
aperfeiçoamento, atualização, formação e orientação pedagógica, auxiliares de 
ensino e demais servidores relacionados à área de educação; 
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XI - a manutenção, ampliação e construção de prédios e instalações escolares, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
XII - a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica de 
creches municipais. 
XIII - a instalação, manutenção e a administração de bibliotecas públicas nas 
escolas; 
XIV - o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XV - modernização e instalação de equipamentos tecnológicos, pedagógicos e 
outros bens de consumo e móveis. 

Art. 47. Compete ao (à) Secretário (a) Municipal de Educação Básica: 
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação e implantação da política 
específica da SMEB; 
II -efetuar o atendimento ao corpo docente e à comunidade escolar em assuntos 
referentes às áreas de atuação da SMEB; 
III- coordenar a promoção das ações em conjunto com os demais órgãos internos e 
externos à SMEB, objetivando a concretização das metas estabelecidas pelo plano 
plurianual; 
IV - elaborar e promover sugestões de projetos e convênios junto ao Prefeito 
Municipal, referentes às áreas de atuação da SMEB; 
V - coordenar a promoção, junto ao corpo docente e a comunidade escolar, em 
conjunto com os órgãos da SMEB, das políticas de Gestão Democrática; 
VI- solicitar junto às Diretorias internas da SMEB a documentação necessária para a 
instrução e andamento dos procedimentos internos e aos encaminhados aos outros 
órgãos da Prefeitura e aos destinatários externos; 
VII - assinar os documentos encaminhados aos órgãos internos da SMEB, da 
Prefeitura e os dirigidos aos destinatários externos; 
VIII- participar das reuniões e atividades convocadas pelo Prefeito Municipal; 
IX- coordenar a execução das atividades pertinentes às áreas de atuação da SMEB; 
X - representar o Prefeito Municipal em atividades externas, sempre que for 
convocado; 
XI- coordenar os trabalhos da SMEB na conformidade da Legislação vigente e de 
acordo com as disposições do presente Regimento; 
XII- exercer as demais atividades oriundas de suas atribuições relacionadas à área 
de atuação da SMEB; 
XIII -coordenar a promoção, em conjunto com os setores internos e comunidade 
escolar, das políticas pedagógicas e de inclusão. 
XIV - desempenhar outras atividades afins. 
XIV - Organizar, planejar e executar com eficiência na forma da lei, os recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação - FME, e ao FUNDES, e elaborar 
prestação de contas para apresentação aos Conselhos Municipais e aos órgãos de 
controle interno e externo. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
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confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo VI 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 48. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 
atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
II - assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
III - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria 
da qualidade de vida da população; 
VIII- coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX - promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municípios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI - a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII - promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII - administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV- dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 49. O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
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desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICULTURA E PESCA 

Art. 50. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca: 

I. coordenar a formulação, implementação e avaliação, no município, de 
Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo 
como principio a intersetorialidade; 

II. ampliar as oportunidades de acesso a geração de trabalho e renda, apoiar 
projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às micros e 
pequenas empresas; 

III. preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais do artesanato do 
município, como fator de agregação de valor e melhoria nas condições de 
vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 
artesanais e das micros e pequenas empresas; 

IV. promover a organização de microfinanças e da economia solidária; 
V. monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo municipal e a 

sociedade na formulação de políticas sociais e econômicas; 
VI. elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as suas 

condições de inserção no mercado de trabalho; 
VIL implementar projetos de iniciação profissional para jovens com foco na 

aprendizagem e inserção no mercado de trabalho, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.097 /2000; 

VIII. planejar coordenar, executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e 
supervisionar as atividades pertinentes ao turismo, fomentar o seu 
desenvolvimento através de investimentos locais, estaduais e nacionais; 
realizar a capacitação e qualificação do segmento envolvido com o 
turismo; 

IX. implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 
X. estimular o turismo de negócios e serviços; 
XL implementar a política específica para combate permanente ao turismo 

sexual; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades; 

XII. formular, planejar, coordenar e executar as políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura do Município; 

XIII. estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de geração 
de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquicola no 
Município; 

XIV. manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
parceria com órgão estadual competente; 

CtntrQ Admini5trlltivo Port:itw MRia 
Awnida Beurra de Mener.es, JSIJ-Cenln)- JaguariiHli'IJ ~ Ceaní- CEP: 6J.491J.()(}()- Telefolll!: 11-J568.4541J 

sqai@JgpttriiHlm.ce,gov.br 

23 



'~· :'·.~ - ~r·.":· ._.E, C- · -r ,.,;,;;;· STAilO llO .L\RA ..,., . -··. .., . 
'WI' ---"~ . -- Poder Executivo Mwucipal 

~~---~- \. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~~J.ii;.!~i!r GABINETE DO PREFEITO 

XV. ordenar e fiscalizar a pesca; promover a formação, a profissionalização e 
o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca 
esportiva; 

XVI. apoiar iniciativas públicas e privadas que visem agregar inovações 
tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o 
aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 51. À Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: 
I. auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural 

do Município, planejando, normatizando, coordenando, executando e 
avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção, 
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

11. incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a 
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada 
para a criação, produção e difusão cultural e artística; 

Ill. analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre tombamento de bens 
móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e cultural para 
o Município; 

IV. cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico, 
Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, 
do município; 

V. planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 
esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 
documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção 
do esporte amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à 
política municipal de lazer e recreação; 

VI. revitalizar a prática esportiva em todo o Município, abrangendo as mais 
diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações 
do Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, 
formação integral das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de 
deficiências; 

VII. administrar e viabilizar a implantação, manutenção de parques e 
equipamentos esportivos; 
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VIII. coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, 
programas e projetos no que concerne à Política Municipal de 
Desenvolvimento do Esporte, em consonância com a Política Estadual e 
Federal de Desporto, além de outras atribuições correlatas, nos termos do 
Regulamento. 

IX. Gerir e administrar o Fundo Municipal de Cultura - FMC, e a firmar 
parcerias, e apoio ao Associativismo, e a cooperação junto a institutos e 
outros. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSITÊNCIA SOCIAL- SETAS 

Art. 52. À Secretaria da Assistência Social compete: 
L formular, executar e avaliar a política municipal de assistência social e o 

Sistema Único de Assistência Social, observando as propostas e 
deliberações da política Nacional de Assistência Social e dos conselhos de 
assistência social; 

II. coordenar e manter atualizado o cadastro Único das famílias em situação de 
vulnerabilidade e/ ou risco social; 

III. coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

IV. gerenciar e acompanhar o benefício da prestação continuada no âmbito 
municipal; 

V. coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede 
socioassistêncial, em consonância com o sistema de assistência social; 

VI. realizar a vigilância social de situações de vulnerabilidade social e riscos 
socioassistenciais; 

VII. coordenar e executar a defesa social e institucional; 
VIII. coordenar e executar a concessão de benefícios eventuais, conforme 

legislação vigente; 
IX. identificar as entidades sócioassistênciais, estimulando a formação da rede 

de assistência social; 
X. acompanhar e monitorar as organizações socioassistenciais beneficiadas com 

recursos financeiros da União, do estado, do município e de outros 
órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

XL prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 
houver; 
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XII. viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência 
social governamental e não governamental; 

XIII. garantir recursos humanos e materiais aos conselhos vinculados a 
secretaria de assistência social, viabilizando suas atribuições; 

XIV. gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 
contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros 
fundos vinculados à secretaria; 

XV. articular e coordenar ações de fortalecimentos das instâncias de 
participação e deliberação das questões relativas à assistência social; atuar 
no campo intersetorial das políticas públicas. 

Art. 53. Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 
enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 
vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 
intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 
comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 
fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 
socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 
governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos 
do cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 
municipais, observando as diversidades étnicas, raciais, culturais, de orientação 
sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 
assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência social; 
coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de 
renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar outras atividades 
afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver política de recursos 
humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos Humanos do Sistema 
Único da Assistência Social. 

Art. 54. Compete ainda à Secretaria do Trabalho e Assistência - SETAS: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas do trabalho e 
empreendedorismo e da Ação social no Município; 
11. Monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo e a sociedade na 
formulação de políticas sociais e econômicas. 
111. Coordenar, no âmbito do Município, a formulação, a execução, o monitoramento 
e a avaliação da Política de Ação Social, observando a consonância com a legislação 
vigente e efetivando a construção e consolidação do Sistema Único de Ação Social
SUAS. 

Art. 55. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 
Criança e o Adolescente- FMCA, O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social - FMHIS, e os respectivos 
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Conselhos ficam vinculados à gestão da Secretaria de Assistência Social, além do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN e Conselho Municipal da Mulher 
Jaguaribarense. 

Art. 56. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei 

Capítulo IX 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG): 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão tem como principais 
atividades: coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos com as 
diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos investimentos públicos 
prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; coordenar a formulação de indicadores para o sistema 
de gestão por resultados e o monitoramento dos programas estratégicos de 
governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socio-econômicas para o planejamento do Município; coordenar a 
promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa atribuição 
seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; planejar, coordenar, monitorar e 
estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra terceirizada do governo, e ainda 
as seguintes atribuições: 

I. organizar, coordenar, executar, controlar e avaliar a política tributária e 
fiscal do Município. 

II. assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle e 
avaliação das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal. 

III. requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informações necessárias ao 
planejamento econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os 
devidamente atualizados; 

IV. planejar, promover e monitorar políticas e práticas de Recursos Humanos, 
em cooperação com todas as secretarias municipais, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública. 

Art. 58. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAN - é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas 
administrativas, financeiras e de planejamento do Município; 
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11. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistema de Gestão de Pessoas, de 
reforma e modernização administrativa, de gestão previdenciária e de transparência 
e ética na gestão pública, desenvolvendo métodos e técnicas, a normatização e 
padronização de sua aplicação nos órgãos e entidades municipais; 

Art. 59. Exercer outras atribuições correlatas necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades. 

L Coordenar, em articulação com demais órgãos municipais, o processo de 
viabilização de fontes alternativas de recursos e de cooperação para 
financiar o desenvolvimento municipal, fornecendo assessoria na 
estruturação de propostas e metodologias de controle e gestão de 
resultados; 

II. Dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades das finanças 
públicas, de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle 
dos tributos e demais rendas do erário; 

III. Elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Município, o 
planejamento financeiro do Município; 

IV. Manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e 
contratos vinculados à Secretaria Municipal; 

V. Gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e contábil 
patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

VI. Superintender e coordenar a execução de atividades correlatas na 
Administração Direta e Indireta; 

VIL Coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito 
da Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos 
da ação do Governo; 

VIII. Orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 
planejamento do Governo Municipal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual); 

IX. Coordenar o processo de definição de diretrizes e estratégias nas áreas 
econômica, social, de infraestrutura, de meio ambiente e de gestão, bem 
como de planejamento territorial, para a formulação das políticas 
públicas; 

X. Coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos 
com as diretrizes e estratégias, para viabilizar a programação dos 
investimentos públicos prioritários; 

XL Acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; 

XII. Coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socioeconômicas para o planejamento do Município; 

XIII. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistemas de Gestão de 
Material e Patrimônio e Gestão de Controle de Movimentação, 
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Manutenção e Abastecimento de Veículos, desenvolvendo métodos e 
técnicas, a normatização e padronização de sua aplicação nos Órgãos e 
Entidades Municipais; 

XV. Coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros órgãos e entidades; 
XVI. Apoiar a Defesa Civil nas ações que minimizam os efeitos de 
ocorrências desastrosa e calamidade pública sobre as comunidades e atender as 
suas demandas durais tais períodos; 
XVII. Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos 
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos 
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 

Art. 60. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAG - é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I - elaboração, coordenação e execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento do 
Município de J aguaribara; 
II - elaboração e execução dos Projetos Especiais a serem implementados pelo 
Governo Municipal; 
III - captação de recursos junto a outras esferas de governo, em nível estadual e 
federal; entidades internacionais; instituições financeiras; empresas e outras afins 
que visem financiar projetos e programas de relevância para o município; 
IV - fiscalizar a elaboração do Plano Diretor do Município e controle sobre os 
demais instrumentos de ordenamento urbano; 
V - a formulação, coordenação e execução da política de Planejamento territorial do 
município, através do Plano Diretor Municipal que é o instrumento global dessa 
política; 
VI - a formulação, coordenação e execução dos programas de regularização 
fundiária, urbanização de vilas, bairros e melhorias das unidades habitacionais; 
VIII- elaborar diretrizes para projetos de cooperação internacional no município; 
IX - planejar as ações de governo que envolva cooperação internacional; 
X - estimular iniciativas de cooperação entre projetos do município com organismos 
internacionais; 
XI - divulgar no município eventos internacionais de interesse das diversas 
entidades; 
XII - dar suporte às Secretarias, Autarquias e Diretorias na participação em 
atividades internacionais; 
XIII - organizar eventos de caráter internacional no município; 
XIV- formulação e execução dos projetos arquitetônicos e de engenharia relativos 
às edificações da prefeitura Municipal; 
XV - coordenar os projetos básicos destinados às licitações; 
XVI - coordenar a fiscalização de obras civis de prédios públicos municipais; 
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XVII - acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de 
interesse da Administração, ou indicar a Secretaria Municipal responsável pela 
matéria; 
XVIII- promover, anualmente, em articulação com as demais Secretarias, estudos e 
análise de cargos e funções, sugerindo ao Prefeito a criação de novos cargos, o 
provimento de cargos vagos e a extinção ou a declaração de desnecessidade de 
cargos existentes; 
XIX - promover com o órgão de planejamento governamental estudos sobre as 
normas e estruturas organizacionais, métodos e procedimentos ágeis de trabalho da 
Administração Municipal; 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 61. Fica criado na estrutura administrativa, vinculado a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, o Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. 

Parágrafo Único- As alterações e atualizações previstas na Lei Federal n° 14.133, de 
1 o de abril de 2021, que trata da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
será regulamentada posteriormente através de lei municipal especifica, conforme a 
sua implementação gradativa na administração pública. 

Art. 62 O Departamento de Compras, Licitações e Contratos será subdividido em: 
I - Setor de Compras; e 
II- Setor de Licitações e Contratos. 

Art. 63. Ao Setor de Compras compete: 
I - receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as 
Secretarias da Prefeitura após deferimento pelo agente público competente, 
promovendo o registro destas como processos administrativos, instruindo os que 
autorizam compra direta e remetendo ao Setor de Licitações e Contratos os que 
exijam abertura de procedimento licitatório; 

II - realizar as cotações necessárias a definição do instrumento jurídico adequado a 
aquisição dos bens ou serviços solicitados; 

111 - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aqms1çoes, 
reservando-as, e promover o processo ao setor responsável pela contabilidade para 
os procedimentos a seu cargo em todas as fases pertinentes; 

IV - promover a aquisição ou contratação, diretamente, nas hipóteses de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitação, instruindo e finalizando os respectivos processos, 
elaborando os contratos pertinentes e arquivando-os após liquidação; 
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V - encaminhar o processo administrativo ao Setor de Licitações, sem reserva de 
dotação orçamentária mas após constatação de sua existência, quando for 
necessária a realização de certame, em qualquer de suas modalidades; 

VI - devolver a requisição ao solicitante caso constatada a possibilidade de 
aquisição por adiantamento; 

VII - arquivar os procedimentos de adiantamento de todos as Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura após vista final a Controladoria Interna; 

VIII - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores 
potenciais da Prefeitura; 

IX - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

X - disciplinar a política de compras da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

XI - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

XII - representar à Controladoria Interna sobre quaisquer irregularidades 
constatadas nos procedimentos a cargo do Setor; 

XIII -elaborar e divulgar o catálogo de materiais e serviços, e estabelecer, quando 
pertinente, os padrões de especificações e nomenclaturas. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Compras: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem adquiridos, 
devolvendo a requisição ao solicitante acaso não esteja o objeto solicitado 
adequadamente descrito, de modo a possibilitar, a cotação de preços com busca ao 
melhor ou menor preço e ao afastamento do risco de direcionamentos; 

II - velar pela adequada justificativa de interesse público na aquisição de bens ou 
serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem justificativas ou informadas 
por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III -velar pela amplitude e lealdade das cotações de preços; 
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IV- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública, em especiais os da 
legalidade, da moralidade, da isonomia, da eficiência, da fundamentação dos atos 
decisórios e da prevalência do interesse público; 

V- velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 64. Ao Setor de Licitações e Contratos compete: 

I - receber os processos encaminhados pelo Setor de Compras, devidamente 
formalizados, para fins de realização de licitação, restituindo-os caso: 
a) não descrevam, ou descrevam em termos deficientes, o objeto da licitação; 
b) não estejam instruídos de regular cotação de preços ou de justificativa de sua 
desnecessidade ou impossibilidade nas hipóteses em que a lei assim admitir; 
c) esteja instruídos com cotações de preços antigas ou que evidenciem contradição 
com os preços praticados no mercado; 
d) não estejam instruídos com comprovante da existência de dotação orçamentária; 

II - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aquisições, reservando
as, e promover o processo ao setor de contabilidade para os procedimentos a seu 
cargo em todas as fases pertinentes; 

III - elaborar os editais e documentos necessários a realização de licitação, 
submetendo-os a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão Especial em 
casos específicos ou ao Pregoeiro, e a Procuradoria Jurídica, antes de designação de 
data para o certame, competindo a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão 
Especial em casos específicos ou ao Pregoeiro, a aprovação do Edital e demais 
documentos, e à Procuradoria Jurídica opinar sobre a correção do procedimento de 
licitação escolhido e sobre a regularidade do edital e dos demais documentos do 
processo; 

IV - instruir os processos administrativos de licitação e todos os seus incidentes 
consoante as normas do processo administrativo municipal e da Lei de Licitações, 
destacadamente procedendo a formalização de contratos, de aditivos de qualquer 
natureza, e de procedimentos de rescisão contratual e de imposição de penalidades, 
dando-lhes a regular publicidade e sujeitando os atos geradores de 
responsabilidade ao Município a prévia avaliação da Procuradoria Jurídica do 
Município; 

V- manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores potenciais 
da Prefeitura para fins de expedição do Certificado de Registro Cadastral; 

Centro AtlmJnlstrtiiiWJ Porc:ltW llftlltl 
Avenida Beum1 de Menl!ln. 350 -Cenlro- Jqunriburtl- Ceurá- CEP: 63.490.000- Tekfo~re: 88-3568.4540 

sepo((iijoeUilribura. c e. gov.br 

32 



VI - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

VII - disciplinar a política de licitações da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

VIII - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

IX - representar a Controladoria Interna em qualquer irregularidade constatada nos 
procedimentos a cargo do Setor. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Licitações: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem licitados de modo a 
afastar o risco de direcionamentos; 

11 - velar pelo respeito a legislação de licitações, em toda sua amplitude, e também 
velar pelo respeito aos princípios constitucionais e legais que regem os 
procedimentos licitatórios, e pela adequada justificativa de interesse público na 
aquisição de bens ou serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem 
justificativas ou informadas por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública e os procedimentos 
licitatórios, em especiais os da legalidade, da moralidade, da eficiência, da 
isonomia, da fundamentação dos atos decisórios, da prevalência do interesse 
público, da vinculação ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração; 

IV - velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 65. Fica criado, para exercer a direção do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, o cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos. 

§ 1° O cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos será 
remunerado consoante tabela do Anexo 11. 

§ 2° Ao cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos fica 
atribuída a jornada semanal de 40 horas, vedada a percepção de adicional por 
exercício de trabalho em horário extraordinário. 
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§ 3° Ao Diretor de Compras, Licitações e Contratos, além de atribuições e 
competências definidas ou delegadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, compete: 

I- assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão no desenvolvimento 
e implementação dos elementos de governança de compras e licitações, na 
elaboração do plano de contratações anual e na elaboração das peças do orçamento 
municipal; 

II - assessorar as demais unidades da Administração Pública Municipal na 
programação e padronização de compras e serviços; 

III - planejar, organizar, dirigir e supervisionar os servidores lotados em seu 
Departamento, gerindo, a nível superior os serviços a seu cargo, lhe sendo 
autorizada a expedição de ordens de serviço, regulamentos, escalas de trabalho e 
instrumentos afins; 

IV - gerir os serviços e os procedimentos e processos administrativos do 
Departamento a seu cargo, proporcionando-lhes o impulso necessário ao regular 
andamento; 

V - velar pela capacitação constante dos servidores lotados no Departamento a seu 
cargo; 

VI - gerir os bens patrimoniais alocados no Departamento a seu cargo. 

§ 4° São requisitos para provimento no cargo em comissão de Diretor de Compras, 
Licitações e Contratos: 

I- formação em nível superior; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por infrações 
disciplinares decorrentes do cometimento de ato de improbidade; 

III - não responder ou ter sido condenado em processo judicial criminal ou processo 
cível por cometimento de ato de improbidade. 

Art. 66. Para instrumentalização do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos ficam criados os seguintes cargos destinados a provimento em comissão: 
I - Coordenador de Compras; 
II -Coordenador de Licitações e Contratos; 
III - Agente de Contratação. 
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§ 1° Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, serão remunerados consoante 
tabela do Anexo II. 

§ 2° Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, terão jornada semanal de 
40horas, lhes sendo vedada a percepção de adicional por exercício de trabalho em 
horário extraordinário. 

§ 3° São requisitos para provimento dos cargos de Coordenador de Compras e de 
Coordenador de Licitações e Contratos: 

I - ser servidor público da Prefeitura Municipal e titular de cargo de natureza 
administrativa ou técnica que tenha como requisito de provimento formação 
mínima de ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos. 

§ 4° São requisitos para provimento do cargo de Agente de Contratação: 

I - ser servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, de natureza 
administrativa ou técnica, com formação mínima no ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos; 

IV - ter realizado curso de capacitação de agente de contratação ou pregoeiro. 

§ 5° Ao Coordenador de Compras, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Compras, orientando a execução dos serviços atribuídos ao Setor, dirigindo 
e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 
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li - classificar e conduzir as requisições de compra de material e contratação de 
serviços, coordenando o processo administrativo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação até arquivamento; 

Ili- velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - encaminhar os processos administrativos para o Setor de Licitações e Contratos, 
quando for o caso; 

IV- orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a apresentação de requisições para 
aquisição de bens e contratação de serviços. 

§ 6° Ao Coordenador de Licitações e Contratos, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Licitações e Contratos, orientando a execução dos serviços atribuídos ao 
Setor, dirigindo e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 

li - orientar a redação dos editais, contratos e documentos afins, submetendo-os, 
quando for o caso, a aprovação da Procuradoria Jurídica, e promovendo a condução 
dos respectivos processos e incidentes a eles vinculados até final arquivamento; 

Ili -velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a requisições para aquisição de bens e 
contratação de serviços para os quais se faça necessária a realização de processo de 
licitação. 

§ 'r Compete ao Agente de Contratação, no exercício das prerrogativas e atribuições 
dispostas pela legislação de regência das licitações, acompanhar a tramitação do 
processo de licitação, promovendo o impulso necessário a sua finalização, e 
conduzir a fase externa do processo licitatório, destacadamente as sessões públicas 
de julgamento, decidindo seus incidentes, determinando diligências e promovendo 
negociações com participantes para que seja alcançada a proposta mais vantajosa a 
Administração, lhe competindo, ainda: 
a) solicitar auxílio da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação, cabendo-lhe 
a direção de seus trabalhos; 
b) solicitar assessoria técnica da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno do 
Município; 
c) solicitar assessoria técnica das Secretarias e órgãos técnicos da Administração; 
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d) recomendar a retificação de editais e contratos ou a anulação parcial ou total de 
processos de licitação, comunicando o órgão de Controle Interno acerca de 
irregularidades e situações prejudiciais ao interesse público; 
e) promover o processo de licitação a autoridade administrativa para decisões e 
deliberações; 
f) indicar o vencedor da licitação, adjudicar seu objeto e recomendar a homologação 
a autoridade competente. 

§ 8° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado 
Pregoeiro, lhe competindo conduzir o procedimento nos termos da Lei de regência 
das licitações e das disposições do § 7° deste artigo. 

§ 9° A Administração designará Comissão de Contratação, composta por ao menos 
03 (três) servidores efetivos, que atuará no auxílio do Agente de Contratação, 
podendo substituí-lo na forma da Lei de regência de licitações. 

§ 10° Os membros da Comissão de Contratação responderão por seus atos na forma 
da Lei. 

§ 11 A Equipe de Apoio será composta por técnicos e experts integrantes do quadro 
de servidores da Administração Pública municipat que podem ser chamados a 
orientar e assessorar os Agentes do Departamento de Compras e Licitações na 
tomada de decisões. 

Art. 67. O Procurador Geral do Município prestará assessoria ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

Art. 68. Portaria do Prefeito Municipal disporá sobre a designação de servidores 
com perfil adequado e em número suficientes para cada setor, para consecução dos 
trabalhos respectivos as áreas de competência. 

Parágrafo único. O Setor de Licitações será integrado pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos Pregoeiros e respectivas equipes de apoio, devendo os membros 
da Comissão Permanente de Licitações a da equipe de apoio dos Pregoeiros serem 
escolhidos preferencialmente dentre os servidores integrantes do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, reservando-se, entretanto, vagas a servidores das 
demais unidades de serviço da administração com vistas a garantia de presença de 
um integrante com conhecimento específico no objeto de cada certame. 

Art. 69. O Prefeito Municipal, por PORTARIA, confirmará o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, promovendo a alocação dos servidores necessários 
ao eficiente desenvolvimento de seus serviços. 

C-A~ Pt?rcimt M111irz 
Avemda Beterra de Menetes, 350 -Centro- Jaguaribara- Cetuá- CEP: 63.490.000- Tekfone: 88-3568.4540 

waKiiJiaguaribgra.ce.gol'.br 

37 



~~~F;;;;;~;rUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"1,14~~ GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 o O Prefeito Municipal, por PORTARIA, considerando os princípios da eficiência 
e da segregação de funções, designará os servidores vinculados ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, atribuindo-lhes competências inerentes aos 
agentes públicos de licitações e contratos. 

§ 2° O Diretor de Compras, Licitações e Contratos poderá requisitar do Prefeito 
Municipal a assessoria de servidores técnicos qualificados para o desenvolvimento 
das ações de planejamento de seu Departamento e para a condução de compras, 
licitações e contratos específicos, cujos objetos sejam complexos ou que, para itens 
específicos, exijam conhecimento especializado. 

Capítulo X 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

Art. 70. À Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, compete: 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Município, 
com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da vida da 
população do município, competindo-lhe: elaborar políticas de desenvolvimento 
local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar programas e projetos 
de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, definindo os mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das ações; formular e implementar a política agrícola 
e agrária do Município; promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
dentro dos prinCipiOs de modernização dos métodos da produção e 
experimentação; proceder à formulação e implementação da política municipal de 
irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a 
vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 
proceder os estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o 
desenvolvimento do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do 
município, implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para comercialização de 
produtos agroindustriais, agropecuários; promover a otimização da utilização dos 
recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do aproveitamento da 
água, objetivando a melhoria da produção e da produtividade da agricultura, 
agroindústria, com vistas à geração de trabalho e renda e ao apoio ao 
desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e abastecimento alimentar; 
estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, de modo individual e 
coletivo através das cooperativas e associações de pequenos produtores e nos 
assentamentos de reforma agrária; dar condições ao surgimento de investimentos 
da iniciativa privada para cultivo, processamento e comercialização de produtos 
agropecuários; estimular outras atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos 

C~lflrO Atlministmtivo Porcino MIIÚI 
Awnüla Br,.el'rtl tk Meneus, JSO-Cett~m-JqKtuiiHuvl· Cetuti-CEP: 6J.4'JO.(}(}(}- Telefone: BB-JS68.4S40 

!WHII@i•c,•riiHim.mrgv.br 

38 



,m·-6 q "'littf -í ;~'. ....... ' . *. ~~;;.:Ji, ·· __. ESTAllO DO (.~ARA • 
..., . . . . _., Poder Executivo Muntcipal 

;~.} . ._. ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Dttuu;pr GABINETE DO PREFEITO 

aspectos de produção familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, 
avaliação e atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer 
diretrizes para o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; 
coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de 
proteção ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da 
população mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos 
naturais, considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e 
essencial a sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais 
relativos ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação 
da qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 
implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 
degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de áreas 
das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano inclusive por 
sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a exploração de 
recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, conforme convênio com 
os órgãos competentes; fixar critérios de monitoramento e auto-monitoramento, 
condições de lançamento e padrões de emissão para resíduos e efluentes de 
qualquer natureza, ouvidas as demais Secretarias e órgãos públicos, bem como, 
exercer a fiscalização de seu cumprimento; promover medidas adequadas à 
preservação de árvores isoladas imunes ao corte e dos maciços vegetais 
significativos, identificando-os e cadastrando-os bem como exercer a fiscalização 
correspondente; cumprir e fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo 
e integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; 
promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 
instrumentos adequados para a educação ambiental como processo permanente, 
integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e 
difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; exigir a 
recuperação do ambiente degradado; propor a criação de unidades de conservação; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estímulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, pesquisas, 
programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a recursos hídricos; 
promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com os órgãos e 
entidades estaduais e federais; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. A Gestão da Sec. de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, lhe compete: Construção, 
Ampliação e manutenção do Sistema de Abastecimento D'água; Desenvolvimento 
da Pecuária e da Agricultura; Func. dos Programas de Apoio as Políticas Públicas 
de Proteção e Bem Estar Animal; Gerenciamento dos Serviços de Abastecimento 
D'água; Gestão de Programa de Gradagem de Terras; Implantação e Manutenção de 
Sistemas Simplificados de Abastecimento D'água; Incentivo e Apoio ao Produtor 
Agropecuário; Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras e Matadouros; 
Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos; Realização de 
Convênios de Cooperação Técnica; Assistência eRepasse ao Fundo Garantia Safra; 
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Treinamento e Capacitação do Produtor Rural e Apoio ao Associativismo, e a 
cooperação junto a institutos e outros. 

Art. 71. São atribuições da Secretaria com relação ao Meio Ambiente: 
I - Gerir a gestão administrativa, as ações e o desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente - FMMA; 
o estudo e elaboração das políticas públicas municipais relativas ao meio ambiente; 
II ~ a realização de ações para detecção dos problemas ambientais do Município e a 
proposição das medidas para a prevenção e solução dos mesmos; 
III- o planejamento, a organização, o controle e a avaliação das ações e dos serviços 
de meio ambiente de competência do Município; 
IV - as atividades de meio ambiente para assegurar o cumprimento da legislação em 
vigor; 
V- realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças sanitárias e habite-se a 
serem concedidos; 
VI - fiscalizar as agressões ao meio ambiente, a flora e a fauna, no âmbito da 
competência municipal; 
VII - a negociação e implementação de convênios com órgãos públicos e privados 
para implementar programas e projetos de desenvolvimento ambiental e bem-estar 
social da população; 
VIII - coordenar e implementar políticas de Gestão dos Recursos Hídricos, de 
Educação Ambiental, de gerenciamento de Resíduos Sólidos, de Fiscalização 
Ambiental e Licenciamento Ambiental em conjunto ou não com outros órgãos 
governamentais e não governamentais, com a adoção da Gestão Sócio- ambiental 
Sustentável; 
IX - observar as legislações pertinentes e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA; 
X- o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XI - promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 
Município, com ênfase na agricultura familiar; 
XII - elaborar políticas de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; 
XIII - formular e implementar a política agrícola e agrária do Município; 
XIV - promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos 
princípios de modernização dos métodos da produção e experimentação; 
XV - proceder à formulação e implementação da política municipal de irrigação; 
XVI - promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; 
XVII - exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; 
XVIII - implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o abastecimento 
de produtos agroindustriais, agropecuários; 
XIX - incentivar a adoção de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos 
recursos naturais renováveis; 
XX - exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; 
XXI- coordenar ações de estímulo aos produtores rurais; 
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XXII - promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do 
Município; 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e Il, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XI 

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 72. A SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, que tem como 
objetivo coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de transportes e 
manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 
diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar planos diretores e 
modelos de gestão compatíveis com as ações de desenvolvimento programados no âmbito 
dos setores de transportes nos diversos modos; estabelecer a base institucional necessária 
para as áreas de transporte e do sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para 
implementação das políticas de transportes e manutenção de vias; definir planos, 
programas e projetos em sua área de abrangência; supervisionar e acompanhar as 
atividades relativas ao desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos de 
transporte e mobilidade urbana; realizar o planejamento indicativo e determinativo nas 
áreas de sua competência; coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da 
Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para 
serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de 
informações dos diversos setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do 
sistema de transporte coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e 
pedestres na área urbana e rural do Município; coordenar e implantar o sistema de 
sinalização do Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do 
Município; elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de 
veículos de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga e descarga 
de mercadorias no âmbito do Município; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivo Cargo em Comissão ou Função de Confiança de 
Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, remunerado por meio de 
subsídio, podendo o mesmo atuar como gestor e ordenador de despesas, como também 
novos Cargo em Comissão ou Função de Confianças de diretoria, coordenadorias e células, 
e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

§ 2° - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XII 
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DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

Art. 73. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 
observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral_ 
a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos sistemas 
de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; consolidar os 
controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas voltadas para 
a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência operacional; 
avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da Administração 
Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 
contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 
ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 
pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma 
preventiva com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de 
riscos, custos e processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e 
propor medidas com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à 
autoridade máxima do Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à 
gestão contábit financeira, orçamentária e patrimoniat incluindo receitas e 
despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de 
irregularidade ou ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos 
da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas 
públicas para a tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o 
cumprimento dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o 
exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos do 
orçamento do Município, contribuindo para a formulação de políticas públicas; 
promover a articulação entre a sociedade e as ações governamentais em 
consonância com a política de ouvidoria do Município; prestar serviços de 
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atendimento à coletividade, inclusive com a instauração de procedimentos 
preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-usuários 
dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o atendimento ao 
idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua inclusão 
social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, críticas, 
elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais e instituições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1 o No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 
conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 
publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número 
de ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 
administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 
do Município - PGM. 

§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 
dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 
Ouvidor Geral do Município. 
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Art. 74. O Acesso à Informação, o Portal da Transparência e a Ouvidoria, será de 
responsabilidade da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, 
constituindo um canal disponível na internet, para que o cidadão possa 
acompanhar a execução financeira dos programas executados pelo Município, em 
atendimento as normas previstas na Lei Federal n° 12.527/2011, e a Lei 
Complementar no 131, de 27 de maio de 2009. 

§1 ° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 
públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 
estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para 
qualquer órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 
contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 
processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 
aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal 

Art. 75. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 
acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 
controladoria. 

Art. 76. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização 
e avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil 
e penal. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

TÍTULO IV 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 77. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 
previstas na Lei Orgânica do Município, além da competência de Gestão e 
Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais; 

I- promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 
às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 
11 - exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 
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promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 
níveis governamentais; 
III - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 
IV- despachar com o Prefeito Municipal; 
V - participar das reuniões do Secretariado com Órgãos Colegiados Superiores 
quando convocado; 
VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de Direção e Assessoramento, atribuir 
gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar posse aos servidores e 
inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 
VII - promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 
vinculada à Secretaria; 
VIII - atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 
IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 
Secretaria, dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 
X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência; 
XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 
declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 
XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 
ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 
ajustes que se fizerem necessários; 
XIII - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e 
sobre a aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 
XIV - apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 
XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 
firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 
XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 
hierárquico da Secretaria; 
XVI- atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 
Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 
XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo
disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 
competência; 
XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 
Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 
XIX- Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 
Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 
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Município; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam 
das prerrogativas e honras do Cargo em Comissão ou Função de Confiança, além 
da remuneração do Cargo em Comissão ou Função de Confiança. 

Art. 78. Os valores para subsídios, vencimentos, representações e gratificações 
estabelecidos no Anexo II desta Let para os Secretários Municipais, Controlador e 
Ouvidor Gerat e, Procurador Geral do Município, permanecem na forma 
regulamentada em Lei Ordinária onde são fixados e, aprovados pela Câmara 
Municipal de J aguaribara. 

Art. 79. O Cargo em Comissão ou Função de Confianças de Secretário do Município 
têm a seguinte denominação: 

I - Secretário do Gabinete do Prefeito; 
II- Secretário de Administração e Finanças; 
III- Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 
IV- Secretário de Educação Básica; 
V - Secretário de Saúde; 
VI - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 
VII- Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 
VIII - Secretário do Trabalho e Assistência Social; 
IX - Secretário de Planejamento e Gestão; 
X- Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XI- Secretário do Transporte e Mobilidade Urbana; 
XII - Secretário da Controladoria e Ouvidoria Geral 

Art. 80. O Poder Executivo editará os atos complementares necessanos à 
regulamentação das competências das Secretarias e Órgãos do Município. 

Art. 81. Os Cargo em Comissão ou Função de Confianças de provimento em 
comissão da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipat serão aqueles 
que constam no ANEXO I e ANEXO li, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 82. Ficam revogadas às Leis Municipais: Lei n° 820/2013 de 01/03/2016, 
alterada pelas Leis: Lei n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei no 924/2017 de 30/01/2017, 
Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 23 de dezembro de 
2019, e a Lei n° 1.050/2020, de 18 de fevereiro de 2020, que tratam da estrutura 
administrativa do Município. 
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Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar e especial, ao vigente orçamento do exercício de 2022, através 
de Decreto Municipal, efetuando a transposição e remanejamento dos saldos 
orçamentários das secretarias municipais que serão extintas, para as novas 
secretarias municipais criadas por essa Lei, realizando a anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 1.102/2021 
(LOA 2022), na forma estabelecida na Lei Federal n° 4.320/64, combinado com a Lei 
Complementar no 101/2000 - L.R.F, no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), para atender as despesas da nova estrutura organizacional e 
administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Parágrafo Único - Fica autorizado as alterações necessárias no Plano Plurianual -
PPA (2022/2025), e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2022 e 
2023, no que couber. 

Art. 84. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de 
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
JOACY ALVES Dos SANTOS i\sMadod.fo.madigit>lpo,JQ~YALVESOO<SANrOSJUNIOR.S053563300 

ON: (;:::8R, o:::dCP-Brasil, ou::Secretarla dá Ae<élta Féderal doSas»· RFS. O!..I""RFB e· 
CPF Al, ou,.,{ÇM BR!lNCO), ou:3417368l0003t8. en=JOACY A1VES DOS SANTOS 

JUNIOR:65853563300 ~:;~;:,s~;~!':'::.,~."'"'' 
Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

ATRIBUIDOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR E FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Chefia de Gabinete do Prefeito 

Assessor do Gabinete do Prefeito 

Assessor Especial de Assuntos de Gestão 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 

Diretor do Gabinete do Prefeito 

Chefia de Protocolo 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxflio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal 
comandar todas as atividades do gabinete e seus órgãos e 
assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito, controlar, 
apurar e propor estratégias de organização dos 
compromissos da diretoria, dos expedientes, dos atos e dos 
encaminhamentos 
Tem como objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as 
relações de gestão municipal, a nível de governo, estadual, 
instituições e organizações que atuam junto ao município. 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem 
por objetivo assessorar o Prefeito Municipal sobre 
concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração 
municipal estadual e federal. 
compete exercer a gerência técnica dos serviços financeiros, 
planejando, organizando, coordenando e supersionando 
serviços e rotinas relacionados as atividades administrativas 
e coordenar, a partir de diagnósticos internos, planos, 
programas e projetos que busquem atender as necessidades 
da administr~ão. 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, 
a partir da expedição, toda correspondência e documentação 
do Gabinete encaminhada para os seus devidos destinos, 
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Chefe de Núcleo de Gabinete do 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 

Diretor de Comunicação 

Coordenador de Comunicação 

Coordenador dos Arquivos Municipais 

Chefe do Departamento de Arquivos 

Coordenador Junta do Serv. Militar 

Coordenador Técnico Administrativo 

Assessor Técnico Administrativo 

Fiscal de Contratos 

garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

Compete ao Chefe de núcleo a Direção das atividades 
administrativas às assessorias e diretorias da Secretaria, e a 
execução das atividades relacionadas à expedição e controle 

de documentos administrativos. 
Assessorar o Secretário de Gabinete do Prefeito em todas as 
atividades relativas a Cerimonial e Protocolo; elaborar, 
supervisionar e coordenar o planejamento das atividades 
relativas ao Cerimonial do Prefeito Municipal 
Fazer a interlocução política com os órgãos do governo em 
relação ao aprimoramento dos serviços de assessoramento 
de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
administração e intermediar a relação entre as secretarias e 
órgãos que assessora e os vefculos de comunicação 
Intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que 
assessora e os vefculos de comunicaçêo. Monitorar a 
veiculaçao de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de 
programas e lives, pelo facebook, instagram, youtube, 
rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos de 
comunicação e divulgação. 
Coordenar os trabalhos e as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de 
processos, papéis, livros e outros documentos públicos de 
interesse da Administração 
Chefiar e gerir todos os arquivos municipais, de documentos 
obsoletos e não aplicáveis. Receber, registrar, arquivar 
permanentemente e desarquivar, quando for o caso, autos e 
documentos, cuidando da conservaçêo e organização da 
massa documental armazenada no arquivo geral. 
Vinculado ao gabinete do chefe do Executivo, cuida de 
intermediar a confecção de documentos pelos munfcipes, 
notadamente a respeito do alistamento militar, carteira de 
identidade e CTPS. Cooperar no preparo e execução da 
mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas 
pela Região Militar; 
Coordenar os trabalhos 
desenvolvidos referente as 
processuais realizados junto 
Jaguaribara. 

técnicos administrativos 
atividades, documentais e 
ao Fórum da Comarca de 

Assessorar e assistir aos trabalhos que são desenvolvidos 
no Fórum da Comarca de Jaguaribara, atuando no 
recebimento, autuação, classificação, guarda e conservação 
de processos, papéis, livros e outros documentos públicos. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, cientificas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Procurador Geral do Município 

Procurador Adjunto 

Diretor do Departamento de Disciplina 
Administrativa 

Assessoria Especial da Procuradoria 

Chefia de Serviços da Procuradoria 

Representar privativamente o Município, judicial e 
extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por 
lei competindo-lhe, entre outras atribuições previstas em 
regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 
nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente 
ou tiver interesse na causa; exercer as funções de 
consultoria e assessoramento jurídico do Município; 
inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do 
Município; promover, privativamente, a cobrança extrajudicial 
e judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública Municipal 
Auxiliar o Procurador-Geral do Municfpio em suas funções e: 
Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Municlpio 
sempre que solicitado; Atuar nos processos administrativos 
ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral do Município; -
Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e 
entre esses e o Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, 
citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de 
audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações 
ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte 
ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a 
Procuradoria Geral do Município deva intervir, e substituir o 
Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, 
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos 
ocasionais 
Possui a atribuição de orientar e auxiliar os servidores na 
abertura de processos administrativos diciplinares 
designados para apurar irregularidades cometidas por 
servidores públicos municipais, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Jaguaribara, normas 
trabalhistas, de trânsito e no que couber. 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e 
organização dos processos administrativos e judiciais da 
Procuradoria Geral do Município .. 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução 
das atividades relacionadas à expedição e controle de 
documentos administrativos, tais como ofícios, memorandos, 
pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

SECRETAR IA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação politica e institucional do setor específico da 
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Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Secretário Executivo Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 

Diretor de Departamento de Administração O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 

Coordenador de Administração Coordenar os interesses coletivos da administração pública 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, da Secretaria, sem prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de ações administrativas. para melhor 
execução dos serviços de controle interno e externo, 
inerentes a sua atividade funcional. 

Diretor de Divisão de Patrimônio Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 

Coordenador de Patrimônio A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de- controle- inte-rno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Diretor de Divisão de Almoxarifado Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
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Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 

Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos 

Diretor de Divisão de Recursos Humanos 

Chefe do Departamento de Pessoal 

Coordenador de Finanças 

Diretor de Tesouraria 

Tesoureiro(a) Geral 

aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Tem a responsabilidade por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de 
recebimento, recebidos de transferenciais legais, voluntárias, 
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Chefe do Departamento de Tesouraria 

Chefe do Departamento de Contabilidade 

Coordenador do Núcleo de Tributação 

Chefe de Núcleo de Convênios 

Chefe de Núcleo de Orçamento 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 

Diretor de Tecnologia da Informação- T.l. 

Coordenador de Informática- T.L 

convênios, tributos, termos de ajustes, contratos, 
transferências constitucionais, feitas pela união ou pelo 
estado, ou de arrecadação própria, são administradas pela 
Tesouraria. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcionaL 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação -
T.l., é o responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração 
municipal. Sua função é organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e físicos da 
companhia na busca pelos melhores resultados, em 
consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais que possam causar 
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algum prejuízo para o serviço público, além do suporte às 
operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 

J:>revistas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Obras e Serviços Públicos 

Coordenador de Obras e Orçamento 

Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administra_ç_ão municiQ_al como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Munic!.Q_al. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores da. sua competência, para a execução a. bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
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utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 

setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Coordenador de Infraestrutura A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador de Limpeza Pública A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Coordenador de Vigilância Pública A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que- Ih& 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

Fiscal de Obras e Serviços Públicos Atua na vistoria e verificação dos projetos. Orienta e fiscaliza 
as atividades e obras de construção civil. Elabora relatórios 
de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade 
dos serviços. Avalia e otimiza as etapas de serviços dentro 
do cronograma apresentado. Fiscalização de obras é o 
controle/supervisionamento de todas as etapas de uma 
construção, começando pelo projeto até a execução. A 
principal responsabilidade da fiscalização é o cumprimento 
dos prazos e custos previstos de todos os setores. Além 
disso, é sua responsabilidade recolher a ART de 
fiscalização, analisar e aprovar projetos temporários para o 
canteiro de obra, verificar a existência do diário de obra e 
assinar a sua folha de rosto. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor do Censo Escolar 

Diretor dos Programas Municipais de Ensino 
Integral- PMEI 

Fiscal de Contratos 

Gerente do PAIC 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administraçao geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administraçao Pública Municipal, exercer a 
representaçao política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementaçf!lo e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participaçao direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administraçao municipal como um todo. 
Cabe ao diretor responsabilizar-se pela exatidf!lo dos dados 
declarados pelas escolas do município, bem como pela 
guarda dos documentos administrativos e pedagógicos que 
comprovem as matrículas e a frequência dos alunos. 
Conferir os dados preliminares do Censo Escolar, publicados 
no Diário Oficial da Uniao (DOU), e orientar a realizaçao das 
devidas correções no sistema Educacenso dentro dos 
prazos legais, de acordo com a Portaria de Cronograma 
publicada anualmente pelo lnep/MEC. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores que atuam na modalidade de tempo integral, 
organizar e ministrar formações continuada voltadas ao 
público de professores desta etapa, desenvolver ações para 
potencializar o aprendizado dos alunos, propor atividades 
adequadas ao nível de cada grupo de alunos, além do 
fornecimento de feedbacks para melhoria contínua de todos 
os profissionais da instituição. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realizaçf!lo da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Cabe ao gerente do PAIC coordenar, conjuntamente com 
sua equipe de trabalho, as ações do PAIC no município. 
Manter interlocuçao com o Secretário Municipal de Educaçf!lo 
para viabilizar a implementação das ações do Programa no 
município. Estabelecer interlocuçao com a Secretaria da 
Educação - SEDUC e a Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educaçao - CREDE, diretores, 
coordenadores, professores, famílias e comunidade local. 
Coordenar o processo de construçao, execução e avaliaçao 
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Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Alfabetização e Letramento - 1 o ao 3° ano 

Coordenador do Eixo de Matemática - 1 o ao 
3° ano - Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Língua Portuguesa 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Língua Portuguesa e Literatura 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais - 6° ao go ano -

Matemática e Ciências da Natureza 

do Plano de Trabalho Anual - PTA do PAIC. Coordenar a 
execução das metas acordadas no âmbito do PAIC e 
definidas no PTA do município, promovendo para isto, todos 
os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 
realização. Acompanhar e monitorar a distribuição dos 
materiais do PAIC no município, bem como, o processo de 
prestação de contas junto à SEDUC. Coordenar os 
processos de formação pertinentes ao PAIC realizados no 
município. Enviar sistematicamente para CREDE, as 
informações acerca das ações do PAIC realizadas no 
municfpio. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
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Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais - 6° ao 9° ano -

Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 
Socioemocionais 

Diretor Escolar 

Diretor de Gestão 

Coordenador Pedagógico Escolar 

Coordenador dos Programas Federais e 
Conselhos Escolares 

desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas a temáticas socioemocionais, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao diretor escolar cuidar das finanças da escola prestar 
contas à comunidade. Conhecer as legislações e normas da 
secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los quando necessário. 
Cabe ao diretor de gestão conhecer as legislações e normas 
da secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los_quando necessário. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores em sala de aula, participar de formações 
continuada voltadas ao público de professores de cada etapa 
que for oferecido na escola em que atua, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador dos programas federais realizar e 
gerenciar os cadastros dos(as) diretores(as) em todos os 
programas que sejam direcionados especificamente às 
unidades escolares. Prestar assistência técnica na 
elaboração e execução dos planos de ações pertinente a 
cada programa. Ter conhecimento de todas as legislações 
disponibilizadas pelas Autarquias, que contemplem as 
diretrizes e normas de cada programa. Organizar as 
prestações de contas dos programas recebidos pelas 
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Coordenador de Inspeção Escolar 

Coordenador de Dados Escolares 

Coordenador da Merenda Escolar 

Coordenador do Almoxarifado 

Coordenador do Transporte Escolar 

Apoio de Coordenação Pedagógica 

Professor Coordenador de,A.rea- PCA 

unidades escolares. Acompanhar os sistemas direcionados 
ao perfil do Dirigente Municipal de Educação, bem como do 
Prefeito Municipal. 
Cabe ao secretário escolar manter com eficiência e eficácia 
a documentação, a escrituração e os arquivos. Organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a identidade e 
regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos 
documentos escolares. Organizar e manter em dia a 
coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, 
circulares, resoluções e demais documentos. Redigir a 
correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, 
nos livros próprios. Elaborar relatórios e processos a serem 
encaminhados às autoridades superiores. Coordenar e 
supervisionar as atividades referentes à matrícula, 
transferência, adaptação e conclusão de curso. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, e realizar a transmissão dos dados 
no sistema do INEP. 
Cabe ao coordenador de inspeção escolar manter com 
eficiência e eficácia a documentação, a escrituração e os 
arquivos. Organizar e manter em dia o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. 
Cabe ao coordenador da merenda escolar acompanhar o 
recebimento e distribuição dos produtos oriundos do 
Programa de Alimentação Escolar. Supervisionar e gerir todo 
o trabalho relacionado dentro da sua atividade funcional, 
zelando pelo bom desenvolvimento do setor, com sistemas 
informatizados de controle e publicidade, dentro das normas 
legais e com transparência. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Cabe ao coordenador do transporte escolar elaborar as rotas 
dos alunos de acordo com as matrículas realizadas nas 
unidades de ensino. Acompanhar e monitorar o trajeto 
realizado pelos motoristas, e coletar a frequência dos 
mesmos. Supervisionar e gerir todo o trabalho relacionado 
dentro da sua atividade funcional, zelando pelo bom 
desenvolvimento do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência. 
Cabe ao auxiliar de coordenação pedagógica oferecer 
suporte ao coordenador pedagógico e professores em sala 
de aula, participar de formações continuada voltadas ao 
público de professores de cada etapa que for oferecido na 
escola em que atua, auxiliar no desenvolvimento das ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos. 
Cabe ao professor coordenador de área ministrar aulas, 
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oferecer suporte aos professores em sala de aula, participar 
de formações continuada voltadas ao público de professores 
de cada etapa que for oferecido na escola em que atua, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador das Atividades Complementares Cabe ao coordenador das atividades com piem entares 
oferecer suporte aos monitores que atuam na modalidade de 
tempo integral, participar de formações continuada, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador de Informações Educacionais Cabe ao coordenador de informações educacionais 
organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, 

Coordenador do Programa Auxílio Brasil na Cabe ao coordenador do programa auxílio Brasil na 
Educação educação, orientar as escolas no acompanhamento da 

frequência escolar dos beneficiários do Programa. Promover 
a apuração bimestral da frequência escolar dos estudantes 
beneficiários, e transmissão das informações de acordo com 
o calendário nacional definido pelos Ministérios da Educação 
e da Cidadania. 

Agente de Distribuição da Merenda Escolar Cabe ao auxiliar de distribuição da merenda escolar o 
recebimento e organização dos produtos provenientes do 
Programa Nacional da Merenda Escolar. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO ATRIBUIÇOES 
DE CONFIANÇA 

Secretário( a) Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições normativas da 
Administração Pública Municipal, exercer a representação política e 
institucional do setor específico da Pasta promovendo contatos e 
relações com autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais, e assessorar o Prefeito e colaborar com outros 
Secretários do município 

Secretário(a) Adjunto Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como objetivo a 
complementação e o desenvolvimento do trabalho do mesmo, 
garantindo a sua participação direta ou indiretamente nos 

processos decisórios que se faz dentro do ambiente administrativo 
e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os 
objetivos, metas e consequentemente, com os resultados 
propostos pela administração municipal como um todo. 

Diretor(a) Geral do Hospital Municipal Aos Diretores Gerais de Hospitais compete: dirigir, supervisionar e 
orientar a ação executiva e a gestão administrativa, financeira e 
patrimonial das unidades hospitalares; representar o órgão perante 
outros entes públicos e privados; controlar e executar programas 
previamente aprovados, afetos ao desenvolvimento de suas 
atividades; realizar as despesas autorizadas nos orçamentos e 
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Diretor(a) Clínica Hospitalar 

Diretor(a} de Tecnologia da Informação 
em Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 

Diretor(a} da Atenção Primária em 

convênios; nomear as comissões destinadas à realização de 
procedimentos licitatórios e homologar os respectivos resultados. 
O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. O diretor clínico é o responsável 
pela assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços 
médicos na instituição. São competências do diretor clínico: Exigir 
dos médicos assistentes ao menos uma evolução e prescrição 
diária de seus pacientes, assentada no prontuário; Organizar os 
prontuários dos pacientes de acordo com o que determina as 
Resoluções CFM n° 1.638/2002 e no 2.056/2013; Exigir dos 
médicos plantonistas hospitalares, quando chamados a atender 
pacientes na instituição, o assentamento no prontuário de suas 
intervenções médicas com as respectivas evoluções; Disponibilizar 
livro ou meio digital para registro de ocorrências aos médicos 
plantonistas; 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da administração 
pública no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações administrativas, 
com de serviços de controle interno inerentes a sua atividade 
funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação- T.l., é o 
responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração municipal. 
Sua função é organizar, planejar e orientar a utilização dos 
recursos financeiros, tecnológicos e físicos da companhia na busca 
pelos melhores resultados, em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O Núcleo Especial de Regulação de Internação tem por objetivo, 
facilitar o acesso aos serviços de saúde existentes no Estado, de 
forma equânime e tecnicamente qualificada, a partir da pactuação 
de protocolos de regulação. O Núcleo Especial de Regulação às 
Urgências e Emergências tem por finalidade planejar, executar e 
coordenar as ações relacionadas ao acesso aos serviços de 
urgência e emergência no âmbito Estadual. 

Profissional responsável em autorizar procedimentos ambulatoriais, 
hospitalares da rede própria, serviços contratados e conveniados; 
gerenciar as demandas de consultas e exames das unidades de 
saúde solicitantes, receber e distribuir vagas ofertadas pelos 
prestadores de serviços públicos conveniados/contratados pelo 
SUS, executar agendamento eletivo de consultas, exames 
subespecializados, verificando estratégias de qualificação da fila de 
espera; participar de reuniões técnicas, auxiliar junto aos gerentes 
de atenção básica e especializada na construção de fluxogramas e 
protocolos de encaminhamentos para as especialidades, 
matriciamento junto aos agendadores das unidades de saúde 
contribuindo para melhoria do processo de descentralização da 
regulação em saúde nas unidades básicas de saúde; responder a 
demandas administrativas e judiciais ao que concerne aos 
agendamentos; supervisionar e manter atualizado os sistemas de 
agendamento. 
realizar acompanhamento periódico e sistemático das ESF, 
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Saúde 

Diretor(a) Administrativa, Financeira e 
Gestão da Saúde 

Diretor(a) de 
Complexidade 

Coordenador( a) 
Farmacêutica 

Média 

de 

e Alta 

Assistência 

promovendo espaços de debate sobre os processos de trabalho; 
desenvolver junto às equipes, uma rotina de avaliação e 
monitoramento do processo de trabalho e da assistência prestada 
à população; garantir, de forma regular, na agenda das equipes de 
Atenção Básica, períodos para Educação Permanente; realizar a 
cartografia do município, idenficando as especificidades de cada 
território, facilitando o fluxo dos usuários na rede; realizar ações 
que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância 
em Saúde; promover a integração dos profissionais de Saúde 
Bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os setores de 
sua competência, para a execução e bom desenvolvimento das 
atividades administrativas, gerenciais e controle nos materiais e 
serviços de sua competência, utilizando-se de assessoria técnica, 
sistemas informatizados. 
Profissional responsável em apoiar a coordenação das unidades 
especializadas nas ações e desenvolvimento das atividades a 
serem realizadas pelos serviços especializados, conforme a 
Política Nacional de cada rede temática de atenção à saúde; 
monitorar e acompanhar as metas estabelecidas nos programas 
referentes a cada rede, definida pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Saúde; realizar e viabilizar junto à 
coordenação da atenção especializada, os projetos a serem 
desenvolvidos em cada área especializada, ativando espaços 
coletivos através de arranjos ou dispositivos que propiciem a 
interação entre atenção básica e atenção especializada; atuar em 
processos de qualificação das ações institucionais; participar de 
reuniões técnicas, auxiliar na construção de fluxogramas, 
protocolos, capacitações, matriciamento na rede de atenção 
especializada contribuindo para melhoria da qualidade da atenção 
à saúde; responder a demandas administrativas, supervisionar e 
manter atualizado os diversos sistemas da atenção especializada. 
A Divisão de Central de Medicamentos e Materiais tem as 
seguintes atribuições: 

1. Solicitar dos orgãos de saúde a devida relação de 
medicamentos, coordenando a aquisição, distribuição, e o 
suprimento de medicamentos específicos; 
2. Solicitar dos órgãos de saúde a devida relação de materiais de 
consumo, coordenando a aquisição, distribuição, e o suprimento 
dos materiais de consumo da Secretaria de Saúde; 
3. Elaborar e divulgar junto aos serviços de saúde, a lista 
padronizada de medicamentos ofertados na rede municipal, 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais); 
4. Manter controle de estoque de todos os materiais de consumo 
da Secretaria; 
5. Coordenar os Processos Administrativos e do Componente 
especializado, acompanhando cronograma de entrega e os prazos 
para renovação quando necessários; 
6. Promover a recepção das requisições de medicamentos e/ou 
material de consumo ou permanente dos diversos; responsabilizar
se pela separação e a distribuição de todo medicamento/material 
solicitado, cumprindo os prazos de abastecimento, pela 
inclusão/exclusão de materiais na lista de padronizados; 
7. Acompanhar os processos de compra, responsabilizar-se pelo 
recebimento dos medicamentos, material de consumo e 
permanente, pelo controle fisíco-financeiro dos estoques de 
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materiais, pelo armazenamento de medicamentos e materiais de 
consumo e permanente, pelo cálculo do custo médio e ponto de 
compra de cada item do estoque, pela elaboração de inventários 
periódicos e anuais; 
8. Alimentar e Monitorar os sistemas HÓRUS, Banco de Preço em 
Saúde (BPS) e de Controle de estoque; 
9. Executar tarefas correlatas que lhe determinadas pela Diretoria 
Superior. 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 
(acima de 3 equipes saúde da família) 

Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 
O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

Gerente de Unidade Básica de Saúde I 
( ate de 3 equipes saúde da família) 

Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 

Gerente de Distribuição 
Medicamentos 

O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

de Profissional responsável em elaborar e atualizar sempre que 
necessário a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), a 
serem ofertados na rede municipal de saúde; disponibilizar aos 
serviços de saúde a relação de medicamentos; levantar as 
necessidades para aquisição de medicamentos da REMUME e 
judiciais; elaborar fluxos e normas para armazenamento e 
distribuição dos medicamentos para os dispensários para os 
serviços de saúde; participar de reuniões técnicas e apoiar os 
protocolos referentes a tratamentos estabelecidos nas linhas de 
cuidado; elaborar escalas de férias da equipe, com o objetivo de 
manter a continuidade do serviço; acompanhar as ocorrências no 
ponto biométrico, estabelecer fluxo com o setor de central de 
materiais; promover capacitações, responder a demandas 
administrativas e acompanhar o andamento da comissão de 
avaliação técnica; bem como cronograma de entrega do 
componente especializado e processo administrativo; visitar as 
farmácias das unidades de saúde; acompanhar o programa Hórus 
e BPS - Sistema de Banco de Preço em Saúde. 

Gerente de Enfermagem Hospitalar Profissional responsável em participar de reuniões técnicas e 
construir fluxogramas para acolhimento e classificação de risco, 
protocolos, escalas de férias da equipe, com o objetivo de manter a 
continuidade do serviço de urgência e emergência 24h, 
acompanhar as ocorrências no ponto biométrico, estabelecer fluxo 
com o setor de central de materiais as necessidades de insumos e 
equipamentos necessários; organizar a manutenção preventiva dos 
equipamentos médicos hospitalares e estruturais do pronto 
socorro; acompanhar e monitorar os atendimentos de 
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Coordenador( a) de Imunização 

Coordenador{a) de Ouvidoria do SUS 

Coordenador( a) de Almoxarifado 

Coordenador(a) de Transportes 
Serviços Gerais 

Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 

complexidade intermediária situado entre a Atenção Básica de 
Saúde e Hospitalar; formular e avaliar em conjunto com a Diretoria 
competente, Planos de Ação para Urgência e Emergência, 
planejar, elaborar e participar da pactuaçao dos serviços de 
Urgência e Emergência do município, contemplando as diretrizes 
estabelecidas na Política da Rede de Urgência e Emergência 
(RUE); apoiar tecnicamente a Central de Ambulância através das 
alternativas e diretrizes propostas na RUE, buscando qualificar o 
cuidado em Rede, realizar e viabilizar projetos, auxiliar na 
construção de capacitações, matriciamento na rede de urgência e 
emergência; responder a demandas administrativas. 
Montar e supervisionar salas de vacinas do município; Entrevistar e 
triar técnicos de enfermagem para imunização no município, 
capacitando os profissionais qualificados para imunização; 
Providenciar junto ao serviço público todo material necessário para 
aplicação de vacinas e montagem de salas de vacinas; Coordenar 
campanhas de vacinação; Realizar bloqueios, se necessário, para 
garantir a imunização de doenças, tais como febre amarela, 
sarampo, etc. Ser a referência técnica do município, junto aos 
Órgãos Estaduais e Federais; Fazer cumprir todas as normas de 
imunização do Mínistério da Saúde. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses coletivos da administração pública no que lhe couber, 
em detrimento dos interesses setoriais, ou departamentais que 
possam causar algum prejuízo para o serviço público, além do 
suporte às operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 
Conferir notas fiscais, confrontar notas e pedidos, encaminha 
materiais para armazenamento. Cuida de prazos de entrega dos 
produtos, solicitar reposição de estoque. Acompanhar pedidos de 
compra da empresa, administrar atendimento a requisições de 
materiais e controlar níveis de estoque. Otimizar estocagem de 
material. 

e atuar com prospecção e gestão de transportes, desenvolver 
indicadores, auditar transações de abastecimento, fazer toda 
administração do operacional de transportes, acompanhar métricas 
de KPis, atuar com manutenção de contratos de fornecedores, 
garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e prover 
alta performance na qualidade do serviço prestado, garantir 
aproveitamento de recursos empregados na operação, estabelecer 
os contratos com alto nível de segurança junto aos prestadores de 
serviços e transportadores, realizar todo acompanhamento de 
entregas, coletas e despachos. 
Coordenar as atividades de serviços gerais, recepção e expedição 
de correspondência, limpeza, copa, portaria, telefonia e transporte 
interno, organizando e orientando os trabalhos. 
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária tem por competência geral 
o planejamento e a execução das ações de vigilância no âmbito do 
Município, além de outras atribuições descritas nas alíneas 
seguintes; I - Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as 
ações de vigilância sanitária no âmbito do Município, de acordo 
com as deliberações do Conselho Municipal de Saúde e o Código 
de Vigilância Sanitária; 11 - Colaborar com os órgãos competentes 
da União e Estado na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenha, repercussão sobre a saúde humana, e atuar para 
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Coordenador( a) 
Epidemiológica 

em 

controlá-la; 111 -Controlar riscos e agravos decorrentes do consumo 
de produtos pela população e substâncias prejudiciais a saúde de 
forma integrada com a vigilância Epidemiológica; IV - Elaborar o 
Código Sanitário Municipal para o exerclcio do Poder de Policia do 
Município quanto à qualidade sanitária dos bens de consumo e 
serviços prestados que se relacionem direta ou indiretamente com 
a saúde; V - Promover a integração da vigilância sanitária com os 
órgãos de defesa do consumidor; VI - Promover programas de 
disseminação de informações de interesse à Saúde do consumidor 
e para a população em geral; VIl -Estimular a participação popular 
na fiscalização das ações sobre meio ambiente, da produção e 
circulação de bens_ e da prestação de serviços_ relacionados_ direta 
ou indiretamente com a Saúde; VIII - Concentrar as ações de 
Vigilância Sanitária sobre produtos, serviços e ambientes com 
maior potencial de riscos à Saúde. IX - Solicitar apoio 
administrativo, técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 
necessários a viabilização da implantação de um sistema de 
Vigilância Sanitária Municipal que atenda aos anseios da 
população, de forma a resgatar a função social da Vigilância 
Sanitária; X- Fornecer a Unidade Federal informações referente a 
atuação da Vigilância Sanitária no Município, com vistas a 
contribuir para uma efetiva integração entre os órgãos 
responsáveis por esta atividade em outros níveis. 

Vigilância Análise e acompanhamento do comportamento epidemiológico das 
doenças e agravos de interesse no âmbito municipal. Análise e 
acompanhamento epidemiológico de doenças e agravos de 
interesse dos âmbitos estadual e federal, em articulação com os 
órgãos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles. 
Participação na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde e na organização da prestação de serviços, no âmbito 
municipal. Implantação, gerenciamento e operacionalização dos 
sistemas de informação de base epidemiológica visando a coleta 
dos dados necessários às análises da situação de saúde municipal 
e o comprimento dos requisitos técnicos para habilitação na 
NOB/96 e nos lndices de Valorização de Resultados (IVR). 
Realizações das investigações epidemiológicas de casos e surtos. 
Execução de medidas de controle de doenças e agravos sob 
vigilância de interesse municipal e colaboração na execução de 
ações relativas a situações epidemiológicas de interesse estadual e 
federal. Estabelecimento de diretrizes operacionais, normas 
técnicas e padrões de procedimento no campo da vigilância 
epidemiológica. Programação, coordenação, acompanhamento e 
supervisão das atividades no âmbito municipal e solicitação de 
apoio ao nível estadual do sistema, nos casos de impedimento 
técnico ou administrativo. Estabelecimento junto às estâncias 
pertinentes da administração municipal, dos instrumentos de coleta 
e análise de dados, fluxos, periodicidade, variáveis e indicadores 
necessários ao sistema no âmbito municipal. Identificação de 
novos agravos prioritários para a vigilância epidemiológica, em 
articulação com outros níveis do sistema. Apoio técnico-científico 
pra os níveis distritais e locais. Implementação de programas 
especiais formulados no âmbito estadual. Participação, junto às 
instâncias responsáveis pela gestão municipal da rede assistencial, 
na definição de padrões de qualidade de assistência. Promoção de 
educação continuada dos recursos humanos e o intercâmbio 
técnico-científico com instituições de ensino, pesquisa e 
assessoria. Elaboração e difusão de boletins epidemiológicos e 
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Coordenador{a) de Controle 
Endemias e Zoonoses 

Coordenador(a) de Saúde Bucal 

participação em estratégias de comunicação social no âmbito 
municipal. Acesso permanente e comunicação com Centros de 
Informações de Saúde ou assemelhados das administrações 
municipal e estadual, visando o acompanhamento da situação 
epidemiológica, a adoção de medidas de controle e a retro
alimentação do sistema de informações. 

de Profissional responsável em supervisionar e acompanhar o 
programa de Controle da Raiva, captura, avaliação clínica e 
observação de animais agressores, coleta e remessa de material 
biológico, postos de vacinação antirrábica, ações educativas, 
coordenar o Programa de Controle da Lva: inquérito canino, 
cobertura de foco, avaliação clínica, eliminação de reservatórios, 
borrifação em foco LVAH, elaborar estratégias para o controle de 
Populações Animais, acompanhar o programa de castração de 
cães e gatos, captura de animais de grande porte em vias públicas, 
orientação à demanda geral relacionada a animais, coordenar o 
Programa de Controle Arboviroses, supervisionar das ações de 
campo, casa a casa, arrastões, mutirões, bloqueios controle de 
criadouros, bloqueio nebulização, PE I IE, imóveis e criadouros de 
difícil acesso, realizada pelos agentes comunitários de saúde e 
agentes de controle de endemias; desenvolver estratégias de 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 
o controle de vetores; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualidade de vida da população; 
supervisionar outras atribuições que sejam atribuídas as equipes 
de endemias e zoonoses por legislação específica da categoria, ou 
outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou 
EstaduaL 
Profissional responsável por implementar o Programa Municipal de 
Saúde Bucal, de acordo com a diretrizes do SUS, da Política 
Nacional de Saúde Bucal e da Secretaria Estadual da Saúde, 
considerando a realidade locorregional; realizar apoio técnico 
pertinente à Saúde Bucal às Unidades Básicas de Saúde; 
acompanhar e discutir o perfil epidemiológico e demográfico da 
população, com atenção aos indicadores de saúde, específicos da 
área, buscando a melhoria da saúde e da qualidade de vida da 
população; elaborar a organização do fluxo assistencial em saúde 
bucal da rede municipal, pautado na elaboração de protocolos 
clínicos assistenciais, baseado nas políticas de saúde bucal; 
organizar e promover ações e projetos de educação permanente e 
continuada às equipes de saúde bucal, em busca do 
aperfeiçoamento técnico e do fortalecimento institucional em 
defesa da política de saúde bucal e do SUS; avaliar e reorientar, 
quando necessário, as ações de saúde bucal na atenção básica, 
elaborando e implantando programas educativos e preventivos, e 
ações coletivas, buscando ampliar a cobertura populacional nas 
diferentes faixas etárias, visitar às unidades básicas de saúde 
municipais e apoiar as equipes na organização das ações de saúde 
bucal da atenção básica; participar de reuniões técnicas escalas de 
férias das equipes, com o objetivo de manter a continuidade do 
serviços odontológicos prestados pelas unidades básicas de 
saúde, acompanhar as ocorrências no pontos biométricos; 
estabelecer fluxo com o setor de central de materiais as 
necessidades de insumos, medicamentos e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das ações odontológicas. 
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Coordenador(a) do Programa Saúde na 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização 
Social 

Fiscal de Contratos 

Coordenador(a) de Reabilitação 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva 
do Conselho de Saúde 

Coordenador( a) da Casa de Apoio 

contribuir para a formação integral dos profissionais por meio de 
ações de promoção, de prevenção e de atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilida- des que comprometem 
o pleno desenvolvimento de crianças e de jovens da rede de 
ensino. 
dar suporte, orientar e servir de ponte entre a política de saúde e 
as demais políticas, sempre com diálogo direto com o articulador 
do Selo Unicef das demais secretarias do municipio informando-o 
sobre as atividades e alinhando as estratégias para integrar, 
potencializar os esforços e promover a sintonia entre a ação do 
município nos resultados sistêmicos propostos pelo Unicef e sua 
área específica de atuação. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento do contrato e 
a qualidade nos bens ou serviços entregues, com base no termo de 
referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal 
faz a fiscalização técnica do escopo contratual, e também fica 
fisicamente no local da prestação do serviço, da realização da obra 
ou da entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas previstas 
no instrumento contratual. 
O Departamento de Reabilitação tem como jurisdição 
administrativa a execução e controle das atividades de reabilitação, 
englobando os aspectos físicos, mentais, emocionais e sociais a 
nível ambulatorial e hospitalar. 
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades do 
Conselho Nacional de Saúde; 11 - organizar e providenciar as 
ações necessárias para a abertura, o reconhecimento, a renovação 
e o aumento de vagas de novos cursos na área da saúde; 111 -
colocar em ordem as ações relacionadas à pesquisa com a espécie 
humana; IV- dar encaminhamento às demandas dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde após a deliberação do Pleno; V
tornar públicas as deliberações do CNS; VI - providenciar todo o 
material necessário para o processo eleitoral do CNS; VIl -
participar e promover o apoio técnico-administrativo necessário 
para a realização das Conferências; VIII - atuar desempenhando 
atos gestacionais junto ao CNS como um todo; IX - encaminhar 
para designação, por meio de Portaria, a relação dos Conselheiros 
eleitos para o Ministro de Estado da Saúde; X - acompanhar, 
assessorar e participar da execução e do mapeamento do 
recolhimento de dados e análises estratégicas formuladas pelos 
vários órgãos conveniados. 
prestar um acolhimento eficiente aos pacientes que necessitam de 
atendimento na capital. Além de acompanhamento no problema em 
que eles enfrentam. Articular junto aos hospitais para uma melhor 
resolutividade no atendimento, visando o bom andamento dos 
fluxos para realização de um atendimento de qualidade. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 

Secretário normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
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Diretoria Administrativa 

Diretoria de Cursos Profissionalizantes 

Coordenadoria de Desenvolvimento 
Econômico 

Coordenadoría de Aquicultura e Pesca 

Coordenadoria de Turismo 

Coordenadoria de Negócios rurais 

Assessor Administrativo 

organizações de diferentes n1ve1s governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estar em consonância com o Secretário Municipal. 
O diretor de cursos profissionalizantes é responsável pelo 
planejamento e execução de cursos de qualificação 
profissional para a população, buscar parcerias com 
instituições de ensino para desenvolver a implantação e/ou 
ampliação de programas de cursos para o Município, buscar 
interação nos trabalhos com outros setores da Gestão 
Municipal. 
A principal finalidade da função é coordenar e executar os 
trabalhos voltados para o desenvolvimento econômico do 
Município, coordenar a Sala do Empreendedor como gente 
de Desenvolvimento Local, buscar capacitações para os 
empreendedores e equipe de trabalho, elaborar e executar 
projetos, buscar parcerias com instituições específicas, 
integrar o planejamento dos eventos voltados ao 
desenvolvimento econômico, buscar interação nos trabalhos 
com outros setores da Gestão Municipal. 
Coordenar planejar e executar ações do segmento de 
aquicultura e pesca, buscar projetos e programas através de 
parcerias com instituições específicas para garantir a 
implantação e ampliação da produção aquícola, trabalhar em 
conjunto com órgãos competentes para Gestão do açude 
Castanhão, no que diz respeito à produtividade, promover a 
organização socioeconômica, elaborar e divulgar relatórios 
com estimativas de produção, beneficiamento e 
comercialização de todas as produções, dentro e fora do 
açude Castanhão. 
Desenvolve ações para Turismo Municipal, bem como, 
planejar, executar e acompanhar dos resultados obtidos no 
segmento turístico, elabora projeto para outras esperas 
governamentais, organiza os setores econômicos ligados ao 
turismo, promove eventos do calendário Municipal, busca 
parceiras com instituições públicas e privadas, realizar ações 
de criação, melhoria e divulgação de roteiros turísticos. 
Planejar, coordenar e executar ações que fomentem o 
desenvolvimento econômico de grupos produtivos do 
Município na área rural, coordenando o setor de 
empreendedorismo, associativismo e cooperativismo nas 
mais diversas áreas comercial, industrial, turismo, geração 
de emprego e renda, realizando ainda parcerias para 
cursos e capacitações, para pessoa física ou jurídica, de 
acordo com o modelo da empresa e pelo atingimento das 
metas de faturamento. Realiza prospecção e atendimento 
da Sala do empreendedor e entidades de crédito. 
Encarregado de desenvolver as atividades administrativas, 
gerenciais e controle nos materiais e serviços de sua 
competência, utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
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informatizados, realiza trabalhos em conjunto com a equipe, 
atendendo as demandas administrativas da secretaria, bem 
como, redigir documentos, organizar reuniões, elaborar 
relatórios, realizar atendimento ao público e acessar 
sistemas e programas desempenhados pelo setor. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 

Fiscal de Contratos com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Esportes 

Coordenador de Esporte 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Efetuar o planejamento, organização, desenvolvimento e 
direção das atividades desportivas e de lazer, realizadas 
pelo Município, nos mais diversos setores em especial, 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal da 
Cultura, Desporto e Juventude; dirigir e disciplinar a 
utilização de parques, praças e ginásios esportivos; elaborar 
o calendário de eventos esportivos e as competições oficiais 
realizadas pelo Município; ativar a participação do poder 
público municipal na promoção e incentivo de atividades 
amadorísticas; proporcionar a todas as faixas etárias alguma 
modalidade de esportes para que possa se estimular o 
desenvolvimento físico, a saúde mental e a sociabilização 
dos munícipes; supervisionar e zelar pela conservação na 
utilização de equipamento e espaços públicos municipais 
utilizados nas atividades ligadas ao gênero; promover 
atividades de lazer e entretenimento os quais envolvam toda 
comunidade; dirigir a realização de campeonatos municipais 
com objetivo de promover a integração entre os munícipes, 
prezando pela- desportividade da modalidade em questão; 
apoiar a realização de eventos esportivos, promovidos por 
entidades governamentais e órgãos representativos da 
comunidade; incentivar o resgate nas modalidades que 
fazem parte da cultura esportiva do município; dirigir e 
oferecer o suporte necessário as escolinhas de esporte 
existentes no município; realizar outras atividades afins 
Planejar e executar os projetos esportivos de 
desenvolvimento da Secretaria de Cultura Desporto e 
Juventude, os campos de treinamento para os atletas da 
modalidade; Acompanhar, coordenar e supervisionar as 
atividades dos projetos e seleções esportivas, participando 
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Chefe de Núcleo do(a) Futebol de Salão 

Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 

Coordenador de Cultura e Juventude 

Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 

de reuniões periódicas; Estudar e/ou criar métodos de 
captação de novos atletas e times; Coordenar e 
supervisionar os projetos esportivos da secretaria; 
Coordenar a expansão junto a escolas, clubes e 
universidades; Participar de todos os eventos da secretaria; 
Elaborar relatórios e apresentações periódicas sobre o 
trabalho executado; Dar apoio ao aos núcleos esportivos, 
elaborando e solicitando os relatórios das seleções 
municipais; Realizar as demais atividades correlatas à sua 
função; Ter disponibilidade para viagens acompanhando 
eQuipes. 
Planejar junto ao diretor e ao coordenador esportivo, as 
atividades e eventos voltados para o esporte amador, bem 
como para o alto rendimento esportivo da modalidade 
Futebol de Salão; fazer o controle rigoroso, individual e 
coletivo, desse rendimento; trabalhar para a melhoria 
permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Planejamento das atividades e eventos voltados para o 
esporte amador, bem como para o alto rendimento esportivo 
da modalidade Futebol de campo; fazer o controle rigoroso, 
individual e coletivo, desse rendimento; trabalhar para a 
melhoria permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalídade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no municfpio 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Gerir o funcionamento da Vila Olímpica de Jaguaribara, 
insumos, materiais permanentes e materiais de consumo 
que chegam à instituição, gerenciar os recursos humanos 
que atuam no equipamento esportivo, intermediar as 
necessidades demandadas por atletas ou dirigentes à cerca 
do funcionamento da Vila Olímpica. Organizar horários de 
uso da quadra e do campo. 
Planejar e executar os projetos culturais de desenvolvimento 
da Secretaria de Cultura Desporto e Juventude, 
Acompanhar, coordenar e supervisionar as atividades dos 
projetos, participando de reuniões periódicas; Estudar e/ou 
criar métodos de captação de recursos para as diversas 
áreas da cultura e da juventude; Coordenar e supervisionar 
os projetos culturais da secretaria; Coordenar a expansão de 
projetos e eventos junto à secretaria, escolas, entidades; 
Participar de todos os eventos da secretaria; 
Supervisionar as oficinas de artes; Supervisionar o 
planejamento dos métodos aplicados nas oficinas de artes; 
Organizar exposições dos trabalhos elaborados por alunos; 
Elaborar projetos culturais voltados à arte sejam através de 
editais de chamadas públicas na área. 
Coordenar e supervisionar a realização as eventos culturais; 
Supervisionar o planejamento dos eventos culturais; 
Organizar eventos referentes à área cultural; Elaborar 
projetos culturais voltados para eventos através de editais de 
chamadas públicas na área. 
Motivar EQuipe (cursos de capacitação e oportunidades); 
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Fiscal de Contratos 

Coordenar inscrições para a banda de música municipal e 
projetos de música que virem a acontecer no município de 
Jaguaribara, acompanhar procedimentos administrativos 
(frequência-evolução de planejamentos, projetos de aulas e 
freqüência dos alunos); Acompanhar aulas coletivas, 
formação de grupos e repertório para Audições; a 
Manutenção e Controle de Patrimônio, Auxiliar outros 
setores da Secretaria (Suporte Técnico) relacionados à 
Música localizando as necessidades. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU ATIBUIÇOES 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Diretor do Projeto ABC Direção administrativa com responsabilidade de gerenciamento de 
relacionamentos interinstitucionais, com habilidades de polivalência 
e pro atividade, capacidade de gerenciamento de profissionais. 
Tem a missão de estabelecer bons relacionamentos e de envolver 
todos os grupos envolvidos nesse ambiente, unir forçar entre 
órgãos públicos e privados, na comunidade, família e entidades do 
segmento, ajudando na compreensão de que educação, cultura e 
esporte são áreas que devem andar de mãos dadas pra o 
desenvolvimento do indivíduo e formação do cidadão. 

Coordenador Pedagógico do Projeto Coordenadoria pedagógica que orienta o trabalho coletivo e as 
ABC atividades do ABC. Tem o papel de fazer a conexão entre todos os 

indivíduos envolvidos no projeto ABC. Apresenta trabalhos 
alternativos, reúnem ideias e intermedia o relacionamento entre a 
comunidade escolar como um todo, faz o elo entre as atividades 
desenvolvidas para o público de 9 a 14 anos. 

Coordenador Técnico do Projeto ABC Coordena o trabalho coletivo no âmbito dos cursos técnicos a 
serem desenvolvidos em parceria com instituições públicas e 
privadas de ensino. Deverá gerenciar as relações interpessoais 
deste setor do projeto, pesquisa de potencialidades locais para 
cursos, estudo de público e gerenciamento dos mesmos. 

SECRETA RIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE ATIBUIÇOES 

CONFIANÇA 
Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 

Secretário (a) Municipal- Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS Programar e supervisionar a elaboração, execução, 
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Diretor de Assistência Social 

monitoramento e a avaliação de projetos de Assistência 
Social; 
Subsidiar o Diagnóstico Socioassistencial, o Plano plurianual 
de Assistência Social, definindo açOes, bem com os 
programas, projetos, serviços e benefícios que visem a 
execução das ações da Política de Assistência Social e sua 
respectiva previsão Orçamentária; 
Reunir-se com o Secretário Municipal de Assistência Social 
para discussão e tomada de decisões nos assuntos afins a 
sua Secretaria. 
Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas 
às atividades de sua competência de acordo com a 
legislação em vigor; 
Participar de encontros, seminários, cursos e palestras no 
que se refere as informações da Política de Assistência 
Social, em seguida socializar com os demaistrabalhadores do 
SUAS no município; Viabilizar estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas 
entidades e organizações de acordo com as normativas 
federais; 
Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e 
projetos da rede socioassistencial; 
prestar informações e preencher documentos que subsidiem 
o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
Submeter a LOA, LDO e PPA, relativos à política de 
assistência social e unidades vinculadas à SAS, à 
apreciação e deliberação dos Conselhos; 
Acompanhar as deliberações dos conselhos de políticas 
públicas e de direitos na sua área de competência; 
Prestar o assessoramento técnico e operacional aos 
conselhos, administrativamente vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Coordenar e acompanhar o trabalho das coordenações, 
assegurando a realização 
de supervisões/orientações sistemáticas; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
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Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

Diretor do Centro de 
Assistência Social - CRAS 

Referência de Articular, acompanhar e avaliar o processo de 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 
do SUAS 

implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e peta rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no 
território de abrangência do CRAS. 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situaçãode rua, de 
trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações de 
violação dosdireitos; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 
Manter articulação e interlocução com outras políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas 
à efetivação da intersetorialidade nas ações de proteção 
social especial; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos de proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Contribuir com a implementação do sistema de informações 
e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao 
planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações da 
proteção social especial; 
Subsidiar e participar de atividades de capacitação para 
aperfeiçoamento dosserviços e programas de _proteção social 
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Diretor de Gestão do Cadastro Unico 

Diretor de Programas e Projetos 
Socioassistenciais 

Diretor da Secretaria Executiva dos 
Conselhos 

especial; 
Propor e promover estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteçãosocial especial; 
Apoiar estratégias de mobilização social, peta garantia 
de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos. 
Assumir a interlocução política entre a prefeitura, o MCID e o 
estado para a implementação do Auxilio Brasil e do 
Cadastro Único; 
Poder de decisão, de mobilização de outras instituições e de 
articulação entre as áreas envolvidas na operação do 
Programa; 
Coordenar a relação entre as secretarias de assistência 
social, educação e saúde para o acompanhamento dos 
beneficiários e a verificação das condicionalidades; 
Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo 
governo federal para o Programa auxilio Brasil nos 
municípios; 
Assumir a interlocução, em nome do município, com os 
membros do Comitê/ Conselho de Controle Social do 
município, garantindo a eles o acompanhamento e a 
fiscalização das ações do Programa na comunidade; 
Utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta 
para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e 
estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção 
Social Básica e Especial e sua distribuição no território; 
planejar atividades voltadas para a promoção de reuniões 
entre as famílias beneficiárias e escola; 
Orientar as famílias sobre as condicionalidades do Programa 
Bolsa Família; 
Aprimorar a estrutura do ambiente destinado a 
cadastramento e digitação; 
Capacitar os entrevistadores para o Cadastro único; 
Realizar ações de divulgação e comunicação de campanhas 
de atualização Cadastral; 
Coordenar o desenvolvimento de atividades de notificação e 
acompanhamento das famílias que não cumprem 
cond icionalidades; 
Realizar campanhas de esclarecimento sobre aqueles que 
podem ser cadastrados, bem como para esclarecimento de 
critérios para concessão de benefícios. 
Promover acessos a benefícios, programas de transferência 
de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a 
inserção das famílias na rede de Assistência Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; 
Registras as informações executadas pelos equipamentos 
socioassistenciais, através de instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demaispolíticaspúblicas. 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
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documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município agendados à presidente; Manter os 
Conselheiros informados das reuniões e pautas a serem 
discutidas, inclusive no âmbito das Comissões Temáticas; 
Apresentar anualmente, relatório das atividades do conselho; 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do MuniclQio; 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal e 
almoxarifado. Sua função é gerir, organizar, planejar e 
orientar a utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
MuniciQal. 

Diretor de Habitação e interesse Social Identificar as entidades socioassistenciais, estimulando a 
formação da rede de Assistência Social; 
Orientar e acompanhar os equipamentos socioassistenciais 
sobre a demandas de famílias em situação de insegurança 
habitacional; 
Promover ações comunitárias para realização de diagnóstico 
das famílias em situação de vulnerabilidade social; 
Articular com a rede intersetorial reuniões sistemáticas para 
qualificação na oferta dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais; 
Estimular a organização comunitária, habilitando a 
população a construir ou resgatar a sua cidadania, com 
vistas a melhores condições de vida 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico Promover acessos a benefícios, programas de 
transferência de renda e serviços socioassistenciais, 
contribuindo para a inserção das famílias na rede de 
Assistência 
Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; Registras as informações executadas 
pelos equipamentos socioassistenciais, através de 
instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais 
políticas públicas. 

Coordenador da Vigilância Socioassistencial Fornecer sistematicamente aos CRAS e PSE listagens 
territorializadas das famílias beneficiárias do BPC e dos 
benefícios eventuais e monitorar a realização da busca ativa 
destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos 
respectivos serviços; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
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Coordenador de Proteção Social Básica -
PSB 

Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social- CRAS 

socioassistencial privada no CadSUAS; 
Coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o 
processo de preenchimento dos questionários do Censo 
SUAS, zelando pela qualidade das informaçOes coletadas; 
Apoiar efetivamente às atividades de planejamento, gestão, 
monitoramento, avaliação e execução dos serviços 
socioassistenciais; 
Elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites 
territoriais dos respectivos entes federados e devem conter 
as informações espaciais referentes às vulnerabilidades e 
aos riscas dos territórios; 
Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social 
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos e 
outros; 
Orientar quanto aos procedimentos de registro das 
informações referentes aos atendimentos realizados pelas 
unidades da rede socioassistencial, zelando pela 
padronização e qualidade dos mesmos; 
Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informaçao que provêm dados sobre a rede socioassistencial 
e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo 
diálogo permanente com as áreas de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
socioassistencial pública no CadSuas; 
Responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 
sistemas de informação que provêm dados sobre a rede 
saciaassistencial e sobre. as atendimentos par ela realizadas, 
quando estes não forem específicos de um programa, 
serviço ou benefício; 
Planejar, regular, coordenar e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinadas à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 
pobreza, privação ou fragílização de vínculos afetivos, 
discríminaçõesetárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, 
entre outras; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, programas e projetas de proteção 
social básica; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos da proteção socialbásica; 
Coordenar e organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnica e aprimoramento da 
proteção social básica; 
Contribuir para a implementação de sistema de informações 
e dados sobre as serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteção social básica; 
Promover, subsidiar e participar de atividades de capacitação 
para aperfeiçoamento da gestão, regulação e 
desenvolvimento de serviços, programas e projetos de 
proteção social básica do SUAS 
Elaboração, em conjunta com a equipe técnica e demais 
colaboradores, do projeto palltico-pedagógico do serviço; 
Organização e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
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Coordenador dos SCFV 

Coordenador do PSEMC 

Coordenador do PSEAC 

Coordenador da Proteção Social Especial -
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 
Almoxarifado 

Articulação com a rede de serviços; 
Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo 
órgAo gestor de Assistência Social e representar a Unidade 
em outros espaços, quando solicitado; 
Articular juntamente com o setor de proteção social especial 
estratégias para o pleno desenvolvimento das ações do 
CRAS; 
Acompanhar o desenvolvimento dos grupos existentes nas 
unidades ofertantes do serviço, acessando relatórios, 
participando em reuniões de planejamento, avaliação, .; 
manter registro do planejamento do SCFV no CRAS; avaliar, 
com as famílias, os resultados e impactos do SCFV. 
Acompanhar a interface e construir fluxos entre os Serviços 
de Acolhimento, o Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora, Conselhos Tutelares, Segurança Pública, 
Conselhos de Direitos e o Sistema de Justiça (Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública), a fim de 
facilitar a comunicação, o planejamento e o desenvolvimento 
de ações coordenadas; 

Coordenar o processo de articulação cotidiana comas 
demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário; - Definir com a equipe a dinâmica e 
os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; - Discutir com a equipe técnica a adoçAo de 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam 
qualificar o trabalho; 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploraçao sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situaçao de rua, 
de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações 
de violação dos direitos; - Estabelecer mecanismos de 
controle, monitoramento e avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 

Arquivar, os empenhos recebidos, em arquivos de pasta 
suspensa, identificando cada pasta de acordo com a 
modalidade de licitação; 
Planejar, conforme vigência de contratos e saldos nos 
empenhos, a eventual necessidade de formulação de novo 
Pedido de Compras; 
Avaliar os pedidos de compras de equipamentos 
tecnológicos que serão utilizados tanto na Secretaria 
Municipal de Assistência Social como nos programas a ela 
subordinados; 
Subsidiar o setor financeiro nas atividades administrativas; 
Elaboração de pautas de licitações, juntamente com o setor 
financeiro 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia de 
direitos de grupos populacionais em situação de risco e de 
violação de direitos. 
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Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artlsticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Planejamento e Gestão 

Coordenador de Gestão e Controle de 
Convênios 

Chefe de Núcleo do( a) de Convênio.s 

Diretor de Departamento de Orçamento, PPA 
eLDO 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação poHtica e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis govemamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. Também como atribuição a gestão e coordenação 
com sua equipe da Secretaria, em planejar, discutir, elaborar 
as temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonãncia com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Pfano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LO A. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar e 
controlar os serviços de convênios, termos de ajustes, 
contratos de repasse e outros do interesse coletivos da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais, com a organização 
documental para efeito de prestações de contas 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e. os. 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
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~ ., .... . J.;: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
""tu~aP GABINETE DO PREFEITO 

Coordenador do Departamento do 
Orçamento Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 

Fiscal de Contratos 

Diretor de Licitações 

estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas. com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. Também como 
atribuição, planejar, discutir, elaborar as temáticas, e realizar 
as audiências públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO, Plano Plurianual PPA, e o Orçamento Anual- LOA 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Tem a responsabilidade de administrar com as melhores 
soluções, para a eficiência e excelência nos 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal 
no Departamento de Licitações Públicas. Gerencia e 
administra todo o Departamento de Licitaçao, compreendido 
todas as Comissões Permanentes ou Provisórias de 
Licitação, Comissão de Pregão, Comissão de Leilão, e 
ainda: 
a) Designar e assinar conjuntamente com o Prefeito 
Municipal, às portarias pertinentes à designação dos 
pregoeiros e respectiva equipe de apoio, leiloeiros e equipe 
de apoio, bem como, se conveniente, à constituição de 
comissões de licitações; b) Gerenciar e zelar pelo uso 
coletivo de bens patrimoniais alocados no Departamento, 
assinando os termos de responsabilidade dos mesmos; c) 
Gerenciar a realização dos procedimentos licitatórios visando 
à contratação de obras, serviços e à aquisição de bens de 
consumo e permanente para o Município d) Elaborar 
normatizações referentes à área de processos licitatórios, 
por meio de políticas internas, desde que ratificadas pela 
Procuradoria; e) Gerenciar e assegurar a atualização das 
bases de informações e conhecimentos necessários ao 
desempenho das atribuições das equipes de licitações; f) 
Gerenciar os serviços pertinentes à elaboração de editais de 
licitações, analisando seus enquadramentos legais e 
respeitando as inovações da legislação que doutrina as 
atividades do Departamento, definindo a modalidade 
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licitatória mais adequada para cada processo; g) Coordenar 
e orientar a equipe de servidores do Departamento, dentro 
das diretrizes legais que norteiam os procedimentos 
licitatórios; h) Receber e analisar todos os processos 
referentes à aquisição de materiais, contratação de serviços 
e obras, concessão de espaços físicos e oferta de bens, 
definindo a modalidade licitatória adequada para cada qual 
destas demandas; i) Auxiliar, quando possível, outros 
departamentos e unidades da Administração Municipal 
objetivando a correta elaboração dos processos que 
motivam os certames licitatórios; j) Propor, quando for o 
caso, alterações. em procedimentos. e padrões. na fasa 
interna dos processos, sempre objetivando melhores 
resultados para o Município em suas licitações, emitindo a 
análise preliminar necessária; I) Assumir a responsabilidade 
naquilo que for concernente ao papel de Diretor, quanto aos 
trabalhos realizados pelas equipes de servidores lotados no 
Departamento de Licitações; m)Definir o quadro de horário 
de trabalho da equipe de servidores vinculados ao 
Departamento de Licitações, ajustando-o de acordo com a 
demanda necessária para o eficaz andamento das tarefas 
atribuídas a este Departamento, sempre em consonância 
com as diretrizes recebidas da autoridade superior e 
mantendo-o os controles de frequência sem,ore atualizados. 

Diretor de Divisão de Compras e Cotações Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 

Coordenador de Compras A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Compras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Presidente da Comissão de Licitação Cabe ao Presidente da Comissão de Licitação: gerir os 
trabalhos da Comissão, e proceder a habilitação preliminar, a 
inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, o julgamento e processamento das 
propostas, e ainda: 
I - promover as medidas necessárias ao processamento e 

julgamento das licitações, zelando pela observância dos 
princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 
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'JJ."w-.\l PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"l1~1~uPGABINETE DO PREFEITO 

Membro de Licitação 

Pregoeiro( a) 

dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; 11 - convocar as reuniões da comissão, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando 
a matéria a ser apreciada; 111 - presidir as reuniões da 
comissão, com direito ao voto de qualidade; IV - propor à 
comissão a padronização de atos convocatórios, atas, 
termos e declarações concernentes ao procedimento 
licitatório; V - encaminhar o resultado final do julgamento 
para homologação e/ou adjudicação pela autoridade 
competente, após o decurso de todos os prazos recursais; VI 
- assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem cama as Pareceres 
relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e 
ainda os avisos a serem publicados; VIl -assinar as atas 
referentes aos trabalhos da comissão; e VIII -encaminhar 
ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruídos, nos termos da Lei 
Federal n.0 6.666/93, e suas alterações. 

são atribuições da comissão permanente de licitação: 
A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, o julgamento e 
processamento das propostas. examinar os pedidos de 
inscrição (bem como os de modificação e cancelamento) dos 
licitantes interessados no registro cadastral mantido pelo 
órgão (conforme previsto nos arts. 34 ao 37 da Lei 6.666). 
Para essa função, é comum a instituição de uma comissão 
específica de cadastramento, nos moldes do previsto no art. 
51, §2°, da Lel 8.666; - instruir o processo licitatório, 
anexando os documentos pertinentes; - prestar informações 
aos interessados; - providenciar a publicação dos atos em 
tempo hábil; - instaurar a fase de habilitação, promovendo, 
na data previamente marcada, a abertura dos envelopes, a 
rubrica e a análise dos documentos; - promover ou 
determinar a realização de diligências e habilitar ou inabilitar 
proponentes; - analisar e se manifestar acerca dos recursos 
interposto, podendo rever, de ofício ou mediante provocação 
suas decisões, encaminhando o recurso devidamente 
informado à autoridade superior para decisão; - examinar, 
julgar e classificar as propostas, findando suas atividades 
com o encerramento da fase de julgamento das propostas, 
esgotamento da fase recursal, se existente, e remessa do 
processo à autoridade superior. 

Diferentemente do que ocorre nas demais modalidades de 
licitação, a fase externa do pregão não é conduzida por um 
órgão colegiado, mas sim por uma autoridade singular - o 
pregoeiro. E no desempenho desse mister, o pregoeiro é 
auxiliado por sua equipe de apoio, a qual é composta em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 
processo, e, como seu próprio nome sugere, possui apenas 
a competência de prestar assistência ao pregoeiro na 
condução dos trabalhos, sem, no entanto, proferir qualquer 
ato decisório, de atribuição exclusiva daquele (pregoeiro). 
Nos termos da Lei 10.520/2002, que instituiu, no âmbito da 
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'\uu!Qr GABINETE DO PREFEITO 

Membro da Equipe do Pregão 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o pregão como 
modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços 
comuns, o pregoeiro deve ser designado pela autoridade 
competente, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, e sua atribuição "inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor". 
I - o credenciamento dos interessados; 11 - o recebimento dos 
envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 111 -a abertura dos envelopes das propostas de 
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; IV -
a condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; V - a 
adjudicação da proposta de menor preço; VI - a elaboração 
de ata; VIl - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII -o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação." 

SEC DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 

CONFIANÇA 
Secretário 

Secretario Executivo 

Diretor de Agricultura e Meio Ambiente 

Coordenador Agricultura e Pecuária 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
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Coordenador do Mercado e do Matadouro 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 

Diretor de Meio Ambiente 

Coordenador de Meio Ambiente 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 
Ambiente 

Coordenador do Programa de Proteção 
Animal 

Fiscal de Contratos 

inerentes a sua atividade funcional. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejulzo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da Secretaria na 
liberação de licenças ambientais, com relação as atividades 
e os serviços de proteção e controle de meio ambiente no 
uso e ocupação do solo e de áreas no que lhe couber, no 
Município 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Transportes 

Coordenador Administrativa 

Coordenador de Transportes 

Coordenador de Mobilidade Urbana 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 
Trânsito 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxflio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Coordenar e controlar no meio administrativo, apresentando 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, análise conjunta da situação funcional 
dos veículos e máquinas pesadas do Município, a situação 
legal junto ao departamento de transito estadual e o 
acompanhamento dos serviços de recuperação de estradas 
vicinais. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
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Chefe de Núcleo do(a) de Controle de Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Combustíveis, Peças e Serviços setores de sua competência, para a execução e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DA CONTROLADO RIA E OUVIDO RIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Controlador e Ouvidor Geral do Município 

Secretário Executivo 

Diretor da Controladoria Geral 

Diretor de Ouvidoría 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, organizar, coordenar, executar, controlar e 
avaliar a política tributária e fiscal do Município. Assessorar 
o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle 
e avaliação das atividades desenvolvidas pela 
Administração Municipal. É também responsável por 
requisitar aos demais órgãos municipais, dados e 
informações necessárias ao planejamento econômico
financeiro, organizando-os e mantendo-os devidamente 
atualizados. Planejar, promover e monitorar polltlcas e 
práticas de Recursos Humanos, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública 
Apoio e auxílio ao Secretário(a}, mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do 
trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta 
ou indiretamente nos processos decisórios que se faz 
dentro do ambiente administrativo e financeiro, como 
também, tem a capacidade de liderar diversos assuntos em 
sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, 
metas e consequentemente, com os resultados propostos 
pela administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipaL 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públícos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
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suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Coordenador de Controle Interno A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador da Ouvidoria A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do( a) Portal da Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Transparência setores de sua competência, .Para a execução e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais 
e controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
informatizados. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Celllro AdmhlislrBiivo Pon:úw Mllill 
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ANEXO 11 

LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40hs 1.000,00 2.500,00 
Chefia de Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Assessor Especial de Assuntos de Gestão 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 01 40hs 1.000,00 2.000 00 
Diretor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 700,00 2.000,00 

Chefe de Núcleo de Gabinete do 01 40hs 600,00 700,00 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 01 40hs 800,00 900,00 
Diretor de Comunicação 01 40hs 700,00 2.200,00 

Coordenador de Comunicação 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador dos Arquivos Municipais 01 40hs 700,00 900,00 

Chefia de Protocolo 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe do Departamento de Arquivos 01 40hs 700,00 700,00 

Coordenador Junta do Serv. Militar 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador Técnico Administrativo 01 40hs 700,00 1.000,00 

Assessor Técnico Administrativo 03 40hs 1.200,00 600,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Procurador Geral do Município 01 - - -

Procurador Adjunto 01 40hs 1.000,00 2.300,00 
Assessor Especial da Procuradoria 01 40hs 900,00 1.500,00 

Diretor do Departamento de Disciplina 01 40hs 700,00 1.500,00 
Administrativa 

Chefia de Serviços da Procuradoria 01 40hs 600,00 1.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor do Departamento de Administração 01 40hs 700,00 
Coordenador do Departamento de 01 40hs 700,00 

Administração 

Ct!lflNI AiiiiiJniMTtllll'tl Ftlrt:/IUJ Mlllll 
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Diretor de Divisão de Patrimônio 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador de Patrimônio 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio 03 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Almoxarifado 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 02 40hs 600,00 700,00 
Diretor do Departamento de Recursos 01 40hs 700,00 2.200,00 

Humanos 
Diretor de Divisão de Recursos Humanos 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe do Departamento de Pessoal 02 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão de Finanças 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Finanças 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 2.200,00 

Tesoureiro(a) Geral 01 40hs 1.200,00 2.500,00 
Chefe do Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 900,00 

Diretor de Divisão de Contabilidade 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador do Departamento de 02 40hs 700,00 900,00 

Contabi I idade 
Diretor de Divisão de Tributos e Imobiliário 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador do Departamento de Tributos e 01 40hs 700,00 900,00 
Imobiliário 

Chefe de Núcleo de Tributação 03 40hs 600,00 700,00 
Chefe de Núcleo de Orçamento 02 40hs 600,00 700,00 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão Tecnologia da Informação- 01 40hs 700,00 1.400,00 

T.l. 
Coordenador de Informática- T.l. 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Infraestrutura e Urbanismo 01 40hs 700,00 1.500,00 
Diretor de Divisão de Obras 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Obras e Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Infraestrutura 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador de Urbanismo 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador de Limpeza Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Vigilância Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.600,00 
Fiscal de Obras e Serviços Públicos 40hs 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40h 1.350,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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Diretor do Censo Escolar 01 40h 1.3so ao 1.900,00 
Diretor dos Programas Municipais de Ensino 01 20h 1.350,00 1.800,00 

Integral- PMEI 
Fiscal de Contratos 01 40h 1.350 00 1.300,00 
Gerente do PAIC 01 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Alfabetização e Literatura - 1 o ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Matemática - 1 o ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-

Lfngua Portuguesa 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-
Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Finais- ao ao 9° ano-

Língua Portuguesa e Literatura 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- ao ao 9° ano-
Matemática e Ciências da Natureza 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- ao ao 9° ano-
Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 01 20h 1.350,00 850,00 
Jovens e Adultos - EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 01 20h 1.350,00 850,00 
Socioemocionais 
Diretor Escolar 13 20h 1.350,00 850,00 

Diretor de Gestão 01 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador Pedagógico Escolar 19 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador dos Programas Federais e 02 40h 1.350,00 850,00 
Conselhos Escolares 

Coordenador de Inspeção Escolar 04 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador de Dados Escolares 04 40h 1.350,00 850,00 
Coordenador da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 750,00 

Coordenador do Almoxarifado 01 40h 1.350,00 a50,00 
Coordenador do Transporte Escolar 01 40h 1.350,00 550,00 
Apoio de Coordenação Pedagógica 03 40h 1.350,00 500,00 

Professor Coordenador de Area - PCA 01 20h 1.350,00 200,00 
Coordenador das Atividades Complementares 01 20h 1.350,00 200,00 

Coordenador de Informações Educacionais o a 40h 1.350,00 200,00 
Coordenador do Programa Auxílio Brasil na 01 40h 1.350,00 200,00 

Educação 
Agente de Distribuição da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 200,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

SemanaJ 
Secretário( a) 01 - - -

Secretário(a) Adjunto 01 40h 1.350,00 

C elflrO AtlministrotiwJ Poreilw MOÜJ 
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Diretor(a) Geral do Hospital Municipal 01 20h 1.350,00 1.300,00 
Diretor(a) Clínica Hospitalar 01 20h 1.350,00 1.300,00 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação em 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Diretor( a) da Atenção Primária em Saúde 01 20h 1.350,00 1.000,00 

Diretor(a) Administrativa, Financeira e Gestão 01 20h 1.350,00 1.000,00 
da Saúde 

Diretor( a) de Média e Alta Complexidade 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Coordenador( a) de Assistência Farmacêutica 02 20h 1.350,00 700,00 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 01 20h 1.350,00 700,00 
Gerente de Unidade Básica de Saúde I 01 40h 1.350,00 700,00 

Gerente de Distribuição de Medicamentos 06 40h 1.250,00 200,00 
Gerente de Enfermagem Hospitalar 01 20h 1.350,00 800,00 

Coordenador(a) de Imunização 01 20h 1.350,00 700,00 
Coordenador(a) de Ouvidoria do SUS 01 40h 1.350,00 700,00 

Coordenador( a) de Almoxarifado 01 40h 1.350,00 700,00 
CoordeQéidOr(a). qe Transportes _e S.ervi.ços 01 40h 1.350,00 700,00 

Gerais 
Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) em Vigilância Epidemiológica 01 20h 1.350,00 700,00 
Coordenador(a) de Controle de Endemias e 01 20h 1.350,00 700,00 

Zoonoses 
Coordenador(a) de Saúde Bucal 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) do Programa Saúde na 01 20h 1.350,00 700,00 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização Social 

Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 1.300,00 
Coordenador(a) de Reabilitação 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva do 01 40h 1.350,00 700,00 
Conselho de Saúde 

Coordenador( a) da Casa de Apoio 01 40h 1.350,00 700,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horãria BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor Administrativo 01 40hs 1.000,00 
Diretor de Cursos Profissionalizantes 01 40hs 1.000,00 

Coordenador de Negócios Rurais 01 40hs 700,00 
Coordenador de Aquicultura e Pesca 01 40hs 700,00 

Coordenador de Desenvolvimento 01 40hs 700,00 
Econômico 

Coordenador de Turismo 01 40hs 700,00 
Assessor Administrativo 04 40hs 600,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 

Centro Administradvo Porc:ino Maia 
Avenida Bnena de Mennes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Tekfone: 88-3568.4540 

sepal@iaguaribara.u.gov.br 

1.200,00 
1.200,00 

900,00 
900,00 
900,00 

900,00 
700,00 

1.200,00 
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Esportes 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador de Esporte 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) Futebol de Salão 01 40hs 600,00 700,00 
Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Cultura e Juventude 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 01 40hs 600,00 700,00 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 01 40hs 600,00 700,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Diretor do Projeto ABC 01 40hs 1.000,00 1.320,00 

Coordenador Pedagógico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

Coordenador Técnico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Assistência Social 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Diretor do Centro de Referência de 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Assistência Social - CRAS 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
do SUAS 

Diretor de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Programas e Projetos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Socioassistenciais 
Diretor da Secretaria Executiva dos Conselhos 01 40hs 1.000,00 1.100,00 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado 01 40hs 900,00 1.100,00 
Diretor de Habitação e interesse Social 01 40hs 900,00 1.000,00 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador da Vigilância Socioassistencial 01 40hs 800,00 1.000,00 

Coordenador de Proteção Social Básica - PSB 01 40hs 800,00 900,00 
Coordenador do Centro de Referência de 01 40hs 700,00 900,00 

Assistência Social - CRAS 
Coordenador dos SCFV 01 40hs 700,00 900,00 

Cenúo .AdllfhtlstnltiwJ Pordlto Mtlill 
.Avenidn Beurm de Ment!ZI!S. J50 -CenJro- JtJiluariiHua- Cem- CEP: 6J.4t)().000- Tt!ldone: 88- JS68.4540 

seoatrti?iagunribara. ce. gov.br 
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Coordenador do PSEMC 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador do PSEAC 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador da Proteção Social Especial - 01 40hs 700,00 900,00 
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 01 40hs 800,00 1.000,00 
Almoxarifado 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Planejamento e Gestão 01 40hs 700,00 2.200,00 
Coordenador de Gestão e Controle de 01 40hs 1.000,00 900,00 

Convênios 
Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 01 40hs 600,00 700,00 

Coordenador do Departamento do Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 01 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Compras e Cotações 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Compras 03 40hs 1.000,00 900,00 
Chefe de Núcleo do(a) de Compras 01 40hs 600,00 700,00 

Diretor do Departamento de Licitações 01 40hs 1.700,00 2.500,00 
Presidente da Comissão de Licitação 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro de Licitação 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Pregoeiro( a) 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro da Equipe do Pregão 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Diretor de Gestão de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Agricultura 01 40hs 700,00 1.500,00 
Coordenador Agricultura e Pecuária 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador do Mercado e do Matadouro 01 40hs 700,00 900,00 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 01 40hs 600,00 700,00 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 1.500,00 

Coordenador de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 01 40hs 600,00 700,00 

Ambiente 
Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Transportes 01 40hs 1.000,00 1.500,00 
Coordenador Administrativo 01 40hs 1.000,00 900,00 
Coordenador de Transportes 01 40hs 800,00 900,00 

Coordenador de Mobilidade Urbana 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 01 40hs 600,00 700,00 
Trânsito 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle de 01 40hs 600,00 700,00 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor da Controladoria Geral 01 40hs 700,00 2.000,00 
Diretor de Ouvidoria 01 40hs 700,00 2.000,00 

Coordenador de Controle Interno 01 40hs 700,00 1.000,00 
Coordenador da Ouvidoria 01 40hs 700,00 1.000,00 

Chefe de Núcleo do( a) Portal da 01 40hs 600,00 700,00 
Transparência 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil· RFB, ou=RFB e-CPF 
"-3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 

J U N IOR
,
65853 563300 

cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
, JUNIOR:65853563300 

Dados: 2022.05.16 16:36:26 -03'00' 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Port:ino Maia 
Avenida Be:nra de Meneus, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa(@iaguaribara.u.gov.br 
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